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Doutora Juíza de Direito da Comarca de 
(PR.) • -

CBLIRA CORDEIRO ABAGGE e sua filha BEATRIZ 

CORDEIRO ABAGGE, já qualificadas, por seus respectivos advo

gados nos autos da ação penal n2 150/92, onde· çontendem com o 
~ :. •, ·, .. 

Ministério Público, ressalvando o contido 'na exceção .. de. sus

peição de Vossa Excelência, tempesti vamente, de corif 6'~midade 

com o artigo 4 06, do Código de Processo Penal, _ requerem juntada 

das alegações em anexo, para o efeito de ser julgada impro

cedente a denúncia de fls. 

Pedem juntada. 

De r.uritiba p/ Guaratuba, 



1 

Advogados 

"Não sei quantas vezes fui estuprada e 

nem por quantos~/. a -venda c:aiu ••• vi o 

rosto do homem que_ es,taífa estava em . cima 

de mim... nunca vou esquec::_er daquele 

monstro... dois ou três . policiais me 

seguravam pelos · braços '- e pernas •• .-· 

desmaiei ••• quando acordei ••• estava· toda 

suja de sangue e fezes ••• não conseguia 

nem me mexer ••• parecia que estava 

inteirinha arrebentada por dentro e por 

fora ••• ". 

(Beatriz Abagge). 
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.. ao lado deste um quarto onde me 
. ~· ; 
..... :.· 7 ·-.,.: :-: ... , •• _ 

levaram e ao· la_~o 
' .. :·1. ·_ .• -~ .. 

deste ~titrQ, . onde 

puseram Beatriz.: -~ · 1ogcfcomece,t_J1 ~s~útar 
····,··.·· 

os gritos de minha filha-.-, •• · Eu ·escutava 
. >,._ .· . •e·•-~ : •./~-

Bea triz gritar.:_ ··;;~,o-, não, não . façàm 
'· 

... ··~. 
isso, pelo amor de Deus·~:;;;J.:~ ::Eu····escutava os 

gritos de Beatriz: "Mãe socorro ••• " Eu 

pedia para os _ policiais: "Pelo amor de 

Delis. Não matem minha filha." Eu escutava 

eles dizerem: "Tirem a roupa dela". Ela 

gritava: "Não, não, não ••• pelo amor de 

Deus não façam nada com minha filha". 

(Celina Abagge). 
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"NA CAMISETA DE BEATRIZ TINHA FEZES 

HUMANAS, NAS COSTAS. QUE BEATRIZ AINDA 

ESCLARECEU Ac;> INFORMANT~ , NOS SEGUINTES 

TERMOS: "ME DERAM TANTe>' CHóQUE QUE ME 
• 1 • ' 

URINEI E ME CAGUEI. 11 "BEATRIZ AINDA DISSE 

QUE ESTAVA SEM SUA ' CALCINHA, E QUE A 

CALCINHA TERIA SIDO TIRADA PELOS 

POLICIAIS QUE APROVEITARAl'f A SITUAÇÃO, 

TIRARAJI TODA A .ROUPA DE BEATRIZ A DEIXANDO NUA NA 

PRESENÇA DELES. O INFORJIANTE É TESTEIIUNBA DE QUE 

VIU O CAPITÃO NEVES SEVICIAR A ACUSADA BEATRIZ 

ABAGGE, CHACOALHANDO A IIBSIIA E PEGANDO PELOS 

PULSOS, DIZENDO:•vocb VAI DIZER o QUE NÓS 

COllBINAllOS, vocb b lfINBA PRISIONEIRA, SE vocb NÃO 

DISSER EU TE IIAT011 

(Dr . Silvio Bonone) 
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"Beatriz tinha as p~P,tas dos dedos da mão . . ·-~· . 

com pontos pret~s, ··'·por queimaduras, a 
,. . . ._ ...... 

qual tratar-se de choque 
. ~ ,, 

elétrico que o ·-dep9.~:nt~ '~ observou, como 

também as demais pessoas presentes aos 

fatos tiveram -conhecimento; QUE EM 

DETERMINADO MOMENTO O SECRETÁRIO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, DR. FAVETTI CHEGOU A 

PORTA DA SALA E TAMBÉM VIU AS LESÕES NOS 

DEDOS DA RÉ BEATRIZ." 

(Dr. Roberto Machado) 
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Excelentissima Senhora Doutora 

Juiza de Direito desta Comarca: 

19- INTRÕITO. 

~\ 

~30~}) 
CORdA &~/ 

·Advogados 

Este processo, resultado de vinganças 

politicas e pessoais, ganhou profunda dimensão, em especial pa- · 

ra o próprio Poder Judiciário. Está-se diant~ de uma das maio-
.. 

res fraudes investigatórias do Estado; · para i~;~i'' O ):ídder Judi-
. . . . . ..... \ . 1_ .. 

ciário a praticar .fil:.r.Q na entrega da tµtela ju7isdicionaL Tem 

este órgão Judiciário de Primeiro G·rau_ ~ oportunidade·; da nece~,-
•· l.-

sária correção. Tal ato será não . apenas a cor;r;eta ent_rega de 
·-·~ , 

Justiça para com as suplicantes mas, mui to. mal's''/. s_.i,gn~f ica·rá 

para a comunidade a persistência da noção de que é possivel 

confiar-se no Judiciário, traduzida esta na busca pelo Magis

trado da verdade real, para que a decisão que ele venha a pro

ferir seja tão-só o espelho da verdade. 

Embora a proposital e provocada ênfase 

para a midia nacional, com constr~ção de efeitos para ampla di

vulgação e consumo, exatamente esta situação de repercussão é 

que tornará mais profundo o sentimento de garantia que terão os 

cidadãos, pois restará sempre a noção de_que, por maior e mais 

grave que seja a acusação, o Poder Judiciário terá indepen

dência suficiente para apreciá-la devidamente, sem receios e 

com efetiva independência. 

À possibilidade de erro Judiciário, parte 
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da imprensa, desatenta, maliciosamente informada por interesses 

inconfessáveis, colaborou, jamais duvidando da versão poli

cialesca lhe passada. Cega pelas ciéunstâncias, a parcela menos 

expressiva da imprensa não examinou as múltiplas influências 

que atuaram no desenvolver desta relação processual, que vão 

desde os juízos antecipados de prevenção, os erros e "arran

jamentos dos laudos", a falsidade de depoimeintos de algumas 

testemunhas de acusação, as "evidências contraditórias". A 

cobertura, maliciosamente induzida, foi tolerante, revelando 

"uma combinação de falta de preparo e subserviência" às auto

ridades políticas e policiais, proposital . sen~acionalismo ir- . . 
....... ;:, .; -_ , . .l..,· . . -· 

responsável objetivando criar "ambiente" :jtistff-fóádór · da su-. · . :·• . . :. . . . . 

pressão do amplo direito à defesa. Toda · â: tes~ :·da a.c.u·sação, i _ 
. . .· ' .. .. .. ·, .. ,. ; 

frágil no processo, num vedetismo inéd'ito e caboci'o_éi;-a, · cómd 
. . ' . '·. ,._,.-,-,.. '\.. 

versão final, apresentada aos . órgãos d~ imprensa p~ra formar { 

uma opinião pública desfavorável às suplicant~~ / :: c:(iando. urna,l 
\ 

unanimidade sobre mãe e filha: "As Bruxas". As fontes de in-

formação eram as mesmas: o Governador do Estado, o Secretário 

- da Segurança (Insegurança) Pública, o Ministério Público, so

mente este designado para o processo, e a própria P-2, órgão 

secreto da Policia Militar. Os repórteres recebiam diariamente 

info~mações da acusação, "confis~ão" sob sevicias, anúncio de 

11 novas provas · colhidas", interpretações de laudos incon

cludentes apresentados como "prova segura". Aliás, sobre este 

aspecto, o "ombudsman" do Jornal "Folha de São Paulo" elaborou 

critico artigo especifico. 

o propósito único foi fugir ao debate 

sereno do processo, para formar, através a midia, opinião pú

blica a constranger a Soberania do Poder Judiciário. A tática 
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engendrada foi obter por primeiro o reconhecimento da culpa

bilidade pública. Qualquer análise feita serenamente no proces

so pela defesa das suplicantes, era rebatida, pela acusação e 

até mesmo pelo próprio Governador do Estado, na imprensa: "COM 

ISSO DESMONTAMOS A TENTATIVA DAS DEFESAS DESSES CRIMINOSOS DE 

DESMORALIZAR A POLÍCIA". 

Necessário esclarecer, inclusive a esta 

Autoridade que ilegal e injustificadamente se imiscui nos as

suntos e temas pertinentes ao Poder Judiciário, que os advo

gados encarregados das defesas das suplicante~ jamais levaram 

a qualquer órgão da imprensa as questões,, ,dêl:>_q.tidas no processo . 
. ; --:-~ ·· ... 

Assim, com ética profissional se proc~de·,:i:·; · 'em homei-t~gem e res-
.. . ,--·~! . ~ . .. . .. • . 

peito ao Poder Judiciário, posto_qUe no processo é que se deve 

postular, e nele ê que hâ de ser desenvolvida ' a tarefa da des

coberta da verdade. Lamentavelmente, esta postura não se viu nà 
··- .. : ~--· . 

.• ' 

Ilustrada Acusação, sempre a postular pelo~ not.fciários, con-,-

duta que não faz juz à Instituição do Ministério Público, à 

qual as suplicantes, por si e por seus advogados, estes inclu

sive pessoalmente, reiteram suas manifestações de respeito e 

homenagem. 

Acerca do papel da midia, tão profundo tem 

sido neste caso concreto, quer-se fincar a crença na utilidade 

social dos meios de comunicação, sua imprescindibilidade para 

a constância do Estado de Direito Democrático e no assegurar as 

garantias individuais. A imprensa há de ser livre, e a sua li

berdade há de ser compromissada com a verdade. Neste ponto en

contram-se Judiciário e Imprensa! a busca do verdadeiro, que 

não se descobre sem trabalho de pesquisa real, desprezadas as 

informações tendenciosas. Por oportuno, vale ressaltar a inde-
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pendência, a imparcialidade e espirita investigativo dos 'Jor

nais "Gazeta do Povo", "Folha de Londrina", "Folha de São Pau

lo" e "Folha de Imprensa", que questionaram as tendenciosas 

versões oficiais e oficiosas, suspeitando "montagem" no caso 

Evandro, em face as contradições insuperáveis. Realça-se a 

coragem dos jornalistas destes periódicos, tipica dos ver

dadeiros democratas; vale assinalar que todos foram vitimas de 

inusitadas pressões, do que é exemplo aquela honrosa e cora

josamente suportada pela "Gazeta do Povo", que sofreu ameaças, 

com jornais incendiados frente à sua sede, o que levou o Sin

dicato dos Jornalistas Profissionais do Paraná.a emitir Nota 

Oficial pedindo providências por "considerar lE?gi_timo o direito. 

à informação em toda sua plenitude, no sentido · de que todas ás 
. ~ . 

versões de um fato sejam investigadas para a _elaboração da ma-

téria, como imooe o Código de Ética dos .Jorna.__listas." (cf. Ga

zeta do Povo de 25 de agosto de 1992, página 42). 

Neste trabalho de busca permanente da 

verdade, questionando a versão oficiosa, sempre distribuída por 

uma certa "secretaria da comunicação", não se pode esquecer o 

trabalho desenvolvido pela Comissão da Condição Feminina, que 

corajosamente, verificando a grave e impiedosa tortura, meio 

pelo qual foram martirizados os acusados, elaborou perfeito 

levantamento denominado "Tortura Nunca Hais", cujas denúncias 

e relatos hoje são objeto de preocupação dos mais altos esca

lões da República. 

As suplicantes, embora a suspeição le

vantada, no Poder Judiciário confiam, e têm a certeza de que um 

Poder não se deixará intimidar por interesses diversos e coli

dentes com a finalidade deste, em especial no Processo Penal: 



• 

9 

a descoberta da verdade real. 

Por isto é que permi tem·-se observar quem 

são, na ótica de que o passado, retrato de suas existências, há 

de ser considerado para a análise do ~resente. 

Celina Cordeiro Abagge, circunstancial

mente primeira~dama desta cidade de Guaratuba. nesta condição 

teve perfeito e adequado comportamento, zelando pelos interes~ 

ses sociais, com especial dedicação à área educacional, aten

dendo as crianças carentes, com as quais conviveu diuturnamente 

durante este especial período de sua existência, como relatado 

de forma uníssona por todas as testemunhas ouvidas. Mas também 
i'T · 4 • 

antes de ser primeira-dama, dedic~ra-se sempr~ .ce1Úu~ ao aten

dimento de crianças, com o mesmo e espec.i,c1l carinho. o dedicarL 
. - • . ·.. . . . . j 

se a crianças na pessoa de Celina ultrapasso~ a mera filan~ 
. .. .. . . ~ 

tropia, a preocupação mais fácil de visit~~, --de doar alimentos,
1 

roupas, da educação formal, e chegou ao extremo da adoção qe 

filhos! 

o exemplo da mãe Celina talhou a conduta 

da filha Beatriz Cordeiro Abagge que, transitoriamente filha do 

Prefeito Aldo Abagge, teve inusitada dedicação aos vários in

teresses sociais do Município de Guaratuba, mas sempre igual

mente preocupada com as crianças da Cidade. Também ultrapassou 

o limite da caridade usual, para adotar um casal de gêmeos como 

filhos, ambos objeto de permanente carinho e dedicação, que são 

o reflexo da sua consideração por crianças. 

São estas mulheres mães e av6 que sao 

absurdamente acusadas, sem prova séria e honesta, da prática de 

inusitados atos de violência contra uma crianÇg., em situação 

incompatível com o retratO da · existência de ambas. Aliás, a 

\.) 
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artimanha seria n(aior, pois pretendia-se envolvê-las no desa

parecimento de uma outra criança, do que só vieram a desistir 

depois da resistência legal de Celina. 

É levando em estima a dificuldade que têm 

as ora suplicantes em depositar confiança na pessoa que atual

mente presenta o ;Poder Judiciário nesta comarca de Guaratuba 

que entendem necessário que os fatos notórios das suas con

dutas, dos seus passados, sejam analisados através da pouca 

prova que se lhes. permitiu produzir. 

É assim que as suplicantes Cf;lina Cordeiro 

Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge são apresen;;~l~§· ,,..pe,la:s.• _:i,nú-
; ..,,., ; , . ' : .. :.,,. .. ·:• .. ; ··; 

meras testemunhas: que prestaram depoimentos neste processo: . 

1. LÍDIA KIRILOV FOLMANN (TESTEMUNHA DO RO~ ACUSATóRÍ.o): 11 Qu~-- a· 
\ . . 

1 • • 

depoente conhecia a acusada CELINA, do Clube -de serviços . Lions onde eram 
: . • ~ • ~ i •• 

companheiras; que a :acusada CELINA ABAGGE era muito ativa no Li1ans onde 

fazia companhia a depoente, chás beneficientes e campanha do agasalho; que 
i 

DONA CELINA SElfPRB DEifONSTROU INTERESSE Elf AJUDAR O PRÓXIlfD E SE PREOCUPAVA 
1 

l 
COII AS CRIANÇAS DO IIU)IICiPIO. 11 

1 
2. BRUNO STUELP (1!'ESTEMUNHA DO ROL ACUSATÓRIO): "que o depoente 

conhece DONA CELINA ABAOOE desde 1971, quando trabalhou no supermercado da 

1 . 

família denominado 1fobydick; que nesse tempo todo sempre percebeu no 
i . 

comportamento de DONA CELINA, que a mesma era atenciosa com crianças, 
. \ . 

inclusive com os fj.l.hos do depoente; que DONA CELINA é mulher de 
1 

comportamento dinâmi:1o; que tem conhecimento que a acusada CELINA ABAGGE 
1 ' . 

CUIDAVA DE TUS CRB~ES lfUNICIPAIS; QUE TAIS CRECHES SÃD DE CRIANÇAS 

CARENTES; que tem conhecimento que DONA CELINA tem dois filhos adotivos, um 
f 

homem e uma mulher; ~e DONA CELINA tem dedicação ezclusiva a família e É 

CONSIDERADA PELO DEPDHNTE COlfO SUPER llÃE E SUPER AVÔ; que o conceito social 

de CELINA ABAGGE era 1 bom; que tem conhecimento o depoen~e que a acusada 

BEATRIZ ABAGGE tem DO~S FILHOS ADOTIVOS, um casal; Que BEATRIZ ABAGGE sempre 

manteve as crianças bem arrumadas, DEIIONSTRANDO BEII COIIO SUA IIÃB, SER SUPER 

IIÃB; que o depoente n~ca viu qualquer ato da acusada BEATRIZ que indicasse 
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3. ANDREA BARROS (TESTEMUNHA DO ROL ACUSATÓRIO): "QUE A RÉ CELINA 

COIIPARECEU UlfA úNICA VEZ A CASA DA DEPOENTE PARA TRATAR DE ASSUNTO POLÍTICO 

COII ANTONIO COSTA QUE LÁ SE ENCONTRAVA; Que BEATRIZ possui u.m CASAL DE 

akHEos, que são ADOTADOS." 

4. EDÍLIO SILVA: 11 que te.m conhecimento que a acusada CELINA tinha 

atividades políticas, inclusive exercia cargo e.m u.m partido político; que 

o depoente desconhece durante o tempo e.m que conhece a acusada CELINA tenha 

demonstrado qualquer ato de violência, agressividade ou crueldade; que te.m 

conhecimento que a acusada BEATRIZ adotou DUAS crianças; que te.m 

conheci.menta de. que BEATRIZ era carinhosa co.m seus filhos, INCLUSIVE NÃO 

PERJIITIA QUE A BABÁ OS JUDIASSE e no entendimento. do g~poe~te ELA ADORAVA 

AS CRIANÇAS; que te.m conheci.menta de que BEATRIZ se . relacionava .~it=o .be.m 

co.m a sociedade de Guaratuba e era muito be.m quistá·. 11 

5 • BRAHIM MAIA: 11 conhece a acusada CELINA ABAGGE·· e.m torno de VINTE a 

VINTE E DOIS ANOS .mais ou .menos; que te.m conhecimento o dep'cJ_êi,iteº que CELINA 

ABAGGE sempre esteve a frente de atividades Assistenci'ais, PREOCUPADA COII 

AS CRECHES DO IIUNICÍPIO, PREOCUPADA COII AS CRIANÇAS DO IIUNICÍPIO E TAIIBÉII 

DOS POBRES; que no ver do depoente DONA CELINA É UlfA PESSOA EXTRBIIAJIENTE 

BONDOSA; Que o depoente te.m conheci.menta que BEATRIZ tinha dois filhos 

ADOTIVOS ••• ; Que o depoente nunca percebeu na conduta de BEATRIZ qualquer 

ato que indicasse ser anti-social; Que BEATRIZ tinha bo.m conceito social na 

cidade e se dava be.m com todos e era considerada u.ma peasoa simpática; Que 

te.m conhecimento o depoente que BEATRIZ acompanhava sua .mãe no trabalho nas 

creches; QUE TEII CONBECIIIENTO QUE A lfBSlfA IA A APAB VISITAR AS CRIANÇAS 

DEFICIENTES. 11 

6. MARGARETE CORRtA: "Que a informante conhece a acusada CELINA ABAGGE, 

desde que se conhece por gente. Que sabe através de sua ir.mã, que trabalhou 

co.m DONA CELINA, que a .mes.ma era super enérgica co.m o trata.menta das 

crianças e que cuidava das creches na cidade. QUE NÃD ADIIITIA QUE 

ENCOSTASSEII UII DEDO NAS CRIANÇAS; Que tem conhecimento a informante que 

BEATRIZ .ADOTOU UII CASAL DE CRIANÇAS. 11 

7. MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO: "Oue DOBA CBLINA COIIO ORIENTADORA DAS 
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CRECHES EXIGIA QUE AS CRIANÇAS FOSSEII TRATADAS COII O _IIAIOR CARINHO E 

ATENÇÃO, NÃO PERIIITINDO SEQUER QUE GRITASSEII COII AS IIESIIAS. Que o essencial 

para DONA CELINA era o máximo de atendimento a tais crianças. Que além das 

creches, a DONA CELINA ABAGGE. dava assistência soci.al aos idosos, 

carentes, ••• ; Que a depoente presenciou em várias ocasi_ões DONA CELINA 

encaminhar crianças doentes e carentes até Curitiba, ATÉ IIESIIO ELA 

CONDUZINDO. Que no tempo que~ i.n.formante trabalhou com DONA CELINA jamais 

percebeu no comportamento da mesma, qualquer ato que indicasse ser capaz de 

ato de violência ou crueldade. Que ao contrário, chegou a presenciair dona 

celina chorando porque uma mãe teria espancado o filho. Que a informante 

acompanhou a adoção feita por BEATRIZ ABAGGE de duas crianças. Que BEATRIZ, 

como mãe, era muito zelosa, que para BEATRIZ o bom · at:e~d~~n-to· -.à;s __ crianças 

era o princlpal objetivo da vida dela." 
·r •. - ' •,;••• • 

8. MARTA APARECIDA BONARDI: 11 Que a __ depoÍ!!nte· ~ vi_u __ DONA c!:LINA 

i . · ., •. 
praticar atos de violência contra criança. Qúe, , .. ao . co~trário ,·•. ,Presenciou a 

depoente, certa feita, a DONA CELINA diretamente tomar providências contra 
- - :,., : ..• ·. ·· 

um padrasto de uma criança que havia espancado e deixâ'do h~~atomas. Que 
\ 

. inclusive encaminhou a criança ao Hospital e tomou providências junto a 

autoridade policial contra o padrasto." 

9. MARIA DO ROCIO BRAGA BEVERVANSO: 11 Que conhece a acusada BEATRIZ 

CORDEIRO ABAGGE também profissionalmente, s ·abendo que a mesma estava 

recentemente fazendo um projeto para a criação do CENTRO DE ATENDIIIENTO 

ESPECIALIZADO IIUNICIPAL. Que demonstrava a referida acusada dinamismo e · 

interesse nos problemas sociais do llunicípio. Que DONA CELINA enquanto a 

depoente trabalhou na secretaria de educação, sempre demonstrou bastante 

responsabilidade com o cargo que ocupava junto às creches, sendo exigente 

ao tratamento dispensado às crianças pelas professoras, exigindo o máximo 

em todos os sentidos·, inclusive NÃO PERIIITIA QUE NINGUÉlf TOCASSE UII DEDO NAS 

CRIANÇAS. Que inclusive DONA CELINA era perfeccionista na parte que lhe 

tocava, referente às creches." 

10. IOLANDA VIEIRA KOWALCZUK: 11 Que a depoente conhece DONA CELINA 

ABAGGE há vinte e um (21) anos. Que pelo que sabe a depoente a DONA CELINA 

ABAGGE é uma pessoa muito humana, dando grande assistêr.Ícia aos menos 

favorecidos. Que a acusada CELINA ABAGGE é ama pessoa carinhosa tanto com 
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os filhos com os netos. Que nesse.s vinte. um (21) anos nunca viu a depoente 

qualquer ato de violência ou crueldade. QUE A ACUSADA CEf,,INA É INCAPAZ DE 

ATOS DESSA NAXURBZA. Que com relação às creches a depoente não tem 

conhecimento, na secretaria a depoente fala por si, E DIZ QUE A DONA CELINA 

ESTÁ FAZENDO FALTA. Que tem conhecimento a depoente que a acusada BEAXRIZ 

ABAGGE adotou um casal de crianças, os quais trata supe~bem. 11 

11. SILVIO C. DOS SANTOS BONONE: 11 Que com relação a CELINA tem a 

inLormar que a mesma é dinâmica, perfeccionista e adora crianças e sempre 

cuidou com muito desvelo das creches. Que a única vez que viu DONA CELINA 

ser veemente foi quando chamou a atenção de uma funcionária que havia batido 

numa criança, nwna das cre.ches. Que a acusada CELINA era extremamente 

dedicada às CRIANÇAS, ÓRFÃOS E PESSOAS c~,/~s )>À CIDADE DE GUAAATUBA. Que 

BEAXRIZ é uma pessoa TilfIDA e ~, tem "'18 .amor ~~~~rnai,.Íi,rlito.Jorte, AO 

PONTO DE SENDO SOLTEIRA ADOTAR DUAS CRIANÇAS; . QUE CRIA COlf · TODO O CARINHO• 11 

12. DENISE RANGEL DE ABREU: "Ou.e a depoente .conhece a acusada CE~INA 
1 

CORDEIRO ABAGGE, como primeira dama do Jfunicípio de .. Guaratuba:, esposa. do 

' . 
prefeito, sendo que a mesma era responsável pelas creches do lfunicípio e 

também dirigia um grupo de senhoras para angariar fundos para a manutenção 

das referidas creches. Que tem conhecimento a .depoente que o trabalho da 

DONA CELINA ABAGGE perante as creches do lfunicípio ERA DE EXCELENTE 

QUALIDADE. pois a mesma sempre estava preocupada com as crianças, era muito 

cuidadosa e responsável; diante do cargo que exercia. QUE A OPINIÃO É TAlfBÉlf 

DE TODA A POPULAÇÃO DE GUARATUBA. em relação ao trabalho de DONA CELINA. Que 

embora a depoente não tivesse acompanhado o relacionamento direto de DONA 

CELINÁ com as crianças, tem conhecimento .que a mesma tinha ÍfUITO CARINHO com 

as mesmas, pois sempre se preocupava com o HAXAL e outras festividades; 

sempre buscando o bem estar das mesmas. Que as creches dirigidas por DONA 

CELINA eram mantidas lfUITO LilfPAS E ORGANIZADAS. Que a depoente nesse tempo 

em que conheceu a acusada CELINA, ~ viu um gesto que indicasse 

INSANIDADE, VIOLi:NCIA OU CRUELDADE. QUE ENTENDE A DEPOÉNTE QUE HÃO É 

COERENTE A POSTURA DE DONA CELINA COlf OS ATOS RELATADOS NESTES AUTOS.~ 

O CONCEITO DA DONA CELINA NA COlfUHIDADE LOCAL É ÔTilfO. 11 E a respeito da 

suplicante BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE declarou: "OUe te.ar conhecimento 

a depoente que a acusada BEAXRIZ tem dois filhos adotivos. Que das veres qúe 
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a depoent.e compareceu nà residência da família Abagge para t.rat.ar de 

assunt.os de sua secret.aria, presenciou o t.rat.a.ment.o da acusada BEATRIZ para 

com seus filhos ad.ot.ivos. onde most.rava muit.o carinho. at.enção. sempre 

preocupada com a saúde e bem_ est.ar dos mesmos. demonst.rando port.ant.o a 

referida acusada ser excelente mãe. Que a acusada BEATRIZ é uma pessoa bem 

relacionada no meio social. demonst.rando ser pessoa int.e'liqent.e e respeit.ada 

na sociedade. 11 

13 . MALGARETE MARI DA COSTA: 11 Que a depoent.e conhece a acusada CELINA 

CORDEIRO ABAGGE desde criança, pois a mesma mora há muit.os anos em 

Guarat.uba. Que t.em conheciment.o a depoent.e que na direção das creches a 

acusada CELINA era muit.o exiqent.e, inclusive no t.rat.a.ment.o das crianças, 

fat.o esse coment.ado pela filha da depoent.e, Flávia, que t.ràbalhou na creche 

da Piçarras, a qual às vezes reclamava que DONA CELINA exigia muit.o das 

funcionárias com referência à limpeza e t.rat.o ·· ~o~ ·-a~ ' crianças." E sobre 

BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE afirmou: 11 Que· t.em conheciment.o .ª depoent.e que 

acusada BEATRIZ quando t.ràbalhou na APAB era con-,,idei-ada péla Diret.o_ra co~o 

excelent.e profissional. Que a filha da depoent.e coment.ava em casa que a 
~ .... :-·· . .. ', 

acusada BEATRIZ era uma excelent.e mãe para seus filhos , ·adot.ivos, aos quais 

dava t.oda at.enção e carinho, fat.o est.e not.ado por t.odos na teferida escola. 

Que t.em conheciment.o a depoent.e que o relaciona.ment.o de BEATRIZ e as 

crianças da APAB era 6t.imo, bem como com as mães das crianças." 

14. LINDOLPHO PEREIRA DO NASCIMENTO: 11 Que a DONA CELINA sempre foi 

uma pessoa muit.o combat.iva, incansável nas realizações junt.o à~ creches 

municipais e em t.odas as suas at.ividades. Que o depoen~e chegou a t.er um 

pequeno ent.revero c0111 a referida acusada, em razão de que a mesma pret.endia 

a reforma da últ.ima creche para dar melhores condições às crianças, e que 

no final acàbou sendó realizado. Que a referida acusada era uma mul.her 

empreendedora e realment.e realizava o que se propunha. Que o depoent.e reside 

há t.rint.a met.ros da residência da referida acusada, e nas poucas vezes que 

visit.ava a família, que hoje se comp6e de oit.o fOB) filhos, com os dois 

últ.imos adot.ivos, sempre percebeu que a casa era aberta a t.odos. 11 A cerca 

da suplicante BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE prestou as seguintes 

informações: "Que a acusada BEATRIZ prest.ou concurso na Prefeitura no mês 
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de março deste ano, no cargo de terapeuta ocupacional e iniciou o CENTRO DB 

ATENDIIIENTO ESPECIALIZADO. Que . tal trabalho de BEATRIZ foi muito bem 

organizado e . atende as . crianças, ligado à rede de ensinos • . Que tem 

conhecimento o depoente qUe BBA;t'RIZ adotou duas crianças, cujo tratamento 

dispensado pela .mesma era até de mais intensidade do que de pai e mãe 

verdadeiro. Que o comportamento de BEATRIZ sempre foi admirado pelo depoente 

com relação à seus filhos. Que BEATRIZ também é colega das filhas do 

depoente, freqüentavam os mesmos locais, cujo conceito social sempre foi 

muito bom na cidade. 11 

15. MARIA REGINA S. SAPORSKI: "Que o comportamento pro:fi:Ssional da 

DONA CBLINA é tido pela informante como excelente. Que o trabalho que se 

refere a informante se refere a duas creches municipais e uma em convênio 

com a LBA. Que o comportamento de DONA CBLINA na função é de extrema de-
., . . .. .. . . t 

dicação, inclusive, não . admitindo que qualquer funcionária maltratasse as/ 

cri_anças. 11 Já com relação à suplicante BEATRIZ: :~õ~DEIR~O: ,i:e~~G~Ú l. 
"Que com relação à acusada BEATRIZ CORDBIRO .. ABAGGB._. a .informante: .. sempre a , 

teve como uma pessoa meiga, inclusive, tem ·conhecimento · que'·a :mesma adotou i 
•• • • •• . t \.':_., •• 

duas crianças às quais dispensa o maior carbiho e .dãdi~'acão ~- meSmo' não .. sendo'. 

casada. Que a informante teve a oportunidade .·de constai;ar' :i;stó, achando 

•sUPER-lfÃB•. 11 

Então, como bem se vê da prova fixada, 

inclusive aquela da própria Acusação, a vida familiar, social, 

pessoal e pregressa das suplicantes é absolutamente incom

patível . com o àto insano que se·lhes quer atribuir. 

Celina . Cordeiro Abagge é acusada dá 

prática de imaginário "ritual satânico" sem nunca ter sequer 

· freqüentado o Centro dé Osvaldo Marcineiro, na residência deste 

apenas uma vez compareceu para chamar Antonio Costa, aliado po

lit_ico de seu marido. Nenhuma vez mais. Testemunha alguma men

ciona professar Celina tal crença. 

Beatriz Cordeiro Abagge, por igual é acu

·sada, e por ter freqüentado referido Centro, fato verdadeiro 
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pois consentâneo com sua religiosidade; vê-se, dai, paradoxal 

contradição. 

Como público e notório;, ambas são .Qª=. 

tólicas, sendo comensál da sua residência o Padre Adriano Joa

quim Franzoi, pároco desta Cidade, como relatado por teste

munhas. 

Aliás, tão ~refunda é a crença católica 

de Celina, que em muitas oportunidades procurou demover a filha 

Beatriz de seus contatos com outra religião. Tal fato foi rela

tado pela testemunha MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, à fl. 933, " ... 

que Beatr4z Abagge freqüentava o centro _de _osv?ldo Marc!nero, 

dizendo que est:ava desenvolvendo a sua Jiládi'iúildiide', com ··d ·que· 
: 1 

dona Celina não concordava." o mesmo é noticiado .. por MAR.T~ 
... . . . ( 

• • • 1 
APARECIDA BONARDI, à fl._ 936-verso: 1'·•· tem ponhec.J.mento que 

i 
Beatriz freqüent:ava o cent:ro . de Osvaldo Marcineir.o, at:ravés ·d~ 

. , ••.. ,... .. I· 

própria acusada Celina, que certa vez viu discut:ir com Beat:riz~ 

se referindo na presença · da depoent:e da seguint:e forma à 

Beat:riz: .'e essa out:ra aí, . est:á envolvida com esse macumbeiro', 

se referindo • a Osvaldo Harcineiro." Se · eni. ilegal hipótese a 

Acusação viesse a afirmar que tais testemunhas assim disseram 

por integrarem o rol oferecido pela defesa, salienta-se que 

LIDIA KIRILOV FOLMANN, à fl. 746, arrolada pela Acusação, em 

resposta a reperguntà do próprio Assistente de Ácusacão, disse: 

"que Dona Celina Abagge em det:erm.inada dat:a foi à loja da 

depoent:e, ocasião em que a depoent:e havia recebido uns livros 

espírit:as; que a depoent:e most:rou a Dona Celina, ocasião em que 

a mesma disse que não se int:eressava, pois 'quem era macumbeira 

era sua filha Beat:riz'." 

Nitida, assim, a impossibilidade cien-

,. 

/ 
,, ,/. 

':· , 
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tificamenté aceita pela Ciência da Psicologia Forense, de pes

soas de tão ilibada e séria conduta, envolverem-se em tão ignó

bil estória! 

2a NULIDADES PROCESSUAIS. 

Por vários e diferentes fundamentos tem-se 

insuperáveis nulidades processuais, as quais serão destacada

mente apontadas nos tópicos seguintes destas razões. 

a) VIOLAÇÃO 1Ã CONSTITUIÇÃO , . 

FEDERAL: CERC~KENTOOO DIREITO . . ' ! 

OE '- DÉFEsÂ~ ,YIOLAÇÃO AOS 

PRINCtPIOS DA AMPLA _OEFESA, OQ 

cóNTIW>ITÕRio -g·-oo, 11ouE PROcEss ··.· · . ' . . . 

OF LAW.11 •. ·_ .. · · ··· · 
1 

' . 

Nece·ssário desde já enfé\l,tizar que, com 

exclusão da prova oral, TÓDAS AS DEMAIS OUE FORAM PROPOSTAS PE~ 

LAS SUPLICANTES fl!.i.!;!l.~Uff.;:,g~!P.!ª!'.B!!:· Pior: até mesmo com rela

ção a prova testemunhal verificaram-se cerceamentos e nuli

dades, como se demonstrará especifica e adequadamente. 

Mas o que se quer frisar, num~ visão geral 

da instruçao realizada neste processo, é que nenhum outro meio 

de prova proposto pela defesa, que não testemunhal; a ela foi 

permitido. Veja-se, como meros exemplos desta ilegal cir

cunstância, que as fitas cassete e de vídeo, cujas exibições e 

periciamento técnico foram requeridos oportunamente, não se 

concretizaram, apesar de sumainenta importantes para a des-

! 
\., 
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coberta da verdade real ., que parece não interessar 

certamente neste mesmo desiderato, é que se constata, em ab

surdo e inusitado cerceamento de defesa, que as testemunhas da 

defesa, uma vez narrem a verdade dos fatos, são em seguida pro

cessadas pela suposta prática de crime de "falio testemunho", 

criando-se clima de terror janiais visto fora d~s porões. 

com a prisão de todos os acusados, e após 

as "confissões", a _Procuradoria de Justiça designou uin outro 

Promotor, Antonio cesar Cioffi de Moura, para acompanhar o pro

cedimento investi~at6rio (cf. fl~ 323). Este agente do 

"parquet", em seu primeiro ato no "acompanhar" o procedimento 

investigatório, servindo-se do oficio n" 193/-93 -. ·GABINETE - j 
. . ~ .. ~ ·_ . . . . ~· .. ~ : 

surpreende: requisita ao Delegado .Képpes Noronha "a juntada :aos 
. . .. . . . , ·:. ·, . ' \ ' 

respectivos Autos, do LAUDO DE . NECROPS:IA : do· aludido · menor, J 

' 
procedido pelo :IML desta Capital; assim éomo, de . F:ITAS CASSET~ 

E DE VÍDEO contendo CONF:ISSÃO FEl:TAPELAS :IND:IC:I~DAS PERANTE~ 

POLÍC:IA M:IL:ITAR DO ESTADO (P-2)". 

Este oficio representou uma CONFISSÃO 

extremamente grave do agente do "parquet": 1"- CEL:INA E 

BEATR:IZ ABAGGE FORAM SUBMET:IDAS A. :INTERROGATÓRlO PELA P-2, 

. ÓRGÃO S_ECRETO DA POLÍC:IA M:IL:ITAR QUE DELAS "RETIROU" CONF:ISSÃO 

EM Fl:TA CASSETE; e 2'2- O LAUDO DE NECROPS:IA, ELABORADO EM 12 DE 

ABR:IL DE 1992 1 NÃO FO:I ENCAMíNHADO AO DELEGADO PRES:IDENTE DO 

:INQUÉR:ITO POL:IC:IAL, AO CONTRÁR:IO, F:ICARA "OCULTO" EM MÃOS DO 

PROMOTOR DE JUST:IÇA CELSO CARNE:IRO DO AMARAL, DESDE 30 DE JUNHO 

DE 1992, conforme se lê na certidão de fl. 191. 

Como se percebe, para o Promotor Cioffi, 

a "confissão" em fita cassete obtida em condições que se sabe 

pelo ÓRGÃO SECRETO E BISBILHOTEIRO _DA POLÍCIA MILITAR (P-2), 
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antigo po:r:ão · da di tàdura militar, e não em termo de inter~ 

rogatório no inquérito policial, com a segurança das garantias 

constitucionais, é uma prova, embora clandéstina; limpa, segura 

e insuspeita para acusar as suplicantes de tão grave delito. 

Já nos interrogatórios das suplicantes no 

procedimento investigatório, naqueles outros da instrução, 

aliados aos testemunhos dos Drs. Roberto Machado (cf. fl. 1438) 

e Sílvio e. dos Santos Bonone (cf. fl. 946) ,. restara comprovado 

que o conteúdo de tal fita cassete era resultado de'.longa, te

nebrosa e vergonhosa sessão de tortura. 

Assim, verificou-se que as suplicantes 

foram obrigadas a prestar um insólito depoimento contra si pró~ 
,, 

prias nesta fita cassete de origem ilicita e clandestina, nãb 
1 

representando seu conteúdo à verdade ma teria!, resultado · de ato · 
\. 
\\, . 

de violência fisica e moral incomportável com a respei-f 
. . ~ 

tabilidade da pessoa humana, veiculo de fraude que repugna a ,, 

consciência de . qualquer individuo de senso comum, 
~ 

eis que 

constitui-se em violação frontal de uma das garantias mais 

intangíveis do direito de defesa, porque obtidas. em contraste 

com as normas de Direito Material, colocadas no ordenamento 

· juridico para a tutela dos direito da pessoa. 

Dai séu conteúdo ser manobra fraudulenta 

e, o assunto nela contido, conquista -de pressão fisica e psi

cológica~ 

Mas, não é só. o . Instituto de Policia 

Técnica, · a requerimento da acusação, realizou a degravação .de 

tal fita como constou dos autos, porém sem a identificação das 

vozes gravadas (fonogramática; fonogramas vocais) e demais sons 

possivelmente nela existentes, ruidos de fundo e pressão fisica 
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ou psicológica no assunto. Não bastasse, este referido Insti

tuto de Policia Técnica, como oficiou ao Juizo (fl. 1641), 

reconheceu até mesmo sua incapacidãde de atender simples reque

rimento da defesa das suplicante para singela reprodução de tal 

fita cassete por "N~ DISPOR ESTE INSTITUTO DE EQUIPAlfENTO NECESSÁRIO A 

EXECUÇÃO DE TAL ~ARBFA",. muito embora, como se observa à fl. 1322, 

"para a escuta do que se acha gravado na fita _ em apreço, os 

peritos se utilizaram dos seguintes serviços: um "STEREO 

INTEGRATED AMPLIFIER - MODEL 126 - GRADIENTE", um "STEREO 

CASSETE DECK - MODEL GX - MlO - AKAI e de um STEREO GRAFIC 

EQUALIZER · - CYGNUS - GE 400 11 • 

Em verdade, • -facilmente perceptivel a 
. ' 

ocultação, a sonegação à defesa das s~plicantes do·acesso a esL 

ta "prova", violando os principies do contraditório, da ampl~ 
. ( 

defesa e do devido processo legal e a bu~c~ d~'-· ae~·coberta da 

verdade real. l 
Mas, não é sõ. · comparando-se as duas 

degravacões da mesma fita, a primeira do "GRO'PO ÁGUIA - P-2" 

(cf. fls. 304/318) _ e a segunda do Instituto de Policia Técnica, 

constata-se haver nitida diferença entre ambas 1 com supressão 

nos mesmos diálogos de palavras, como por exemplo das expres

sões "PRONII'O", "TÁ" ao finai e ao inicio de cada frase, além de 

frases completas (cf. fls. 1323/1325 "Laudo do IPT), suprimidas 

. na primeira. Há, também, na degravação da P-2 personagens 

(João? e Osvaldo?) não referidas na degravação do IPT. 

Tratando-se de "provai! que a acusação 

fixou rio processo e estabelecida sua controvérsia, posto que, 

como se disse, o assunto nela contido é conquista de pressão 

f1sica e psicológica, imprescindivel era que referida fita cas-
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sete fosse submetida a rigoroso exame pericial, como provi

dência . indispensável para o esclarecimento da verdade a fim de 

que se identificassem as _vozes, todos os ruidos de fundo, veri

ficação dos sons vocais neia contidos, a pressão psicológica e 

fisica no assunto, como requereram as suplicantes (cf. fls. 

1851/1855). 

A própria acusação em suas alegações 

admitindo a propósito de tal fita cassete que "bem verdade que 

esta gravação, 11 foi "produzida em circunstâncias até agora des

conhecidas" - e, lamentavelmente, o Ministério Público, fiscal 

da Lei, não teve sequer curiosidade de descobrir. quais '.'as cir

cunstâncias desconhecidas" - ( cf. f 1. 2242), mais à1nda,_:~e j~.s-.' 

tificava o deferimento da produção desta prova até pórque, com6 

salientado pelo mesmo ilustre agente do "parqüet,"; ·. sobre tal!, 

"comungava com o entendimento manifestado . pelos -,-:ilustres 
··- .. \ ' ' 

defensores de que buscamos a verdade real!" ... (cf. fl. 1865) t , 
'· 

com efeito, a pesquisa pericial objeto do 

requerimento formulado assume importância decisiva para as de

fesas das suplicantes, por traduzir uma prova técnica a demons

trar não só terem sido vitimas de tortura, mas a própria ino

cência de ambas. Era~ assim, imperativo e essencial para a pro

teção de suas defesas, direito liquido e certo, é em obediência 

a·o principio constitucional d~ contraditório, que lhes fossem 

assegurados o deferimento do exame pericial. 

Bem de ver, que . justamente · esta fita 

cassete, como outras, obtidas não pela policia_judiciária, mas 

pela p.:2, em condições e circunstâncias confessadamente des

conhecidas até para o agente do "parquet", representou o mo

mento crucial onde e como foram obtidas 11 estranhas confissões", 
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ponto de partida que foram para este processo. 

Tratando-se da . existência de crime de 

tortura a fim de ser obtida uma i1confissão", sua verificação 

pelo exame pericial da fita cassete era e é imperativo de ordem 

pública, const.ituindo-se em respeito ã dignidade humana. Por-

tanto, não se tratava · de produção de . prova desnecessária ou 

protelatória, mas afastada de qualquer artimanha ou manipulação 

ilícita ou fraudulenta. 

Após o advento da nova Ordem Cons

titucional, da promulgação da Constituição Cidadã, o minimo que 

se imagina é que os direitos fundamentais merecem o amparo da 

lei e dos que a executam, sendo inaceitáv.~: .. é:l' :submissão :de a t -

9uém a constrangimento fisico, psic.ológico; .::~~~el:~ctual:pàtata 

realização da vontade ou desejo de·\,ütrein., . sej~ aµtoridade ou(· 

não. 

RO~ÉR~O LAURIA TUCCJ: e ·JOSÉ ROGÉRIO CRÚZ 
l 

E TUCCI, em notável Obra observam sobre o "due process of law": 

"Trata-se esta - em vernáculo, 

devido processo legal de 

difundida locução mediante a 

qual se determina a 

imooriosidade,'num determinado . 

Estado de Direito, de: 

a) elaboração regular e correta 

da lei, bem como de sua ra

zoabilidade, senso de justiça 

e enquadramento nas precei-

tuações constitucionais 

\ 

\ . I 
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(substantive due process of 

law, segundo o desdobramento da 

concepção norte-americana); 

b) aplicação judicial da lei 

através de instrumento hábil à 

sua interpretação e realização, 

que é o proc~sso (judicial 

process); e 

C} assecuração, Ileste, de 

paridade de armas · entre as. 

partes, · visaIJ.do . a legalidade 

substa:hcial ~=-
' 

Apresenta-se 

relativamente 
•. \ 

.. .. l 
el.a_, __ adE:?mais, 

'· \ 
ao processo 

. t 
judicial, 

\ \ .. j 

comO um \Conjunto ·de 

elementos indispensáveis J para 

que este 

devidamente, 

possa 

sua 

atingir, 

finalidade 

compositiva de litígios (em 

âmbito ertrapenal) ou reso-

lut6ria de ;conflitos de 

interesses de al.ta relevância 

social (no campo penal). 

Por outras pal.avras, tem-se o 

devido processo legal, 'como 

institución instrumental, que 

engloba una amplia gama de 

proteciones y dentro de la cual. 

se desenvol.ven diversas 

,\ 
i . 

\ , 
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relaciones, sirve de medio de 

instrumento para que puedan 

defenderse efectivamente y 

satisfacerse los derechos de 

las personas, las cuales, en 

ejercicio de su derecho de 

acción, formulan pretensiones 

ante el Estado para que éste 

decida sobre ellas conforme al 

derecho •. 111 

Aduzem mais estes Autores, .ainda sobre o 

devido processo legal: i 

! 
1 
1:,.., 

r 
"Em síntese, e nàquilo que de)' 

perto interessa ao estudo ora 1 

desenvól.vido, constituindo 

marcante página da história da 

liberdâde, a garantia 

constitucional do devido 

processo legal deve ser uma 

realidade em todo o desenrolar 

do processo judicial, de sorte 

que ninguém seja privado de 

seus direitos, a não·ser que no 

procedimento em que este se 

materializa se verifiquem TODAS 

AS FORMALIDADES e EXIG:tNCIAS em 

1 cf. Constituição de 1988 e Processo, Saraiva, 1989, pâginas 15/16. 
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lei previstas. 

como precisa couture, consiste 

ela~ genericamente; 'en no ser 

privado de la v~da, libert:ad o 

propriedad sin ia garantía que 

supone la tramitaci6n de um 

proceso desenvuelto en la forma 

que estabelece la ley y de una -~ 
ley dotada todas las 

garantías del 

par lamentario. 

. .... :, ., ... - . 
·: -·· . ~- ~- :.~·_;- . 

_processo 

Acresi:::ent;e:;;_si:i; ' por oportuno, e 1 
l 

até - .. curioso, . que .a atual\, 
í 

:: : ,_ • . , > ... 

consti tUição !ederal procurou 

expressá':"".los . .de .. tçil. forma, não : 
• .... ! ~- • • • \,. 

só em vários incisos do art. 

SQ, como, por igual, em outras 

preceituações, determinando os 

direitos e garantias atinentes 

ao processo, que chegou a in

correr em inescond.!vel redun-

. dância, ao inserir, no inc. LIV 

do apontado dispositivo, ™ 
cláusula geral, asseguràndo, 

EXPLICITAMENTE, o denominado 

DUE PROCESS OS . LAW: 'ninguém 

· será privado da liberdade ou de 

seus bens SEH o DEVIDO PROCESSO 

J 
·' ' . ..,,,~ 
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Todas estas apontadas circunstâncias 

implicam em que, "in casu"; no dizer do irisuperâvel COUTURE, · 

não se teve "la trami tación de un proceso desenvuel to en la 

forma que estabelece la leyn3 , restando violado a garantia 

constitucional do devido processo legal. Como observaram 

ROGÉR~O LAURIA TUCCI e JOSÉ ROBERTO CRUZ E TUCCI, com apoio em 

IGNÁCIO BURGOA, 

2 cf. obracit., pâgina~ 17/18. 

"É,_ com efeito, 'através dé 

toda a Constituição _ que se 

·. ·. t. . i consagram ·•·as · · garan ias .1.n--
1 

dividuais -ou a ·do governado'. \ _ 

' 
Esse ó motivo; aliás, pelo qual 

. \: 

ambas as conc~pções se fundem 

na imprescindi.vel verifÍcação ' 

do devido processo legal: não 

basta, réalmente, que o membro 

da coletividade tenha direi to 

ao processo, tornando-se, pelo 

contrário, inafastável, também, 

a ABSOLUTA REGULARIDADE deste, 

co,m a'. verificação . de todos os · 

corolários daquele, para o 

3 cf. Estudice de derecho procesal civil, 21 ed., Buenos Aires, 
Depalma, .. tomo 1, página 51. 
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atingimento da referida meta 

coiimada. 114 

Então, · o desrespeito, o violar, o negar 

vigência as cogentes disposições do Código de __ Processo Penal, 
1 

importa, também, em qu·ebra do devido processo legal e, por-
. . - r 

tanto, na negativa de vigência do inciso LIV do artigo 50 da 

Constituição Federal. 

Ante o exposto esperam . as suplicantes 

declare Vossa Excelência a nulidade existente neste processo, 

desenvolvido irregularmente, em flagrante desre:;;peito às normas 

cogentes do Código de Processo penal e da própria con·stituiçãç 

Federal. 
.. ·t 

. ! 

~- .· 

b) cercea.mente> · de defesa: • 

indeferimento 

doc\lll\ento. 

de junta.da. 

No dia 13 de setembro do corrente, às 

13:20 horas as suplicantes dep?sitaram em cartório petição re-

. querendo juntada do TRABALHO PERICIAL, elaborado pelo Professor · 

ARLINDO BLUME e que em atenção ao principio do contraditório 

fosse dada vista ao representante do Ministério Público. Rece

bida a petição o sr. Escrivão Designado prestou a seguinte 

inusitada informação ao Juizo: "entretanto,_ o r. despacho de fls. 

2199/2200, item II, última parte, determina expressatnent__~ a observância do 

contido no art. 406, §§ li! e 211 do Código de Processo Penal, que proíbe, 

nesta fase a juntada de qualquer _documento, além do que os aut:os acima · 

4 cf. Obra cit., pãgina 17. 
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referido encontram-se Coa AS ALEGAÇÕES DO NINISTÉRIÓ PÓBLICO E ASSISTENTÉ 

DE ACUSAÇÃO ÀS FLS. 2226 •usque• 2254, ESTANDO OS AUTOS EN FASE DE 

DEPRECAÇÃO DAS INTINAÇÕES DOS DEFENSORES, para os mesmos fins." 

Em face . de tal informação o Juiz o in

deferiu o requerimento das suplicantes, sem sequer ouvir o 

agente do 11 parqtiet 11 , devolvendo, através de AR., a petição e o 

TRABALHO PERICIAL, por suposta violação ao§ 22 1 do artigo 406, 

do Código de Processo Penal. 

"Data venia", a informação supra não é 

verdadeira. 

É que a petição foi depositada em cartório 

às 13: 2 o horas do dia 13 de setembro ( cf. doe -~ j . ) ., . o agente d~ 

"parquet" deposi tau suas alegações ~s. i&':~.3,Ô '. horas dô mesm~ di1 
.· • : , , . , , ... - .. 1 

13 conf arme recibo do sr. e ser i vão .. de f 1::' i 2 2.6 . .' Portanto, ao 
V • •• • •••• ••• • • ••y• •; ,• •:· ••• • ~ •• 

contrário do contido naquela inusitada inf,ormação, prestada so-: ; 
.... ... ,.. 

mente no · dia 14 de setembro, quando da entrad~ da l)etição das 

suplicantes em cartório os autos NÃO SE ENCO~TRÀVAM COM ÀS ALE.:' 

. GAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO E ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ÀS FLS. 

2226 "usque" 2254 e, muito menos, EM FASE DE DEPRECAÇÃO DAS IN

TIMAÇÕES DOS DEFENSORES, para os mesmos fins. 

Então, como se bem vê, a juntada de do

cumentos se deu antes da manifestação do Ministério Público, 

sem a menor possibilidade de surpresa, constando no 

requerimento das suplicantes que se desse VISTA ao agente do 

11 parquet11 , assegurando-se o contraditório. 

Para que restasse obedecido o preceito 

constitucional assecuratório da ampla defesa e ·a efetiva busca 

da verdade real, que se imagina seja o desiderato de Vossa Ex

celência, bastava dar-se vista ao Membro do Ministério Público 

~ aos DignoE Assistentes de Acusação, que nas suas alegações 

-~ _, 
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poderiam então referir-se, querendo, a prova ternpestiva e ade

quadamente produzida. 

Fundamental salientar a V:o'ssa Excelência, 

embora desnecessário porque elementar noção de .Direito Pro

cessual Penal, que a aventada preclusão para a produção de tal 

prova somente Ocorreria. com a apresentação, pela Acusação, das 

suas alegações; posto que ai haveria a surpresa. 

Tal significa que, enquanto não apre

sentadas estas alegações, ê perfeitamente possível a produção 

de prova como a supra referida, sem que tal se constitua sur

presa para o outro polo da relação processual, que ainda não se 

manifestara. 

importou em inegável 

:·· . •. : 

Portanto, a não . admissão daqueiéi prova 

cerceamento ·d~· direito" de de':fesa' da~. su-\ 
.' f 

plicantes, com violação dos principies · da '.ampla defesa e do ba-; 

silar "due process of law". 
f 

o Tribunal de Justiça de São · Paulo, a 

· propósito do tema, em Primeira Câmara Criminal, · Relator o De

sembargador MENDES PEREIRA propalou: 

11 0 que determina o art. 406, $ 20, do 

C6d1go de Processo penal 6 que os 

documentos não . podem ser exibidos · 

quando o processo estiver em fase de 

alegações, POROUB, Ai, BAVBRÁ A 

POSSIBILIDADE DB SURPRBSA PARA A 

PARTB QUE JÁ SB liANIFESTOU. ~ 

DISSO, PORÉII, E A TODO O TEIIPO, 

QUALQUER DOCUIIBIITO QUE AS PARTES 

CONSIDERBII 6TEIS Aq SEUS INTBRBSSES 

PODBII SER BJUBIDOS B ANBXADOS AD 
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acórdão a seguinte 

PROCESSO. 115 

. coRRtA & ALBIZÚ 
· Advogados 

Aliás, consta da fundamentação deste 

observação: . "E não se há de dizer, 

aprioristicamente, que o fato é .insuscetível de produzir ;prejuízo. Além da 

faculdade processual que a . parte tem no sentido de produzir as provas 

permissíveis, só mesmo depos da produção é que se pode dizer se são ou não 

úteis." 

Por mais este aspecto .deve ser decretada 

a nulidade processual, a fim de que seja possi~ilitado as su

plicantes o exercicio de suas defesas que, como ordena a Carta 

Politica, há de ser pleno e amplo. 

. ·Testeiiiünha 

: .. 
1 

Paulo Brasii e) 
'\ ~-: , ·, . ~ ... 

inquirida··-· .. sem 
·.. l . 
intima.çlo.., a 

i 
v&lida. da · d~f.esa ... i 

1 

Foi oportuna e tempestiva~ente requerida 

a inquirição de Paulo Brasil, importante testemunha para a de

fesa das suplicantes, assim reconhecida até mesmo pelo sr. es

crivão criminal (cf. certidão de fl~ 2047), também referida 

neste processo, que inclusive chegou a ser indiciada no pro

cedimento investigatório por imaginária praticêi: de delito que 

se desconhece. Tal detalhe é salientado a Vossa gxcelência para 

perfeita caracterização da imprescindibilidade de ser esta pro

va testemunhal submetida ao mais amplo contraditório, sempre 

conside~ando que em processo crime se busca a verdade real, co

mo se imagina objetivo perseguido por Vossa Excelência. 

5 cf. Revista dos Triblnais, volune 503, página 319. 
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Mencionada testemunha Paulo Brasil havia · 

transferido sua residência para a cidade de Paranaguá, em face 

do que requerida sua inquirição por"precatória. Oa expedição da 

carta respectiva, foram ai suplicantes intimadas através seus 

advogados em 30 de abril de .1993 (cf. fl. 2089), tendo sido 

inicialmente designada a data de 23 de abril do mesmo ano (cf. 

fls. 2092 e 2145) para a inquirição da testemunha. Porque não 

tinham ainda sido intimados os defensores (cf. fls. 2047 e 

2152) dos acusados daquela designação, foi o ato declarado ine

ficaz, restando remarcado o ato para 03 de maio de 1993 (cf. 

fl. 2153). 

Esta ª\ldiência ··desig~~da para 21 de maio • 
. :~· .. 

do corrente não se realizou, conforme certificado pelo Sr. Es-'.; 

crivão à fl. 2156: 
··;:·'. ' 

... .. .. . . .. 

... •·: ·· 

11 CERTI.D.ÃO \ 

Cert.if ico que . • a àudiência não se 

realizou em virtude da Greve dos 

Magistrados no Estado. 

Dou fé. 

14 de junho de 1993. 11 

Embora ainda perdurando a paralisação do 

Judiciário Paranaense, em 18 de junhO de 1993 foram os autos 

· conclusos ao Digno Dr. Juiz de Direito de Paranaguá, o qual, no 

mesmo dia e em plena PAltALISAÇÃO do Poder Judiciário Paranaense 

redesigna para 27 de julho de 1993 a futura realização do ato; 

desta designação de audiência durante a greve no Poder Judi

ciário soube somente Vossa .Excelência, através do. "fax" de fl. 

2157, passado em 22 de junho/93 (cf. fl. 2157), ainda em pleno 
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movimento de paralisacã6 do Judiciário. 

Em ato preparatório à produção desta prova 

foi expedido mandado de intimação da-importante testemunha Pau

lo Brasil, tendo o Sr. Ofi~ial de Justiça certificado à fl. 

2159-verso, que deixara de intimar a mesma porq~e estaria se 

"homiziando", embora espontaneamente tenha esta testemunha com

parecido em cartório para ser intimada, em dia anterior (cf. 

fl. 2160} · à incorreta .certidão! Ainda em ato preP,aratório, foi 

expedida precatória para intimação dos defenso~es das supli

cantes (cf. fl. 2183), isto d~rante a paralisação ,do Judiciário 

Paranaense (cf. fls. 2183 e verso). Esta precatória, embora 

despachada e assinada em plena greve, somente foi 

Comarca de Curitiba em 20 de julho de 1993.: .:c_<;:,f. fl. 

recebida ria 

2184) ' APÓS l 
f 

O ENCERRAMENTO DA GREVE! No dia \26 de julho-:de 1993 esteve no·, 
. .. - ···· · . ' 

escritório dos defensores das ·ora . ~uplica:.ntes:: oricial de Jus- .J 
, '. . . I 

tiça encarregado das respectivas \~n~imãções, ó qual verda- . 
,. 

deiramente certificou que deixou de intíítÚi~Ios "em virtude ãos 

mesmos encontrar-se em viagem" (cf. fl. ·2184-verso) . . ' 

Realmente, o primeiro subscritor destas 

alegações no dia 25 de julho (domingo) havia viajado com urgên

cia para São Paulo, Si?., em face a internação emergencial de 

seu sogro, que, na mesma data, veio . a falecer por volta das 

23:00 hrs.; de São Paulo somente houve o retorno após a missa 

de 1·g dia. De tal circunstância há prova abundante, desde 

certidão de óbito, até passagens aéreas, comunÚ:ações, tele

gramàs etc .. Já o segundo subscritor estava ausente do Pais, no 

Exterior, do que também há farta e abundante prová'· somente de

sembarcado em são Paulo em 25 de julho, retornando para.Curi

tiba apenas ao final da tarde do dia 26, após comparecer ao 

\. . ./ 
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guardamento e sepultamento do sogro de seu colega de banca. 

Então, não houve intimação dos defensores 

das suplicantes para aquela audiên2ia. 

Nem se argumente quanto a imaginária des..: 

necessidade de tal comunicação, porque "in casu" não se pode 

deixar de levar em e~tima insólita peculiaridade, consistente 

na deflagração do movimento de paralisação da Magistratura 

Paranaense, fato notório. Esta paralisação da Magistratura Pa

ranaense caracterizou perfeitó exempl6 acadêmico de motivo de 

força maior impeditivo do acompanhar o cumprimento daquela pre

catória. 

Pede-se a Vo~sa Excelência ~spécial ; 

"venia" para salientar, como demon:s.tram as · data·s supra re-! 

feridas, que inúmeros atos foram p~a~icados, tanto neste R. \ 

Juizo como no Deprecado, relativamen~·e à designação, rede-J 
1' . , 

signação e mais redesignação de . data para audiência dàquelá 
1 

imprescindivel testemunha, no período - da paralisação da Ma-

gistratura. 

Ora, se paralisados estavam os serviços 

judiciários, naquela época não havia o que acompanhar. 

Aliás, absolutamente nulos os atos pra

ticados por .Magistrados durante a greve que eles realizam. Se 

compreensivel possa ser a deflagração de movimento de para

lisação dos serviços judiciários, em face das dificuldades 

criadas aos Nobres Magistrados do Estado do Paraná pelo Gover

nador confessadamente visitado por Vossa Excelência, inad

missivei é a escolha pelo Juiz em greve de processo para des

pachar. Ou seja: NESTE PROCESSO não estou em greve; s6 estou em 

greve EM TODOS os OUTROS processos! 



.. 

\,. 

34 

CORR!A & ALBIZÚ 
Advogados 

ora, se há esta kafkaniana escolha de 

processo para despacho durante a qr~ve ~o Jui~, este furar a 

greve foi de encontro não apenas ao -movimento grevista mas tam

bém contra ato -da Presidência do Poder Judiciário do Paraná, 

que declarara suspensos todos os prazos processuais. 

Corno evidente, não se pode exigir do ad

vogado seja diligente na verificação do que está a ocorrer no 

cumprimento de precatória quando estão os Juizes dô Estado em 

greve! o estado de greve importa, necessariamente, no parar, no 

non facere dos Dignos Juizes do Paraná, corno publicamente comu

nicado. 

Isto porque é a -greve · um fato invéncive·l; . 
. .. ., . . •. . . . . . !' . 

para a parte, para o advogado, cohfigura:ndo o antes arudido·rno:- ,· 
. l 

tiva de força maior impeditivo .da prática de QUALQUER ATO, in- :,:;. 
. . ( 

· • • . : . • • . ~ . r 
clusive aqueles que digam respeito ao verificar .i -.·EM PLENA ! 

_f 

GREVE - se há no seu perdurar a prática de algum ato no proces-.i 

so escolhido! 

Lembra-se a Vossa Excelência que o Egrégio 
. . 

-Tribunal de Justiça_ do Estado, naquele período, viu-se obrigado 

a instalar um plantão de habéas corpus, para atender a veri-.

ficação de legalidade ou ilegalidade de prisões cujo conhe

cimento era da competência originária dos Dignos Ju1zes de Pri

meiro Grau, todos em greve. 

Assim, esta especial circunstância da 

greve ou paralisação da Magistratura Paranaehse configura m2::: 

tivo de forca maior a impedir às suplicantes qualquer dili

gência rio cumprimento daquela precatória, pecÚliaridade que 

afasta por completo o inaplicável entendimento de q~e des

necessária seria a cientificação formal da data daquela au-
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diência para depoimento da imprescindivel testemunha Paulo 

Brasil. 

Tanto é assim que vc,ssa Excelência 

determinou a expedição de carta precatória para curitiba para 

a formal intimação dos defensores das suplicantes para a au

diência designada para 27 de julho de 1993, em Paranaguá! 

Salienta-se, novamente, ser.absolutamente 

pacifico em processo criminal que para sua validade a defesa hã 

que ser plena, ampla, o que pressupõe.o contraditório efetivo. 

Trata-se, "in casu", de violação concreta 

aos respectivos preceitos assecurat6rios da ampla defesa, que 

compreendem a auto-defesa e a ~hamad~_ ~~f~s:·ª técni~~~ A priJ 

meira delas se exerce pela pr~senç~ '·do : acusado .~os .. _ t.er,~os T 
atos processuais e, a segunda, atravé~- :4~ ~artici.pãçãcf0 ··proi~ 

. . ··•~ .. .. . :; ' 

cessual do advogado, investi&> no. seu t1mürú1si1 •·é - -c.om . a . __ titu-j 
1 

laridade de sua capacidade postulat6ri.ª -~---.. 
1 . ·-·· '! ...... 

Enquanto a auto-defesa ~e materializa no 

processo pela presença fisica do acusado nas audiências, jâ a 

defesa técnica pressupõe a participação efetiva do advogado, 

seja praticando atos postulat6rios, processuais ou instru

. t6r ias, seja requerendo inquirição de testemunhas, · reper- . 

guntando às testemunhas, policiando a lisura da mesma instrução 

e, ao final desta, oferecendo alegações que rebatam eficazmente 

a acusação. 

Evidentemente, a defesa té~nica, para ser 

válida, terâ que ser direcionada no sentido da absolvição do 

acusado, pois só ai haverá defesa real. 

56 poderá praticá-la, exercê-la, advogado 

que tenha propósito na absolvição do cliente. 

V 
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Pondera-se, em verdade, que embora nomeado 

para o ato da audiência advogado dativo para todos os acusados, 

supostamente patrocinando a defesa, aquele ilustre advogado 

nada fez ém beneficio das suplicantes, • não só pela complexidade 

da causa qué não conhecia, como também pelos volumes que com

põem o processo. 

Não produziu, assim, referido defensor 

"ad-hoc", nenhuma prova_ para defesa das suplicantes. Tal defen

sor apenas formalmente figurou como defensor dativo, sem pos

tular absolutamente nada em seus beneficias, negando-lhes, com , 

tal proceqer, o direito de defesa que haveria de ser ampla, 

efetiva. 

sendo o adv?gádo indispensãvei. à ad~ 

ministração da Justiça (Const. Federal, . art. ·: l'.33') , · 'é , 'inde.2. 
... ······•·· : . ; 

clinãvel sua efetiva participação ~<?s _tf~rmos da· ,a:ç&o .penal. Sua 

ausência na instrução criminal · - nãó .part:icipaç~o 'a~ ·audiência 
• ,.~: :· '.: ·;: ·:~:. : \,. J \ ,; ,. . 

- torna nulo o ato em si, e os subseqüentes, porque fere os 

principias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

e propicia o inconstitucional desenvolver de relação processual 

sem a participação do verdadeiro advogado, sujeito da relação 

processual erigido pela vigente Carta Magna a condição de in-
. . . . 

dispensabilidade. Se é indispensável, nenhum ato instrutório 

realizado sem sua participação . serã vãlido. o advogado im

prescindivel sujeito da relação processual é aquele realmente 

advoga~o de réus, não outro que se encontre "à hora" do ato a 

se realizar, que não conhece os fatos e, menos ainda, ovo

lumoso processo! Para que possivel fosse a nomeação de dativo, 

imprescindivel era presentes se fizessem os pressupostos para 

tanto, entre eles o da desidia dos reais advogados suieitos da 
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relação processual! 

Veja-se que na audiência em que foi 

produzida a prova oral, porque desconhecia o processo, não 

formulou o dativo nenhuma ·repergunta a· testemunha. 

Ora, que realce de valóração teria a 

Constituição que assegura o direito da mais ampla e completa 

defesa do acusado se o Poder Judiciário, .apenas, se contentasse 

em nomear como. defensor para o réu, quem não demonstra inte

resse na defesa efetiva deste? 

A obrigação de exercer a profissão com 

zelo e probidade, observando as prescrições estatutárias, é de

ver cristalino imposto ao advogado pele> t=:exto d~ --fifoiso VI, d0 

artigo 87, da Lei 4. 215/63 (EstatutÓ.) •. ,.: . . ·: ·, .'.',': -~-- ', ·.·. · • · •: , .. ,J. 
Aceitando a causa e a désignaç~C>:, ·d~~-eril 

..... ,,,.. ,: ·,:'' ·-:' •, 1 

agir como obriga o Código de Ética, isto é, -pas\\a~qo a consi~ 

der ar como sua lei, não mais a liberdade de bondt.J.ta ,' ma~·, ã---·aJ 
\. • l 

lealdade e do esforço na defesa intransigente das ~uplicantes. 

Nada disso o fez. 

Nem se diga que a defesa foi formalmente 

exercitada. Não é a defesa formal que a carta Magna exige pre

sente no processo penal, mas sim a defesa é:onc:reta, ampla, e 

exercitada com todos os recursos de que possa dispor o patrono 

do acusado. 

A jusrisprudêncía brasileira · sempre se 

inclinou, de forma pacifica, para esta posição · constitu

cionalista, de que é exemplo o que a Corte Suprema assinalou: 

110 mceréício da defesa á i.ndecl.i.nável 

_injunção da lei; que não preenche com 

,. 

' \ . 
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a nomeação meramente formal de um de

fensor. 116 

Não se perca de vista o essencial ascpecto 

de que, em processo penal, a condenação do réu importa, neces

sariamente, . no acolhimento da denúncia, dos seus fundamentos 

(causa de pedir) de fato e de Direito; assim as 'suplicantes fo

ram acusadas pelo fato descrito na peça acusatória, decorrente 
. . 

exclusivamente das ,;confissões" dos co-denunci'.ados. · Portarito, 
1 

a retratação no interrogatório judicial é irrelevante para fa~ 

zer desaparecer a colidência de defesas, pois esta se carac

teriza na inicial acusatória e, agora, nas alegações do Minis-
!: 

tério Público. 

Então, a nomeação de mesmo 

I! 
" e ' únic~ .. 

·' . 
defensor para tod_os os acusados na ·audiência' importa ~~ ·· ufn 

i: 

desenvolvimento processual que resulta ·em · cerceamento do ·di.~ 
f 

reito de defesa. Aliás, ciente disto, _em idêntico ato solene 

praticado neste processo, Vossa Excelência designou defensores 

diversos aos acusados cujos advogados não se fizeram presente 

à audiência. 

Evidente o prejuizo das suplicantes. 

Bem a propósito da colisão de interesses 

e de defesa, o Colendo supremo Tribunal Federai já proclamou: 

"A nomeação de um llnico defensor 

dativo · a co-de~unciado. Defesas 

colidentes. Nulidade reconhecida, com 

eztensão ao out:.ro co-réu do benefício 

6 cf. Revista Trimestral de Jurisprudência, volune 36, página 198. 
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(art.580 do CPPj. 117 

Dúvida nao há na interpretação do claro 

preceito constitucional assegurador da ampla defesa, também es

pecificamente quanto a colidê_ncia de interesses nas defesas de 

. cO-denunciados; exemplo desta correta interpretação é a decisão 

do Tribunal de Justiça de .São -Paulo em cuja fundamentação do V. 

Acórdão consta o seguinte: 

11 A Constituição federal . impões de . 

. forma abs_olutamente cogente a ins
trução contradit6ria(art.141, S 25). •' 

B, em prefeita correspondência com oi\ 

dispositi.vo constitucional, -~ Código 
. r 

de Processo Penal esta.!Jelece, em .seu } 

artigo 56'4, n~ III, · •c•, que ocorrerá , 
! 

· nulidade nos casos da falta de no-
1

. 

meação . de ·defensor ao réu presente, 

que não o tiver; ·Ou ao· ausente. 
. . 

Aliás, . a Jurisprudência tem enten-

dido que . a no.meàção de Ulf · úNICO 

advogado, para defensor de DIVERSOS 

rius, COlf ALBGAÇÕBS · ANTAGÕNICAS, é 

tambmn, moti.vo de · nulidade, pois 

afronta a regularidade ou ÁlfPLITUDB 

DA DBFBSA DE CADA Ull. i, S 

Mas, não é só este . o único precedente da 

Justiça !?aulista, vez que seu Tribunal de Alçada Criminal, Re-

7 cf. RHC • n• 55.805, Relator o Ministro CUNHA PEIXOTO. 

8 cf._ Revista dos Trfllu\ais, volune .371, JM\glna 46. 

.. ) 
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lator o Juiz Nogueira camargo, fixou: 

"conE.litantes as deresas, conrigura 

nu.lidade abso.luta a nomeação de Ul1I 

único derensor para a p.lura.lidade de 

réus. 119 

Ante o exposto, pedem a Vossa excelência 

seja decretada a nulidade processual, por mais este fundamento. 

d) Cerceamento da defesa: 

defensor nlo intimado da 

expediçlo de precat6ria. 

Sem sombra de d(ivida., padece o processo 

ainda de outra nulidade insanável. 

É que quando da ;r:ealização : de importantes 

atos procedimentais da instrução, deixou-sê de intimar os de

fensores constituidos das suplicantes, colhendo-se prova tes

temunhal sem a presença do responsável por suas defesas téc

nicas e sem a possibilidade do exercicio da aut.o-defesa. 

Na espécie dos autos, determinou este 

Ju1zo a expedição de cartas precatórias a várias ·Comarcas, para 

a inquirição de testemunhas arroladas pelas defesas de todos os 

réus. Certificadas as expedições das cartas precatórias, os de

fensores das suplicantes não foram intimados de tais expedições 

e, muito menos, das designações das datas para produção da

quelas provas testemunhais pelos juizos deprecados. 

9 cf. Revista dos Trlbu'\ais, volune 600, página 366. 
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Inexistindo a _ intimação dos defensores e 

também ausente a intimação das suplicantes, dos dois momentos 

fundamentais para a defesa (expediçã~ da carta pr~catõria e 

data da inquirição nos juízos deprecados) nenhuma dúvida 

paira na doutrina e na jurisprudência pátrias, no sentido de 

proclamar a nulidade absoluta dq processo, descabendo analisar

se a . existência ou não de prejuízo, posto que a postergação 

destas garantiâs induz _a presunção do. prejuízo. 

Pouco importa sejam testemunhas arroladas 

por co-réus. curial que a testemunha não é da parte,_ mas do 

processo. Ademais, tratando-se de suposto dE:l~_to perpetrado em 

imaginário concurso de agentes, sem qu~ a denúncia . detalhe a 

conduta de cada um, é indispensáve~ a ···presença dos defensores · 
~ . ,.,.:' :..:, 

em todos os atos processuais, por_qµ?l'!~_o a 'ctêfesa de um 

interessa aos outros. 

Trata-se, "in casu ", · de violação'' concreta 

do preceito constitucional do contraditório e da norma legal 

que estabelece, entre nós, a ampla defesa. 

A caracterizar contraste jurisprudencial 

o Tribunal de .1ustiça de São Paulo, em Terceira Câmara Crimi

nal,por votação unânime, Relator o Desembargador ·uoeppner Du

tra,. sentenciou: 

"A nulidade - resultante da ncio 

intimaçcio da defesa da expe

dição da precat6ria é de na

tureza insanável, absoluta que 

é a garàntia constitucional.

Portanto, o disposto no art. 

r 
'i 
1 

I ! 
i 

} 
·, 

\ . ' , 
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5?2, n. I do Código do Processo 

Penal deve ajust;a,r~se aos prin

cípios e garant:!às que a Cons

t;it;uição Federal est;at;ui em 

prol da . liberdade indivi-

dual. 1110 

Então, não se pode afirmãr : que, no caso, 

a falta foi inconseqüente, porque o depoimento das testemunhas 

em nada influiriam na pronúncia ou condenação, po'is tal importa 

em mera cotijetura. Assegurado que as suplicantes tivesse sido 

o direito de assistir ao ato instrut,~ri_q, d~p_rec~dp,: "e J:e.r a seu ·· ··· .. ,;,,.,, ., . : .. ,· · , .. •. . 
~ ·. \ ,. ' .. ·.. . .. ' :; ,, . . . , · . . : 

lado seus defensores, bem e de 'Ver.:..se ·que ·outrãs -conseqüências 
•••• ••• •••• ,, . ·· -· · ,.. • ••• ·-·· # ., .. :.... • •• • • 1 

adviriam diante de esclarecimentos que propiciasse. E o que foi\ 
. . •, . fi 

inócuo tornar-se-ia útil à defesa~ :-'Assim; a nui.idadê é \i,nsa-_: 

nável, absoluta que ê a garantia constitucional. Portanto, o 

disposto no artigo 572, inciso I, do Código de Processo Penal 

deve ajustar-se aos principios e garantias que a Constituição 

Federal estatui em prol da liberdade individual. Essa liberdade 

deve ser preservada, porque os atos jurisdicionais estão 

vinculados e coartados num conserto que é o Direito Processual 

Penal, ditando principias que passam a ser sedimentados em lei, 

que ê o Código do Processo Penal. Como Código, a ele deye ater

se o magistrado já que suas normas conjuntas visam proteger a 

liberdade de todos. É que os preceitos nele insertos, nada mais 

são, do que um desdobramento do capitulo da Constituição Fe

deral em que estão inscritos os direitos e garantias 

individuais. E se o Código de Processo Penal, no fundo, não 

lO cf. Revista dos Tribunais, volume 486, página 278. 
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passa de uma regulamentação dos . direitos .· é garantias .indi

viduais inscritos no texto constituçional, como1 aliás, já : 

apregoava com suma sabedoria JOÃO MENDES JÚRIOR, como tál, não 

pode sofrer restrições libertárias emsuà. aplicação; já que é 

uma declaraçãode principies irreversiveis. 11 

Sé o acusado pode, repita-se pode deixar 

de estar presente às audiências, · posto ser isto um direi to 

subjetivo seu, jamais uma audiência poderá ter seqüência . 

ausente o defensor técnico! 

Não se diga que a simples nomeação de r 

defensor "ad hoc" para todos os réus. supriria esta nulidade, 

eis . que este volumoso · processo contém circunstânci~s. intr in~ . . : . . . \ :, ~: .: ·.. .. , . .' ; . . •, .· . . t 
cadas a tornar impossivel a um advogado o.uvinte, de depoimento$ 

·.· ' . . ' . \, 

· perceber toda a · complexidade fátic~ .. ci_e modo a poder razoavel~ 
i, 

1 1 mente reinquirir as testemunhas . .... __ ... . ,: 
í 

Com muita propriedade, teve já 
r, 

opor-

tunidade de proclamar o Excelso Pret6rio, através do voto do 

Ministro LEITÃO DE ABREU, sobre a matéria o seguinte: 

. "A jurisprudência no SUPREMO 

TRIBUNAL é de que a falta de 

intimação do . advogado do réu 

para a 

testemunhas 

CERCEAMENTO 

suscetível 

processo. 

inquirição de 

IMPORTA EH 

DE . . DEFESA, 

de anular o 

Ao àssentar est« principio, no 

11 cf. ob. e volume cite., pãginas 279/280. 
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julgamento do BC ng 41.358, o 

insigne Ministro Djaci Falcão, 

na condição de relator, 

acrescentou que a nomeação de

defensor para o ato, NÃO SUPRE 

A FALTA. Comentando essa 

decisão, observa HELENO CLÁUDIO 

FRAGOSO: 1 A _ inquirição de 

testemunhas constitui, como se 

sabe, um dos momentos de maior 

impo~ânqi,a . : · no 

penà1, . . : • "12 

processo 

\ 
E sem dúvida a matéria está a comportar 

,. 
Í 

a incidência dos precedentes da Suprema c;orte, posto que a não 

intimação dos advogados e das suplicantes, propiciou a reali.:.. 

zação de audiência, colhendo-se prova -testemunhàl ·com violação 

do sagrado direito de defesà e, portanto, "Ímpos;;ivel pretender 

convalidar a falha através de juizo sobre a importância do con

teúdo do depoimento, eis que a sua pouca informação ou defi

ciência pode ser creditada exatamente à falta de ;questionamento 

pela defesa. 1113 

Sem sombra de dúvida, novamente na espécie 

violado restou o principio constitucional do contraditório e 

não se respeitou o direito de exercicio de ampla defesa, com os 

recursos a ela inerentes, v.g., o direito de reperguntas, de 

12 cf. "Jurisprudência Brasileira", Editora Juruá, volume 26, páginas 
258/9. 

13 cf. Revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do sul, volUn'le 99, página 20. 
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impugnação ou de suspeição . da testemunha, tud9 a demonstrar 

exatamente que a defesa não exercitou ~s suas relevantes fun

ções, em sua plenitude. 

Desta forma, sendo inconteste esta outra 

nulidade processual anelada a todas as outras já referidas, pe

dem a anulação do processo. 

31- OS FATOS: 

a) o 41a OI 4e abril . 4e Doll& 

Celina conelro A))aqqe. · 

No dia 06 de abril de ' 1992, CELUIA 1 

CORDEIRO ABAGGE, seu esposo ALDO ABAGGE e o filpo ALOO ABAGGE J 
, 

JÚNIOR, dirigiram-se a cidade de curitiba, pela manhã, para ir j 
1 

ao dentista e, corno faziam há muitos anos, visitár o -túmulo de · t_ J 
/,. 

seu sogro, JOSÉ NICOLAU ABAGGE, falecido -neste mesmo dia no ano 

de 1953 (cf. documentos de fls. 1036/1037, certi?ão de óbito e 

comprovante de sepultamento}. 

corno ela informa: 

. 11 no dia 06 . de abril. de 1992 a 

·int:errogada subiu .a Curitiba por 

volt:a das 8:30 horas onde pret:endia 

ir a UJ1t dent:ist:a; que tendo em víst:a 

o at:rasono ferry boat: a·int:errogada 

desist:iu de ir ao dent:ist:a; que assim 

a int:errogada e seu 'marido fora111 at:á 

o _ apart:ament:o dar UJ1ta olhada e · fora111 

logo em seguida almoçar; que como era 

lllJÍversário de morte do pai de seu 
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marido, seu sogro, o seu marido esse 

dia não faz nada em respeito a data, 

tendo na companhia · da interrogada 

comprado flores levado ao 

cemitério, após comprado guloseimas 

e retornado a Guaratuba por volta de 

18:30 horas mais ou menos;" (cf. 

536-7). 

Veja-se o testemunho esclarecedor de MARIA 

JOSÉ DA CONCEIÇÃO (fl. 930 Vg): 

11 Sobre os fatos nartados na,-•d.,iúncia /; 
- . -- -- ·---- -----· .--. ,... .. . I 

. à informanté .-t~m-:~- e_sclarecer que N\ 
DIA SEIS ' DE ABRIL de ,hum mil 

novecentos e noveÂta e dois, chego) . - . -· I 
na residência de Celi.na Abagge, por 

voltá da 08:20 (oito e .vinte) horaJ,, ___ _ 

OCASIAD -QUE DONA CELINA ESTAVA DB 

SMDA JUNTAIIENTB COII SEU IIARIDO ALDO 

ABAGGE, PARA A CIDADE DE CtlRITIBA. 11 

Importante o testemunho de MARIA REGINA 

BARDELLI DOS SAN'l'OS .SAPORSKI (fl. 956): 

11 se recorda a informante que o 

prefeito na companhia de sua esposa 

CBLINA VIAJARAJI PARA CURITIBA, NO DIA · 

SEIS . DE ABRIL, : SE RECORDANDO A 

INFORIIANTE QUE . NAQUELE DIA TINHA 

RBUNIÃD DO •JIOIIANS CLUBE• E A DONA 

CELINA NÃO COIIPARBCBU PORQUE ESTAVA 
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É o que também informa a testemunha EDÍLÍO 

"que reúirilla o depbent;e _que o dia em · 

que · . compareceu a Secret;ari.a de 

Educação Eoi ; o · dia dó 

desapareciment;o, nó mesmo dia em ·que 

est;eve na ~ompanhia de s'eat;riz; QUB · 

BRA NESSE DIA QOB DONA CELINA, r 

. SBGUNDO, 

VIA.TARDO. 11 '. 

Oportuno o testemunho de MARTA 

BSTAVA 

{ 
·, 

. ',, 
APARECID~ ) 

! 

BONARDI (fl. 935 Vil); não só a afirmar :' mencionada viagem à i 
l 

Curitiba, .às segundas feiras, como de hábito, mâs t _ambém que a; 

suplicante Celina, na capital, fazia tratamento' dentário: 

11 a depoente não j;âbe esclarecer 

se no dia seis de abril de hum 

mil novecentos e noventa e 

dois, a acusada Celina Cordeiro 
• 1 

Abagge · teria idô à curitiba com 

seu marido, porém, nesse dia, · 
' . . 

a acusada Celina não compareceu 

na creche. como era seu costume. 

Que · tem conhecimento ainda a 

. depoente QUE NORHALHEN'l'E . Ãs 

SEGUNDAS FEIRAS, A DONA CELINA 
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ABAGGE FAZIA TRATAMENTO . DEN-_ 

TÁRIO EH CURITIBA, CHEGANDO A 

DEPOENTE A ACOMPANHÁ-LA ALGUMAS 

VEZES." 

Nesta . mesma oportunidade, ainda, com

pareceria ao consultório odontológico do Dr. VII.MAR ARRUDA 

GARCIA (cf. fl. 1927) corno consta da . agênda · deste pro-

fissional e de suas declaráções prestadas na instrução: 

~··· . ·: _- .. : t : . ). "Que a época do . fato dá :denúncia, oi 
. . ,, :•, 

depoente tratava ._os dentes das duas 

rés; as atendendo : em ,-Guaratuba; Que\ 
/ 

consultando suils ~ot~ções, constatou 

que no dia 04 de abril do corrent~ 
i 

ano recebeu a visita das duas em seu 

consultório, tendo tratado de Beatriz 

e recomendado a Célina que segunda 

feira viesse a Curitiba a fi..iD de 

tirar no consultório' do depoente 

desta cidade; Que na segunda feira, 

DIA 06 DB ABRIL, Ceiina lhe telefonou 

avisando que estava impossibilitada 

de comparecer ao consultório, dizendo 

que embora estiv_esse em Curitiba, 
. . 

tinha se atrasadó na sua chegada a 

esta cidade · e teiia ainda de fazer 

várias coisas aqui antes de voltar a 

Guaratuba; Que não se recorda o 

horário em que Celinà lhe telefonou, 

sabendo apenas QlÍB FOI PBLA llANHÃ. 11 

,, 
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Mas não é só. o filho Aldo Júnior, neste 

mesmo dia 06 de abril, bem cedo, abasteceu o veiculo que CELINA 

utilizava:, marca Ford, tipo Belina, no Auto Posto Neom Ltda. da . 

cidade· de Guara tuba, como demonstra a segunda via, da NOTA 

FISCAL DE VENDA AO CONSUMIDOR NR 004452, do Talonário n12 90, 

daquele estabelecimento. Perceba Vossa Excelência, que referida 

nota é a segunda daquele dia de todo o referido talonário n12 90 

(cf. documento anexo). 

informa: 

A testemunl'la .NELSON. CORDEIRO (f 1. 928 v12) 
:·•· .'.•: 

1 
"Que foi • abaseecldo no poseo do de-

. po~ne~ um ~eículo . dfi propriedade ·~e 
. • j 

dona Celína, pela manhã, no dia seis , 
de abril." 

A definitivamente demonstrar que CELINA 

CORDEIRO ABAGGE se encontrava em Curitiba no dia 06 DE ABRIL DE 

1992, veja-se o depoimento da testemunha CARLOS CUNHA NETO, ir

mão de honrado membro do Ministério Público (cf. fl. 1950): 

"QUE NO DIA SEIS DE ABRIL ÚL'rIIIO, KN

TRB ·11:00 E 18:00 HORAS, ES'l'BVB NA 

CASA DO DECLARANTE AQUI EII CURITIBA 

A RÉ CELINA KNTRBGANDO AS ALIANÇAS DE 

NOIVADO DE BEATRIZ; QUE CELINA FICOU 

CERCA DE UIIA HORA NA CASA DO DECLA

RANTE E . DE LÁ SAIU POR VOLTA DAS 

19:00 HORAS EII COIIPANHIA DO FILHO 

OBSTA DB NOlfE J'6NIOR. " 
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Retornando à sua residência em Guaratuba, 

a suplicante Celina, seu esposo e filho, atenderam policiais 

militares que ali se dirigiram em busca de requisição paia o 

abastecimento de suas viaturas, eis que estavam ·envolvidos na 

procura do menor Evandro. Nesta oportunidade é que tomou conhe

cimento do desaparecimento do menor. 

PORSKI informou: 

A testemunha MARIA REGINA BARDELLI s. SA-

"Que to.mou ' conhe~.imen"to . posterior-

.mente, QUE ' NA NOITE - DO DIA SEIS DE 

ABRIL DE HUÍI lfIL . NOVECENTOS E NOVENTA 

E DOIS, O SR. PREFEITO JÁ HAVIA AUTO-. \ 

RIZADO QUANDO DE SEU· RETORNO A CURI- ; 

TIBA, a retirada de combustível para 

a Polícia lfilitar. Que não Eoi a in

Eor.mante que autorizou e segundo sou

be, O PRÓPRIO PRBFEITó FOI NO POSTO 

JUNTO COlf A AUTORIDADE POLICIAL PARA 

AUTORIZAR. Que tais despesas foram 

pagas pelo lfunicípio de Guaratuba. 11 

(cf. fl. 957-8). 

Então, como vê Vossa Excelência, no dia 

06 de abril do corrente Celina estava ausente de Guaratuba, 

encontrando-se em curitiba. 

a.1) o dia 06 de abril de 

Beatria. 
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Como era de seu hábito, no dia 06 de abril 

de 1992, a suplicante Beatriz Cordeiro Abagge lenvantou-se em . 

torno das 11:30 horas, enquanto que sua mãe, pai e irmão haviam 

se deslocado à Capital do Estado pela manhã . . 

A testemunha MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO (cf. 

fls. 930 vg/931) informou: 

11 Que sobre os :fatos narrados na 

denúncia, a informante tem a es-

clarecer que NO DIA SEIS DE ABRIL DE 

BUN NIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS, 

chegou a residência de C.E!'I:NA ABAGGE, 

por volta· -das ·os:20 (o,tto ··e·· vinte) · 

hora11; oca.si~~ em qué :dona é~~!_NA A

BAGGE ESTAVA DE SAiDA .JUNTAIIEIITE CÓN 
. '~ . ,~ 

SEU lfAIUDO ALDO ABAGGE, PARA -A· CI:; 

DADE DE CURITIBA. Que a informante~ 

se dirigiu então a uma sala ao lado 

da residência da acusada destinada à 

Provopar lá permanecendo até às l l :00 

(onze) horas QUANDO NOVANENTE SE 

DIRIGIU À CASA DA ACUSADA, OCASIÃO B1I 

QUE, A ACUSADA BEATRIZ ABAGGE ESTAVA 

SB LEVANTANDO. 11 

Em seguida ao almoço a suplicante Beatriz 

saiu com a testemunha Maria José da Conceição, tendo se diri

gido a agência Banco do Estado do Paraná S/A. e ao "Shopping 

· Avenida 11 : 

· l'oue por volta das 13 :30 (treze e 

trinta) horas a infor111ante chegou no-
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vamence A sua sala, 14 permanecendo 

acé As 14:00 (quaCorze) horas, QUANDO 

FOI PROCURADA PELA ACUSADA BEATRIZ 

PARA QUE A ACOlfPANHASSE ATÉ O BANCO. 

QUE ASSilf, DIRIGIRAII-SE ATÉ o BANCO 

BANESTADO, ONDE FORAII ATENDIDAS, INDO 

· ATÉ A LO.TA "SHOPPING AVENIDA" ONDE A 

INFORIIANTE ADOUIRIU lfATERIAL PARA A 

FÉSTA DE PÁSCOA DAS CRIÁNÇAS. QUE 

BEATRIZ SAIU Elf DIREÇÃO À SUA CASA 

PARA ATENDER . SEUS FILHOS, TENDO A 

DECLARANTE PERIIANECIDO NA LO.TA. QUE 

PO~ VOLTADASJ-7:00 (DEZESSETE) HORAS 

A INFORIIANTE AVISTOU A . ACUSADA BEA

TRIZ NA VARAND~ oE, si/A CASA colf. SEUS 

FILHOS. 11 (cf. fl. 931). 
\ 

Como se viu, até pouco após às 14: oo horas 

a.suplicante Beatriz esteve em companhia da testemqnha Maria 

José da Conceição, retornando da loja refêrida para sua · 

.residência. Nesta foi procurada pela testemunh~ EDILIO SILVA, 

que é irmão do toxfcõmano Edésio Silva, _testemunha de algibeira 

do "guru" da acusação, Diógenes Caetano. 

Ao ser inquirido na instrução criminal por 

Vossa Excelência disse EDÍLIO SILVA, não em : repergunta da 

defesa, mas em qüestionamento do próprio Juizo: 

11 que se· recorda o depoence que NO DIA 

' ' 

06 DE ·ABRIL, digo; .: _esclarece que não 

sabe o dia do mês' SOIIBNTB OUB FOI NO 

. DIA BII QUB DESAPARECEU O IIBNOR BVAN

.DRD, o depoent;e na part:e da TARDE 
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procurou a acusada BEATRIZ na sua ca

sá para tratar do às~unto de wn Pro

jeto que estava trB:Jllitando na Câmara 

onde o depoente pertence a comissão 

de Justiça e redação, INDO NA COIIPA

NBIA DA IIESIIA ATÉ À SECRETARIA DE E

DUCAÇÃO, para traiar do assunto; OUE 

. O DEPOENTE NÃO SE LBlfBRA A HORA BXATA 

Elf QUE ESTEVE NA COIIPANBIA DE BEA

TRIZ~ lfAS ACREDITA, QUE TIVESSE SIDO 

APÔS AS 14:00 HORAS. 11 . (cf. fl. 

903) • 

Retornando à sua residência 'ciit Secreta~,i~ 

Municipal de Educação, onde a suplicante Bea~:zt'iz •ê terapeut~ 
' .... ,· : - . " . \ 

ocupacional em face concurso püblico, dela sómente se . ausentouj 

à noite para se dirigir ao Centro espirita de Dona Hortência.
1

1 

í 
Portanto, assim como sua mãe Celi'na, 

ausente de Guaratuba, também a filha Beatriz não poderia ter 
. . 

participado do fato narrado ria denüncia, no que tange ao dia 06 

de abril. 

a.2) o desaparecimento de 

·Evandro. 

·"\ os fatos que ensejaram ·o procedimento 

investigatório tiveram origem na data de 06 de abril do 

corrente, quando a paciente Celina e seu . esposo Aldo Abagge 

encontravam-se na Capital, e ocorreu desaparecimento na cidade 

de Guaratuba, Pr., do menor EVandro Ramos caetano, ocorrência 
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que foi comunicada a autoridade policial no dia ?eguinte, como 

se vê da certidão de fl. 11. 

Neste mesmo dia 07, preocupado com tal 

·acontecimento, e no exercício da Chefia do .Executivo Municipal, 

o esposo da paciente Celina, pai de Beatriz, e porque o . pai de 

Evandro era funcionário . do Município, através contato tele

fônico com a Capital do E_stado solicitou o comparecimento do 

"Grupo Tigre", Tático Integrado . de Grupos de · Repressão 

Especial-; à cidade de Guarátuba para proceder a investigação 

de tal desaparecimento, como se 1~ n·o Relat6rio ·de fL . 404. 
. . ~. . ;; 

No dia 11 de abril de 1992 . .. (~ ·s·ábado) , .. 
. ~-.. . . . 

por volta das 10:30 horas, na cidade de Guar~tub~··,:·:·-próximo ·à 
-; . . ' t 

rua Engenheiro Beltrão, foi encontra~o, por popul'ares, Lázaro 

Marcheti e Daniel. Miranda (cf. fls. 11 e '12) , -:; :o,·.corpo de um': 

menor em adiantado estado de putrefação e irreconhecív~l, ~ 
devido à presença de corvos (urubus) que voavam baixo sobre Í 
aquele local. 

Somente no dia 16 de maio de 1992 é que 

.foram tomadas as declarações de Maria Ramos Caetanto, (cf. fl. 

55), mãe de Evandro a qual informou à autoridade policial, que 

por volta das 09:00 horas do dia 06 de abril o menor foi até a 

escola onde ela trabalhava, dizendo que iria até a casa para 

buscar um aparelho de i•video-game", em seguida retornaria. Após 

decorridas duas horas, como o filho _não retornasse, dirigiu-se 

a sua residência e porque as portas encontravam-se fechadas, 

foi obrigada a adentrar pulando uma das janelas, porém ali o 

menor não se encontrava. Inform·ou, ainda, ter sabido através de 

Raquel, que na manhã daquele d1a 06 de abril, Evandro passara 

pela rua dos fundos da COHAPAR, por três vezes, em companhia de 

' ' ' \., ; 
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dois meninos com .idades aproximada de 11 a 12 ~nos, sendo que · 

seu filho caminhava no meio dos dois. 

Entretanto, conforme Relatório de fl. 13, 

firmado pelos investigadores policiais, Ca~los A. :E'eij6, 

Ubirajara Mendes, Clodomir J. de _Bomfin e Elcio J. Celestino, 

informaram ao Delegado Gilberto que no dia 11 de abril: 

11 ••• passaJllos a invest;igar o desapareci..ment;o do 

menor EVANDRO RAlfOS CAETANO, ~e segundo reiat;o 

de seus pais. sr. ADEIIIR e a SEi'Jhora llaria a quai 

é Secret;ária da Es(:~ia llunicipai oiga, SHvei.ra, · 

por voit;a das· 10:00 hor~s da manhã o mesmo havia 
. . ' 

dei.iado a reterida Escoia . para ___ ir buscar WD 
,..... i 

brinquedo em casa e já . ,reÚ,rnaria, o que. não 

acont;eceu ••• " 

) 
Desde logo se observa que os pais do menor· 

informaram aos agentes policiais no . dia 11 de abril que por 

volta das 10:00 horas estiveram com o menor. Porém, inquirida 

a mãe, em 16 de maio, diz que esteve com o menor às 9:00 horas. 

Dai não se saber a que horas o menor desapareceu. Perceba. Vossa 

Excelência não haver referência a aparelho de vídeo-game, nas 

mãos de Evandro. 

E, Raquel Machado Duarte ( cf. f 1 71) , 

confirmou ter avistado o menor na compànhia de dois outros 

meninos, maiores que ele, sem se referir a apa~elho de vídeo-

game. 

Pois bem, quando o cadáver da criança foi 
1 

localizado pelas testemunhas supra referidas, apenas a chave da 

residência foi .encontrada, o que leva a concluir, ou que ames-
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ma não havia entrado em sua casa para apanhar o aparelho de 

video-game, ou que se entrou e apanhou tal brinquedo eletrônico 

e este, com ela, não foi encontrado, que alguém lhe havia 

subtraido. Mas, e o que é mais impórtante, estando a chave da 

residência nas proximidades do cadâver, tudo indicava que ali, 

naquele local, é que o menor fora vitimado .. 

Frisa-se a Vossa Excelência, que esta 

circunst~ncia não foi investigada pela autoridade policial 

civil, nem mesmo pelos "diligentes" coices de mula, "arapongas 

oficiais da P~2 11 • 
....... ,. 

b) o dia 07 de ;~fi de' :oot:'a 

Celina. 
l 

No dia 07 de abri1 de 1992, CELIL \ 
' CORDEIRO ABAGGE, que · tinha sob sua dedicação três creches, pe1a 
' . 

j 

manha recebeu em sua residência duas - amigas HELOINA STUELP e 

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO. 

informa que: 

A testemunha MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO é quem 

"Que no dia seguinte, ou seja, SBTB 

DB ABRIL DB HUII IIIL NOVECENTOS B NO

VENTA B DOIS, a in:Eormante chegou A 

resid8ncia da acusada CELINÀ CORDBIRD 

ABAGGB, por. vo.l ta das O 9: 00 (nove) 

horàs, quando .lá se encontrava uma 

Bllli.ga de DONA CELINA de nome HBLOINA, 

a qua.l comentava com DONA CBLINA que 

soubera no dia anterior do desapa- . 

rec.iménto de uma criança na cidade. 

' . 
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Que dona CELDIA I inLormou a HELODIA 

que a tal criança era rilho de WD 

runcionário da Prefeitura e que na 

noite anterior quando ela, CBLDIA, 

chegou de Curitiba, por volta das · 

20:00 horas, encontrara em sua re

sidência WDas pessoas que pediam em

prestado umas lanternas para razer 

buscas no mato, nas proximidades da 

casa da vítima e que ela·, CBLDIA, te

ria ido na c".mpanhia de iosÉ TRAVASSO 

e a esposa deste, ODBTB_e seu esposo 

ALDO, PBRJIANBCBNDO NAS BUSCAS ATÉ POll 

VOLTA DA 01:00 (ulna) da 

(cf. fl. 931), 1 

madrugada.:•~ 

l 
! 
1 
\ 
1 

Após o almoço CELINA, em companhia d~ 

MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, realizou visitas nas creches atendidas 

pelo Municipio de Guaratuba, solicitando uma reunião de emer

gência na "Creche Pingo de Gente" em face o desaparecimento do 

menor Evandro, participando, inclusive, de outra ·reunião, esta 

na Inspetoria de Ensino Municipal, em que se fizeram presentes 

MARTA BONARDI, MARIA DO ROCIO BEVERVANSO, IOLANDA KOWALZUKI e 

DENISE CORRb. 

A testemunha MARIA JOSÉ DA ·CONCEIÇÃO . ê 

quem informa o horário em que ela e CELINA deixaram esta reu

nião na Inspetoria Municipal de Ensino: 

"oue saíraliJ da inspetoria por volta 
. . . 

das 19:00 (dezenove) horas dirigindo-

se até em rrente a baía onde mora De

nise Correa, e 14 permaneceram por 

\ 
\ 
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uns dez (10) .minutos. Que· CELINA le~ 

vou a informante de carro até a AS

SOÇIAÇAD DOS NAGISTRADOS, sendo que 

nesse dia não viu mais do',ia CELINA. 11 · 

(cf. fl. 93i verso) 

A administradora dé creche MARTA APARECIDA 

· BONARDI confirma a reunião e a presença de CELINA a ·ela: 

11 Que a depoente esteve no dia SETÊ , 

(07) de . abril hu@ mil novecentos e 

noventa e dois; éom a acusada CELINA . \ 

ABAGGE, na Sec~etaria de Educação do 

Nunicipio~ onde. ~e. reàlizava ·um~ .reu-;-
1 • :··· •. • t 

nião para . t:!is_cuc.Lr_ prob~em~~ de .fun\ 

cion4rios da Creéhe N~icipal Pingo 

de Gente, onde a depoente . é adztúl 
1 

nistradora. 11 (cf~ fl. · 935). l 

A seguir, em seu depoimento, MARTA APA~ 

RECIDA BONARDI, fornece o horário em que a suplicante CELINÃ 

chegou à reunião e indica as pessoas que se faziam presentes: 

11Que se recorda a depoente que a DONA 
. . 

CBLINA ABAGGB chegou : na reunião wn 

pouquinho atrasada por volta das 

14:15 (quatorze e quinze) a 14:30 

(quatorze e trinta) horas, sendo que 

a reunião havia sido marcada para As 

14:00 quatorze) horas. Que estava 

nessa . reunião a inLormante lfaria .Tosé · 

da Conceição, Denise Naria Correa, 

\ / 
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Nilza de Tal,. orientadora educa

cional, a depoente e DONA CELI

NA._"(cf. fl. 935)~ 

Muito embora encerrada a reunião às 17:00 horas 

a suplicante Celina ainda ali permaneceu, como continuou testemunhando 

lfARTA: 

"QUE A DEPOENTE SAIU DA REUNIÃO ÀS 

17:00 (dezessete) HORAS, SENDO QUE A 

ACUSADA fELINA AINDA PERJIANECEU CON-
\ 

VERSANDO · COlf A PROFESSORA lfARIA DE ,, 

LURDES. 11 . ( C f ... f 1. .. 9 3 5) 

A testemunha, Professora IOLANDA 

KOWALCZUK, pessoa profundamente religiosa, insuspeita, 
t 

anos de idade, confirmá também a presença de Celina 

cionada reunião: 

r 
VIEIRA .. , . 
com 63~ 

I 
à men-' 

l 

"Que no DIA SETE DE ABRIL DE HUlf lfIL 

NOVECENTOS B NOVENTA E DOIS, à tarde 

a depoente foi solicitada para fazer 

uma corrente de oração na casa dos 

pais da criança que estava desapa

recida para ajudar encontrá-la. Que 

como sua chefe não estava no local, 

porque ·estava viajando, a depoente 

entrou na SALA ONDE SB REALIZAVA A 

REUNIÃO QUANDO PEDIU ADTORIZAÇÃO Ã 

PRÓPRIA DONA CBLINA ABAGGB QUB ALI SB 

ENCONTRAVA EN REUNIÃO. 11 
( cf. f 1. 

939). 

\ 
\ 
\ 

\ ' , 
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· Então, . segundo o testemunho de MARIA JOSÉ · 

DA CONCEIÇ~O, ela, à .suplicante CELINA e DENISE CóRREA, por volta 

das 19:oo horas, deixaram a Secretaria- de Educação, : onde ·estiveram 

em reunião, estacionando o~eiculo em frente a c~sa dêsta ült{

ma, por aproximadamente 10 minutos. Em seguida a suplicante ce

lina levou-a até a ASSOCIAÇAO DOS MAGISTRADOS, entidade deve

raneio, empregadora do esposo da testemunha. 

Ao se despedir: 

11 Celina disse à ·informant:e que t:eria 
I 

naquela noit:e wna fest:a, t:endo convi- . i 
dado a informant:e que porém~ respon

deu que . não .poderia ir porque t:eria i 
. ; 

que ajudar seu marido na Associação\ ~ 

dos lfagist:rados. "- \ 

A seguir, após às 19: 00 horas, a suplican-· 

te celina rumou da Associação dos Magistrados para sua residên

cia, tendo pouco depois chegado seu marido da Prefeitura e, a

pós, o PADRE -ADRIANO fRANZOI, que recusou-se, , quiçá aterro

rizado como tantos outros, a depor, e JOSÉ WALDEMAR TRAVASSO~ 

É importantíssimo frisar que o PADRE 

ADRIANO FRANZOI, naquela noite do dia sete de abril de 1992, 

permaneceu na residência do prefeito após às 23:-00 horas, como 

' se verá não só no depoimento do policial BLAQUENEY MURILO IGLE-

SIAS, mas como se lê no da testemunha EDILIO SJ:LVA: 

11QUE ESCLARECE O DBPOBNTE QUANDO 

PASSOU NA CASA DO J.1RBFBI7'0 ANTES DA 

FBS'.rA O PADRE ADIUAIIO ESTAVA NA CASA _ 
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DOPRBFEI7'0 11 • (cf~ fl. 904 v12). 

Por ai se vê ser absolutamente irnpossivel 

que a suplicante Celina se ·encontrasseern dois iocais ao mesmo 

tempo, posto que, corno narra a denüncia, às 19:30 h~ras imagi

nariamente ela se encontraria lá na serraria em companhia dos 

demais co-réus. Porém, era exatamente neste horário que chegava 
1 

~ suá residência, onde em seguida se aprontaria para ir a urna 

festa de aniversário. 

Na residência a suplicante' Celina lembrou 

o esposo da festa de aniversário de NELSON CORD~IRO, para onde / 

se dirigiram, ainda naquela noite, deixàhã;o ;· ria-: residência na 
:i!•' 

companhia de filhos e netos, o Padre·: q.ue .. não . qÚÍ.~ ir a 
\ 

José Waldernar Travasso. 

Assim, naquela' nóite ·dó mesmo dia SETE DEI 

ABRIL DE 1992, a suplicante Celina dirigiu-se cq_rn J~,i4ó à 
l • • • 

'· 

! 
festa 
. , [ 

de aniversário de NELSON CORDEIRO, que- informa ~ 

"Oue vári.as pessoas da ci.dade, em 

nú.mero aproximado . de trinta, com-
1 

parecerBJIJ a residência do depoente • 

. OUB BIITRB OS CONVIDADOS BSTAVAJI O SR. 

ALDO ABAGGB e a acusada CELINA ABAG-, . 

GB, os quais forBJIJ 'convidados por te

lefone. OUB o CASAL COIIPARBCEU A RB

SIDlhiCIA POR VOLT~ DAS 21 :05 (vinte 

e uma é cinco) horas, lá permanecendo 

até 24:00 (vinte e quatro) horas a

proximadamente." ,(cf. fl. 928). 

A presença da suplicante Celina no ani-
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versário é testemunhada pelo Gerente do Banco do Estado do Pa

raná em Guaratub_a, CLAUDIO NAZARIO DA SILVA: 

DA SILVA que afirmou: 

"oue na· t.al fest.a, além do aniver

sariant.e Sr. Nelson estavam seu fil.ho 

Celso, BSTIVERAII TAlfBÉII DONA CELINA 

. E SR. ALDO ABAGGB. ~.; 

.................. ~ ........ ;. . 
C,ue ·o depoente ch~gou na festa . por · 

volt.a das 21:00 . horas ••• ; Que o 

depoente não se { embra, se · quando 

chegou na festa ~ona Celina e Sr. / : 
t 

Aldo lá já se ençontravam." ( cf . 

Entre os present~s à . festà . estr,Yª 

. '\,, •'j 

I 
EDILIO / 

' ' 
"que o depoente es;eve na casa do Sr. 

NELSON BoDE na festa de aniversário· 

do mesmo; que o depoente chegou a tal 

festa por vol.ta da~ 2~:00 horas e de 

14 saiu por volta deu.ma hora da ma

drugada; C,UE BNTRB AS PESSOAS PRB

SBNTES NA FESTA ES'l'AVAII A ACUSADA CB

LINA ABAGGB B SBU IIARIDO ALDO ABAGGB; 

C,UE A DONA CBLINA E SBU lfAIUDO CHE-
.1 

GARAII Ulf POUCO DEPOIS DO DEPOBNTB B 

SAÍRAN Ulf POUCO ANTES;" (cf. fl. 

903) • 

Ao retornarem • daquela f~sta, aproxima-
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damente, .às 23:30 horas, a suplicante Celina e o esposo Aldo 

encontraram em sua residência Paulo Brasil funcionário .do Mu-

nicipio de Guaratuba, acompanhado de policiais do Grupo Tigre, 

entre os quais estava os quais estava o Escrivão de Policia 

BLAQUENEY MURILO IGLESIAS. 

Na instrução criminal foi . este escrivão 

de policia, BLAQUENEY MURILO IGLESIAS, inquirido por carta pre

catória, testemunhando: 

"Oue. pertencent/o-.. -ao .. Grupo TIGRB, o 
.. \ ': • . ' : . :-·:•i :, ;-. •:, ; ~ -: ·.) !, . .: ·•, :. .-

qual · se .. destina. .. a ·. ~ves~Jgações ba

:s.icamente 'de ··seqüei:it·ros, NO ·D~A· SETE 

.. - . . .. · .. ··· ···- ......• _, ... ·-. ! 
DB ABRIL DO ANO PASSADO, em coiDpanhià 

. . '· ' . j 
dos p;;liciais 'ROGÉRIO PENCÁI e GBRSON 

\ . .• 1 

' ROCHA, e por_\detemi.nação superior,: 

dirigiu-se à cidade de GÚaratuba com , / 
. . ·. 1 

o filll de investig,tt o seqüestro dá 

vítillla; Que por volta das 20:00 horas 

estlveram na casa do prefeito, SENDO 

DIFORJIADOS DB QUB iILB SB ENCONTRAVA 

NUII ANIVERSÁRIO" ; ( C f . f 1 • 19 8 0) • 

Como o prefeito e a suplicanté Celina se 

encontravam no aniversário da testemunha NELSON CORDEIRO, os 

policiais dirigiram-se à residência dos pais de Evandro, retor

nando à residência de Aldo por volta das 23:00 horas, como in

forma BLAQUENEY MURILO IGLESIAS: 

"Oue retornaram a casa do prefeito 

por volta das 23:00 . horas, onde per

. maneceram até quase às duas horas 
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conversando com ALDO ABAGGE e a ré 

CBLINA; QUE QUAlfDO RBTORNARAJI ÀS 

23:(!0 HORAS O PREFEITO AINDA NÃO 

HAVIA CHEGADO, FICANDO OS POLICIAIS 

AGUARDANDO-O ATIÍ POR VOLTA DAS 23:00 

HORAS". {Cf. fl. 1980) . 

Ao retornarem e ingressarem na casa do da 

suplicante CELINA às.23:00 horas, daquele dia SETE DE ABRIL DE 

1992, os policiais, entre os quais BLAQUENEY MURILO IGLESIAS, 

constaram: 

11 Que ao retornar iiaqu:el~ ·nolte a casa 
. ' . . . . - . i 

· ~o prefeito, aguardou-o por., cerca d~ 

.meia hora sentado no interior da cal 
. • . ''\. • i ' 

sa, RECORDANDO-SE QUE LÁ BSTAVAJI OS 

F;LHOS DO PREFEITO, DE, NOJIBS JÚNIOR! 

SHEILA E BEATRIZ; QUE PRESENTE TAlfBÉlf 

ESTAVA O PADRE DA CIDADE CUJO NOIIB 

NÃO SE RECORDA; Que Aldo Abagge 

chegou . ACOllPANHADO DE SUA lfULHER 

CBLINAi 11 {Cf. fl. 1981) . 

Enquanto a suplicante Celina e seu esposo 

atendiam os policiais, naquela noite do dia sete de abril de 

1992, surgiu à frente da residência o inimigo pessoal e po

litico da familia ABAGGE, o "misterioso" e "titular" da acu

sação DIÓGENES CAETANO DOS SANTOS FILHO, para ali fazer absur

das imputações ao Prefeito e sua familia a respeito do desapa

recimento da criança. 

Em seu interrogatório disse a suplicante 

t ... "' •• 

.. , 
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"que por volt:a dá meia noit:e ainda no 

dia -07 bat:eram palma na residência da 

int:errogada, ocasiao em que viu t:ra

t:ar-se de parent:e d!!. vít:ima, DIÓGENES 

CAETANO DOS SANTOS .FILHO, t:ratado de 

Dioginho, o qual _não faz part:e do 

círculo de amizades da int:errogada 

meS11JO porque o mesmo faz panfletos 

cont:ra a administração ~o marido da 

int:errogada; que a int:e~rogada ficou 

t:emerosa, porém c~mo refer.ida pessoa 

é parent:e da víe.ú;ia PEDIU AD JIARIDO 

OUE o ATfillDESSE POIS ºPODERIA ESTAR 

PRECISANDO DB ALGOIIA COISA; que assim 

seu marido foi at:ehder ocasião em que 
. ' 

foi recebido fOr; ' Dioginho O QUAL ; 

ALEGAVA QUE SEU ASHESSOR, REFERINDO

SE A PAULO BRASIL, HAVIA PROIBIDO A 

IIIPRENSA- DE DIVULGAR O DESAPARECI

IIBNTO DE EVANDRO; POIS A CRIANÇA 

PODERIA TER SIDO SEQÜESTRADA PARA A 

RETIRADA DE ÓRGÃOS; que o marido da 

int:errogada disse que não era res:.. 

ponsável e chamou Paulo Brasil que 

_ali se encontrava; que Paulo Brasil 

inst:ado pelo marido. da int:errogada 

sobre t:al falt:a de divulgação, es

clareceu o meSIIJO disse ser orient:ação 

do Grupo Tigre, pois o mesmo poderia 

est:ar vivo nas mãoa de um psicopat:a 

e se fosse muit:Q divulgada a mesma 

poderia ser mortà; Dio.TINÉIO NÃO ACA

TOU A EXPLICAÇÃO E COlf O DEOO Elf 

RISTE DISSE AD JIARIOO DA INTERROGADA 
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QUE SE A CRIANÇA FOSSE IIORTA O IIARIDO 

DA INTERROGADA SERIA RBSPONSA

BILIZADOi11 . (cf. fl. 537). 

Esta inusitada visita é confirmada é 

confirmada pelo escrivão policial BLAQUENEY MURILO IGLESIAS, 

conforme declarou: 

"Que quando o prefeito chegou Dió

genes o abordou tirando satisfação 

sobre o motivo (Fle teria levado Aldo 

a impedir a divulgação do . fato pela 

impr. e·.· nsa. ; .que os doi. · s d:Í.scut;iram e

1

:.· 
quase ~hegaram as vias de fato; que 

. . 

RETIFICANDO EII PARTE\ O ANTERIORIIENTE . 

DITO, AF°iRIIA QUE o PREFEITO JÁ HAVIA ') 

CHEGADO QUANDO DIÓGENES APARECEU, / ,, 
. . ..· .. I 

CHAIIANDO o PREFEITO BATENDO PALIIAS; 'l 

(cf. fl. 1981 verso). 

Aliás, esta estranha visita, e mais 

estranhas e infundadas acusações, o próprio Diógenes confirma 

em seu "isento" depoimento, à fl. 761. 

Mas, na realidade, foi a própria policia 

quem solicitou a imprensa divulgação moderada a respeito do de-

saparecimento de Evandro, como esclarece o próprio escrivão 

BLAQUENEY MURILO IGLESIAS: 

"Que quando chegavam a Guaratuba, 

ainda no Ferry-boat;, encontraram re

pórteres de W11a rádio de Curitiba, a 
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quem o depoente _pediu cautela na di

vulgação das notícias em razã_o da na

ture_za do caso, podendo colocar em 

risco a própria ,dda -da vítima; 11 

(cf . . fl. 1981). 

Em seguida a retirada dos policiais de sua 

residência a suplicante Celina foi dormir. Porta~to, impossivel 

fosse participe dos fatos descritos na denúncia , , quanto ao dia 

07 de abril do corrente, eis que não tem o dom d,a ubiqüidade. 

b.1.::.- O dia. 07 . . cie abril de , 

Beatriz. I 
' 1 

Como era de seu hábit6, em face dei padecer}' 

de insônia, a suplicante BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE no dia 07 ·del 
ab.ril de 1992, acordou bem tarde. Em seguida ao .almoço recebeu 

. . 

em sua residência a visita de ELIANE BORBA MATOSO, com quem 

elaborava um projeto para a Secretaria de Educação do Muni

cipio. 

No curso da instrução criminal a tes

temunha ELIANE BORBA MATOSO foi inquirida, até mesmo sem apre

sença dos defensores das suplicantes, porquanto estes perante 

o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, sustentavam oralmente 

·habeas-corpus impetrado em favor delas, afirmando: 

"que no dia seguinte 07. de abril a 

depoente foi lecioriar no Colêgio 29 

de Abril onde leciú~a; que na saída 

/ 

\ 
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do Col.égio por vol.ta das ll:30 ou 

11:45 passou na casa de BEATRIZ, oca

sião __ em que a .mesma ainda estava dor

mindo; que a depoente acordou BEATRIZ 

para saber da ida da .mesma ao Depar

tamento no dia anteri.or. " 

No inicio da tarde deste mesmo dia 07 de 

abril, mencionada testemunha ELIANE BORBA MATOSO retorna à 

residência da suplicante: 

11 que •1is11i.iií pôr vol. ta dás 13: 30 ou 

13 :45 h_o.ras il depOl!.".l~e VOLTOQ' a casa 

de BEATRIZ onde· permaneceu 'discutindo 
·- 1 

ial. p"z.oJetÔ até ,às 18:15 ou 18:30 ho-

ras mais -ou .menos, . sendÔ que . BEATRIZ 

1.evou a depoente para a casa de car

ro, per.manecera.m na. casa por 10 .mi- · 

nutos, ocasião em que BEATRIZ estava 

em companhia das crianças. 11 ( cf. 

fl. 885 e verso). 

Mais tarde estiveram na residência da 

suplicante, entre outros, como já se viu o Padre Adriano, os 

Policiais do Grupo Tigre, Edilio Silva e José Waldemar Tra

vasso, pessoas que também restaram em sua companhia, no mesmo 

horário referido na denúncia. 

o 

Elementos 

Inquvito policial: 

inid&neos para o 

ofereciaento de uaa den'dncia.. 
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como : se _vê da certidão de fl. 11, o de

saparecimento do menor Evandro foi comunicado a autoridade po

licial de ·Gua.ratuba no dia 07 de abril de 1992; pelo próprio 

pai da criança às 11:36 hor~s, tendo o Delegado, Dr. Gilberto 

Pereira da Silva, de~erminado à Seção de Investig~~ão iniciasse 

as buscas. 

No dia 11 de abril de 1992, como consta 

do Relatório de fl. 13, os investigadores policiais carlos A. 

Feijó, Ubirajara Mendes, Clodomir J. de Bomfin e Elcio J. 

celestino, informaram ao belegado Gilberto. •que: .. > 
-~;• : ., : ;._•. :· 

,,!:: 

n •• • passa11JOs a investigar· o dlsap~ec:ento . do 
' 1 

menor EVANDRO RAJIOS ... CAB7'.ANQ; . que segundo relêi.f~ · ;' 
~ 

de seus pais. sr. AIJBIIIR e a f!t!J!_lE'!_!a_ _11ària a qual , 

é secretária da Escola llunicipal oiga silveira, 

por vplta das 10:00 horas da manhã o mesllJO havia 

deixado a referida Escola para ir buscar WD brin

quedo em c _asa e já retornaria, o que nllo acont~ 

' li ceu ••• 

Às 10:30 horas deste dia 11 de abril a 

Policia Civil recebeu um comunicàdo de que popülares haviam 

encontrado o corpo de uma criança. 

Assim, iniciava-se o procedimento inves

tigatório presidido pelo Dr. Gilberto Pereira da Silva, Dele

gado de Policia de Guaratuba. 

Porém, desde o dia 07 de abril, porque 

preocupado com o desaparecimento de Evandro, filho de servidor 

· ·Municipal, e tendo em vista outro e anterior desaparecimento de 

.criança daquela cidade, o Prefeito Aldo Abagge determinou que 
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se fizesse contato telefônico com a Capital do Estado solici

tando o comparecimento do "Grupo Tigre", - Tático Integrado de 

Grupos de Repressão Especial-, à cidade de Guaratuba para pro

ceder a investigação como se iê no Relatório de fl. 404. 

Bem de ver, então, que passaram a ser de

senvolvidas duas investigações a respeito do mesmo fato: uma 

comandada pela Delegacia de Policia de Guaratuba e outra di

rigida pelo Tãtico Integrado de Grupos de Repressão Especial, 

que auxiliava aquela. 
\ 

A partir de 13 :de abril a Delegacia de 

Policia d~ Guaratuba começou a colher a: prova oral, quando um 

outro Delegado de Polícia da Divisão de segur~nçae Informa.;. 
I 

ções, Subdivisão Anti-seqüestro, Dr. João Ricardo Képes No,ronha 
!.. . 

(cf. fls. 23/24), representa, porque impresc:i;ndível'. para as 

investigações, pela prisão temporária de um individuo iden- · 

tificado como Juarez de Tal, conhecido pela alcunha de "CBEI-
1 

RO", morador no bairro carvoeiro em -Guara tuba, desocupado, 

ligado ao uso e comércio de cocaina, e que segundo · informes 

teria seguido dois menores. 

Acolhendo tal súplica o Dr. Juiz Subs

tituto desta comarca (fl. 27) decretou a custódia temporária 

pedida, porém, como não reconhecido pelos menores, e embora 

interrogado (fl. 30), tal individuo teve restabelecida sua 

liberd~de (cf. fl. 31). 

Conforme consta da certidão de fl. 32, 

datada de 22 de abril de 1992, o detetive Osmiro Nunes, fun

cionando como escrivão da Delegacia de Guaratuba, solicitou, 

via telefone, a remessa dos "Laudos referentes à morte da ví

tima Evandro", sendo informado que tal aconteceria após os 
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feriados (Semana santa); providência reiterada à fL 34, de 08 

de maio de 1992, pelo Dr. Gilberto Pereira-da.silva, eis que 

até então os "Laudos" não instruíam o procedimento investi-

gatório. 

Em sua atividade auxiliar o "Grupo Tigre", 

_ chefiado em Guara.tuba pela Ora. Leila A. Bertolini entregou ao 

delegado que presidia o inquérito policial "Relatório" das in

vestigações, acompanhado das peças de fls. 37/54, sem qualquer 

dado quanto a autoria do suposto delito de homicídio. 

No dia 14 de abril· de· 19·92 os pais e irmão 

de Evandro prestaram declarações ( cf. fls. 55/57) ,_ e no dia 20 
• • ···, 1 

de maio, o inquérito policial, esgotado-~ prazo parÁ sua con-

clusão foi remetido a Juízo, co~stando i'lo despacho da auto

ridade policial o aguardo dos "Laudos de Necropsia e Levan-. \ 

tamento de Local de Morte" (cf. 58) que, como se viu seriam en

viados aos os feriados da Semana Santa. 

Em Juízo foi o inquérito policial autuado' 

_ sob o nsi 101/92 (27 de maio), quando juntada· a Resolução do 

Procurador Gerai de Justiça designando o Promotor ALCIDES BIT

TENCOURT NETO para acompanhar os procedimentos investigatórios 

-em tramitação junto a Delegacia de Policia de Guaratuba ••• "em: 

que é indiciado (À APURAR) E V_ÍTIMAS EVANDRO RAMOS CAETANO E 

OUTRO" (SIC. ) . 

Referido agente do "Parquet" oficiando nos 

autos manifestou-se pela concessão de prazo para o prossegui-
. . 

mente das investigações, 11 NOTADAMENTE PARA JUNTADA . DO LAUDO PE-

RICIAL DE NECROPSIA E DAQUELE REFERIDO ÀS FLS .. 4 5 belfl como para 

a ~en~a~iva de localização e oi~iva da 1111Jlher chamada Raquel; que segundo 

a mãe da vít;ima ~eria vis~o es~a no dia de seu desapareci:iaen~o ·e.ar c0111panb.ia 

de duas ouuas crianças" (cf. fl. 60), isto em 02 de JtJNHO DE 1992. 
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Corno se lê no despacho (cf. fl. 60 v2j de 

09 de junho de 1992, Vossa Excelência reconhecendo o empenho da 

Policia Civil, determinou, entre outras, que se oficiasse ao 

Instituto Médico Legal reclamando urgência nas remessa~ dos 

"Laudos" referidos. 

Quando o inquérito já se encontrava em 

Juizo, a Dra. Leila A. Bertolini, em 25 dé maio de 1992, re

meteu à Delegacia de Policia desta cidade ( c~. oficio n2 

121/92 de fl. 62) um Laudo de Exame de Objeto (Sandália sem 

marca), cujo exame teria sido efetivado em 30 DE MAIO de 1992. 

portanto APÓS AO ENVIO ÀQUELA DELEGADA ( ci. f L 6 4 ) , que o 

recebeu do Diretor do Instituto de criminaU.stica Luiz Gabriel 

Costa Passos, através o oficio .de n2 1623/92 (fl: ,_ 63), datado 

de 14 DE MAIO DE 1992. 

Corno Vossa Excelência facilmente, agora, 

pode perceber a bagunça. a IMPRESTABILIDADE. a INSEGURANÇA. a 

FRAGILIDADE reinarn · na prova pericial~ 

-Vejamos: 

12- Os peritos foram designados pelo 

Diretor do Instituto de Crirninalistica em 30 de maio de 1992 (o 

. oficio n2 102/92 que solicita o exame é de 27 de abril de 

1992) . 

22- o laudo foi encaminhado à autoridade 

solicitante, pelo Instituto de Criminalistica (oficio nQ 

1623/92) em data de 14 de maio de 1992. 

JQ- A delegada Ora. Leila, do Grupo Tigre 

(oficio n2 121/92) encaminhou o mesmo laudo à Delegacia de Gua

ratuba em 25 de maio de 1992. 

CONCLUSÃO: O LAUDO CHEGOU AO DESTINO ANTES 



.. 

73 

. coR.R!A & ALBIZÚ 
·Advogados 

DE SER ELABORADO. 

Ao tempo que tal estava acontecendo, no 

dia 29 de maio de 1992, sem que se saiba o por quê, o individuo 

"misterioso" DIÓGENES CAETANO DOS SANTOS FILBQ, . ex-policial, 

violento e perigoso, multi-processado neste Juizo, metido a 

"araponga-messiânico", inimigo politico de Aldo.Abagge e pes

soal de Celina Abagge, imaginariamente porque teria sido amante 

de seu pai, acompanhado de dois policiais militares, é recebido 

e presta delirantes declarações, em Curitiba•;· ao Procurador de 

Justiça Celso carneiro do .Amaral, anexando :.a /elas .um· "Termq .de 

Declaração" de DAVÍNA CORREIA RAMOS ·trKCIUS i_ DATADO :DE 19··. oi• 
JUNHO DE 1992 -, portanto antes de serem prestadas··(C?f· fls., 

274) e panfletos politicos auto p3:o_i_nocionais (cf. fls • 
.. _;::.:.·: ·,, \ 

254/274): "Prefeit;o e Vereadores .não perdoam nem mesmo .a crist;o; Aldo, 
. ' . . . . . 1 

Abagge-Traição e ment;ira; Quant;as vezes o povo pagará?; Guarat;uba sofre 
. . 1 

' out;ra cat;ást;rofe; Prefelt;o e ·vereadores insist;em no seu prop6sit;o: lfat;ar i!, 

popul.ação de fome; Convit;e; e lfflfla domina a P_refeit;ura". 

A investigação séria e insuspeita, levada 

a efeito por policiais que atuam como policia judiciária, afei

ta ao procedimento legal investigatório, não de':1 importância as 

. "delações" de Di6gen~s, como se lê no depoimento da Dra. Leila 

Aparecida Bertolini: 

11 Que um parent;e da vít;illla de nome 

DIÓGENES desde o início das in

vest;igaçõés acusava CBLINA, cujas 

informações sempre foraltl recebidas 

com reserva pel.a depoent;e de ser 

descoberto que el.e t;ivera WD 

probl.ema de ordem passional. coa el.a 

b4 a,uit;os anos at;rás; • • • Que o 

\ . . 1 
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problema passional relatado· por 
. ~ 

DiôGENES consistia nW1J caso amoroso 

e%i,_stido entre celina e seu pai; 

(cf. fls. 1983 verso e 1984 

verso). 

A atitude "moralizadora", enfezada e 

hostil do panfletário e ex-PM, agora político oportunista, não 
: 1; 

guarda nenhum ineditismo. De arruaceiro •· posou :de idc'.rlo, tanto 
,, .. .-... ~. ., . . . . 

•t! . • :': . ' •r 

que em seu último planfleto escreveu, ~fereç:endo"."'..se.: ''Enquanto 

ninguém nos trou%er W1J nome, que não esteja de ~lgum m~·do ·•cbmprom~t.ido e 
1 • • 

dependente . dela, Eli OFERECEREI O ltBU. 11 E, · conti'hua ' .. este verme do 

cadáver da criança: "SE EU FOR ELEITO, A PRIIIEIRA COISA -QUE FAREI, SERÁ 
. . ' ' • ' 1 . ! 

OFERECER ESTA PREFEITURA PARA O SR. GOVERNADOR ROBERTO REQUIÃO, POIS TODOS. 
. . . . . . . . . . . \ 

SE LBIIBRAII, QUE EII SEUS COIIÍCIOS ELE IIANIFESTOU _O DESEJO DE SER O GOVERNADO~ 
1 

DO ESTADO E PREFEITO DE GUARATUBA. GOVERNADOR ELE JÁ É E COII A NOSSÀ 

VITÓRIA, SERÁ TAIIBÉII O PREFEITO." 

Em suas declarações refere que dos três 

filhos de Ademir, "Evaildro era o que mais parecia com um dos 

seus filhos", por isso manifestava o receio de que 11 0 crime de 

Evandro, possa ter ligação com a sua luta, pela :moralização da 

administração pública de Guaratul)a, durante 1 a gestão do 

prefeito Aldo Abagge ••• " (cf. fl. 262). 

Antes ·do encerramento (cf. , fl. 263) disse 

que "nem todas as informações aqui registradas, puderam ser 

comprovadas, contudo poderá levar a quem as passou", mui to 

embora indicasse como suspeitos "Osvaldo e seus auxiliares; 

Antonio Costa; stir; e Celina Abagge. 11 

Decorridos 11 dias da prisão das 

suplicantes Diógenes é inquirido, agora formalmente, no 
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inquérito policial e diz, porque "já foi policial civil e 

devido a sua experiência desconfiou da família do Prefeito 

devido a acusações que faz contra o Prefeito por corrupção e 

ser na época candidato à candidato à Prefeitura" (cf. fl. 386 

V2). 

Não faz muito tempo, o maior ladrão que 

o Brasil conheceu, era um verberador implacável da moralidade. 

Nele a Nação depositou sua fé. Deu no que deu. Dele não restou 

nem saudade. 

No concreto 'dos autos, para atingir a 

chefia do executivo municipal, Diógenes fez· o que fez. Não só 

a esposa e filha de Aldo, Celina -~- Beatriz , foram presas e 

torturadas, na própria chácara do "panfletário", como o Pre

feito perdeu seu mandato. Praticou delito de dano contra o 

patrimônio público, conforme exibido pela imprensa, e não foi 

processado. Sua obra estava quase concluida, faltava vencer as 

eleições. 

Entretanto, não conseguiu candidatar-se 

a prefeito, e nem mesmo elegeu-se vereador. o povo de Guaratuba 

fez seu julgamento. 

Este homem, alcagüete de maré baixa, pu

dibundo litorâneo, cuja existência é o retrato fiel da crimi-

nalidade impune, tantos os processos crimes que vagarosamente 

responde em Guaratuba, tem suas "declarações" colhidas pela 

Procuradoria da Justiça que mantém um estranho TERMO DE 

COOPERAÇÃO com a Policia Militar, a fim de que "os :fat;os aJ.i 

relatados, invest;igados sigilosaJllente pelo Serviço Reservado dessa 

corporação" encarecendo o Procurador "sejlllll as referidas ilações, 

encaainhadas a esta coordenadoria", tudo conforme o oficio n!2 167 /92, 
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de 12 de junho (cf. _fl. 253). Este expediente1 como se vê em 

seu verso, de punho foi despachado em 12 de juriho de 1992. 

Ora, a lei -penal, prevendo as ações e 

omissões contrárias_à ordem juridica, delineou os delitos, fi

xando-lhes as penas correspondentes, criando, assim, o direito 
. . 

objetivo. Este atribui ao Estado o direito subjetivo de punir 

aqueles que eventualmente venham a transgredir a -norma penal, 

impondo via de conseqüência, o respeito e a submissao de todos . 

à mesma lei. Uma vez violada esta, aquele-direito de punir, até 
. 1 • 

então abstrato e indistinto, se modífica>em ,,r,e:tà_ção ·àquele in-
·: · . · ·· j"·· ... 

fringente da norma, transformando-s~ -~um .. dire;i.to re~l., e con--: 

ereto, denominado pretensao punitiy~ qµe, atrav~.s d,~_: áçao pénal_ 

torna aquela realidade. Todavia, c~;o ensin
1

~ ·~OOR~NH~ -~:[_LHO/ 
... ... ·-·· .•-·-·-:.:::.:~.:: . · ... -1 . .. - ... ·1 

ant:es de se dfr.i.gir ao Ju.i.z, at:ravés de órgão própr.i.o, .. quti •é o lfi.n:i.s-tér.i.o 

Público, DEVE o Est:ado desenvolver .i.nt:ensa at:.i.vidade, logo a}ós a prát:.i.c! 
f 

da i.nrração penal, colhendo i.nrormações sobre o fat:o t:íp.i.co e quem t:enha 

sido o seu aut:or. Tais i.nrormaçoes, que const:it:uem o '.DIQUÉlttTô, têm pt.~· .. . 

f.i.nal.i.dade fornecer ao t.i.tular da ação penal, seja o lf.i.n.i.Stério Público, nos 

crimes de ação pública, . seJa o particular, . nos delitos de . àl_çada privada, 

ELEIIENTOS IDÕNEOS que o autorizem a .ingressar em juízo com a denúncia ou 

queixa, .i.niciando-se, · dest:e modo, o processo 11 •
14 

Este procedimento preliminar de inves

tigação, c9mo cediço, fie~ ào encargo da Poli?ii Judiciária -

Policia civil-, que tendo ciência de que em sua circunscrição 

ocorreu um delito, deve desenvoiver inúmeras ' atividades para 

descobrir seu autor. 6 Delegado de Policia no dizer de TOURINHO 

FILHO é -a au_toridade competente para investigar as infrações 

7/8. 

14 cf. Prática de Processo Penal, Editora Jalovi, 71 ed. 1980, -páginas 
1 
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penais acaso cometidas na sua.área territoria1. 15 

Quando o Código de Proc~sso Penal pos

sibilita o exercicio da ação penal, mesmo na ausência de in

quérito policial, condicioná., porém, a atividade acusatória à 

existência de documentos e informações sérias, necessárias, não 

contraditórias e·imprescindiveis ao oferecimento da denúncia. 

Por documentação imprescindivel e séria deve-se entender a do-. 

cumentação idônea, insuspeita, imparcial e obtida legalmente eÍn 

razão da prática de um fato tipico, antijúridico e'. culpável. 
' ... , .. , 

Então, a autor idade ·competente ·· _para a 
·, ,,.:•.· 

investigação deste sµposto homicidio . era o Deleg:ado d~ Políe:i~. 

de Guaratuba, auxiliado pelo Grupo :E:spécializado da Policia 

Civil, e nunca o grupo militar sigflóso, dénom~nado·P-2, .que 

não tem esta função. 

E a policia judiciária, representada pelo , 

Grupo Tigre, especializado na investigação de seqüestros, atra- t \., 

vés da Delegada ·Leila textualmente esclareceu: "Que o prefeito 
. . 

sempre demonstrou irre'atrito apoio as investigações ·desen'volvidas pela 

depoente, mostrando que queria a descoberta do crime, dando todo o apoio; 

Que as investigações desenvolvidas pel·a depoente não chegaram. a nenhuma 

conclusão sobre a efetiva participação dos réus nos fatos imputados; OUE Bll 

7.'0DO O PERÍODO DA INVESTIGAÇÃO NÃOCONSBGUIU NBNIIUII INDÍC:IO QUE LEVASSE A 

SUSPEITA SOBRE CELINA; (cf. fl. 1983). 

Assim, uma semana após aquele despacho no 

verso do oficio no 167/92, (cf. fl. 253) e com base naquele 

"Termo de Declaração" que Diógenes entregara em 29 de maio de 

1992, ao Procurador Celso carneiro Amaral,· mas "futuramente" 

datado ( 19 de junho de 1992) , em pàpel sem timbre, e que em 

algum lugar de Guaratuba teria sido tomado na presença do Pro-

15 cf. Obra e.página citadas. 



78 

coRRiA & 
Advogados 

motor Alcides Bittencourt Neto, este requereu a Vossa Excelên

cia, em 20 de junho, "em vist;a das invest;igações policiais levadas a 

efeit;o e que culminaram com as declarações ane~-.:as (sic)", que 

supostamente "t;razem fort;es indícios .(sic) de que os indivíduos Osvaldo 

lfarcineiro e "Cheiro"... est;ejam direit;ament;e envolvidos naquele fat;o e 

solt;os indubit;avelment;e prejudicarão a cont;inuidade das invest;igações, 

int;imidando t;est;igos (sicJ", requereu, pelo prazo de 30 dias, a pri-

são temporária (d. autos n• 04/92, de pedido de prisão t~rária em apenso). 

No dia 30 de junho, sem qualquer dado 

sério, idôneo. calcado em prova do inquérito policial, Vossa 

Excelência mentalmente criando "sérias dificuldade~ ·em razão da 

int;imidação · de EVENTUAIS TESTElfUNHAS", decretou prisão tempqrár ia · dos 

co-réus Osvaldo Marcineiro e Davi dos Santos Soa~es {cf. fls. 

06/07, autos nQ 04/92 em apenso). Neste mesmo dia 30 °de junho 

foram expedidos os mandados de prisão. 

Nenhum dos Delegados que estiveram na 

presidência do inquérito policial referiram que testemunhas 

foram intimidadas. Este "criar", teve o propósito de permitir 

o extorquir de "confissões". 

Tão logo preso, Osvaldo desapareceu nas 

mãos da P-2. 

Pois bem, no dia 02 de julho, o co

denunciado Osvaldo, teria "misteriosamente comparecido na sala 

do gabinete da Promotoria do Forum de Guáratuba", sem a 

presença de Juiz (embora no "Forum"), . sem a presença de um 

advogado, sem indicação de horário, em papel sem timbre, sem a 

presença de advogado, sem a presença de escrivão ou escrivã, 

perante, agora um outro Promotor, samir Barouki, presta 

declarações, confessando a autoria da morte d€, uma criança em 

concurso de agentes (cf. fl. 12, auto nQ 04/92 em apenso), jus-
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tificando os decretos de prisão temporária. Nota-se, ao final 

deste "Termo de Declarações", que nenhuma escrivã o assinou. 

Mas foi no "gabinete da Promotoria no 

Forum de Guaratuba" que estas declarações foram prestadas? 

Quem· responde é a escrivã Leila Maria 

Ferreira Bel lo, impedida de depor no processo por Vossa Ex

celência. 

Realmente, e como se vê da integral lei

tura do laudo de degravação de fita._miér? cassete, apresentado 

neste R. Juízo de Direito de Guaratuba pelo réu Davi dos Santos 

Soares, através sua Ilustre advogada, a· Escrivã do Cartório 

Criminal, Leila Maria Ferreira Bello, relatou q~e Vossa Ex

celência determinara que, de madrugada, fosse a Auxiliar do 
1 
1 

Cartório Áurea acordada para, na calada da noite, dirigir-sé 
. . 1 

com a própria irmã de Vossa. Excelência, à residência do · co-) 

nhecido e temido DITADOR GENERALÍSSIMO STROESNER para ilel . 
galmente "tomar por termo" umà imàginária "confissão . espon

tânea" de acusado neste processo. Tal se deu,· frisa-se, quando 

àinda não decretada qualquer prisão temporária neste processo, 

portanto, em ato absolutamente ilegal! 

Consta de aludida degravação, por exemplo, 

"veja como _a doutora anésia é falsa. por isso que eu te digo 

que nem o capitão sérgio sabe das falcatruas dela SABE dessa do 

osvaldo não sabe. DO QUE? do osvaldo ter ido pra casa do 

STROESNER e a Áurea ter ido bater", frisando esta Escrivã que 

na casa - do STROESNER "tava o Osvaldo" . Reconhecendo esta 

Serventuária as ilegalidades cometidas, declarou "eu não vou 

pagar por erros que eu não cometi", arrematando "eu vou dizer 

que ela disse para mim que t•oi, ba ••• bater alguma coisa pra 



80 

coRR!A & ALBIZÚ 
· Advogados 

Dout;ora ANÉSIA, def)Ois arranquem dela. Ai St;ela, pelo amor de 

Deus, NÃO, me IJOUpe disso. Ai St;ela você t;á querendo me afundar 

me poupe disso. Ai St;ela, você t;á -querendo me afunda,r mulher. 

PORQUE? Você vai me afundar St;ela. É? Porque da.í ela · vai ligar 

pro t;ribunal, aí ela vai ligar pro t;ribunal, ~ o t;ribunal me 

recolhe na hora St;ela" · (cf. doe. de fls.). Sobre a val-idade, 

eficácia e valor probante de "termo" contendo declaração de 

acusado neste processo, . enfatizou a . Escrivã do Crime: "essa daí 

foi bat;ida em Hat;inhos, SIM EU SEI. sim agora aquel 

maldit;o, aquele desgraçado daquele Neves bat;eu i_sso; e bot;ar EU 

ESCRIVÃ, E NÃO TER ASSINATURA DA ESCRIVÃ~ \ ·N~ô"; -eu dig_o assim em 

acho que simplesment;e eu não assinei po.rqtie não foi ·eu que bat;i 

isso aqui." 
-/ 

' . 

A própria Delegada Leila BerJolini revelk 
' 

urna circunstância comprometedora, · isto é o desaparecimento de 

documento que deveria estar na ação penal: 

"na t;arde daquele ' dia se dirigiu a 

Guarat;uba, onde, no · forUIIJ, recebeu da 

juíza da comarca um papel cont;endo um 

interrogat;ório de Osvaldo; que nele 

apenas Osvaldo assinara, não se 

recordando a depoente qual teria sido 

a autoridade que presidiu tal ato, 

recordando apenas que havia um espaço 

em branco destinado a assinatura do 

promot;or, t;ambém Selli nominar o agente 

·doN.P.; que tal peça era composta de 

TllS LADDAS e não se recorda a de

poente de algum ci.Jllbre; que a de

poent;e não sabe se tal peça acabou 
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sendo _juntada ·ao . inquérito ou ação 

penal; que tal tlocumento lhe foi 

_ezibido em resposta a indagação feita 

a Juíza sobre como se tinha chegado 

a pessoa de Narcineiro e aos .demais 

envolvidos; qve ._tal documento foi 

visto também pelá escrivão Blaqueney 

e dois agentes da polícia federal; 

que pediu um zeroz de tal do_cUlllento, 

o que não conseguiu em virtúde de ter 
' 

sido alegado de que a ~áquina estava 

quebrada; que não chegou ao seu co

nhecimento de que Osvaldo teria es

tado no Fo:rum de Guaratuba naquele 

dia; 

< que no interrogatório lido no Forum / 
L 

tem lembrança de que continha a afi_rf 

:mação .de ter Leandro e Evandro sido 
l 

mortos porque seus · ·nomes contém sete 
. 1 

letras,. visto o Rete ser nümero do · 

Brá; que se recorda à.inda constar 

naquele docWJJento as iniciais . da 

placa de um automóvel como sendo BX, 

não indicando outro detalhe;" 

. (cf. fls • 1983-verso/1985-

verso) • . 

Como se vê . as "declaraçõesn de Osvaldo 

Marcineiro não foram prestadas no ambiente sereno do Forum. 

Mas, ainda não é s6. 

Naquele mesmo dia 02 de julho de 1992, às 

02:so, estava o mesmo Osvaldo Marcineiro sendo submetido a in-
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terrogatório na JA CiA. da Policia Militar, nas presenças dos 

Promotores Alcides Bittencourt Neto e Samir Barouki, este o 

mesmo que neste mesmo dia(~), no gabinete da Promotoria no 

Forum teria assistido aquelas outras declarações de Osvaldo 

Marcineiro. 

Ora, se nas duas primeirar; horas do dia 

02 já fora Osvaldo Marcineiro interrogado no inquérito poli

cial, na presença de doi.s Promotores, por que razão um deles 

(Samir), novamente iria supostamente ouvi-lo em seu gabinete, 

em termo datilografado na mesma máquina utilizada na JA eia da 

Policia Miiitar de Matinhos, por "escrivã fantasma"? É evidente 

que tal declaração, fora prestada anteriormente, não no am

biente sereno do Forum, mas naquele locaf indicado pela escrivã 

Leila, sem a presença de qualquer _membro do Ministério Público, 
{ -

datilografado em máquina . . • inexistente· r;io F;orum, _ a mesma em 

que foi elaborada a representação pela prisão temporária das 

suplicantes (cf. fls. 11/12 autos 04/92 e 104 até 106 volume 

I) • 

Não só estes acontecimentos são estranhos, 

insólitos. Há um outro a despertar a atenção de qualquer auto

ridade isenta. É que no dia 30 de junho foi expedido o mandado 

de prisão temporária de Osvaldo Marcineiro, cumprido no dia 01 

de julho às 17:45 horas, sendo o preso, no mesmo dia e hora, 

entregue ao seu carcereiro(?), (cf. fl. 114 verso). 

No dia seguinte - 02 de julho~, embora 

preso, à disposição de Vossa Excelência, sem que se saiba como, 

supostamente o preso deixa o cárcere e vai ao Gabinete do Dr. 

Samir no "Forum", prestar "aquelas" declarações!!! 

Na realidade, submetido à tortura con-
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· fessou, em ato vil e ignóbil _chancelado pelo Promotor samir. o · 

resto, interrogatório aparentemente formal, foi mais uma peça 
• . • _l • 

. .. 

nesta farsa, que culminaria com o 11 d·ecreto de prisao temporária 

de Celina e Beatriz", mãe e filha impiedosamente torturadas. 

2.1- As prisões tem.por&rias das 

suplicantes e a eonfisslo 

obtida sob TORTURA. 

As suplicantes, muito embora soubessem 

apertas mais tarde o motivo, no dia , 02 de julho : de 1992, por1 
. t 

volta das 8:30 horas, no interior de suas residências, nest~ 
. . i 

cidade, foram presas por . ordem verba::l d.e ,Vossa Excelência, por\" 

policiais qu,e se diziam integrantes não daPolic~a Jud~ciária, ,' 

a quem compete, corno órgão do Estado, a investigfição do fato/! \ 

delituoso e quein tenha sido o seu autor,· sem que, contudo, lhes 

fossem exibidos quaisquer mandados de prisão, sem direito à 

identificação dos responsáveis (cf. inciso LXIV da Constituição 

Federal. 

Daquela residência, por inferferência do 

advogado Dr. Sílvio Bononi, militante nesta Corna~ca, que ali, 

coincidentemente, chegara e reclamara . a exibição '. da o~dem es

crita de Vossa Excelência, foram todos, juntamente com este 

profissional e com Sheila Cordeiro Abagge, filha da suplicante 

Celina e irmã de Beatriz, conduzidas a'o Forum. É: preciso res

salta·r a· Vossa Excelência que, neste momento, as suplicantes se 

tranqüilizaram pois estariam frente à Magistrada que de longa 

data as conhecia e, por óbvio, poderia esclarecer a razão da-
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Lamentavelmente, ao que consta, Vossa 

Excelência não se encontrava no Forum. 

Para surpresa, momentos após a chegada ao 

ForQm, utilizando-se de ardil, os policiais dali retiraram as 

suplicantes, em dois veiculas marca Volkswagem, tipo Gol, cor 

branca, conduzindo-as, na forma constante de seus interroga

tórios, não para a Delegacia de Policia ou qualquer outro esta

belecimento público destinado à repressão criminal, mas a uma 

determinada Chácara situada_ no local denominado 11 cubatao11 , des

te Municipio, ao que pode perceber Celina, e em que pese a Lei 

Maior (inciso LXII, artigo 52) assegurar que "a prisão de qual

quer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados ime

diatamente ao juiz competente eã familia dç, _pfeso ou à pessoa 
. 1 

por ele indicada", submetendo-as à pratica de tortura tam,bém ja 

do conhecimento de Vossa Excelência (cf. interrogatórios), mui

to embora se imaginasse, em face do advento da Constituiçao Fe

deral (art. 5~ incisos III, XLIII e XLIX), que estivessem ex

pungidos da vida democrática brasileira aqueles atos de extrema 

violência tão freqüentes ao periodo do arbítrio e do autori

tarismo. 

E, à frente do Forum, lá se encontrava 

sorrindo com a sorte das suplicantes o "enigmático araponga" 

DIÓGENES CAETANO DOS SANTOS FILHO' principal li informante" da 

acusação. 

Pois bem, na instrução criminal, as 

suplicantes tomaram conhecimento da f.arsa mal engendrada. É que 

no dia 02 de julho o Promotor de Justiça representou pela cus~ 

tõdia temporária de ambas e, ho mesmo dia 02 de j~lho Vossa Ex-
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celência decretou-lhes a prisão, sendo que, neste mesmo dia 02 

de julho, às 9:00 horas, estavam sendo presas e entregues nesta 

mesmo dia e hora ao carcereiro. 

Mas, como se verá, pelo próprio conjunto 

probatório, além de notório conhecimento, a verdade é exata

mente o oposto. 

Pois, quando as suplicantes estavam presas 

à disposição do soberano Poder Judiciário, representado em 

Guaratuba por Vossa Excelência, por aquelas pessoas'.que teriam 

recebido e executado o mandado prisional foram conduzidas àque

la propriedade rural, imóvel que descobriu-se pertencer ao pai 

do principal "informante" da acusação DIÓGENES CAETANO DOS SAN

TOS FILHO, ex-policial, referido em "NOTA OFICIAL DA POLÍCIA 

CIVIL'' 1111;:i111111111s1••1111111:m1:;11:1111• 111:•1111:1e;11::••:1I111111•1:]11irr 
•11:1::t111111•1:111:I•11111• -~111:1, ··111~I•11!11!1:::::• 1ti111111~11::1:g11m 
l!!!lil~:!Iml!liíli:fffl!J:i!iDl!iil!!l:~}j:;:!ll[llmillê!:!:!i!i!;llê:l:i:!,!!i!i!l!IIItI1!

1:l;i:il 
1 

i!ii!!:ti!liI\:!R!i:!11[lll!ll\l.i:i" cuja atitude "li1llllfiltl!jl;!lllll!Illl 
!Pli!:l.IIêiitlt~eg,!lieil!ílI\l:líW!tii!D~~i:í~iêt!1e~,ll!gezi:~iill!ti1i'' , sendo 

mais, inimigo, desafeto pessoal e político da familia de Aldo 

Abagge (marido e pai das suptes.), processado criminalmente por 

este, o qual cedeu aquela propriedade as pessoas que prenderam 

as suplicantes, como demonstram a certidão anexa (cf. escritura 

püblica lavrada às fls. 49 e verso do Li\ 161 da Tabelião Ester 

Buba Guilguen, desta Comarca) e as fotografias igualmente ane

xadas, que bem ilustram aquele ·1ocal, e proporcionaram o seu 

induvidoso reconhecimento, apesar da visão dificultada. 

Posteriormente, após a sessão de choques, 

afogamentos, e outros atos vexatórios, degradantes e de extrema 

violência, as suplicantes, duas mulheres indefesas, mãe e fi-
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lha, por volta das 16:00 horas foram trazidas ao Forum e, em 

seguida, levadas ao próprio local onde se encontra sediada a 

Policia Militar em Matinhos, quando, só então, embora com o 

protesto do advogado Dr. Silvio Bononi, submete·ram-se a inter

rogatório no inquérito policial, quando negaram as práticas de 

quaisquer crimes, ai sim, assistidas por advogados. 

Neste passo, é importante o testemunho do 

DR. S:ILV:IO C. DOS SANTOS BONONE: "Que as acusadas quando o informante 

pode conversar com as mesmas, estavam literalmente em estado de choque ao 

contrário do que estavam pela manhã, quando gozavam de perfeita saúde. QUE 

O I1IFORJIAN7'.E CHEGOU A CONSTATAR SINAIS DE SEVICIAS EII BEATRIZ ABAGGE, 

CONSISTENTES EII PONTOS NOS DEDOS POLEGARES PRODUZIDOS POR CHOQUES ELÉTRICOS, 

UII HEIIAXOIIA NO ROSTO E ALGUIIAS ESCORIAÇÕES LEVES, •• QUE AS ESCORIAÇÕES 

APRESENTADAS POR BEATRIZ BRAlf LOCALIZADAS NO ROSTO, NOS BRAÇOS E NAS PERNAS, 

APARENTANDO QUE ALGUÉII IIUITO FORTE A HAVIA SEGURADO. QUE NA CAIIISBTA DE 

BEATRIZ TINHA FEZES BUlfANAS, NAS COSTAS. QUE BEATRÍZ AINDA ESCLARECEU AO 
/ 

I1IFORJIANTE NOS SEGUI1ITBS TBRIIOS: 

•1fB DERAII TANTO CHOQUE QUE IIE 

URINEI E lfB CAGUEI. • 

•QUE BEATRIZ AINDA DISSE QUE ESTAVA SBII SUA CALCI1IBA, E QUE A CALCI1IBA TERIA 

SIDO TIRADA PELOS POLICIAIS QUE APRDVEITARAII A SITUAÇÃO, TIRARAII TODA A 

ROUPA DE BEATRIZ A DEIXANDO NUA NA PRESENÇA DELES. que perguntando a BEATRIZ 

pelo informante se havia sido violentada a mesma disse que não, por&l FOI 

TOCADA Ell TODOS OS LUGARES, SE REFERINDO As SUA PAR!rES ÍNTillAS. QUE A 

ACUSADA CELI1IA NÃO APRESENTAVA SI1IAIS VISÍVEIS DE VIO~CIA, llAS RECLAIIAVA 

TER SIDO ESPANCADA NA ALTURA DO ABDOIIEN E ESTAVA NO ESTADO GERAL, PIOR QUE 

BEATRIZ• ••• •QUE O IllFORlfANTE É TESTBIIUNBA DE QUE VIU O CAPITÃO NEVES SE

VICIAR A ACUSADA BEATRIZ ABAGGE, CHACOALHANDO A lfBSIIA E PEGANDO PELOS PUL

SOS, DIZENDO: 

•voca VAI DIZER O QUE NÓS COIIBI11AlfOS, 
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vocb É IIDIHA PRISIONEIRA, SE vocb NÃO 

DISSER EU TE IIA7'0" • 

e verso) . 

(cf. fls. 949 

Todo o suplicio imposto às suplicantes e 
j 

que deixaram marcas, vêstigios em Beatriz, foi testemunhado pe-: 
:, 1 

lo insuspeito Dr. ROBERTO MACHÂDO, advogado mi~itante na Ca~i

tal do Estado, cujos longos anos de exercício profissional bem: 

atestam sua idoneidade, que assistiu o interrogatório das roes-
~: 

mas dirigido e conduzido, PASMEM, por dois Prom6tores de Justi~ 

ça, entre os quais Samir Barouki. Assim é que :verificou o se-

guinte e grave fato: 

.-· ..... ;.i" · . 

. . .. :.,'{ 

I l 
.L '. ,,· 1.·; 

. . ~ . •. 
li ·aurant;e o i.nt:errogat;6rio · muit;a.ti 

. \ 

respost;as ofere,;io'as pel.as 
1
rés .Eoraik 

./ r. 
suprl.aiidas, especfal.ment;e no que .se 

. . . . 
refere aos det;al.he's da n~rat;iva; QUE 

VERIFICOU O IHFORÍIANTE QUÊ OS DBTA-: 

LHES RBFERENTES A ,FORIIA DAS SEVÍCIAS 

DAS RBS, QUB ESTAVAII EII SALAS SBPA

RADAS FORAII SUPR:{!fIDAS NO TBRIIO DB 

INTERROGATÓRIO; 11 
'. ( cf . f 1. 14 3 8 ) . 

Então, tem-se a terrível circunstância de 

terem Membros do Ministério Público "presidido'" não apenas os 

ilegais "interrogatórios", mas testemunhado as següelá.s · das 
. . 

• • 1 • • 

·'> 

torturas nas suplicantes, sem tomar qualquer providência, como 

er~ de ~eu "munus". As suplicantes desde já, e ao tempo em que . 

repudiam esta conduta omissiva conivente, frisam à confiança 

que depositam na instituição do No~re Ministério Público do 

Paraná, da qual não são espelho referidas comportamentos em 
1 

r.:, 1•' ' .... 
~ ·'. 

' ' . '· 
\ 
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Veja Vossa Excelência que no interroga..:· 

. . r .. 
t6rio da suplicante BEATRIZ, quando -ela afirmava que para fins ,· . ~,;< 'l. 
religiosos e espirituais freqüentava o Centro; 11 os promotores de 

justiça presentes afirmaram que a finalidade da freqüência da ré ao terreiro 

eram fins macabros" . (cf. fl.. 1438). 

Aliás, assistiram inertes tanto o Capitã? 

Sérgio como o Delegado Ricci impedirem a presença de um médico· · 

para ambas as rés (cf. fl. 1438). 

Todos esses fatos, como disse em audiência 

o Dr. Roberto Machado, 11 coment:ou com a Dout:ora Juíza em Guarat:uba sobre 

a exist:ência de sevícia na ré Beat:riz, ouvindo da mesma o coment:ário de que 

havia solicit:ado a presença da polícia federal especialment:e para evit:ar que_ i> 

/ /.t' -· i ·· isso acont:ecesse11 (cf. fl. 1438). , 
r.:,.-r 

11Que a ré Beat:riz_ t:inha 

I'/ 
as pont:as ·dos ; 

dedos da mão com pont:os p;.et:os, por J. 

queimaduras, a qual 'explicou t:.rat:ar

se de . choque el.ét:ril:o que o depoent:e 

observou, como t:amb~m as demais pes

soas present:es aos fat:os ~iveram co

nheciment:o; QUB Ell : DBTERIIDIADO 110-

IIBNXO O_ SECRBT.ftR:cO DE SEGURANÇA p(J..:. 

·BLICA. DR. FAVE'l.TI CBBGOU A PORTA DA 

SALA B TAJIBÉII . VIU Aà LESÕES NOS DE

DOS DA Rb BEATRIZ;" (cf. fl. 1438 

verso). 

Mãe e filha foram conduzidas ao Instituo 

Médico Legal, escoltadas por policiais civis e ~Qr policiais 

militares, estes os próprios autores da tortura, encontrando o 

I 

1 

i 
'· \ 

. .~ 

\ . 

' . . : "i 
. , 
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"expert" no. exame realizado em Celina, provocado por INSTRU

MENTO CONTUNDENTE "uma escoriação recoberta por crosta he

mática, de forma irregular medindo -meio milímetro em sua maior 

extensão situada na região esternocleidomastoidea direita"; e 

em Beatriz "a) duas escoriações de forma e tamanhos irre

gulares, medindo a maior delas um centímetro em sua maior ex

tensão, LOCALIZADAS NA FACE DORSAL DAS FALANGES PROXIMIAIS DE 

AMBOS POLEGARES; b) Escoriação recoberta por crosta hemática~ 

em forma semi-circular, medindo quatro centímetros'.em sua ex

tensão, LOCALIZADAS VERTICAMMENTE SOBRE o CANTO ·EXTERNO DO OLHO 

DIREITO" (cf. fls. 346 verso e 347 verso)~ 

As suplicant~s, embora esta circunstância 

fática já se tenha tornada notória~. pedem "vertia" para ol:>servar 

a Vossa Excelência que o filho do proprietário .da.Chácara onde 

foram torturadas, DIÓGENES CAETANO·,DOS SANTOS FILHO, está pre

sente a todos os atos de alguma forma conexàs·· a · ·este prqcesso, 

inclusive atribuindo-lhes oficialmente - a autoria de crimes, ou 

a esta relação processual estranho, apresentando "testemunhas" 

ao Promotor Sarnir Barouki (Edésio), mas procurando do processo 

auferir vantagem, como se vê da sua participação em inúmeros 

acontecimentos públicos, até mesmo na Capital do Estado, diri

gindo sua até agora inexplicada conduta inclusive contra a 

liberdade de imprensa. 

Perceba Vossa Excelência que a situação 

não só é singular, inusitada, como de extrema gravidade, uma 

vez que referido grupo de pessoas, em cumprimento a ordem 

escrita - deste Juizo, não conduziu as presas â 1 Delegacia para 

interrogatório regular, mas, e ao contrário, para outro lugar 

(do pai do "informante" Diógenes), a fim de obter uma inválida 
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e clandestina "confissão" em fita gravada, posteriormente 

alardeada através da imprensa, tentando com tal abjeto pro~ 

ceder, esconder a forma ilegal, insólita e violenta corno .foi 

extorquida, não obstante assegurar a Constituição Federal que 

"o preso será INFORMADO de seus DIREITOS, entre os quais o de 

permanecer CALADO, sendo-lhe assegurada a assistência . _- da· 

familia e de advogado" (cf. artigo 512, inciso LXIII}. 

Veja-se que o co~denunciado OSVALDO 

conf irrna que os acusados esti verarn detidos., não na Delegacia de 

Policia, mas "EM UMA CASA" ( cf. f ,l. 106)°. Basta tal · circuns

tância a q.ernonstrar a existência de "confissões" sob; verdaçieiro 

constrangimento. Vem dai a desfaçatez em iniéiar os intérro

gatórios policiais: "livres de quàlquer ... c_<;>ayão ou ameaça". 

Não se afirme, salvo p~;•cinisrno, que no 

local onde gravada a inválida, clandestina, ilegal e incons

titucional suposta 11 confissao 11 , os executores da ordem asse

guraram as suplicantes, entre tantos - direitos violados, o de 

permanecerem caladas. 

Com a maestria que lhe ê peculiar, 

doutrina J. CRETELLA JR.: 

11Não se admite que, em pais ci

vilizado, se exerça violência 

contra o cidadão, nem que este 

seja obrigado a confessar ou 

declarar algo, mediante o em

prego de meios científicos, mas 

coercitivos, também criticáveis 

por se erigirem em restrições 
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à liberdade do: hom~m. 1116 

Mas, pouco importa portasse ou não aquele . 
( 

grupo de pessoas ordem escrita de prisão, pois:em qualquer ~i"

tuação houve a prática do delito inafiançável de tortura, vio~ 

lando o principio constitucional que assegura aos presos o ~es- · 

peito à int~giidade fisica e m6ral, pois -

"Dentre do esp1rito e da letra 

d~ Constituição, :que se propõe I 
. I 

a instituir Estado de Direito, · . . . ' t - . ' 
n~ ~qual se ass~gura o exercício_' 

·~-~. j ; 

-do~---C!~~~itos .individuais e sot 

ciais, erícjin.qo'-se . a justiça 

como valor supremo ,numa ·socief 

dade fraterna e solidária, em 
1 

que a dignidade da. pessoa huma

na é cultuada, ; todo tratamento 

deve ser humano,. não permitindo 

a regra jurídi~a constitucional 

nenhum tratamento degradante e 

desumano. " 1 7 

É inconcebivel imaginar clomo provável, em 

qualquer época, uma ordem escrita de Autoridade Judiciária, 

servir, ao mesmo tempo, de instrumento liberatprio à tortura e 

carta de alforria aos seus autores, por mais grave o delito em 

16 cf. comentârios à constituição 1988, tomo I, pâgina 199 . 

17 cf. J. cretella Jr., ob. e vol. cita., . pãgina ' 201. 

i \ 
1 ' 

1 1 
i 
1 
1 j 
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As suplicantes pedem "venia" para lembrar 

a Vossa Excelência, que os laudos periciais do Instituto Médico 

Legal, embora realizados superficialmente, como _jã denunciado 

no interrogatório, constataram .lesões as . suas integridades 

fisicas, restando Beatriz Abagge com cicatrizes em ambos os 

polegares, decorrentes dos seguidos e constantes choques elé

tricos a que foi submetida. 

Munido daquela "confissão, livre e 

espontânea, gravada" da suplicante Beatriz, o secretário ·éià 

segurança Pública convoca a imprer:isa e exibe a fita e ma.e e 

filha, alardeando, coin a falcata dos c:ovardes e truculentos, 
. - . ' 

para criar uma comoção, que sua vontade era 
. ,.. . l 
en_tregã-las ? 

população para · que esta fizesse i1 justiça_". E,· . . ;~alment~I, . . . ! 
naqueles dias, com a exibição da fita-çassete, toda· · midia t 

{ 

porque maliciosamente orientada, envolv~u-se na divulgaçao, sem 

a preocupação maior de saber onde a fita foi gravada, . como · o ·

conteúdo de tal fita foi conseguido, se o direito constitu

cional dos presos foi assegurado, se representava a verdade. 

Escreveu o jornalista Mário Vitor Santos, 

11 oinbusdsman11 da "Folha de São Paulo", (8/12/92), que "A ÍJIJprensa 

te.ar por obrigação duvidar sempre das versões que a ela chegam, venham de 

quem vier. Esse princípio é ainda mais essencial quando essa versões vê.111 ·de 

autoridades policiais. Entretanto, talvez seja na áreà da cobertura onde 

haja mais tolerância nas redações para waa combinação de falta de preparo, 

subserviência e sensacionaliBllJO. Pairam sérias dúvidas sobre as condições 

em que foram obtidas as confissões de Guaratuba. Após a prisão, os detidos 

ficaram· inco111W1icáveis por 9 _horas em local desconhecido. A •confissão• foi 

colhida nesse período e não pôde ser ac0111panbada por nenhum advogado. A 

PRISÃO FOI FBITA POR INTBGRANTBS DO SBRVIÇO BSPBCIAL DA POLÍCIA IIILITAR DO 

PARANÁ, A P-2. TRATA-SB DB Ull ORGANIS/10 POLICIAL SBCRB'J.'O, CUJA A2'11AÇÃO NÃD 
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SE DISTANCIA IIUITO DA QUE CARJlCTERIZAVA OS ORGANISIIOS DE RBPRBSSÃO DO REGIIIE 

AUTORITÁRIO ••• Os jornais registrarallJ secundaria11Jente as dendncias dos 

acusados de que as adlllissões de culpa !OrallJ arrancadas sob tortura. _Na 

maioria dos . casos não passavallJ de meros .registros formais, publicados com 

atuito menos destaque do qu~ as manchetes BASEADAS NA VERSÃO ORIUNDA DA P-2. 

Os progra11Jas jornalísticos das TVs simplesmente desconsiderara11J essas 

alegações de sevícias. Depois que empenha sua credibilidade para dar curso 

a uma versão duvidosa, a imprensa tem enorme dificuldade em recuar. 

INCENTIVADA PBLA IIÍDIA, A SOCIEDADE CRIA Ulf JUÍZO A RESPEITO DO CASO. FORIIA

SE lÍIIA ESPÉCIE DE UNANIIIIDADE, NA QUAL EVIDbiCIAS CONTRADITÓRIAS NÃO TEJI 

VEZ. O jornal paranaense •GAZETA DO POVO•, depois _de destacar: em manchetes 

que o caso Evandro poderia ser uma montagem 'c:oll! c,bjétivos políticos, sofreu 

seguidas a11Jeaças de depredação. Pre_so .n .ão tem direito ao •outro lado•. Não 

se diga que as supostas ilegalidades .. ciçorridas na in'vestigação de Guaratuba 
. .. . 

seria11J·surpreendentes. É fato recc,~e~ido peias próprias ~utorídade,s que .as 

técnicas científicas de investigação pÔlíciàl cada v~z mais em desuso,', 
. . ... • < • ,· 

substituídas pela força bruta • . Faria bem à credi.itili.dade da :úzlprensa se ela · 

se recusasse a dar destaque a qualquer confissão obtida sem a presença do 

advogado das pessoas acusadas. Do contrário, a imagem de veículos de 

comunicação, que ao que se sabe não é das melhores, pode ser arrastada para 

a mesma situação de déscrédito em que, salvo exceções, encontra-se o aparato 

policial do país. li 

Criou-se através da midia uma impressão 

generalizada da culpabilidade das suplicantes. ,· 

Na França, dois grandes advogados foram 

contemporâneos e rivais: Vincent Moro Giaferri e Cesar 

Campinchi. Giaferri é mencionado sempre, em todos os livros 

sobre a p~ofissão, como o maior de todos, o ini~itável, o ini

gualável, o extraordinário, o fabuloso. Pelos nomes, ambos des

cendentes de italianos, talvez da Córsega. Debatiam um dia uma 

grande causa. Campinchi - parte civil - acusador invocava a 

opinião pública em seu favor. Moro Giaferri explodiu e ganhou, 

na resposta: 11Jfait:re Caçinchi vos dizia a toda hora que a opinião 
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pública estava sentada entre v6é, .deliberando a vosso lado. Siml A opinião 

pública está entre v6s. Expulsai-a, a essa intrusa. É ela que ao pé da cruz 

gritava: -~~~~!!<!~§!•. Ela, com um gesto de mão, imolava o gladiador 

agonizante na arena. É ela que aplaudia aos autos da ré da Espanha, como 

suplício de Calas. É ela enrim que desonrou a Revoluç.ão Francesa pelos 

massacres de setembro, quando a rarândola ignóbil acompanhava a rainha ao 

pé do cadaralso. A opinião pública está entre v6s, e,cpulsai~a, essa in

trusa ••• Sim, a opinião pública, esta prostituta é quem segura o juiz pe,la 

manga. 1118 

Sabe-se, hoje~ que o Secrftário da Segu

rança Pública moacir Favetti pretend~cél.ndidatar-se a uma vaga 

no Legislativo. Terá como "carro chefe" de sua campé!.nha "a sei

ta satânica 1'. Como se vê, aprendeu bem a lição. do •~Ferreiri-

nha". 

com a prisão de todos acus~dos, . e após às 

"confissões", a Procuradoria de Justiça designa outro Promotor, 

Antonio Cesar cioffi de Moura, para acompanhar o procedimento 

investigatório (cf. fl. 323). Este agente do "parquet", em seu 

primeiro ato no "acompanhar" o procedimento investigatório, 

servindo-se do oficio n12 193/93 - GABINETE - requisita ao 

Delegado Keppes Noronha "a juntada aos respectivos Autos, do 

LAUDO DE NECROPSIA do aludido menor, procedido pelo IML desta 

Capital, assim como, de FITAS CASSETE E DE VÍDEO contendo CON

FISSÃO FEITA PELAS INDICIADAS PERANTE A POLÍCIA MILITAR DOES

TADO (P-2) 11 • 

Este oficio representa CONFISSÃO ex

tremamente grave do agente do "parquet": 112- CELINA E BEATRIZ 

ABAGGE FORAM SUBMETIDAS A INTERROGATÓRIO PELA P-2, ÓRGÃO SE-

18 cf. Mestre EVANDRO LINS E SILVA, in "A Defesa Tem A Palavra", Alde Edit. 
página 33. 
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CRETO DA POLÍC:IA M:IL:ITAR QUE DELAS · "RET:IROU" ·CONFISSÂO EM F:I~A 

CASSETE; e 22- O LAUDO DE NECROPS:lA, ELABORADO EM 12 DE ABR:IL 
. j 

DE 1992; NÃO FOI ENCAM:INBADO ÁO DELEGADO PRES:IDENTE DO :INQUÉ-

R:ITO POL:ICIAL, AO CONTRÁRÍO, F:ICARA, "OCULTO" EM · MÃOS DO PRO-
' -
L 

MOTOR DE JUST:IÇA CELSO CARNEIRO DO AMARAL, DESDÉ .30 DE JUNHO DE 

1992, conforme se lê na certidão de. fl. 191. 

Ante o inusitado da situ~ção o Delegado 

Noronha, no rosto, indeferiu juntada do "laudo; de necropsia 11
, 

constante do mencionado oficio (10 de 07 de 19.2). 

Aliás, consta da letra "J li do _ despacho, 

de 09 de julho de l.,992, do Delegado Noronha ( f
1
1 _!. 181) , ao as

sumir a "Presidência da Investigação, gue se ac}'.la em a-lguns as-
·-- ) / 

pecto prejudicada", determinaçãó, no sentido de que "seja dili--

genciado junt;o ao Inst;it;ut;o llédico 'Legal . no sent;ido de verilicar peti\ 

soal.ment;e o dest;ino (est;ranho) dado ~o LArJDO DE'NECROPSIA, s~não o Inquárit;~ 

Policial que busca a verdade reàl dos fat;os. 11 1 

: / 
Somente após este despac~o da autoridadé 

policial que passou a presidir o procedimento rnvestigatório, 

ê que o "misterioso" laudo de necropsia foi juntado aos autos: 
1 

elaborado no dia 12 de a:bril foi juntado em 1~ de julho (cf. 

fls. 215/230) e no dia 11 de julho de 92 anexado o :bizonho 

Laudo de Exame Odontológico de Identific~9ão (cf. fls. 

332/340) • 

Aliás, como se verá em ~6pico oportuno, 

a elaboração e o aparecimento destes laudos :representam uma 
verdadeira vergonha. . comprovada vergonha. pàra o Instituto 

Mêdico Legal do Paraná, verdadei~a fraude ou aJto-atestação dé 

incompetência, integrando a grande farsa politica que este 

processo crime retrata, suportado pela press~o, pela burla, 

pela ameaça. :Neste processo crime tudo se fez,; sob o manto da 
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1 
ç1. pei tação · das 

testemunhas por elas arroladas, imputação faisa de ilícito 

penal e etc. Todavia, contra os torturadores, ·nada se fez; ·o 

inquérito policial caminhá a passos de desinteresse e impu

nidade. 

A produção da prova oral,,: que interessou 

à acusação, porque requerida sua reinquirição na instrução cri-
1 

minal pelo agente do "parquet", iniciou-se com :o depoimento de 

SIGMAR BATISTA ( cf. f 1. 13 o) , já ·. no dia seguint:e ao _ decreto de 

prisão temporária das suplicantes;~ . 

Consta deste depoimento ~ue: 

. "Que no dia dos "f~tos ou no dia se

guinte ao desapar~cimento do Garoto , 

Evandro, o depoente solicitou a seu 

pai que é encarreg~do, para traba.lh~ _ 

até mais tarde ou' seja até as 20:00 

horas; Que seu pai disse: Fale com o 

Bardeli que é encarregado geral da 

firma, elemento e'.ste encarregado de 

fazer o pagamento -do pessoal.; Que 

estavaat BARDBLI B BRUNO JUN7.'0S; Que 

conversou com os dois, tendo Bardeli; 

· dito que iria chegar um rapaz co111 ou

tras pessoas para fazer wa traba.lho 

de saravá, _e que ;o depoente não Po

deria permanecer -•QUB A HORA OUB O 

PESSOAL CHEGASSE TERIA QUB SAIR•; Que 

continuou trabalhan_do; que este diá-
, '~ 

logo ocorreu às 17:00 horas aprori

. 111ad1U11ente; Que pc;,r volta das 19:00 

hora11, chego~ na firma, UJ11 BSCORT que 
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não se recorda a cor estando em seu .: : 

' interior uma 111Ul.her que á fil.ha ~e .. 

1 

don'! Celina, o OSVALDO e outros dois : 

· homens que não se i:ecorda ou não re- · 
1 

conh_ece; ~e . osval.;do estava vestiélo 
. . . . . i ·. 

de branco; Que este, pessoal. entraram, 

ol.haram ~a casinhJ .onde é oferecido t 
1 

vel.as e outros, ffc~am . aproximad~-

mente uns 20 min'utos, 
1 . . 

. . . - . 

conversaram: 
; 

bastante e sai.raia;. Que ·Bruno e Bar-
1 ' . . 

del.i, ficaram . junt;os c~m outros CFZe; 

chegaram; Que· Brwio trabal.ha no es-
1 / 

critório da firma 1
; .Que após os 20 

, . . 1 
minutos, BRUNO, . B.AfWELI ~ os OUTROS 

QUJlTROS for;;;,, e~r,~,:: Licando. o del 

poente t _rabal.hàndr~t~ . a~·,·20:00 ho\ , 

ras; Que nesta da4a também estava mi ; 

empresa o guardi1,o Sr. . Irineu qu, : v·. 
encontrava-se seht ado na mesa dó i. ; 

. escritório. 11 

Neste mesmo dia -· 03 de ~.ulho de 1992 ~ 
). 

foi inquirido o guardião da empresa IRINEU WENCESLAU DE 
1 

.OLIVEIRA, 

fatos; 

referido no depoimento anterior e ; disse 
1 . 

sobre os 

11 QUB NA SBXTA-FBIRA SANTA O DBPOBNTB 
! 
1 ' . . • ' 

ESTAVA TRABALHANDO COIIO GUARDIÃD. Que 
. ' . 1 ' . . . ·. . • l .. . ·' . 

chegaram neste ~oé:al. onde está insta-,-

1.ada ~a casinha 1nde eram acendidas 
. 1 ' 

vel.as no interio~ da empresa · Indús~ 

. tria de itadeira ~gge, um Bscorte 
i 

Preto . e uma carav'ful; Que chegou BAR-

' 
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DELI, outro homem q~e não conhece e 

as DUAS FILHAS DO ·SR. ALDO ABAGGE E . 

DA DQNA CELINA; Que recolheraJII os 

carros no páteo, que · na épocà não . 
' . 

tinha portão; Que :fi:.!eraJD um trabalho 

no interior .da :firma . mais propria

mente no interior d,-:, barracão onde· 

estão instalados o~ maquinários e _ 

posteriormente trowcera.m umà vela e 

colocaraJII no iJJt~rior da CasiJJha; Que 

quem possui as chave:s da casinha é o , 

Bardeli; Que o depoente. trabalha a 36 

anos na :firma e como guardião a 14 

anos; QUE GUARDOU BEN A DMA SEXTA

FEIRA SANTA), POIS .SBIIPRB RESPEITOU 

ESTA DATA, POIS lfANfÉN _UIIA TRADIÇÃO 

ituiTÓ ANTIGA. 11 (cf. fl. 131). 

Importantissimo fixar os veiculos: UM 

ESCORTE PRETO E UMA CARAVAN. 

Então Irineu wenceslau guardou bem a data, 

quando estiveram na empresa porque ERA SEXTA'-FEIRA SANTA. 

Acontece, que a sexta-feira santa do ano de 1992_ (caiu no dia 17 

DE ABRIL. Por ai . se vê o equivoco da data referida por Sigmar. 

Note-se que em . ambos os çepoimentos . as 

testemunhas não se referem a presença da suplicante CELINA. 

Ainda, neste dia 03 de julho, foi levado 

a termo o depoimento dé BRUNO STUELP, o qual disse: 

"Que não recorda Sf!J :foi no dia dos 

:fatos (desaparecimento do garoto 

Bv1UJdro ou UDJ dia ~epois) estava no 

\ , 
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interior da fábrica Indústria de 

lladeiras ABAGGE, quando o funcionário 

SIG~ solicitou autorização para o 

depoente e . BARDELI, para trabalhar 

até mais tarde; Que Bardeli res

pondeu: VOCE PODE FICAR PORÉII VAI 

CHEGAR Ull PESSOAL PARA FAZER Ull 

TRABALHO E VOCE TERÁ QUE SAIR; Que 

eram aproximadamente 18;00 horas; Que 

este trabalho foi marcado para 18.:30 

horas, tendo o pessoal chegado por 

volta das 19:00 horas; Que chegaram 

o OSVALDO IIARCINEIRO, A BEATRIZ e um 
\ 

Sr. A1 to ;i, moreno e outro que não co-

nhece; Que o depoente conversou com 

o pessoal que chegou; Que o diálogo 

\. f .. 

era em tor(Jo df fazer um trabalho que 
' i 

desfizesse o.ii' trabalhos contra a fir-

ma, pois estava atra.vessando uma má 

fase financeira, tendo o depoente re

cebido diversas correspondências da 

LÁPIS JOHN FABER de São carlos no 

Estado de São Paulo, cobrando preços 

etc ••• Que o depoente deu diversos 

conselhos a AIRXON BARDBLI DOS SAN

TOS, seu amigo e funcionário da 

Indústria lladeireira Abagge· Ltda., 

dizendo •BARDELI SAIA DESTE QUE 

SARAVÁ É CAIXÃO COII VELA PRETA; que 

BADBLI, dizia que tinha medo porém 

era funcionário da sra. CBLINA e do 

seu ALDO, dependia do emprego e 

procurava obedecer ordens. 11 (cf. 

fl. 160). 
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Também referida testemunha não viu a 

suplicante .. Celina no local ( SERRARIA) , • no dia do desapare'7 

cimento ou no dia posterior. 

Mas, como se verá adiante, para a grande 

farsa, o interesse politic6. menor. a busca da fama, o vedetismo 

para os meios de comunicação, a falta de pudor ,:!m submeter uma 

senhora inocente ao risco de uma condenação rigorosamente in

justa, no dia do oferecimento da denúncia, de longe encerrado 

o inquérito policial, aproveitando-se da testemunha Irineu, o 

Delegado Noronha coloca Celina na serraria, sem saber, este 

pobre diabo, que no mesmo horário ela se encontrava numa festa 
!', 

de aniversário com mais de 30 pessoa~. 

Em seguida foi' · •inqµirida a testemunha 

LÍDIA KIRILOV · FOLMANN (cf. 

investigatório, tendo afirmado: 

fl.· 387)° ng · ·prpced.imento ' 

"aue, DAS PESSOAS QUE BSTÃO PRESAS 

SOIIENTB BARDBLI . E CBt.INA NUNCA 

ADQUIRIRAII PRODUTOS DE UIIBANDA NA . 

LO.TA DA DEPOENTE. " 

A testemunha AHDREA PEREIR.:'"\ BARROS, sobre 

a suplicante Celina assim disse: 

"que a esposa do PreLeito, Dona 

CBLINA NÃD FRBOUÉNTAVA o CENTRO DE 

OSVALDO, tendo entrado na casa da 

declarante APENAS UIIA VEZ para jogar 

búsios e outra para procurar o An

toaio Costa." (cf. fl. 328). 
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E a propósito de trabalho espiritUal 

realizado para a suplicante Beatriz afirmou: 

11 que para . BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE foi 

dito através dos b~zios que deveria 

fazer um trabalho de •dar de come• 

para a Pomba Gira d~la; QUE SBATRIZ 

FOI PRORROGANDO · O ' TRABALHO, SÓ O 

TENDO FEITO NA VÉSPERA DA SEXTA-FEIRA 

SANTA; QUE O RITUA1, ;
1
_FOI FEITO DENTRo_ 

DA COZINHA DA CASA DA DBCLÀRANTE com 

uma_ gal~a: _'.' (cf. fl. 326/7). 

', -: "• ' ' ' 1 

Tal afirmação ·é consentânea êom o ·PRIMEIRO \ 
' ! ' •, 

depoimento do guardião da serraria ·I·ril1eu Wencesliu que guardou· 

bem a data, quando estiveram ria empresa porque ·, EltA SEXTA-FEIRA 
;, 

SANTA. Acontece, e repita-se, que a sexta-feira santa do ano dê 

1992 caiu no dia 17 DE ABRIL. 

Exatamente dai veio a "necessidade" da 

acusação obter as novas datas: . UM DIA no inicio do mês de abril 

e NO DIA 07 de abril, conforme constam dos "outros" depoimentos 

do mesmo Irineu Wenceslau. 

Todos estes foram os sérios · elementos 

"idôneos" para se chegar aos supostos .indícios da 11 autória". 

2. 2- A ausência da prova da 

materialidade. 

Como já se disse em item anterior, os 

fatos que ensejaram o procedimento investigatório tiveram 

1-
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origem na data de 06 de abril do corrente, quando ocorreu 

desaparecimento . na cidade de Guaratuba, P~., d~ menor Evandro 

Ramos caetano, ocorrência que fói · comunicada. a autoridade 

policial no dia seguinte, como se vê da certidão de fl. 11. 

Neste mesmo dia 07, preocupado com tal 

acontecimento, e no exercicio da: Chefia do Executivo Municipal; 

o esposo de Celina, pai de Beatriz, e porque o pai de Evandro 

era funcionário do Municipio, através contato telefônico com a 

Capital do Estado solicitou o comparecimento do_ "Grupo Tigre", 

- Tático Integrado de Grupos de Repressão Especial:.., à cidade 

de Guaratuba para proceder a investigação de tal desaparecimen

to, como se lê no Relatório de fl. 404. 

No dia 11 de abril de 1992 (um sábado), ; 

por volta das 10:30 horas, na cidade de Guaratub~, próximo i 
.\ 

rua Engenheiro Beltrão, foi encontrado, por populares Lázaro 

Marcheti e Daniel Miranda (cf. fls. 11 e 12); o corpo deu~ 

menor em adiantado estado de putrefação e irreconhecivel, 

devido à presença de corvos (urubus) que voavam baixo sobre 

aquele cadáver, os _quais enfatizaram: " em c i ma daquele corpo, 

est:avam aprozi.madament:e 10 corvos"; " ... que t:eve que espant:ar os corvos 

·que est:avam em cima daquele corpo, que est:avam em número , de aprozi.madament:e 

10 cc:irvos" ; A testemunha Euclides soares dos R$is, que também 

esteve presente ao local, relata (fl. 32 verso) que ali 

chegando via " ••• ainda u.m urubu levant:ar vôo do chão ,, mais uns dez ou 

doze que voavam do t:opo das árvores;". 

Em "Relatório" ao Delegado de Policia de 

Paranaguá, o Auxiliar de Investigação Carlos A. Feijó, comunica 

( f 1 • 7 ) " • • • que s6 :foi possível . acharem o corpo porque hàvia.m muit:os 

urubús sobrevoando a 4rea". 

",. .t 
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Ligando . os fatos - desaparecimento· de 

Evandro e o encontro daqueles restos de urna criança - acolhendo 

a opinião popular, a autoridade policial encaminhou expedientes 

ao Instituto de Criminalistica da Capital e ao Instituto Médico· 

Legal de Paranaguá, solicitando o exame . do local e o exame de 

necropsia dos restos do menor _Evandro Ramos Caetano, que dali 
i 

por diante, sem nenhuma identificação, passou a s·er reconhecido 

como tal. · 

Nenhuma dúvida, pois, pairava sobre a 
i ' 
i 

identidade da .vitima de crime de hbrnicidio, no curso do in..: 
\ . 

quérito policial e, ~esmo na denúncia oferecida p~lo Ministério 
. ' 

Público, até que, enfim, surgira~··•ctúvidas sérias na, própria po

licia que levaram a uma série de indagações, para saber se . 

realmente a vitima era o menor Evahdro Ramos Caetano. É que no \ 

mês de fevereiro de 1992, havia desaparecido -. da cidade de , 
! 

Guara tuba outro menor dé nome Leandro Bossi, de 8 anos de .· 

idade, cujo corpo, mais recentemente, supostamente teria sido 

encontrado pela Policia. · 
.. ~:"'!-. 

As diligências encetadas, · sem êxito, 

levaram a autoridade policial a apelar a outras provas - em 

descrédito à pericia odonto-legal de identificação 

oportunidade. em que o Instituto Médico Legal, por falta de 

equipamentos para · realizar a determinação do DNA 

(deoxyribonucloic acid) sugeriu, para efetuar tal prova, o 

Laborat6r~o do FBI (Federal Bureau of Investigation), como uma 

das melhores instituições do mundo, no manuseio dessa 

especialidade. A Policia, entretanto, preferiu encaminhar 

material a exame para uma entidade particular: . de · fins lu

crativos, denominada Laboratório de Núcleo de Genética de Minas 

. 

~ ., ,,, . ' . ' 

/ 
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Gerais Ltda. - que segundo consta, quiçâ ·. estruturada para o 

desenvolvimento de técnicas do DNA aplicadas à ciência forense 

-, manchas supostamente de sangue da vitima, vasilhame, facas, 

facões e utensilios do~ésticos, além de material putrefeito 

colhido do cadâver, para relacioná-los com a individualidade 

genética dos pais biológicos de Evandro. 

Durante algum tempo fizeram-se diligências 

policiais as mais desencontradas, colimando um Grupo de Poli

ciais Militares, denominado P-2, sem que se saiba como, porque 

não no curso do Inquérito Policial, prender determinados sus

peitos, chegando à imaginária conclusão de que vârias pessoas 

teriam participado do crime, num "ritual" satânico de oferenda 

a "EXU", onde teria sido sacrificada a criança. 

Nenhuma prova material do crime foi 

colhida no curso do inq~êrito policial. Não se sabe até hoje 

onde o suposto crime teria sido praticado: se na Serraria onde 

"força" o Ministério Püblico, ou s~ · no local onde encontrado. 

A arma ou o instrumento do crime não foram identificados. não 

foram encontradas as visceras e outras partes corpóreas 

supostamente arrancadas da vítima. Todas as provas são 

negativas no sentido de demonstrar não só a autoria, como 

também a materialidade da infração. 

Diante dos fatos, foi formulada consulta 

e solicitado TR,ABALHO PERICIAL ao EXCELENTE e INCOMPARÁVEL 

Professor ARLINDO o. A. BLUME, Perito criminal aposentado, ex

diretor do então Instituto de Polícia Técnica do Estado, 

Professor de Medicina Legal e de Técnica criminal da 

Universidade Federal do Paranâ, Faculdade Evangélica de 

Medicina e na extinta Escola de Oficiais Especialistas de 
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Aeronáutica, cuja juntada foi vossa Excelênci a indeferiu nrma 

visão meramente formal do Processo Penal, com sacrificio da 

busca da verdade real, finalidade teleológica do mesmo Processo 

Penal. como já demonstraçlo, tal indeferimento importou em 

insuperável nulidade processual. 

Assim, • para que fossem respondidos os 

quesitos propostos, mencionado TRABALHO PERICIAL composto de 63 

laudas datilografadas, ilustrado fotograficamente (45 fotogra

fias) é a seguir · transcrito, fazendo parte integrante destas 

razões: 

QUESITOS: 

12 Quesito:"Em vista do laudo sob n12 3.714/92/RTS do Instituto 

Médico Legal, referente ao exame de necropsia efetuado no 

suposto cadáver de Evandro caetano; quais as bonsiçlerações que 

vs. poderia nos apresentar sobre este trabalho peri9ial? 11 • 

22 Quesito: "Qual o valor técnico do laudo odontológico de 

identificação, do mesmo número,apenso ao laudo de neê:i:-opsia, a 

que se refere o quesito anterior?". 

32 Quesito: "As conclusões proferidas em ambos os laudos, 

aqham-se suficientemente e definitivamente comprovadas, em face 

dos exames realizados?". 

42 Quesito: "Qual a sua .opinião à respeito dos resultados dos 

exames do materiais relativos ao "RELATÓRIO". ng 292/92 do 

· Instituo Médico Legal, resultados esses, transmitidos à 

autoridade solicitante . através do oficio ng 1. 074. 92/CR . de 

08/07 /92, em que os peritos, referindo-se ao "alguidar", 

confessam que: "os resultados destas provas não revelaram a presença de 

proteína humana 11 ; e, exn seguida acrescentam: "No ent:ant:o, est:es 

result:ados não são conclusivos, uma vez que a prôteina humana pode t:er sido 
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degradada por ação de agentes químicos e físicos, como lavagem e 

aquecimento?". 

SQ Quesito: "Quais as consid~raçoes que vs. poderia nos 

apresentar sobre o laudo de exame e levantamento de local de 

achado do cadáver sob ni:i 176. 600 do Instituto · de Criminalistica 

do Estado?". 

6Q Quesito: "Sabendo-se que o cadáver, que ainda não havia sido 

identificado, foi encontrado por volta das 10:30 hs. da manhã 

do dia 11/04/92 e que a pericia no local de realizou já às 

13:30 hs. do mesmo dia, pode-se explicar COMO E DE QUE FORMA, 

à luz do exame realizado, poderiam os srs. peritos justificar 

a localização da casa da vitima a mais· ou ,1!1-enos 1 ~900 metros de 

distância do local (ver o ass. ni:i .. ç3.9 ~'qi~~ramél Ol-); e ainda 

mais, a "Escola Municipal Olga . siiveira", . indicada no. mesmo 

diagrama 01, sob ni:i 6? observe-se/·aiêm d~· ¾áfs, ~e nao há no 
·· -· ····· ' 1 . . 

laudo, nenhuma referência a respeito·· c\Et:~~_a;I\ pr\cedimento". 

7Q Quesito: "Conforme se constata pelo laudo 'ni:i 176.983 do 

Instituto de Criminalistica, o grupo Repressao Especial 

solicitou exames, em 27 de abril de 1992, do pé direito de uma 

sandália sem marca e sem núme.ro, supostamente encontrada a 

cerca de 30. oom. (trinta metros) do local de encontro do 

cadáver (11/04/92), indagando se o objeto a exame, indicaria de 

ter permanecido em exposiçao ao tempo por dezoito dias, ao que 

os . srs. peritos responderam negativamente; mas ainda assim 

pergunta-se: - a) Qual o comprimento em milimetros, do calçado 

submetido a exame?; - b) A que número de calçado corresponde a 

medida milimétrica registrada?; - c) Trata-se, pelas medidas 

verificadas, de uma sandália para pé de adulto ou para pé de 

criança de 6 a 7 anos de idade?". 
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DOCUMENTOS APRESENTADOS: Foram apresentados ao infra-aassinado, 

para a devida apreciação, xerocópias dos seguintes documentos: 

I) LAUDO DE EXAME DE NECROPSIA sob n2 3/714/92/RTS do Instituto 

Médico Legal do Estado, expedido por solicitação do Delegado de 

plantão e referente ao cadáver de Evandro Ramos Caetano. 

II) LAUDO DE EXAME ODONTOLÓGICO DE IDENTIFICAÇÃO sob n 2 

3.174/92/RTS do Instituto Médico Legal do Estado, apenso ao 

laudo de necropsia supra; e, em separado, às fls. 326 dos autos 

de inquérito policial (fls. 334 da ação penal). O laudo em 

questão diz respeito ao exame dos arcos dentários " ... do corpo 

de pessoa não identificada, em estado de putrefação ... ". 

III) RELATÓRIO n2 292/92 do Laboratório de quimica legal do 
\ . . . 

\ 

Instituto Médico Legal do Estado, r.~ferente · ao exame pericial 

de um "alguidar" de cerâmica, um facão sem marca, um feixe de 

doze fios de cobre; outro feixe de\ d~ze ~ios .de cobre, um 

punhal · e um batedor de carne, realizad~ ·· ,i.... no sentido de 

testar cientificamente, se há fragmentos de tecidos ou residuos 

de sangue humano no material apreendido e caso· positivo, 

confrontar o material arrecadado no corpo ~o menor Evandro 

Ramos Caetano, a fim de possibilitar vinculação dos objetos à 

execução do impúbere". 

IV) OFÍCIO n2 1. 114. 92 /D. V. do Instituto Médico Legal do 

Estado, datado de 15/04/92, oferecendo respostas a diversos 

quesitos formulados posteriormente à pericia médico-legal de 

necroscopia sob n2 3. 714/92 referente ao cadáver de Evandro 

Ramos Caetano. 

V) LAUDO DE EXAME E LEVANTAMENTO DE LOCAL DE ACHADO DE CADAVER 

sob n2 176.600, do Instituto de Criminalistica do Estado, 

referente a um menor não identificado por ocasião do exame; 
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loca 1 situado numa área de mata nativa ( sic) , na Rua das 

Araucárias, sem número (?), no bairro "Cohapar", no Municíp.:.::: 

de Guaratuba. 

VI) LAUDO DE EXAME DE OBJETO SOB nQ 1176.983, do Instituto~= 

Criminalística do estado, referente ao exame de uma sandália, 

por solicitação do chamado Tático Integrado do Grupo ie 

Repressão Especial" do Departamento da Policia Ci vi 1, em cr-ie 

consta como vitima o menor Evandro Ramos Caetano. 

Preliminarmente, o infra-assinado tem a 

declarar que a apreciação minuciosa e c~mpleta dos documentes 

que lhe foram apresentados, demandaria, -é i>b~.io; aos vagares de 

um prazo razoável, para a realização dós · exames, cõtejos e 

comentários das questões suscitadas, com a devidà ·comprovação 

de cada reparo. Impõem entretanto os consulentes, certa 

urgência nas respostas aos quesitos · formulados_, o que leva o 

infra-assinado à contingência de apontar apenas os pontos que 

lhe parecem mais merecedores de critica, sem, contudo eximir~se 

a uma análise mais completa, se necessário for, para comprovar, 

tecnicamente, os assertes que se seguem: 

LAUDO DE EXAME DE NECROPSIA n2 3.174.92/RTS: O laudo em foco 

não é, obviamente, um documento médico-legal completo, 

perfeito, claro e minucioso, comó seria de se esperar, mormente 

em assunto de relevância, como se tornou o caso Evandro Ramos 

Caetano, cuja repercussão vem ocupando a opinião pública 

através das colunas da imprensa, no pais e no exterior. 

A deficiência de dado~ na sua parte 

descritiva, evidencie-se ao primeiro exame; tanto é que no 
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assinalar os fatos constatados, ao invés de mencioná-los com a 

necessária minúcia, anotando cuidadosamente os seus caracteres 

descritivos, pondo em relevo todas as sua particularidades, os 

srs. peritos, numa visível preocupação de abreviar, resumem em 

alguns itens apenas, as lesões verificadas, com expressões 

vagas e de certa forma interpretativas mas não explicadas 

quanto à sua origem como "lesões em sacabocado", "feridas 

corto-contusas com peculariedades das produzidas por 

instrumento corto-contundente ou cortante", "bordos entalhados 

em bisel", "ausência incompleta de v:ísceras na cavidade 

torácica e abdominal". 

Vê-se dai que o laudo de necropsia é uma 
·; .. 

peça apenas descritiva sobre o estado~ _geral d~s restos de um 

cadáver e de algumas lesões registradas .. per,functoriamente, sem ••' ··.:· •.·· .. . ·. -=== 

os cuidados de um exame minucioso de suas bordas, com auxilio 

de instrumental ótico adequado, visando a possibi,lidade de as 

mesmas terem sido produzidas pela ação de mordeduras de animais 

necrófagos, dado o ambiente e as circunstâncias em que o corpo 

foi encontrado. 

Quanto ao mais, trata-se de uma necropsia 

"branca", pelo fato de não oferecer elementos suficientes para 

que um diagnóstico fosse alcançado. "Quando o exame 

tanatológico seja negativo ou branco afirmam Hilário de 

carvalho e colaboradores -, o técnico só tem uma atitude a 

assumir: declarar no relatório (e no atestado de óbito), que 

não é possível determinar a causa da _morte 11 •
19 

Diante do exposto, os srs. peritos 

incluíram no seu laudo, à guisa de exame complementar, o "Exame 

19 • Hilário veiga de Carvalho e col. "Coq>êndio de Med.Legal" • pág'.281 
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Odontológico de Identificação" da lavra da odonto-legista jo · 

Instituto Médico Legal, Ora. Beatriz Helena Sottile F=ança, que 

não é habilitada profissionalmente para participar e assinar um 

laudo estritamente da alçada médico-legal. 

A pericia odonto-legal, no caso, passou 

a ser patrimônio da peficia médico-legal. E neste sentido, não 

se poderia deixar de referir, o que foi dito pelo i:iolvidável 

mestre e fundador da Odontologia Legal no Brasil, ?rof. L~iz 

Silva, de saudosa memória, em sua obra "Fragilidade àas Provas 

Genéticas (Estudo Médico Legal) à luz da Odontologia Legal" -

"Racionalmente, pois, sem abrir conflito com o espírito 

contemporâneo, que estigmatiZa\O enciclopedismo, a Odontologia 

Legal instituiu-se ciência autônom.~, que só pode ser trabalhada 

por especialistas cirurgiões-dentistas •. A nenhum portador de 

grau acadêmico, que não o de cirurgião-del).ti:sta, .é dado verar 
:·,,· . 

assuntos privativos da Odontologia Legai, co~o vedado lhe ér 

como conseqüência da autonomia dos nossos acadêmicos, praticar 

atos que constituem prerrogativas daquele grau" . 

Na parte descritiva do laudo de exame de 

necropsia, sob o titulo "Exame Externo", consta que o cadáver 

trajava uma "bermuda" de algodão branca com desenhos dispersos, 

cueca de malha azul com listras pretas, com a inscrição "UOMO" 

na parte anterior superior direita. Além da especificação àas 

peças indumentárias, não há referência sequer ao seu estado de 

conservação, presença de manchas, cortes, perfurações, 

rasgaduras, etc. 

Sucede que, através de uma fotografia a 

cores apresentada pelos consulentes, tomada no Necrotério do 

Instituto Médico legal de Paranaguá, verifica-se que o corpo já 
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havia sido despido naquela Repartição (ver a foto anexa n 2 18) . 

Comprovando tal asserção, os consulentes 

apresentaram ainda mais um termo de declarações prestadas na 

Delegacia de Policia de Paranaguá, pelo funcionário do 

Instituto Médico Legal daquela cidade, Fernando de Souza Pira~ 

ou Fernando Francisco de Souza Pirat, esclarecendo: - "··· que 

o declarante e o falecido cesar retiraram de dentro desse 

caixãõ e o colocaram sobre a mesa do Instituto Médico Legal 

(Paranaguli) e que foi retirado também um calção que estava 

sobre o corpo, deixando-o nú, calção esse branco estampado e 

que seguiu ao lado da maca quando foi levado a Curitiba". É o 

que também consta do laudo n2 011/92 do Institut~ Médico Legal 

de Paranaguá, sob o titulo "VESTES":- ' ;,.l bermuda branca 

estampada". 

Nenhuma atenção foi dispensada às vestes 

que a · vitima trajava: uma bermuda de"- algodão branco co:::. 

desenhos ·dispersos e uma cueca de malha azul · çom listras pretas 

( sic) . 

Falta no laudo de necropsia qualquer 

alusão ao estado de conservação em que se encontravam tais 

peças de indumentária. É de rotina que, desde que o cadáver se 

ache vestido de alguma peça de vestuário, por simples que seja, 

a mesma sempre deverá ser objeto de minucioso exame e atento 

estudo. Manchas, cortes, perfurações, rasgões, seja qual for a 

natureza da lesão do tecido, · tudo deve passar por minuciosa 

análise, o que muitas vezes poderá trazer bastante luz sobre 

determinada ocorrência. 

advertem: - 11 

Hilário Veiga de carvalho .e colaboradores 

questões de identidade, de diagnóstico médico 
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e juridico da morte, e surpresas de toda sorte poderão ser 

esclarecidas e apresentadas pelo conjunto indumentário, ou pele 

material que envolve o cadáver. Aflorada, assim, a inportância 

deste exame, insista-se na necessidade do máximo cuidado e d~ 

mais diligente método na sua realização. 20 E neste sentido é 

oportuno ressaltar que a indumentária da vítima apresentava 

lesões dignas de serem apreciadas. Assim é que o perito que 

efetuou a exame e levantamento do local (laudo nQ 176.600), às 

f ls. 3 do laudo declara: - "Notou-se, na parte de frente da bermuda a 

existência de um rompimento de tecido formando uma abertura q~e pode ser 

observada, por indicação, na fotografia Job ne J•. 

Consta que as mesmas peçai;; de vestuário , 
\ 

a que se refere a Relatório n'2 212/92 do Laboratório de Quimica 

do Instituto Médico Legal, que realizou pesquisas de material 
\ . . 

' biológico (esperma e sangue), a pedido-· do .. :.,lnis:tituto de 

Criminalistica (oficio n'2 1.432/92) de 30 de abril de 1.992) 

apresentavam "alguns buracos" e "manchas de cor escura" 

espalhadas em toda a peça (short). 

Evidencie-se dai que a indumentária da 

vitima foi ofendida em sua integridade, com "rompimento do 

tecido", "buracos" e "manchas difusas". 

Isto posto e remontado à parte 

informativa, já foi mencionado que as testemunhas visuais que 

por primeiro compareceram no local, surpreenderam uma legião de 

abutres que destroçavam e devoravam o cadáver. Tratava-se, na 

expressão dos informantes, de "corvos" ou "urubus", designação 

popular dada a várias espécies de aves rapinadoras que, vivendo 

em bandos, circulam no ar à procura de carniça, de que 

20 
• Hilário Veiga de Carvalho e col. "C~io de Med. Legal" • pág. 245. 
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Diante de tal constatação, e mesltlo à falta 

de .um exame adequado, não se poderia deixar de admitir, que as 

rupturas e perfurações do tecido, tenham sido produzidos pelos 

bicos e pelas garras das aves de rapina e de otitios animais 

necrófagos, cuja presença se assinala, pelê:'.s mutilações dos 

membros superiores e inferiores do cadáver. 

o perito criminal que descreve as lesões 

encontradas nas vestes da vitima, fala em "rompimento do tecido 

formando uma abertura na parte da frente _da bermuda" e "alguns 
·-

buracos". Assim sendo, pergunta-se: · Porque tais lesões se 

localizavam na parte da frente da bermud~:' ;. siriÍplesmente porque 

o cadáver jaz ia no local em . decúbito. dor;âi ··.e .· os abutres, 6 

sabido são ávidos pelos órgãos genitais 1c;[Ue, dada a facilidade 

de acesso, geralmente os procuram nas suas primeiras i -nvestidas 

sobre o cadáver ocasião em que também arrra.ncam os olhos, o 

nariz, as orelhas, o couro cabeludo, - a língua, as partes moles 

das bochechas (bola do Bichat) e da face de um modo geral 

(vede, à guisa de ilustração, as fotos anexas de n2 35, 36 e 

37). A ausência do pênis da vítima, embora não mencionada .no 

laudo da necropsia, é referida em oficio do Instituto Médico 

legal, datado de 30 de junho de 1.992, dirigido ao Núcleo de 

Genética Médica de Minas Gerais Ltda (fls.1506 da ação 

criminal). 

No item c do "Exame Externo", no laudo de 

necropsia, os srs. peritos se referem a fórmula dentária, 

concluindo que os dentes da vitima se achavam em bom estado de 

conservação. 

Tal resultado é evidente que partiu do 
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exame da cavidade bucal, ocasião em deveriam ter assinalado a 

presença ou ausência da língua e a eventual presença de 

qualquer corpo estranho, capaz de impedir a livre circulação do 

ar na árvore respiratória. o laudo de necropsia entretanto nada 

refere a tal respeito, o que leva a entender que nada de 

anormal foi constatado. 

Inexplicavelmente porém, o laudo de exame 

odontológico que acompanha o laudo de necropsia à guisa de 

"exame complementar", registra a presença de "grande quantidade 

de algodão no interior da cavidade.bucal o qual foi retirado" 

(sic}. Ora, a presença de algodão.' em:•· ,9.?::and·1: quantidade, na 

cavidade oral, é um obstáculo·· - q\le s°~' doloçaçio em vida -

resultaria em asfixia mecânica. por. sufocação direta,· caso o 
'••;,,,.. J •• 

trânsito do ar fosse também int~rrompido através das fossas 

nasais. \ ' 
\ \,, ' 

O fato assinalado ~ntretanto, não consta 

do laudo de necropsia e, no exame odonto-le'gal não mereceu a 

menor importância, como se tal achado fosse perfeitamente 

normal. Os consulentes todavia, inconformados com tal 

procedimento, apelam para o dito testemunhal. No termo de 

declaração prestada perante a autoridade policial de Paranaguá, 

o funcionário do Instituto Médico Legal, Fernando Francisco de 

Souza Pirath afirma, "in verbis": - "··· que o declarante viu 

quando ali chegou uma senhora dizendo ser dentista de Guaratuba 

e iria fazer um exame naquele cadáver; que o declarante viu que 

a mesma se aproximou e com luvas nas mãos abriu a boca, que o 

declarante não viu, ou melhor viu que a mesma nada colocou e 

nada tirou daquela boca; "e mais adiante informa: "··· que o 

declarante não usou algodão, como também não retirou algodão 
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nenhum do cadáver, como também não observou se tinha algodão em 

alguma parte daquéle cadáver;". 

o emprego de algodão çcmo veic..110 para a 

produção de asfixia mecânica é assinalado, entre c ·.1tros, por 

Hilário Veiga de carvalho e colaboradores ao,se referir: "A 

sufocação direta é realizada obstruindo a boca e narinas com a 

mão ou com objetos macios (travesseiros, almofadas, panos, a 1 

g o dão etc.) 11 •
21 

Persivo cunha no referir-se à sufocação 

criminosa que prefere denominar de "engasgamento", ressalta: 

"As vitimas são recém-nascidos, e são - provocadas pela: 

introdução de dedos na boca até a gargánta, tampões de papel, 

a 1 g o dão, lã, etc.; 1122 

A possibilidade pois da morte da vítima 
,_, 

ter sido produzida por sufocação direta __ ou, •.•engasgamento", 

deveria ter sido investigada, ainda que ficakse na êep~ndência• 

de ser esclarecido pericialmente, se· o processo de ·obstruçao, 

com sede no interior da boca, nos orificios da faringe e da 

traquéia, tivesse atuado em vida ou após a morte. 

No item D do "Exame Externo" , os srs. 

peritos registram os seguintes sinais de morte: "rigidez 

ausente, esfriamento do corpo, hipóstases ausentes... ". Os 

três itens mencionados, são fenômenos cadavéricos 

consecutivos", que se manifestam às primeiras horas após a 

defunção, sucedendo assim os "fenômenos ·cadavéricos i::iediatos", 

que se traduzem pela parada definitiva das três grandes funções 

21 • Hilário Veiga de Carvalho - op. cit. - pág;155 

22 • Persivo Cunha· "Criminalfstica Hédico·Legal" • 1• vol. • pág.157 
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vitais (funções nervosas, cãrdio-circulat6ria e re~piratória ; . 

De exposto resulta que, na presença de restos de um cadáver 

mutilado e putrefeito, seria por todos os motivos insensato. 

referir-se ao esfriamento do corpo e à ausência de hipóstases 

e da rigidez, sabendo-se que tais fenômenos desaparecem, tã:: 

logo se instalem os fenômenos cadavéricos transformativos. 

No item E do "Exame Externo", que tra-:=. 

das lesões, os srs. peritos encentam o relato · do exame _.., 

segmento cefálico, expondo: "Constatou-se, externamente, =

existência de: 1) Ausência de couro cabeludo (fotos n2 1 e 3)", 
\ 

e nada mais. Sucede que na parte p'reambular do relato =.o 

mencionarem "caracteristicas fisicas", os srs. peritos ~á 

haviam salientado: 

ausentes". 

"ausência do cou~o câ.beludo,·, olh~S 

Salvo melhor juizó o fnf;r;a-as'sinado ignora 
\ . \ 

que a ausência do couro cabeludo e dos olhos, sejam , ~ a r a .é 

t e r í s t i c a s físicas üe uma pessoa. 

No item d do laudo de necropsia ainda que 

trata dos "dados tanatol6gicos", acham-se descritos fenômencs 

putrefativos da fase cromática ( 11 ••• impregnação hematinica de 

todo o tegumento devido à fase colorativa da putrefação ... 11
), 

da fase ertfisematosa ou gasosa(" ... no periodo infiltrativo, 

•.• "); e da fase de coliquação. As fotografias que ilustram e 

laudo esclarecem a constatação pericial. 

Para uma apreciação ninuciosa do estaão 

de decomposição do cadáver, ao ser encontrado no local e 

posteriormente, ao ser submetido à pericia médico-legal, cs 

consulentes apresentaram ao infra-assinado, cópias fornecidas 

pelo Instituto de Criminalistica, das fotografias que ilustra:i 
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o exame e levantamento do local, tendo lhe s:1o exibido ainda 

uma filmagem efetuada no local onde o corp= foi encontrado. 

Além desse material, os consulentes apresenta:-am também outras 

fotografias do cadáver, tomadas no local e ~o Necrotério do 

Instituto Médico Legal em Paranaguá. 

Dessa maneira tornoi.:-se possivel a 

realização de uma análise acurada dos fatos, -:·.ido no sentido de 

verificar-se a possivel presença de lesões que, de forma 

concreta e indiscutivel, comprovassem a morte ·:iolenta por ação 

homicida e dolosa, tal como se acha prevista no art. 121 do 

Código Penal: - "Matar alguém: & III - com emprego de 

veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa re~ul;tar ;,erige comum;". 
• • • • ••. 1 

"•·- - 1 . . .... . 

"Não há dúvida -- .pi:.-oclàia Persivo Cunha 23 

que uma documentação fotográfica, honest~-, _ inteligente e 

correta, oferece a todos que intervenham na _apreciação de um 

procedimento ou processo penal, uma · visão muito objetiva ,.· dos 

fatos judiciários, e que somente aqueles que primeiro os 

investigarem podem conseguir". 

Assim sendo o infra-assinado procedeu a 

minucioso exame das fotografias que ilustra~ o laudo do exame 

e levantamento do local, entre elas, as que f=calizam a cabeça 

do cadáver pela sua hemi-face esquerda, já que o lado oposto se 

achava voltado para baixo e apoiado sobre o solo. 

A um primeiro exame dessas fotografias, 

ressalta desde logo o avançado estado de dest~uição das partes 

moles da cabeça na incidência supra-menc:onada. O infra-

23 - Persivo Cunha - "Criminalistica ::-tédico Legal" -
"Asfixiologia Forense" op. cit. - li~ vol. páq.157 
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assinado passa a apreciar, pela ordem, o estado geral de :râni: 

e a seguir o da face. 

No que diz respeito ao segmento cefálico. 

evidencia-se já à primeita vista a ausência do couro catelud~ , 

inclusive, da apon~vrose epicraneana, vez que se obse:-va ~ 

superfície óssea e nela, a sutura fronto-parietal, logc acima 

da implantação do músculo temporal ( foto anexa n2 4) • :;enhu::. 

resquício do músculo frontal esql,lerdo; mas na região oc:::.pito

parietal, notam-se duas folhas secas, a de baixo, aderer:-:e a u.= 

retalho do que séria o tecido de revestimento do crâni: (fotc 

anexa n2 4). 

o pavilhão auricular esquerdc está 

ausente; nota-se apenas o orifício correspondente à ent~~da de 

conduto auditivo externo. o desnudamepto do crânio este.,de-sé 

atê o rebordo orbitãrio e à arcada zigomâtica. 'l'Qda a 

superf1cie do crânio achava-se infestada por uma multidão de 

larvas de moscas varejeiras, em plena atividade demolidora da 

matéria orgânica que ainda restava. 

Ao exame da face, avulta a enuclea:ão de 

globo ocular esquerdo, com aparente reviramento da pá2.pebra 

inferior para fora; nota-se, além do mais, a presença ie uma 

substância esbranquiçada não identificável, proemina~do da 

cavidade orbitária, próximo ao que teria sido a co::.issura 

interna da fenda palpebral. Observa-se também a mutila:;:ão de 

nariz; a boca entreaberta, com " ... presença de lesões e- saca

bocado nos lábios superior e inferior", segundo consta ã: laudc 

odonto-legal, que conclue, além do mais: "As lesões encontradas 

nos lábios da vítima são decorrentes da ação de animais 

carnívoros". Na bochecha (região média lateral da face) :iá uma 
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lesão lácero-contusa de contornos irregulares, com apreciávei 

perda de substância. E, acompanhando o limite inferior àa · 

mandibula, vêem-se as bordas cutâneas das lesões faciais ora 

descritas, formando um rendi 1 h a d o cujo aspecto traduz 

os caracteristicos das mordeduras de animais carnivoros. 

Toda a superficie da hemi-face esquerda 

e da região adjacente do pescoço, denotam a presença de um 

número incalculável de larvas necrófagas de moscas varejeiras, 

a exemplo do que foi mencionado linhas atrás. 

Não poder+a passar , ==i.em reparo, que o laudo 

de necropsia, como o odonto-legal nada inf~~am a respeito da 

lingua do cadáver periciado. Ta'l fato c;:aUsa .. esti-~nheza, uma 

vez que a cavidade bucal foi amplamente · inspecionada por 
\ · • ..... 

ocasião da retirada dos arcos dentários. Voltanqo as vistas 
·: ~-- . . 

· -: ..... "·· 
para a fotografia anexa sob n2 4 observa'.:se. que, antes da 

excisão das arcadas dentárias, o cadáver apresentava ' a boca 

entreaberta, sendo certo que · os lábios haviam sofrido lesões 

decorrentes da ação de animais carnivoros, consoante o relato 

contido no laudo de exame odonto-legal. 

Não hâ pois porque duvidar, que a boca do 

cadáver foi alvo da investida dos animais predadores, no caso, 

dos urubus que se banqueteavam sobre o corpo inerte, quando o 

mesmo foi encontrado. Tal fato pois, é um indicio seguro de que 

a lingua, ora ausente, tenha sido arrancada pelos abutres, que 

nutrem especial interesse por este órgão, mormente quando é 

fácil o seu acesso. Senão vejamos: 

No periodo gasoso da putrefação os gases 

que se desenvolvem no cadáver, dão origem ao que se denomina de 

"enfisema putrefativo" ou "énfisema gasos subcutâneo", 
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facilmente perceptivel ao tacto. 

Por outro lado ensina Fla1'línio 

Fávero -, "Em conseqüência desse acumulo de gases, o corpo vai 

ficando a pouco e pouco com aspecto gigantesco, crescendo 

principalmente o rosto, o pescoço, o ventre e os órgãos 

genitais masculinos. Os o 1 h os ficam procidentes, assim 

como a lingua. o ânus se entreabre, ficando invertida a mucosa 

da última porção do intestino. Na mulher, estando grávida, pode 

haver expulsão completa do feto e eversão do útero". 24 

Bimas Alves, discorrendo sobre o fenômeno 

que se manifesta no periodo gasoso da putrefação, afirma em 

idênticos termos: "No pleno desenvolvimento da putrefação 

gasosa o cadáver apresenta protrusãó acentuada, · dos bulbos 

oculares e a lingua túmida aparece entre os lábios 11 •
25 

Os irmãos Zacharias erífatizam, ao 

descreverem os fenômenos transformativos, no periodo gasoso: -

"Deforma-se o cadáver, tornando· 

irreconhecivel, pela tumefação de 

volumoso, 

diversas 

às vezes 

regiões, 

acentuadamente a face, o pescoço, o abdome e . os genitais 

externos. É freqüente a protrusão dos olhos e da 1 1 n g u 

au.26 

Briand & Chaudé27 e Vi:bert 28 entre os 

clássicos franceses, chamam a atenção, além do mais, para a 

pressão dos gases de putrefação, que também fazem refluir para 

24 
- Flamínio Fávero - "Medicina Legal" - 2• vai. - pág, 109 

25 E . s· 1 ed' . 1 1 . 5 _ - rnan1 1mas A ves - "M 1cina Lega e Deonto og1a11 - 2• vai - ;,ág. 3 

26 
- Manif-Elias Zacharias - "Dicionário de Medicina Legal" - pág.389 

27 
- Briannd & Chaudé - "Manual complet. de Médecine Legale" - 1• vol.552 

28 'bbe . éd' • 1 pá o - v, rt, Le Dr, Ch. - 11Prec1s de M 1cine Lega e" - g.5 
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a boca os alimentos contidos no estômago. 

Todos os tratadistas afinam no mes~: 

diapasão, o que justifica a análise retrospectiva feita pe:: 

infra-assinado, para concluir afinal, que a linguado cadáve:

examinada pelos srs. peritos, foi arrancada pelos abutres e sa 

não, por outros animais predadores dos cadáveres. 

fotografias anexas de n2s. 11 a 16, mostram cadáveres 

periodo gasoso de putrefação, em que se vêem os fenõmenc:; 

cadavéricos referidos linhas atrás, em particular, a protrusã: 

da lingua e dos globos oculares, por efeito da pressão dcs 

gases putrefativos. 

A cabeça da vitima, quando encontrada r.: 

local, achava-se voltada para o lado direit9, estando pois: 

hemi-face deste lado apoiada sobre o chão que, segundo consta 
. . . 

e como se vê pelas fotografias, · éra recoberto pôr gramineas a 

ferrado de folhas secas. O laudo de exame .. d.e ·necróps ia e odor:-
. : • • • . :-. • \ I_ 

tológico, nada informam a respeito do estado em se .encontrava 
\ 

o lado direito da cabeça do cadáver. 

O laudo de exame odontológico entretantc . 

ao referir-se à cavidade bucal (fls. 04 do laudo) expõe: -

"Após incisão bilateral, indo da comissura labial até o t r a 

g u s respectivamente, os arcos dentários foram expostos". Ta: 

afirmativa causa espécie de vez que o "trago" (ou "tragus"), é 

uma saliência cartilaginosa, um opérculo móvel, que partici~a 

da formação do, pavilhão auricular, situado na parte ânterc

inferior da "concha", junto ao ramo montante da mandibula; 

"tragus", salientam Testut e Jacob29 "··· constitue um repar: 

utilizado para praticar certas operações sobre a face ou : 

29 
• L. Testut e o. Jacob • 11 Traito d'Anatomis Topographique" • pág.344 
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crânio". As comissuras labiais da boca, ou seja, os pontos;= 

que se unem, lateralmente, os lábios superior e inferior. Ass~= 

fixados os pontos anatômicos da incisões "lábio-auriculares" ::.: 

que dá noticia o exame odonto-legal, chega-se : à conclusão cr..:e 

a referência ao 11 tragus11 é meramente imaginária, posto que nã.: 

havia mais no cadáver pavilhões auriculares, de ambos os lados. 

E neste sentido, o laudo do exame e levantamento do loca:. 

informa no item II do "exame superficial externo": - 11 ausênc::. 

de todo o couro cabeludo, de ambos os pavilhões auriculares: 

de parte da camada dérmica da face (o que se pode observar nas 

fotografias sob n2s 1,7 e 9); (fls. 3 do laudo). 

Quanto do segmento cervical, praticamen-:; 

nada foi realizado. Não obstante, é cu:cios~, que a so)?~iedaé.; 
\ . 

. \ · 

do sistema descritivo adotado no exame da cabeça, cóntrasta ;cn 

a louvável preocupação de minude~; / '"de~crev~ndof· - '"2) Tré.s 

escoriações pergamináceas, irregulares~.· -·ne9,_~ndo · a \maior delas 

' quatro milímetros, de extensão, situadas na regiao cervica:. 

anterior, acima da fúrcula esternal (foto nQl) . \( os grifos s~: 

nossos). A constatação minuciosa de tais le~ões superficiais . 

obviamente, não deixaria escapar à observação dos srs. peritos 

a presença de lesões macroscópicas de maiores proporções. 

Pergunta-se então: - Qual o valor médico-legal dado a tais 

lesões milimétricas, quase imperceptiveis, diante da enor

midade das demais, que reduziram o cadáver, praticamente, ! 

destroços de um corpo humano? 

o que ressalta entretanto, é que nenhwr.a 

lesão de maiores proporções foi assinalada, que indicasse~ 

ação de algum agente mecinico no pescoço da vítima e que fosse 

de maior valia para a interpretação médico-legal do caso. 
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As escoriações, també:: conhecidas por 

arranhaduras, erosões ou esfoladuras, são lesões superficiais 

de pequena monta e de nenhuma importância sob o ponto de vista 

médico-cirúrgico ou mesmo judicial, a menos que possam repre

sentar lesões leves. Do ponto de vista médico-legal entretanto, 

tais lesões, segundo a sua sede, forma e dinensões, permitem, 

às vezes, caracterizar a natureza do agente produtor, como no 

caso das unhas humanas ou garras de animais, dentes ou de cu

tras ações lesivas, inclusive, picadas de fonnigas. 

Tratando-se entretanto de lesões mi ninas, 

de forma irregular, como no caso em foco, é evidente que ne

nhuma conclusão se pode estabelece~, o q_ue de certa forma 

tornaria desnecessária a sua referência em . léiüdô .. Mas, tais 

lesões, quando produzidas em vida, recobreni.;.s'é À~ · uma crosta 

serosa ou sera-hemática, conforme haja extravªs;amen_t:6 de uma 

gota de linfa e de outra, de sangue; al~sã~, se r~para em al

guns dias, pelo desprendimento da crosta, seri\leixar cicatriz; 

tal fenômeno portanto, caracteriza uma "re~ção vital". 

. ' se a lesão, entretanto, for produzida no 

cadáver - hipótese em que não haverá extravasamento de linfa e 

sangue por falta de circulação-, forma-se pelo ressecamento da 

derme desnudada, uma placa coriácea (semelhante a couro), co-

nhecida pela denominação de "p 1 a c a p e r g a m i n á c e 

a". Conclue-se dai, que as três escoriações irregulares, a 

maior delas não superior a quatro milimetros, sendo per

gamináceas, só poderiam ter sido produzidas no cadáver e não 

11 intra-vi tas 11 • 
30 

Sydney Smith, ao mencionar as lesões pro-

30 • Sydney Smith, Sir • C.B.E. - "Forensic Medicine" pág,38 
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duzidas no cadáver pelas formigas e baratas adverte: - "As áreas 

desnudadas secam rapidamente e apresentam uma aparência marron semelh~~== 

a pergaminho que pode ser confundida com arranhões, marcas de substânc:~s 

cáusticas e outras lesões ante-mortem". 31 

Keith Simpson, referindo-se a ação lesi·:a 

dos ratos sobre os cadáveres, destaca: - "Todas as lesões, têm a:.;: 

em comum: falta-lhes uma reação vital. Abrasões da cutis são nitidame~:e 

definidas, tornando-se marrons quando o tecido cutâneo esfolado seca e 

endurece tal como "Pergaminho"". 

Sucede todavia que a pericia médico-legal 

(necropsia), fazendo uso do resultado da pericia odonto-legal, 

conclue que a morte da vítima se dera por asfixia mecânica; e 

tal fato é a pedra angular da denúncia oferecida pele 

Ministério Público. 

A finalidade preétpua da pe~icia é a ãe 
. . ·'~ ~~ 

estabelecer o nexo entre os achados necr~scópicos e as 

indagações criminais, quer orienta~qo-a~, ,quér fundamentando-. \ 

• 1 

as. e neste sentido, acredita o infra-assinado, n~o poderia 

haver economia na ordem das averiguações, sabendo-se _que certas 

asfixias mecânicas, por espécie, incidem sobre o pescoço da 

vítima, embaraçando o trânsito do ar no aparelho respiratório 

e a circulação sanguínea no território cerebral. 

Justifica-se pois, a admiração do infra

assiriado, ~o const~tar a sobriedade da descrição das lesões do 

pescoço, que se limitaram simplesmente à inspeção exterr.a. 

Deveriam os srs. peritos terem realizado um exame completo e 

minucioso .do pescoço, enumerando a presença de possíveis lesões 

cervicais das asfixias por estrangulamento ou de outra 

natureza; a presença, se caso fosse, de lesões carotidianas, 

31 
• Keith Sil11)Sson, M.D, • "Forensic Medicine" • pág.14 
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sufusões sanguíneas, equimoses, hematomas ainda possíveis de 

constatação, fraturas, luxações ou deslocamento de vértebras 

cervicais, roturas das cartilagens das vias aéreaé e do osso 

hi6ide; ou, eventualmente, a presença de lesões da traquéia. 

Bimas Alves (op. cit.), referindo-se à 

possibilidade da constatação de lesões, ainda que em fase avan

çada de putrefação, salienta: - "No que t:ange a resist:ência à 

put:re:Eação coliquat:iva do sist:ema respirat:6rio é de regra, not:ável a 

resist:ência das cart:ilagens das vias aéreas superiores (t:raquéia e 

1.aringe)". 

o exame externo do tórax e · do abdômen, 

resume-se a uma única frase, de poucas palavras: - "3)Feridás 

corto-contusas com borda entalhada em bisel, localizadas nas 

regiões anteriores o · tórax e abdômen, nos limites laterais, 
. .. ;:· : 

superior e inferior do tronco (fotos n12s 1/2,.3, 4. e -5) .. " .• 

A atenção dos srs~ pe:rrttos ' êo~~~ntroil.-s~ 
' . . . <. \ ' . . . 

pois, unicamente, nas b o r d a s . aa:· ·ext:~~~-\ e mutilante 

lesão tõraco-,.abdominal, concluindo tratar-se de feridas e o r 

t o - c o n t u s a s com borda entalhada em b i s e 1. A 

pericia não especificou a natureza do agente lesivo, ou seja, 

a espécie de instrumento produtor da lesão ( faca, navalha, 

facão, dente, étc.) • A autoridade policial entretanto, formulou 

que si tos complementares para serem respondidos pelos srs. 

peritos (of.n12 1.200/92 de 9 de julh6 de 1992). entre eles, o 

de seguinte teor: "4. - Se existe continuidade no corte do 

tecido mostrado às fls. 75 (laudo) na região do tórax e 

abdômen, produz ida por algum instrumento ou pode ter sido 

causado por ação de animal predador?". A esta preposição 

interrogativa, o srs. peritos responderam: "As feridas descritas no 

laudo de autópsia e localizadas nas regiões anteriores e laterais do tórax 
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e abdômen foram produzidas por instrumento corto-contundente e cortar.:e 

existindo vestigios de que existiu a ação de animais carní voros nas bordas 

das incisões laterais descritos na parf3de abdominal". Os srs. peri tcs 

reconheceram pois que ocorreu a ação de animais carnívoros nas 

bordas das incisões descritas na parede abdominal, mas não 

responderam o principal; se havia ou não continuidade no corte 

do tecido mostrado às fls. 75 (laudo). É curial, que as bordas 

de uma ferida fazem parte de uma lesão. Assim sendo e se houve 

ação de animais carnívoros nas bordas das lesões, pergunta-se 

afinal: Quem produziu as lesões? 

Importa pois saber, o que são feridas 

corto-contusas e quais os instrumentos que produzem bordas 

entalhadas em bisel. 

É necessári.o esclarecer,· • que os 

instrumentos produtores de l .esões, podem agir :'.por pres,são e por 

distensão. Assim é que, de acordo com o seú modo .de ação e 

contacto, os instrumentos mecânicos são ; ,'classificados em 

diversas categorias, entre elas, os instrumentos corto-

contundentes, que a um só tempo, cortam e c~.,ntundem, e dai o 

seu nome: instrumentos corto-contundentes. os caracteres dessas 

lesões condicionam-se, obviamente, ao estado do~ (afiado ou 

não), ao seu peso e à força que lhe é transmitida pelo 

agressor. Dependendo dessas circunstâncias, as lesões 

resultantes podem apresentar as caraterísticas de uma 

verdadeira incisão ou o aspecto de uma contusão ou dilaceração. 

"É o que fazem os d e n t e s", sentencia Flamínio Fávero, 

apresentando figuras elucidativas ãs fls. 271 e 272 de sua 

"Medicina Legal" (op. cit. - fotos anexas de nl2s 39 e 40). 

Arnaldo Amado Ferreira, discorrendo sobre 

as lesões produz idas por mordeduras ou dentadas, destaca: 
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"lfuit;os vertebrados, mamíferos ou não, são animais necr6fagos; daí, pelas 

lesões que produzem, aspect;os que t;omain as regiões do corpo mais preferidas 

pelo animal, prestarem-se para o diagnóstico do animal, da região ou local 

em que jazia o cadáver". 32 

Surge então a pergunta: Existem animais 

necrófagos que também produzem lesões em bisel? Antes porém, 

cumpre esclarecer o que seja uma ferida ental.~ada em bisel, a 

exemplo do que também pode suceder quando um instrumento lesivo 

incide obliquamente sobre uma região atingida. 

Bisel, li é uma borda cortada 

obliquamente de modo que não termine em aresta vivall, ensina o 

Novo Dicionário Brasileiro (A-C; pág. 481} ~· Não :se trata pois de 

um corte vertical, mas sim de um corte obli~p, em chanfradura, 
\ ... ,. -- -...... _' .... ,1·: , .. . ".l !• . •. 

em ângulo obtuso. É sabido ... cni~ os roedores necrófagos, 

compreendendo, entre outros, os ratos, têttt; ':õs ~:qent!;!s inciS-ivos 

medianos resistentes e compridos, de crescimento contínuo, 

providos de esmalete somente na sua face anterior e de coroa 

cortada em "bisel 11 , razão pela qual não apresentam desgaste nem 

abrasão. 

Sendo os seus dentes in6isivos talhados 

em bisel, eles apresentam um bordo cortante que o animal 

utiliza para seccionar em finas lâminas as substâncias das 

quais se alimenta. Estão, portanto, sempre afiados. Arnaldo 

Amado Ferreira (op. cit) destaca: Os incisivos medianos 

resist;entes, compridos, de crescimento cont;ínuo, coroa cortada em bisel 

(fig. 151 ) " • 

E. Aubert, descrevendo os incisivos dos 

roedores, ensina: " ... elles sont; uns c r o i s s a, n c e c o n t; i n 

u e. Pourvues d'émail seulement; sur leur face ant;éri~ure, les incisivos 

32 • Arnaldo Amado Ferreira· "Da Técnica Médico Legal na lnvestigaçãc., Forense"· 1• vol. pág.212 
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s 'usent en biseau et présentent un bord tranchant que l 'animal utilise pour 

couper em fines lamelles les substances dont il se nourrit: 11
•

33 

Prosseguindo na descrição da lesões, o 

laudo de necropsia informa: item 5) "Ausência das mãos ao nivel 

dos punhos, com coto apresentando superfície com lesões e:11 

saca-bocado;" e assinala entre parênteses (lesõ~s pós-mor~e -

fotos n2s 1,2,5 e 7). 

No item 6) - a perícia inferna ainda: 

"Ausência dos dedos dos pés apresentando os cotos superfícies 
! 

em saca-b.ocado"; e novamente, entre parênteses destaca ( lesões 

pós-morte - fotos nos 8,9,10). 

No item 7) - os srs. peritos declaram: 

"Lesões pós-morte de formas irregulares, coin carateristicas das 

produzidas por insetos-carnivoros, distribuidas pelas regiões 

glúteas ( fotos nos 11 e 12) " • . 
\ 
\ ' No exame do "Per,ineoll. (região anatômica 

compreendida entre a bolsa escrotal {no homem) e a vulva (na 

mulher) e o ânus), a necroscopia registra: III) Presença de 

lesões pós-morte com caraterísticas das produzidas por insetos 

carnívoros". 

E finalmente, descrevendo as lesões 

abdominais, os srs. peritos, no item ~ do relato, afirmam: 

"Presença de lesões em saca-bocado (produzidas por animais carnivorcs 1, 

localizadas nas regiões dorso-lombares (foto n12 6)". o laudo odonto-lega,l, 

por sua vez, no exame dos lábios da vitima relata: "Presença de lesões em 

saca-bocado nos lábios superior e inferior".; e sob o titulo "Discussão" 

declara afinal: "As lesões encontradas nos lábios da viti!na são áecorrrer.:es 

de animais carnívoros". 

Do exposto evidencia-se que as m u ti 1 

33 - E. Aubert - "Élements D'Histeire Naturelle" • pág.61 
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a ç õ e s ãos lábios, ãas mãos e ãeãos ãos pés da vítima, 

foram causadas por animais carnívoros e pós-morte. 

Assim sendo, cumpre esclarecer, em ternos 

precisos, o que sejam lesões em saca boca d o e qual 

a sua origem. A expressão saca-bocado é uma justaposição 

gramatical expressa pelo verbo "sacar" e pelo substantivo 

"bocado", visando a formação de uma terceira palavra, sem·que 

haja alteração dos seus elementos componentes. Assim analisada 

a expressão gramatical, verifica..:se que "sacar" significa 

arrancar, tirar à forca, extrair; e "bocado" (substantivo), é 

uma porção de alimento que se pode levar à boca de uma vez. L 

e sã o em saca - boca d o pois, é uma lesão, com 

perda de substância, tirada à força com os dentes. 

As bordas de tais lesões\, é óbvio, variam 

de acordo com o porte do animal> que os produz, podendo assumir, 

desde o aspecto de contornos 

finíssimos cortes, fáceis de 

'-

geográficos ,i à'-\ rendilhados e 
l ' ! \ 

\ \ serem confundidas com lesões 
1 ' ' \ --~ . 

praticadas em vida, seja por instrumentos pérfuro-cortantes, 

corto-contudentes, cortantes e mesmo contundantes. 

Arnaldo Amado Ferreira discorrendo sobre 

as lesões provocadas pelos animais nos cadáveres, ensina: · os 

carnívoros, por e:zemplo, têm os incisivos trinchantes, os caninos 

ponteagudos, penetrantes, com que apreendem a presa e a despedaçam. Os seus 

dentes molares ou jugais são achatados lateralmente, recortados em dentes 

de serra, seccionam a carne à maneira de tesoura, qi.~ando os mazilares se 

fecham um contra o outro". (pág.178 - 179, op.cit.). "Quanto à 

mordedura ou dentadura, interessa ao, perito saber: 1!~) É 

humana ou animal?. Localizam-se nas regiões ou partes do corpo 

mais expostas e fáceis de serem atingidas: orelhas, nariz, 

mãos, etc. - Vão desde a ferida contusa; a corto-contusa, a 
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verdadeiros arrancamentos de parte ou de todo o órgão atingido. 

Nos crimes sexuais, nas perversões dos instintos genésico, são 

encontradiças em vârias regiões do corpo, sobretudo nos órgãos 

genitais." (pãg.211 op.cit.). "Os dentes, nos diversos 

animais, como se viu, são variáveis em forma, número, etc ... O 

seu estudo médico-legal é de grande importância, porque, 

permite, muitas vezes esclarecer a autoria de uma agressão e a 

identidade do animal que a produziu, se símios, carnívoros, 

roedores, ungulados, marsupiais, répteis, peixes, etc ... ". 

"Muitos vertebrados, mamíferos ou não, são animais necr6fagos, 

isto é, se alimentam de carne cadavérica; daí, pelas lesões 

que produzem, aspectos que tomam as regiões do corpo mais 

preferidas pelo animal, prestam-se para .rí diagnóstico do 

animal, da região ou local em que jazia o cadáver". 34 

Tanner de Abreu enfocando as modalidades 

de contusões ou feridas ocasionadas . p'or. mord~duras, declara: •í 

' ' 
A mordedura é acompanhada, em certos ·casos, de a.rrancBJJJento, sobretudo 

quando atingidas partes salientes como a ponta do nariz, o pavilhão das 

orelhas, a extremidade dos dedos•. - •A propósito de mordeduras de cavalos 

e de burros é preciso lembrar que esses animais quando mordem apertSJII 

fortemente a parte apreendida entre as arcadas dentárias, ao demais disso, 

sacodem violentaJJJente a cabeça, do que resultam, por via de regra, lesões 

graves e profundas, com comprometimento de articulações e da integridade dos 

ossos e mesmo com arranca.mentas extensos 11
•
35 

Afrânio Peixoto em poucas palavras afirna: 

11 No campo tem sido observado o abandono e a mutilação dos fetos para 

destruição, pelos porcos e outros animais. Na literatura nacional há duas 

paginas notáveis: uma de Graça Aranha ( em Chanaan), outra, de Júlia Lopes 

34 - Arnaldo Amado Ferreira - op.cit , - págs. 178,179, 211). 

35 - Tannor de Abreu - "Medicina Legal Aplicada à Arte Dentária", pág.180 
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de Almeida (n 'Os Porcos), que, se não traduzem observação direta, dão emoçi:; 

trágica dessa possibilidade". (opa. ci t. pág. 2 6 6) 

P. Brouardel descrevendo ação dos animais 

necrófagos sobre os cadáveres, relata: "cert.os animais at.aca111 

:freqüent.ement.e os cadáveres. Os rat.os part.icularmen'te são ezt.remame.cte 

vorazes; na llorgue, ant.es de t.er sido orga.cizada a conservação dos cadáveres 

nos alvéolos congelados, acont.ecia Ereqüent.ement.e que eles devorasselll 

parcialment.e os cadáveres de recéllt-nascidos; eles começam sempre a at.acar 

o cadáver nos pont.os onde a pele é forrada por um t.eci~o adiposo abunda.o te: 

na bochecha, ao nível da bola de Bichat. ou no cal.canha.r; a linha de secção 

produzida pelos seus dent.es é absolut.ament.e nít.ida, Ereqüent.eme.cte 

ret.ilínea, como uma secçiio :feit.a por uma :faca (navalha) , e t.orna-se 

necessário uma lupa para ver as desigualdades produzidas pela passagem dos 

deqt.es. Às vezes os ratos :fazem desaparecér~"':todo~ os músculos dos recém-
. .. . 

nascidos jogados nos esgot.os, na ia:mpi;Jía, aqueleB<abapd~nados nos cazços 

são part.icularment.e e,q,ost.os a apr~11~11~~!3m ·;st.~;· iesc,es · p o s t. mor 

t. e m. ·• ··• , ~.• -·· ,:,-, .. 
,, 

Os cães, os gat.os, ·as raposas, Os,_ l _obos se nut.rem 

também da carne dos cadáveres; nest.es casos;.":. os osso~ ,podem ser em parte 

quebrados e dest.ruLdo. o erro parece E á c i 1 d e s 

e r evita d o: b as t. a, na r e a 1 i ~ade pensar 

n a p o s s i b i 1 i d a d e d e s s a s lesões acide.o 

t. ais. 

Quando os cadáveres permanecem um cert.o t.empo .ca 

água do mar, os pei.Jlles (t.ubarões), crust.áceos (caranguejos) produzem alguz,,,a.s 

vezes gra.cdes est.ragos. O mesmo sucede du.rant.e a perma.cência do cadáver .ca 

água doce: sõlhas, caranguejos, camarões d'água doce" . 36 

"Para fazer desaparece7 os cadáveres de 

recém-nascidos no campo (zona rural), eles são às vezes dados 

de comer para os porcos. Esses animais extremamente vorazes nio 

deixam um traço sequer (P. Brouardel - L'infaticide, p.306). -

Título: "Despedaçamento. os fragmentos do cadáver foram dados 

36 • P. Brouardel • "Les Elessures et los Accídents du Travei l" pág.184 
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em vista que, no seu 

interrogatório, a inculpada reconheceu que ela havia jogado o 

corpo no estábulo do porco, sustentando todavia que ela havia 

dado à lu~ antes do tempo e que a criança era nati-morta." 

Na necropsia Brouardel descreve: ,, ·-~. 
Autópsia dos restos do cadáver da criança. Os diferentes fragment=s 

submetidos ao nosso exame são em número de seis, provenientes do corpo :e 

um recém-nascido, mais uma placenta. Todos os :fragmentos procedi1J111 de r.ma: 

mesma criança, e pela reunião constatou-se que faltav1J111 para reconstituir 

o cadáver a metade direita da cabeça, o membro in::ferior direito, o cérebro, 

o pulmão direito" . 37 

Etienno Marti11;·· a ·respeito das mordeduras 

feitas pelos animais, escreve: ·11 co.mume:r:;te ·•estas mordeduras são 
\ 

produzidas pelos carnívoros, os herbívbros. Ai/ feridas variam com as :formas 
1 . . . . .. .... . 

diversas dos dentes desses animais. Os carnívoros, os roedores, as 

serpentes, alguns peiies têm dentes c8nicos e pontudos., donde as :feridas por 

picadas mais ou menos contusas segundo o estado do dente. Alá do mais, a 

pro:fundidade da :ferida depende da :força dos masséteres ' do . animal. Ajunte-se 

ainda a ação de agitação, porque esses animais, após - terem ag~ado Ullla 

pressa pwcS111 para cima, mantendo o corpo :fbco, rasgando com as suas patas, 

ou então, se a presa é pouco pesada eles sacodem-na e arrancam boca d o 

§. k oportuno observar que a dilaceração da pele é às vezes tão nítida, tão 

rotilínea que se pode acreditar numa forma por instrumento cortante. Nós 

aliás - :fizemos ezperiência con:firmativas sobre cadáveres de :fetos", 

Os roedores prossegue o autor morde::! 

profundamente e os movimentos de mastigação de seus maxilares determinan = 
esmagamento dos tecidos, Por isso essas feridas são muito graves. Numa nota 

dada por DU1J1Ur, COUTAGNÉ insiste sobre a :forma arredondada que afetam as 

mordeduras feitas pelos ratos sobre os cadáveres. ESS(!!S animais, diz ele, 

roem tudo ao redor deles num raio tão extenso quanto possível, descrevendo 

com a sua goela um circulo cujas patas serão o centro. Os ruminantes, de 

dentes achatados, mordem pouco. Quanto ao solípedes, eles podem esmagar o~ 

37 - P. Brouardel - "L'In:faticide" - pág.307 
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moer, mais raramente eles rasgam as partes." (pág.312) •38 

Referindo-se às mordeduras de animais 

sobre o cadáver, o mesmo autor escreve ainda: "Muito freqüentes 

sobre os fetos abandonados no lixo, jogados nos esgotos. 

TOURDES cita o fato seguinte. O corpo de 

uma criança abandonada perto de umas moitas pela sua mãe. 

Constatou-se perto das articulações. feridas de bordas nítidas 

que se podia crer que elas haviam sido feitas por um 

instrumento cortante. A presença de impressões de dentes e a 

possibilidade de divisões nítidas da pele por arrancament0 

tornou mais verossímil a dilaceração da pele. 

No caso de ~breste, do qual falamos, -

prossegue o autor - a cabeça de um recém-nascido- e os membros 
. .... . /: .; ' 

estavam intactos, mas as vísceras haV'iam-~ de~o.parecido com waa 

parte da coluna vertebral. É assim que .~ró6~d'.em .. o, cães de caça 

sobre as lebres. Mutilações semelh,antes pód~m. ser fei~~~· · sobre 
. \. ·-.. . . . . 

os cadáveres de adultos. DEVERGIE cita uin exemplo. Na Algéria, 

nas Índias, tais dilacerações produzidas ·pelos chacais são 

muito freqüentes. 

As mordidas de cadáveres pelos ratos não 

são mais raras. Eles atacam o nariz, as orelhas, os dedos, 

artelhos,e para as extremidades, produzindo como que 

amputações. COUTAGNE descreveu mordidas de cadáveres de recém.

nascidos pelos ratos. São feridas de aparência regular, 

circulares, de diâmetro de uma peça de 2 francos, em cratera 

com molduras rendilhadas finas e ragulares."(pág.314). 

Amadeo Dalla Volta descrevendo as "Lesões 

e Efeitos Destrutivos produzidos por vertebrados", em seu 

38 - Etienne Martin - "Préciss de Medicina Legale" - págs. 311,312,314. 
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"Trattato di Medicina Legale", assim se pronuncia: "9. Não se 

desconhece que no cadáver insepulto, ot& sepultado só 

superficialmente, possam ser produzidas lesões os vastos 

efeitos destrutivos de vertebrados que ocasionalmente podem 

alimentar-se dos tecidos do cadáver. Estando o cadáver neste 

caso ainda fresco, o que não é freqüente, tais lesões podem ser 

levadas a erro e serem tomadas como vitais estes efeitos 

destrutivos. 

Entre os mamiferos é necessário lembrar, 

o porco e o javali (porco do mato), que têm podido devorar por 

inteiro ou em boa parte, cadáveres de recém-nascidos jogados no 

lixo ou abandonados no campo. 

são comuns_ as lesões de ratos, menos 

freqüentes do aquelas do ratinho do campo. o rato e os outros 

roedores que por sua vez se nutrem de .. ~ecidos cadavéricos, 

diferentemente daqueles outros mam~fero~ que fazem dilaceração 
\ . , • 

e mutilam o cadáver e freqüentemente não roem somente a ' pele e 
1 

as partes moles subjacentes, pelo que as lesões assumem um 

aspecto característico de "corrosão", sobre cujos contornos se 

observam minúsculas escoriações lineares, produto esse, 

puramente da ação dos dentes. 

A corrosão da roedura se contradistingue 

pela margem que se aprofunda gradualmente. interessando 

obliquamente a pele; a corrosão pode ser mais ou menos ampla e 

aprofundada. São prediletas, as partes gordurosas (maçã do 

rosto), a orelha, o couro cabeludo, os dedos. Nestes últimos se 

podem algumas vezes. produzirem mutilações. Nos recém-nascidos 

e nas crianças, vêem-se não raramente os membros destruídos atê 

os ossos. os ossos mesmo podem ser roídos pelos ratos (fig.111 
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- ver a foto n2 24 anexa). os efeitos destrutivos podem ser 

impressionantes também em cadáveres de adultos (fig. 112 - ver 

a foto n2 26 anexa). lembrem-se também as lesões das raposas, 

dos cães, que onde mordem, trituram muitas vezes o ossos. 

Também o gato doméstico, mas só 

demasiadamente afamado, pode devorar parte do cadáver humano, 

até se putrefazendo. A superfície do corte da parte devorada, 

mostra a um exame minucioso alguma parte nítida como se fosse 

cortada à tesoura, muitas vezes em correspondência com o osso. 

Sobremaneira caraterísticas são algumas lesões cutâneas, 

semelhantes a ferida de ponta (instr. pontea~-udo), próxima ou 

mais ou menos paralela à margem da lesão, devida a dente canino 

- ("strauch, Dstch. z. geritch. Med·., 10.- Bd •... ~ pág. 457) Entre 

as aves lembrem-se os corvos, , que, coni seu bico forte e pontudo, 
\ 

produzem feridas que lembram aquelas de pOnta e corte 

(mostrando que desta forma · ·· estes,, , . ~.nim,ais ,podem arrancar 

boca d os /e v í s c e r ~ s c a v .i ~árias; vol.I. 

pág .131) • 1139 

Oscar Amoedo em sua obra clássica "L'Art 

Dentaire on Médecine Legale", escreve a respeito das mordidas 

feitas pelos animais: "Resta-nos examinar um í~ltimo ponto: são 

as mordeduras feitas pelos animais sobre os cadáveres. Tais 

fatos são mui~o freqüentes em certos países onde os animais 

selvagens se encontram em grande quantidade, e onde os 

cadáveres podem permanecer expostos por um tempo mais ou menos 

longo sem sepultura. Em nosso país, eles são mais raros, ou 

então se produzem em circunstâncias mais ou menos idênticas. 

Trata-se freqüentemente de cadáveres 

39 
- Amadeo Dalla Volta • 11Trattado di Medicina Legale" • vol. II • parte sec. pág.671 • 673 
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encontrados em cavas, canais, rios e em imundices. 

Os fetos expostos no lixo podem apresentar 

mordeduras de cães e de gatos. o perito deverá, nestes casos, 

verificar exatamente a natureza das mordidas e o seu t~anho, 
! 

e não negligenciar. para asseguar o seu !diagnóstico_, de 

examinar a periferia das lesões. onde o traço: dos dentes será 

quas·e sempre impresso. 

As mutilações sobre cadáveres de adultos 

são mais raras; no entanto DEVERGIE cita um ~xemplo notável. 

Tratava-se do cadáver de uma mulhér idosa, c~ja cabeça havia 

desaparecido. Havia sobre as regiões cervical e axilar vastas 

feridas dilaceradas, o ombro esquerdo estava desarticulado, a 

cabeça do úmero fraturada. 

· DEVERGIE, que havia sidc;> encarregado da 

perícia, declara que estas lesões haviam éid~- produzidas por um 
\ \ 

animal carniceiro. 
1 

As mordeduras feitas pelos ratos sobre os 
1 

J 
i 

cadáveres são muito freqüentes. Nas grandes cidades, onde esses 

animais são mais abundantes, não é raro observá-las. 

A tese de Dumur con~ém interessante 

comunicação de COUTAGNE sobre este gênero de mordeduras. 
1 . . . 

Numa autópsia da qual el~ foi encarregado 

de realizar (tratava-se de um cadáver encontrado numa das ilhas 

do Rêno, e apresentando na cabeça sinais de feridas feitas por 

um instrumento contundente), COUTAGNE constatou, de cada lado 
. i 

da região frontal do indivíduo, uma ferida de ~specto circular 

bastante regular, tendo o diâmetro de uma moeda de 2 francos e 

muito semelhante às feridas feitas por um instrumento 

contundente, _pela sua evidente forma de cratera, pelos finos e 
i 
1 
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regulares recortes dentados que desenhavam os contornos da 

superfície, que as mesmas se achavam relacionadas a roedores de 

pequenos dentes. 

Ele insiste, como caráter diagnóstico, 

sobre a tendência à forma arredondada que afetavam tais 

mordidas feitas por ratos sobre cadáveres." (págs. 328 

334) 4º 
Sydney Smith ref er i:1.do-se à ação 

destruidora dos animais sobre os cadáveres, escreve: "Atenção 

já tem sido dirigida, de um modo geral, para a participação na 

destruição do corpo por formas de vida animal tal como cães, 

ratos, camundongos, 
\ .... . ·.-. ·- ._._ ., 

formigas, \ baratàs, . moscas e peixes, 

caranguejos, enguias, etc.; na ágha. 

À parte da desti;uiç~c?," do ''.'C<;>rpo, esses 

animais podem causar lesões que podem\ sil!!U:lar, lesões ante-
. \ .. \ ' · \ 

mortem; assim é que camundongos e rato~._, tieqüept~mente roemª-º 
·, ' 

longo de uma linha de tecido, causando uma ferida que simula 

uma lesão de instrumento afiado. Quando esta~ são examinadas 

com uma 1 ente. contudo as marcas de dentes do animal podem 

ser observadas. 1141 

A participação dos "urubus" na destruição 

do cadáver ora reconhecido como sendo de Evandro Ramos 

Caetano, foi referida pelas testemunhas que por primeiro 

estiveram no local. Tratava-se, na expressão dos informantes, 

de "corvos", designação popular dada a várias espécies de aves 

rapinadoras que, vivendo em bandos, circulam no ar à procura de 

carniça de que unicamente se alimentam. 

40 • Oscar Amoedo • "L'Art Oentaire en Médecine · Légale" • pág.334, 

41 S. dn • h . . 36 • 1r Sy ey Sm1t , C.B.B. • "Forens1c Medicine" • pág. 
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Mencionaram ainda os · informantes que 

participavam do banquete macabro cerca de 10 a 12 corvos que, 

como é sabido, nutrem especial predileção pelas vísceras 

torácicas e abdominais, cuja AUStNCIA, no cadáver, foi 

assinalada tanto pelos peritos criminais como pelos peritos 

médico-legais. Mais, o certo é, que havia no corpo mutilado 

partes do pulmões, em fase coliquativa de putrefação, como é 

fácil de ver pelas fotografias tomadas por ocasião do 

levantamento do local. 

A voracidade dessas aves de rapina pode 

ser avaliada pelas transcrições que se seguem: 

Alfred Brohm na sua ~agnifica obra sobre 

a vida dos animais (312 vol.), relata: "na refeição os condores 

procedem exatamente como os abut.r~s. "Primeiro"; diz Tschudi, 
~ .... -~ 

"são arrancadas aquelas partes, qüe• .. oferecem'me~~r resistência, 
··-- - -~ ' 

especialmente os olhos, as orelhas; .. a -- -liJ.l~ª e as partes moles 
~:.~~;::--:-:· · .. 

ao redor do ânus. Aqui eles abrem geralmente UJll , grande buraco, 

para alcançarem a cavidade abdominal. Quando· uma quantidade 

maior dessas aves se concentra sobre um animal, então não 

bastam as aberturas naturais, para saciar rapidamente a sua 

fome ardente. Elas rasgam então um caminho artificial, 

geralmente no peito ou no ventre. os indios afirmam, que o 

condor sabe precisamente onde se localiza o coração dos animais 

e procuram-no sempre em primeiro lugar. "Quando está saciado, 

o condor se torna preguiçoso e indolente, e quando obrigado a 

levantar vôo, faz esforço para expelir o alimento acumulado no 

papo." 42 

Vicente Blasco Ibanez, em seu conhecido 

42 - Alfred Brehm • "Brebms Tierlebon" 3• vol. (Die Vegel) • pág.105 
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livro "La Vuelta al Mundo de un Novelista", narra a destruição 

dos corpos pelos animais, dizendo que na Índia, em Bombain, os 

parsis - em obediência aos seus ritos religiosos - construiram 

as chamadas "Torres do Silêncio", em número de cinco, des-_ 

tinadas a receberem os cadáveres que serão destruído pelos 

abutres que ali habitam: "A torre eleita - diz o autor-, se 

enegrece sob o tropel de passarolos que dobram suas asas caindo 

sobre o bordo do muro. os quatro homens brancos penetram no 

círculo do silêncio, depositam o corpo em uma das cavidades do 

triplo graderio e se retiram, fechando a porta. 

Apenas a folha de madeira sôa, ajustando

se novamente no batente, toda a hort~ voà4or~ ~e bicos de ferro 

enfileirada no muro da torre desce no s;é~ interior para dar fim 

ao cadáver, fazendo-o passar pelos·· seus es.tô~gos. 

um dos empr~gad~s do jardim da morte nos 
. 1 

conta como estes colaboradores fe;~\es só necessitam três 

quartos de hora para deixar um esqueleto completamente limpo. 

A primeira coisa que atacam são os olhos. Batem-se entre si 

para conseguir esta presa preciosa. Logo a seguir, o seu melhor 

procedimento é abrir um rasgão no al>dômen, metendo a cabeça por 

baixo das costelas. 1143 

Da leitura do laudo do exame de necropsia, 

ressalta que nenhuma atenção foi dirigida para a fauna ento

mológica dos cadáveres, a qual participa ativamente e com ex

traordinária rapidez na destruição dos tecidos moles, já desde 

as primeiras horas após a morte. o mesmo vale dizer com relação 

ao laudo de exame e levantamento do local. 

É sabido que os gazes putrefativos atraem 

43 - Vicente Blasco Ibanez - "La Vuel ta al Mundo de un Novelista" - pág.551 
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diferentes variedades de moscas que, a rigor, não alteram o ca

dáver, mas nele vão para fazer a postura dos seus ovos, o que 

fazem em torno dos orificios naturais (nariz, olhos, comissuras 

labiais, ânus), como se vê nas fotoilustrações anexas sob nis _ 

19 e 20. Em curto espaço de tempo (24 horas em média), dos ovos 

se desenvolvem as larvas (vermes) que" fazem o seu caminho 

para o interior do corpo através dos orifícios naturais 

atravessando a pele, e são agentes ativos na destruição final 

dos tecidos." (Sydney Smith - opa. cit.) 

Dotadas de armadura bucal do "tipo 

triturador", segregando um fermento liquefativo e movendo-se 

com certa agilidade, a carne parasitaada . pelas larvas das 

moscas varejeiras se desintegra rapidamente e se funde numa 

espécie de geléia ou putrilagem. 

Em quarenta e .. oito horas \e menos até, os 
1 ' 

cadáveres se acham infestados por miria~~~--~-e ' {~r:vas, capà1ze's 
.. --~- -, . \ 

de produz irem grandes aberturas no corpo e rápidà 'destruição 

dos órgãos internos. 

A um exame atento das fotografias a cores 

que ilustram o laudo de exame e levantamento do local, ob

servam-se sobre a pele esburacada pelas larvas, as :cascas 

"Calliphorinas", de · cor ·azul, que também se vêem em plena 

atividade, no filme do local exibido ao infra-assinado, voando 

e pousando sobre as superficies internas e externas do cadáver. 

As larvas desses insetos, . em número incal-

culável, podem ser vistas nas fotografias anexas, operando 

sobre a cabeça, região cervical, tórax e abdômen do cadáver. 

Não se poderia deixar de levar em 

consideração que boa parte da destruição do . corpo da vítima, 



141 

-~-., r /) LI À) 
•'\,_/ ..,. 
~ "!'\ 

CORRÊA & ALBI*fr 
Advogados 

tenha ocorrido por conta do trabalho demolidor das larvas 

necrófagas, tornando viável mesmo um erro de diagnóstico da 

etiologia das lesões descritas nos limites laterais e infericr, 

das regiões anteriores do tórax e abdômen. 

R.B.H. Gradwehl tratando da "Ação de 

Larvas e Animais" sobre os cadáveres, escreve: "Se moscas 

tiverem acesso ao corpo morto, elas botam os seus ovos em todas 

as aberturas - as narinas, boca, vagina, reto, cavidades 

orbitais e feridas pré-existentes. 

Larvas se desenvolvem desses ovos, dentro 

de vinte e quatro horas, crescem rapidamente e destroem todos 

os tecidos moles em curto tempo. _ Corpos de crianças recém

nascidas ou da mesma forma de adultos, têm perdido todos os 

tecidos moles, quando expostos ao a~\ livre 1, e . desaparecem no 
' \ , 

' verão poucas semanas após a morte. Grandes abe{turas de corp_o 

são produzidas por estas larvas e os órgãos "Ínternos são 

rapidamente destruído, com exceção dos tecidos mais resistentes 

e ossos. 

Mais injúrias superficiais são causadas 

por outros insetos (formigas e baratas), que consistem 

geralmente de numerosas abra_sões da epiderme, com exposição do 

corion. M ê g n i n estudou a fauna dos cadáveres sepultados 

e estimou o tempo da morte pela presença de barata e insetos no 

caixão. Parece ser duvidoso que conclusões exatas possam ser 

tiradas de tais achados." E, em prosseguimento, afirma ainda o 

autor: "Sérias mutilações do corpo após a morte podem ser 

feitas por animais carnívoros, aves e peixes. Em cli.us 

temperados, os ratos tendo acesso ao corpo destroem os tecidos 
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moles e deixam as marcas dos seus dentes na p~le. 1144 

John Glaister referindo-se à mosca co~um 

azul (Calliphora erythrocephala) -escreve: "Os ovos são botados 

prontamente sobre a carne quando ela é fresca - menos comum.ente 

quando ela está putrefeita. o maior número de ovos botados por 

uma simples mosca adulta ê geralmente de 2.000. Eles são 

depositados em grupos de mais ou menos 1so, chocados em oito a 

quatorze horas, dependendo da temperatura do meio ambiente. 

Corpos que ficaram expostos após imersão em· águas poluídas 

organicamente podem reter resíduos superficiais que animam as 

fêmeas Calliphorinas a depositarem ovos (fig.43) (ver a 

fotoreprodução anexa sob n2 20) • . o tempo frio retarda a 

ninhada. A primeira geração larvar (estágio na ·hist6ria vital 
1, 

. 1 \ '· entre dois moldes da cutícula ou pele ext~rna) persiste de oito 

a quatorze horas. A pele então está tomada e a segunda geração 
\ 

larvar, similar à primeira, todavia maior, aparece. Ela 

persiste durante dois a três dias. A terceira ;eração é a larva 

completamente desenvolvida, que se alimenta · com voracidade 

durante seis dias. A larva, agora branco cremosa, migra durante 

a noite alguma distância do seu alimento e faz um buraco no 

solo, onde se forma apupa. 

Devido à existência na larva de um 

fermento liquefativo, a carne por ela parasitada apodrece 

rapidamente e por essa razão, a infestação poderá ser pesada, 

e um corpo progride mais rapidamente na putrefação do que seria 

o normal. o estágio pupal dura aproximadamente doze dias. As 

moscas Calliphorine são encontradas do início da primavera atê 

44 
• R.B.H. Gradwohl • "Legal Medicine" • St.Louis • pág.139 
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o outono". 45 

Ch. Vibert abordando o mesmo assunto 

relata: "A putrefação se faz rapidamente num ar quente e únido; 

a eletricidade atmosférica apressa também a sua marcha; isto 

são fatos de observação vulgar; no verão, um outro fator que o 

calor intervém para acelerar consideravelmente a decomposição 

cadavérica. Logo após a morte, e às vezes mesmo :desde a agonia, 

as moscas vêem depositar seus ovos em grande número nos olhos, 

na boca, sobre as diversas mucosas. Ao fim de um dia os vermes 

são eclodidos e começam a roer as partes mole~. se o cadáver 

não está enterrado, novos ovos são consta~temente depositados, \. ., ....... ,:· .~ ·, __ .,. ' .. . 

de sorte que o corpo pode ser quase ~nteiram:ente' dévorado, com 
, 1 1 ,a, ' lo ~, 1 \ • o. ,. r , 

.. . 
exceção do esqueleto, da pele e das aponev:r.c,~~s, .•em,, -uma 

·. '. ' ' ., . . :, •'. . . 
quinzena de dias em se tratando de uma \criança; . em três a 

quatro semanas tratando-se de um adulto,". 46 

\ 

e. Sedillot estudando os fenômenos da 

putrefação ao ar livre relata: "Quando se expõe uma 'parte do 
\ 

corpo à ação das larvas em um sítio bastante humilde para nele 

não poder haver sequidão, e em que a temperatura seja de 15 a 

23 graus, todas as partes moles se destroem, exceptuando-se 

algumas porções da pele esburacada por toda a parte. A epiderme 

despega-se dois ou três dias depois; a cor verde escurece e 

faz-se pardo-escura; as carnes amolecem, caem em putrilagem e 

correm através das perfurações da pele; 1147 

e. Simonin (para citar mais uma 

autoridade) escreve: - 11 0 estado de decomposi-ção de um cadáver 

45 h l . ed " . .. • Jo n G a1ster • "M 1cal Jur1sprudence & Tox1cology11 • pág.140 

46 
• Ch. Vibert • "Precis de Médicine Légale" • pág.56 

47 • e. Sedillet • "Manual C001)leto de Medicina Legal" (trad.port.) 142 
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não permite mais do que apreciação muito circun,spectas, pois as 

possibilidades de erro são muito grandes~ A putrefação 

cadavérica pode ser influenciada; acelerada ou. retarda.da, pela 

causa e época da morte, pelos agentes a~osféricos, por 

condições ou ausência de inhumação, por idade, sexo, 

constituição do indivíduo, etc. segundo e A S P E R, as 
' 
' 

transformações cadavéricas ap6s uma semana. de ~exposição ao ar 

são da mesma ordem que ap6s uma permanência de .duas senas ::a 

água e de oito semanas no solo. Os fenômenos putrefativos são 

mui tos ativados no esterco 

microbianà) e na latrina. 

(calor interior e riqueza 

Na região do Tiaret (Arg .• lia), no mês de 

agosto (322 na sombra) examinanos um cadáver · cujo estado de 

decomposição muito avançada (esqueleto er,;vol.to de alguns 

fragmentos de pele) se produziu em três dias, n:~a latrina. 

Na primavera, em um bos~e, ª\ destruição 

cadavérica é assim mesmo muito rápida. Deve-se 1mais o resultado 

à voracidade dos insetos e de suas larvas (coleópteros) do que 

à ação microbiana. 

A rapidez de destruição de um cadáver 

pelos insetos necrófagos pode ser surpreendent~. Assim, o corpo 
i 

de uma menina de 9 anos, encontrada em maio, ;num bosque, 1 5 

d i a s a p ó s a mo~ te (atenta.do sexual seguido de 

estrangulamento) estava parcialmente devorado por milhares de 

larvas de moscas e coleóperos; a cabeça. sebarada do corpo. 

estava descarnada; as partes moles do pescoço, assim como todos 

os 6rqãos intratorácicos e a pele da metade 'superior dopes

coço, haviam desapare,cido. 

Igualmente, no mês de junho, um cadáver 
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vestido, envolto numa coberta esburacada, fechado numa cala e 

depositado num bosque, foi devorado em suas três quartas par-

tes, em 2 o dias pelos "trabalhadores da mor:te" 
1 

(larvas de 

moscas e coleópteros); cabeça, pescoço, braço~ tórax comple

tamente descarnados; pulmões, intestinos, órgãos genitais 

completamente digeridos; coração, fígado, membros inferiores 

parcialmente decompostos 11 •
48 

Steffen Berg descrevendo as alterações 
1 

cadavéricas, ressalta: "A voracidade animal participa essen-

cialmente na destruição dos cadáveres. Na estação quente do 

ano, já durante a agonia ou logo após a morte, as moscas botam 

os seus ovos nas dobras palpebrais e nas aberturas do nariz e 
. , 1 

da boca. 20 - 28 horas depois (em condições favoráveis também 
! , 

mesmo antes), brotam as larvas. que começam ~ sua obra des-
\ 

truidora, comendo constantemente e. crescendo :bom r'apidez. Já 

depois de 48 horas pode-se encontrar no verã~; o cadáver, em 

todas as suas partes, impregnado de ·vermes; a'.pós algumas se-
, 

manas (em casos extremos já depois de 10 - 14 dias) todas as 

partes moles podem ter desaparecido até o esqueleto. Normal-

memte entretanto esse processo demora essencialmente mais 

tempo; de qualquer forma ele depende das ~ondições a tmos-
1 

féricas. Formigas também (dessecamento amarronado); 

escoriações cutâneas, sinais de corrosão), be~ouros, roedores, 

rapineiros e pássaros participam freqüentemente na destruição 

de cadáveres expostos ao tempo. Lesões abrang~ntes, especial-
, 

1 

1 mente em cadáveres frescos, podem surgir pela ação de r a 
1 

1 

posas, gatos e porcos 11 •
49 

48 • e. Simonin • "Medicina Legal Judicial" (trad.esp.) • pág.733 , 

49 · Steffen Berg • 11Gerichtliche Medizin" (Muller & Steinike) • pág.72 
1 

! 
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J. ~ettlipg - S.schonberg - F. Schwa::-: 

(Basiléià - Suiça), escrevem a respeito da fauna entomológi:~ 

dos cadáveres: "Os processos putrefativos podem ser aceleradcs 

pela participação de insetos e eventualmente também po.r animais 

necrófagos (figs.s e 6 ) • Trata-se aqui, principalmente . :.:> 

primeiro tempo, de moscas, que depositam os seus ovos geral

mente nos olhos e ângulos da boca, aberturas nasais, nos ca

dáveres expostos ao ar. Dentro de 24 horas saltam as larvas dcs 

ovos, as quais podem produzir defeitos extensos no cadáver, oas 

Larvas formam-se as pupas após 14 dias e após mais 14 dias 

saltam delas as novas moscas. o achad,c, ,c!os diferentes estados 

de evolução das moscas (ovos, liLrvâs, pupas ou .vasias) podem u 

determinadas circunstâncias ser~~ valorizadai(,Para o cálculo do 

tempo da morte, mesmo que a det!J:lllinação nio seja bem exata, j'á 

é sabido, em que tempo após a morte os ~Vos das moscas for~ 

depositados, Contudo, pode-se concluir pela presença de larvas, 

que decorrem no mínimo 24 horas desde a morte. Mais tarde 

cogita-se de uma eventual participação, na destruição das 

partes moles por outros insetos, como besouros, milêpedes, 

formigas. Em cadáveres expostos seria ainda d.e se mencionar cs 

animais necrófagos, como raposas, cães, gatos, ratos e tambb 

porcos; nos c2Ldáveres aquáticos, besouros nadadores, caran

guejos e ratos d'água. Pela atividade de insetos, a consumação 

das partes moles em cadáveres expostos, pode se dar em curto 

espaço de tempo, segundo dados da literatura, já após 4 se-

manas". 50 

Merkel e Walcher em sua: obra "Técnica e 

Diagnóstico Médico Legal", afirmam que a "putrefação e decc=--

5o - J. oettl ing - s. Schonberg - E.schwarz • "Lebrbuch de Cerichtl ichen Medizin" • pág.63 
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posição" não se podem determinar quanto ao seu curso c::.-cno

lõgico. "Bem sa:t>emos que o "Optimum" da putrefação fica e:1tre 

10 atê 20 graus, que a o graus cessa qualque~ deccrnposição e 

que a 30 graus, sobrevém por outro lado rapidamente a desse

cação e a mumificação. A parte da idade, ao estado àe nut::.-:ção 

e o gênero de morte da pessoa em questão, desempenham um Fapel 

essencial no decurso cronológico da decomposição cadavérica, as 

condições climatéricas da ocasião, a época do ano e, no caso de 

cadáveres sepultados, principalmente a profundidade assim como 

a constituição geológica do solo. Na participação de seres vi

vos animais, especialmente de insetos, como devoradorec: de 

cadáveres, já desempenha um papel importante nos sepultados, na 

destruição da matéria orgânica - pé3._rticularmente a voracidade 

dos vermes. Alêm disso entram em · consideração tis aves de rapina 

e os animais quadrúpedes (raposas, porcos do mato), As moscas 

botam os seus ovos em lugares pref,erenciais (ângulos dos ol:ios, 

nas narinas, ângulos da boca, e ainda em especial, rapida:cente 
. . 1 . 

• 1 ' .' 

e em grande número sobre as superficies úmidas e:sanguinole~tas 

e em lesões. Na mosca d o mês ti e a, os ovos botados 

se desenvolvem em 1 ar v as vivas, dentro de 24 a 48 

horas, as quais em grande extensão e rapidamente liquefazem e 

destroem os tecidos mortos pela formação de ácidos. o periodo 

larvário dura de 10 a 12 dias, s~gue-se então o periodc das 

pupas (10 até 14 dias). A mosca doméstica que delas brota, deve 

estar apta a se reproduzir em 14 dias; assim a presença de 

cápsulas de pupas vazias dizem a favor de que o cadáve!" ao 

menos já se encontrava no mesmo lugar a 6 semanas. Outras 

espécies de moscas têm um estágio de evolução mais rápido, em 

muitas os ovos depositados em muito mais curto tempo já se 
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transformam em larvas. Por outro lado, espécies isoladas ~ i 

expelem larvas evoluidas e móveis. Em conseqüência da devora~?o 

por parte dos vermes e de outros animais, pode ocorrer :?.:e 

recém-nascidos, por exemplo, num porão (Meixner:) ou num rnont"..:.=o 

já podem estar esqueletizados e às vezes já tem sido constat::::.o 

a esqueletização de adultos enforcados e expostos ao ternpc =~ 
época de verão, já depois de 4 a 6 semanas - certamente um r:ro 

acontecimento, que não só pela voracidade dos vermes, =3.s 

também por certo, determinado pela rapinagern11 •
51 (vide a f::..q. 

anexa n232) 

o Exame Interno do Tórax. resume-se ~o 

laudo de necropsia a urna Qnica frase: "Constata-se a ausê~=~a 

parcial dos órgãos intratorácicos, limitada piüa ferida cor:o

contusa descrita no item 3 do Exame Externo (totos nsis 2,3,4 e 

5). Ao citarem as 

cadáver, indicam: 

. ··-\ ..... 
verificações efetuadas rio ·Exame Externe do 

... 1 . . . . .. . . 
·:;•. i 

"Presença de coliquação n'.o ,- interior ::3.s -~-·, . . , ' 
'••·· -·-

cavidades torácica e abdominal, com ausência incornple:t:~ :::.e 

visceras, perinanecendo no interior dessas ·-càvidades, o 5eu 

revestimento soroso (fotos n2s 2,3,4 e 5)". 

Resulta dai que o exame efetuado não é 

explícito, liquidando o assunto com expressões vagas, quais 

sejam: "ausência parcial dos órgãos" e "ausência incompleta de 

vísceras" (fls.02 do laudo). É lamentável que os srs. peri~os 

não tivessem especificado e norninado quais os órgãos torácicos 

e abdominais ausentes e quais as vísceras parcialmente 

desaparecidas (coração, pulmões, timo, estômago, intestino, 

fígado, etc.). 

De exposto conclue-se entretanto que não 

Sl - Merkel/llalcher - "Gorichtarztl iche Oiagnostik und Tecnhik" pág.197 



149 

houve e v i s c e r a ç ã o t o t a 1 

A~- :>\ 
/4.",;-,'' '1; ·.,. 
1 1·1 ,,.,, __ , 
í /lt l, ;1. :.-· = 
! ?L ✓ ~ , 

\::- ,.' .... "'' -'~/ '- .. ,...., , 
coRRtA & Àt!l'!"!ÍJ,. 

Advogados 1 

do tórax e do 

abdômen, o que conflita com os dizeres da douta denúncia 

oferecida pelo Ministério Público, ao declarar: " dando 

prosseguimento às suas ações, abriram o tórax do citado menor, 

serrando-lhe parte de suas costelas, retirando de seu interior 

t o d o s os seus órgãos e vísceras, ..• 11 ; e mais adiante: " ... 

depositando os denunciados, em seguida, to d os estes órgãos 

e vísceras retirados do menor, em tigelas de barro • .•. (fls. 

05 da denúncia). Ao exame das cavidades torácica e abdominal 

entretanto, os srs. peritos constataram"··· ausência incon

pleta de visceras, permanecendo no interior destas cavidades o 

seu revestimento seroso (fotos n2s 2,4 e 5) 11 • 

Obviamente não chega ao alcance do leigo, 

o que seja "revestimento seroso". Serosa, êa m~ml:>rana interna 

de revestimento das cavidades fechadas do . orga~isrn~ ·· e da su

perf icie externa dos órgãos nelas contidos, interessando no 

caso, o tórax e o abdômen. Constitui-se esta membrana de dois 
' 

folhetos, um chamado "parietal" que . reveste as paredes das 

cavidades; outro, "visceral", que recobre os órgãos torácicos 

e abdominais; No tórax, denomina-se "pleura" e "pericárdio"; no 

abdômen, chama-se "peritônio". 

Informam os srs. peritos que no interior 

das cavidades torácica e abdominal, permanecia o seu reves

timento seroso. Infere-se daí que o assunto diz respeito à 

pleura e ao peritônio parietais (revestimento das paredes 

internas). Fica-se assim a saber que os órgãos retro

peritoniais, compreendendo os rins, suprarenais, ureteres e 

grandes vasos, não haviam sido arrancados do corpo da vítima. 

Isto posto, a autoridade policial, no 
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terceiro quesito complementar dirigido aos· srs. peritos, 

indaga: "A superfície interna esvaziada do tórax permanecia por 

ocasião do exame revestida regularmente de modo a sugerir que 

foram retirados órgãos por ação humana ou animal?" . A esta 

pergunta, absolutamente inepta e despropositada . e que, como 

tal, não mereceria uma resposta sequer, os srs. peritos, res

ponderam: "A presença de revestimento seroso no interior do 

tórax e do abdômen é condição devida a ação humana (o grifo é 

dos peritos), pois a ação de animais carnívoros deixaria lesões 

dependentes de tipo de mordida destes". o diagnóstico de "ação 

humana" não foi comprovado pericialmente, como se verifica pelo 

laudo do exame de necropsia. 

Ficou demonstrado, pelas transcrições e 

citações de autores de renome, que as morgeduras produzidas 

pelos animais predadores, sejam qua;~rúpedes · carnívoros ou 

roedores, sejam aves carniceiras, como ,.pela fauna entomológica. 
\ 

dos corpos sepultados ou expostos ao ar livre, podem\ não deixar 

sinais ou vestígios apreciáveis a um exame superficial e à 

vista desarmada e serem facilmente confundidas, com as lesões 

produzidas por instrumentos mecânicos acionados pela mão 

humana. Nenhuma cautela especial foi tomada pelos srs. peritos, 

para que pudessem assegurar, irretorquivelmente, a afirmativa 

de que"··· a presença de revestimento seroso no interior do 

tórax e do abdômen, é condição devida a ação humana . . . " ( o 

grifo é nosso). 

A parte do laudo de necropsia relativa ao 

exame do tórax, ê mais sumária ainda do que a parte referente 

à necropsia externa. 

Não há no laudo, referência às lesões dos 



151 

.--:,; ( Q • 
_t:,1., .. a 

CORRÊA & ALB:-~ 
Advogados 

arcos costais, cujas extremidades próximas às junções conà~:

costais do hemitórax esquerdo, corroídas, desnudadas e despi~~= 

dos músculos intercostais, são visíveis nas · fotoilustraç:as 

anexas de n12 s 5, 6 e 7. Nãc;> houve preocupação em praticar ·.:.:: 

exame minucioso e, caso fosse, instrumental, para determina=~ 

natureza e espécie do agente causador de tais lesões. "Porta:-.-:: 

- enfatiza Hermes Rodrigues de Alc~ntara (opa. cit. pãg.243 ' 

toda solução de continuidade óssea deve ser estudada com ~ 

auxílio de lupa, inicialmente para o diagnóstico diferencial ~a 

lesão "intra-vitam" com a "post-mortem" e, depois, para a de

terminação do instrumento ou meio causador". Contudo, a autor:. -

dade policial requisitante, no 12 quesito complementar dirigi

do aos srs. peritos, indaga a respeit:•. ~~: tais lesões nos se

guintes termos: 1) "Se as lesões, ósseas, .. próduzi~as no corpo do 

menor (costelas) foi produzida'. coni , emprego,_ de .. uma serra?" ao 
' . '·· t, . 

que os srs. peritos respond.er~: -~• ',llS, lesõ~~ ··êncontradas ::il 

' \ 

extremidades anteriores dos arcos costais apres~:O~áin éaraterísticas pr6pr~ 

da ação de inst:rumento corte-contundente ( o grilo é ~ dos peritos), -

(serrote, facão, machado), sendo que algumas sofrera.a a ação de an.ima.:..s 

necr6fagos•. Vê-se daí que os srs. peritos não responderam a 

pergunta formulada pela autoridade: - "Se as lesões ósseas 

produzidas no corpo do menor (costelas), foram produzidas c:n 

o emprego de uma serra." (os grifos são nossos). 

Na resposta - entre parênteses - os srs. 

peritos generalizam (serrote. facão ou mac hado), mas não 

especificam, o que mais interessava à autoridade saber: Foi c'.l 

não foi uma serra? Além de não responderem à pergunta forc~-

lada, acrescentaram os srs. peritos " sendo que algumas 

sofreram a ação de animais necrófagos". Mas, o laudo de r:e

crópsia nada esclarece a respeito das lesões existentes nas 
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Cerca de três meses após a realização da 

necropsia .(12 de abril - 9 de julho), os srs. peritos lembraran 

que havia costelas cortadas e serrote, facão ou machado e 

outras (?) que sofreram a ação de animais necrófagos. 

No exame dos limites laterais e inferior 

das lesões do tórax e do abdômen, os srs. peritos ressaltaram 

a presença de feridas corto-contusas jâ ::::encionadas ante

riormente, no ítem 3 do Exame Externo. E tais lesões corto-

contusas - é oportuno lembrar - , segundo o relato, apre-

sentavam as suas "bordas entalhadas em bis e 1 "· 

Através de ampla exposição feita linhas 

atrâs, ficou demonstrado que lesões . corto-contusas, não são 

necessariamente aquelas produzidas por,lll~trqmentos mecânicos 

acionados pela mão humana. Feridas .. corto:..contusas são também 

aquelas produzidas pelos dentes/ s_~jam humanos ou animais; e 

aquelas entalhadas em bisel, além do •mais, ,são tipicamente 

produzidas pelos dentes incisivos dos roedores necrófagos, 

entre outros, os ratos. 

E os srs. peritos não ignoram tal fato, 

tanto é que ao responderem o 4g quesito complementar formulado 

pela autoridade policial, a respeito das lesões localizadas no 

tórax e abdômen, respondem, que tais lesões "... foram pro

duzidas por instrumento corto-contundente g cortante ex is 

t i n d o 

a ç ã o 

V e S t i g i O S d e q u e o c o r r e u a 

d e a n i m a i s c a r n 1 v o r o s n a s 

b o r d a s d a s i n c i s õ e s 

d e s c r i t a s na p a r e d e 

1 a t e r a i s 

a b d o mina 1 "· 

Seria ocioso voltar a repetir o que jâ 
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anteriormente, mas, ao ensejo, vale a pena =ecordar algumas 

passagens apenas, das opiniões dos mestres d: Medicina Legal: 

1) - ARNALDO AMADO FERREIRA, mencionado as :esões provocaàas 

por animais carnivoros ensina: "Os seus dentes molares ou 

jugais são achatados lateralmente, recortados em dentes de 

serra, seccionam a carne à maneira de tesoura, quando os 

maxilares se fecham um contra o outro". 

2) - P. BROUARDEL, enfocando as mordeduras produzidas pelos 

ratos escreve: "... a linha de secção produzida pelos seus 

dentes é absolutamente nítida, freqüentemente retilínea, como 

uma secção feita por uma faca, e torna-se necessário uma lupa 

para ver as desigualdades produzidas pela passagem dos dentes. 11 

o mesmo ator adverte ainda: " o erro parece fácil de ser 

evitado; basta na realidade, pensar na possibilidade dessas 

lesões acidentais". 

3) - ETIENNE MARTIN, a respe_ito das mordeduras feitas por 

animais afirma: É oportuno observar .que a d~laceração da pele 
\ 

é às vezes tão nítida, tão retilínea que se p~ae acreditar numa 

ferida por instrumento cortante". 

4) - TOURDES, referindo-se às mordeduras de animais sobre o 

cad6.ver, relata: "Constatou-se perto das articulações, feridas 

de bordas nítidas que se podia crer que elas haviam sido feitas 

por instrumento cortante". 

S) - COUTAGNE, descreveu as mordidas de cadáveres pelos ratos, 

dizendo: são feridas de aparência regular, circulares, de 

diâmetro de uma peça de 2 francos, em era tera com molduras 

rendilhadas finas e regulares". 

6) - DALLA VOLTA, descrevendo as lesões produzidas por animais 

necrófagos, ensina: "A corrosão do roedura se contradistingue 
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pela margem que se aprofunda gradualmente, interessando obli

quamente a pele". Referindo-se à . ação predadora do gato do

méstico e às lesões produzidas pelos seus dentes, salienta: "A 

superfície do corte da parte devorada, mostra a um exame minu~ 

cioso alguma parte nítida como se fosse cortada à tesoura". 

Referindo-se ainda aos corvos, menciona: "Entre as aves lem

bram-se os corvos, que com o bico forte e pontudo, produzem 

feridas que lembram aquelas de ponta e corte". 

7) - OSCAR AMOEDO, por sua vez, adverte: ",O perito deverâ 

verificar exatamente a natureza das mordidas 11 o seu tamanho, 

e não negligenciar, para assegurar o seu diagnósiico, de 

examinar a periferia das lesões, onde o traço dos dentes será 

quase sempre impresso". 

8) - BYDNEY SMITH, discorrendo sobre a ação dos animais sobre 
1 

os cadáveres, escreve:"•·· assim é que os cam.undongos e ratos 

freqüentemente roem ao longo de uma linha de tecido, causando 

uma ferida que simula uma lesão de instrumento afiado. Quando 

estas são examinadas com uma lente, contudo, as marcas de 

dentes de animal podem ser observadas". 

A perícia odonto-legal, com base na 

colocação rosada das cores dentárias e com maior exuberância de 

pigmentação das raízes, conclue, que a vitima teve morte 

violenta com caraterísticas de asfixia mecânica. 

Tal fato, refere a digna perita, segundo 

os estudos de Furuhata &. Yamamoto ( 1967) se cbserva nos casos 

de morte violenta, como conseqüência de congestão e hemorragia 

pulpar. Afirma outrossim que fenômeno é encontrado p ri n c 

i p a 1 m e n t e, nos casos de asfixia r:ecânica. E neste 

sentido invoca os trabalhos de outros autores como Wittaker, 
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Thommas & Thomas que em 1976 realizaram estudos experimentais 

de laboratório, sacrificados por asfixia mecânica, observando 

o fenômeno dos dentes rosados. 

Tais resultados enfim, também teriam sido 

observados por Wittaker e Mac Donald em 1969, que estudaram a 

coloração rosada dos dentes em vítimas de asfixia mecânica. 

Isto posto, a pericia odonto-legal informa 

que "os dentes deciduos (dentes de leite) norma 1 me n 

te apresentam essa coloração de 7 a 15 dias apôs a morte ... ". 

A digna autora da pericia odonto-legal 

todavia, não menciona nenhuma experiência pessoal anterior no 

assunto e não cita também decisões tribunalísticas nos feres 

nacionais ou estrangeiros, em que a coloração rosada dos 

dentes, tenha sido prova suficiente para o estabelecimento da 

"causa jurídica da morte" e conseqüente condenação do réu. 

Do exposto evidencia-se entretanto que o 

aparecimento da coloração rosada dos dentes, se manifesta em 

função do tempo decorrido após a defunção, o que implica, ob

viamente, na determinação da "cronologia da me;1rte 11 , sabendo-se 

que 7 a 15 dias após, no caso dos dentes deciduos e de 20 dias 

após a morte, no caso dos dentes permanentes, a coloração ro

sada norma 1 mente se manifesta. 

A respeito da cronodiagnose da morte, não 

há noticia, seja no laudo de exame de necropsi.a, seja de exame 

e levantamento do local, seja no laudo odontológico de iden

tificação. 

Do exposto evidencia-se que a coloração 

rosada dos dentes, em função do tempo, não seria mais do que um 

indício de morte violenta por asfixia mecânica; mas como tal, 
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ela deve ter relação com o fato principal e estar de tal modo 

conexo com ele, que autorize, por indução, concluir-se algo a 

respeito dele. Seria necessário pois, estabelecer-se como pre

missa, a data real da morte da vitima e modalidade da asfixia 

que determinou o êxito letal (estrangulamento) · (?) , esganadura 

(?), afogamento (?), sufocação direta ou indireta (?), etc.). 

O diagnóstico de asfixia mecânica, en 

espécie, implicaria na determinação de agente e das lesões que 

a produziram, e isto somente poderia dizer o exame de 

necropsia. 

"Nas asfixias c9n_sideradas de ponto de 
. . r r 

vista geral - ensina Flaminio Fáverc;, {àP,ç1.· cit. pág. 341, 1~ 
-. ' • ,r• ~ t - . 

vol.) - , não há sinais caracter~~ticos qtie .e,~rmitam desde logo 
· , ... _!,.:-,_, ·-. . ·.':1 

dizer da sua existência. o que se ·pode é,..,_,firmadil-a diagnose de 
'•. • •,l • • • 

uma espécie de asfixia, pelos el~~~ntos própr:i,.os· a cada · uma, 
·-:t··... . \ 

dizer que estamos diante de uma asfixia mecânica. o perito, 

partirã pois, sempre de especiaal para o geral". Trata-se pois, 

no caso, de um raciocínio por indução, que consiste em passar 

do particular (tipo de asfixia mecinica diagnosticado) para o 

geral (asfixia mecinica). o diagnóstico de asfixia mecinica 

pela coloração dos dentes pois, não é mais do que um indício. 

Pode-se morrer de asfixia em virtude de 

várias causas; a asfixia mecânica é uma das possibilidades, que 

deve ser demonstrada pela perícia de necroscopia; mas, daí para 

a morte violenta, há mais um fato a ser demonstrado. Daí a 

razão pela qual o diagnóstico odonto-legal baseado na coloração 

rosada dos dentes, seria o de uma asfixia mecânica de causa 

indeterminada ou desconhecida. 

"As Causas da Morte, a serem registradas 
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no atestado médico de causa de morte, são todas aquelas 

doenças, estados mórbidos ou lesões que produziram a 

morte, ou que contribuíram para -ela, e as circunstâncias do 

acidente ou da vi o lê n eia que produziu essas lesões". 

- OMS Organização Mundial de Saúde) - CID (Código Inter-

nacional de Doenças). 

Asfixia mecânica, além do mais, como causa 

de morte, nada diz bioestatisticamente, porque tanto pode ter 

sido produzida acidentalmente, por suicidio, por ação homicida 

ou por tantos outros encadeamentos. 

11 A causa básica da morte é . a doença ou a 

1 e sã o que iniciou a cadeia de acontecinentos patológicos 

que produziram diretamente a morte, ou as circunstâncias do 

acidente ou v i o 1 ê n c i a que produziu a lesão fatal" 

(OMS - CID). 

"É erro crasso do médico - atestar como 

causa de morte - ensina Hermes Rodrigues de Alcântara 52 
-, ou 

pior ainda, como causa básica da morte, o mo~o de norrer, p. 

ex., o colapso cardiaco, parada c&rdio-respiratória, as f i 

xi a, astenia, etc."; e neste sentido, é claro, a asfixia é 

conseqüência e não causa da morte. 

Da leitura do laudo de exame e levan

tamento do local de achado do cadáver, realizado pelo Instituto 

de criminalistica do Estado, verifica-se que a parte preambular 

(Histórico e Informações), nada revela além daquilo que já é 

conhecido. 

A descrição do, local, além de sua loca

lização, não traz maiores esclarecimentos, a não ser que oca-

52 - Hermes Rodrigues de Alcantara • "Pericia Médica Judicial" · pág.253 
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1 

dáver fora encontrado num matagal, "sem número" (sic) , situaâo 

no bairro "Cohapar" de Guaratuba, na rua Araucárias, ao qual se 

tem acesso por uma "picada". Quanto ao mais, o perito relator 

se reporta às fotografias a aos diagramas que acompanhar: o 

laudo. O primeiro (prancha 01), é um "croqui" sem escala, foca

lizando INEXPLICAVELMENTE, um trecho da cidad~, para situar 

(ass. n12 5) a casa da vitima, declarada no ''Histórico" do 

laudo, como sendo um menor não identificado por ocasião do 

exame, a 1.900 metros do local (sic); e o segund9 (prancha 02), 

em escala de 1. 200, que além de duas cotas de amarrações em 

relação às vias de acesso, não mostra nenhum detalhe digno dé 

menção. Na prancha 01, além · do mais, o p~:r;ito . indic_a ainda .... 
(ass. n12 6), a localização da Escola Municipaf ·Profil Olga 

. · .. , .· "'·· :• \ 
Silveira, a respeito da qual não há tamb.êin men~'r · referência na 

• . <. ·-·-·····----. . . . . 
parte informativa e descr1t1va do laudo-~·<C,c:>~sta i e:ntretanto -

segundo informações prestadas ao infra-assinado -J,·· que nesta 

escola trabalha a genitora da vitima _que na data,_ do exame fora 
\ ' 

declarada pelos peritos como desconhecida. São incongruências 

para as quais não existe, obviamente, a menor explicação. 

As fotografias do local, em número de 12, 

focalizam o cadáver em conjunto e parcialmente, no decúbito em 

que o mesmo se encontrava; mas, lamentavelmente, os srs. pe

ritos omitiram vistas gerais ou mesmo panorâmicas do local, 

para situar o leitor na ambiência em que o corpo fora en

contrado. As fotografias entretanto, coloridas, permitiram um 

exame pormenorizado das partes focalizadas, sendo de lamentar 

que o lado direito da cabeça e do corpo não tenham sido foto

grafadas, como seria de desejar. Ressalve-se entretanto, que 

uma única fotografia do local (foto n12 4), mostra o cadáver 
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visto de costas. o tópico dedicado ao "cadáver", descreve ::, 

decúbito e a posição dos membros superiores e inferic::-es, tuio 

de conformidade com o que se observa nas fotografias q-.:e 

ilustram o laudo. 

Quanto às vestes, os srs. perit:s 

assinalaram que a vitima trajava uma bermuda de algodão de e-~ 

branca com desenhos estampados e uma cueca de tipo zorba de c:r 

azul com listras pretas. Menciona-se também, o rompimento io 

tecido da bermuda na parte da frente, fato esse que já f::i 

objeto de apreciação no corpo deste par.~cer. 
. ' . 

Segue-se . o 11-exaine'.· 'superficial externe", 

a respeito do qual o infra-assinado tem 6s reparos a fazer: 

No item. II, os srs. ·per_itos consignaram 

"ausência de todo o couro cabeludq, de ambos pavilhões 

auriculares e de parte da camada dérmica da face ( o que se 

pode observar nas fotografias sob n2s. 1,7 e 9}; "O laudo ie 

necropsia entretanto, constatou somen_te a ausência dcs olhos e 

do couro cabeludo (fotos ngs. 1 e 3); e nada mais. 

Curiosamente ninguém, (peritos criminais 

e peritos legistas) deu pela falta do nariz e da lingua, já cr.:e 

a boca do cadáver se achava aberta e fácil de ser inspecionada, 

como se vê pelas fotos anexas. Não perceberam tambê~ os srs. 

peritos as lesões das pálpebras e dôs lábios, assi:.i como a 

presença de uma ferida lácero-contusa de grandes proporções na 

hemi-face esquerda, com avulsão da pele e dos tecidos su.b

jascentes, o que se comprova pelos contornos das lesões, nos 

limites inferiores da mandíbula, formando wn rendilhado nas 

bordas cutâneas, cujo aspecto traduz as caraterísticas das 

mordeduras de animais necrófagos (observar os assinalamentos na 
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fig. anexa n2 04). 

Nos ítens III e IV, os srs. per i tos men

cionam a ausência de ambas as maos a partir das art.iculações 

dos punhos, assim como a ausência dos pododáctilos e~ ambos os 

pés; e no final acrescenta a seguinte observação: "~;os bordos 

existentes na altura de ambos . os pulsos havia ainda l esões do 

tipo de saca bocado, com caraterísticas daquelas que poderiam 

ser produzidas por animais necf'ófagos de grande porte". 

Em conseqüência com tal afir.:iativa, o 

laudo de necropsia esclarece: 11 5) Ausência das mãos ao nível 

dos punhos, com coto apresentando superf icie com l esões em 

saca-bocado (lesões pós-morte - fotos n2s. 1,2,5 e 7); e 6) 

"Ausência dos dedos dos pés apresentando os cotos superfícies 

em saca-bocado ( lesões pós-mórt~) .. - fotos n!:ls a, 9 e 10) ". Ao 

mecionarem as lesões localizadas_ nas regiões do:tso-lo:::ibares, os 

srs. peritos legistas escrevem: "Présen~a de ~esões em saca-
. ' ' 

bocado (produzidas por animais carnívoros, ... )tt. 

A pericia odonto-legal, por sua vez, 

ressalta: "Presença de lesões em saca-bocado nos lábios 
\ 
\ 

superior e inferior", e para concluir enfatiza: 11 As lesões 

encontradas nos lábios da vitima sao decorrentes àa ação de 

animais carnívoros". 

Através de ampla exposição feita linhas 

_atrás, o · infra-assinado, analisando etimologicamente a ex

pressão em foco, demonstrou que "lesões em saca-bocado, é uma 

lesao com perda de substância, tirada à força com os dentes". 

No item V, o laudo de exame e levan

tamento do local descreve uma "lesão com caraterísticas de 

ferida contusa localizada na parte posterior esquerda_ do tórax 
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(assim como mostra a fotografia n2 4 por indicação);". 

A indicação de tal lesão, obviamente, nã: 

obedece à nomenclatura das regiões topogrâficas da faca 

posterior do tronco, o que se verifica pela fotografia sob~; 

4, que mostra uma lesão lácero-contusa, situada na regiá: 

dorso-lombar esquerda. E neste sentido, o laudo de necrops:: 

descreve a "presença de lesões em saca-bocado produzidas p::::

animais carnívoros, localizadas nas regiões dorso-lombare= 

(foto n12 6)". 

Do exemplo verifica-se que os srs. peritos 

criminais mal identificaram e mal localizaram a lesão indicada 

na fotografia n2 4 do laudo de exame e levantamento do local. 

Mas, ainda que a ferida indicada aparer.

temente fosse "contusa", um simples exame efetuado no meio e a 

olho nú, evidentemente não autorizaria a conclusão de que a 

mesma tivesse sido produzida por instruménto-cJ~tundente. 1 . 
i 

Leia-se a este_respeito a observação êa 

Coutagne, transcrita linhas atrás. o autor, descreven.do lesões 

com idêntico aspecto, produzidas aparenteme,.1te por um ins

trumento contundente, pôde reconhecer a um exame melhor, " 

que as mesmas se achavam relacionadas a roedores de pequenos 

dentes". 

No item VI do laudo de exame do local, ::s 

srs. peritos constataram a ausência da região anterior do tórax 

e do abdômen (sic) com falta de todas as vísceras torácicas a 

abdominais. 

o laudo de necropsia entretanto, não 

confirma tal asserção, pois no exame interno das cavidades 

torácica e abdominal, consta a referência "... com ausência 
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incompleta de vísceras ... "; e, no exame interno do tórax, 

consta novamente do laudo de necropsia "··· ausência parcial 

dos órgãos intratorácicos, limitado pela ferida corto-contusa 

descrita no item J. do Exame Externo". As fotografias do cadáver 

que ilustram o laudo de exame do local, mostram claramente a 

presença pulmonar, de ambos os lados da cavidade torácica, em 

período boliquativo de putrefação. 

Ao invés de descreverem as lesões 

presentes com a devida "minúcia", conforme alegam, os srs. 

peritos se preocuparam quase exclusivamente com as =utilações 

do corpo e menos com as lesões corporais presentes e passiveis 

de exame, entre as quais mencionam tão somente u::ia ferida 

contusa, erroneamente interpretada e mal localizada, em 

confronto com o que consta do laudo de·. exame. ·a.e necropsia, 

conforme referência feita linhas atrás~ A. ~otógra.fia n12 4 do 
. \ ' 

laudo de exame do local, por exemplo, ~ostra_ a' face dorsal do 
: \ ' 

tronco do cadãver, com aderência de folhas secas e sugidades, 

em virtude da umidade do solo, do liquame e da :;::utrilagem 

surgida através dos tegumentos esburacados pelos vermes e 

alterados pela putrefaçao, jã em fase enfisematosa e coli

quativa. As fotografias do cadáver, além do mais, =ostram um 

número apreciável de lesões superficiais e profundas por todo 

o corpo da vitima. 

A rigor pois, o laudo de exame do local, 

como estã redigido, faz crer que não foi praticado um exame 

detido e particular de cada região anatômica, de cada órgão, 

mas apenas uma inspeção geral, inclusive das cavidades, o que 

não autoriza qualquer conclusão pericial e compromete, além do 

mais, a credibilidade do trabalho pericial. 
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A "Perinecroscopia" nada revela; assina:.a 

a presença de duas calças, uma cueca tipo zorba e tlXl saco :ie 

plástico, penduradas em galhos de árvores, a cerca de quaren~a 

metros de distância do cadáver, peças essas que foram rec::

lhidas e encaminhadas à Seção de Química Legal do Instituto :ie 

Criminal1stica, para fins de exame, sem maiores considerações. 

À guisa de "Considerações Finais", os srs. 

peritos aludem, não terem encontrado qualquer vestígio de san

gue, pêlos (cabelos), vísceras ou cutro material orgânico r.as 

imediações do cadáver, o que no seu entender, leva a admit:.r 

que "... este fato não teria ocorrido neste !~esmo local onde 

foi encontrado o corpo". 

Os srs. peritos pois,. foram· levados a 

admitir (sic) - por não terem encontrado qualquía~ vestígio de 

sangue etc. , nas imedições do cadáver, que " ... ·'· este fato não 

teria ocorrido neste mesmo local onde foi.en~o~trado o corpo". 

Os srs. peritos entretanto não decl_aram, qual o fato a que 

pretendem se referir. Admitir, não é uma ilação pericial; é uma 

opinião personalíssima, uma conjetura, uma suposição que se faz 

de alguma coisa possível ou não. Admitindo-se pois que o fato 

a que se faz menção seja a morte da vitima, fatores ambientais 

ou ocasionais teriam que ser levados em consideração; entre 

eles, as condições atmosféricas reinantes no espaço de tempo em 

que o cadáver ficou exposto ao tempo. As freqüentes inundações 

do terreno pelas águas pluviais, segundo se tem noticia, torna 

muitas vezes inacessível o local onde jazia o cadáver, após as 

chuvas torrenciais. Nestas condições e se isso ocorreu, qual

quer procura de vestígios de sangue, etc., nas imediações do 

cadáver, possivelmente ficaria prejudicada. 
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Nenhuma importância foi dada pelos srs. 

peritos criminais, nenhuma referência sequer, à ação destrui

dora da fauna entomológica dos cadáveres. Entre os numerosos 

representantes dos chamados "trabalhadores da morte", segundo 

a expressão de Mégnin, ignoram simplesmente a presença de 

milhares de larvas de moscas varejeiras azuis (Calliphorinas) 

que se alimentam avidamente dos tecidos em putrefação e cujas 

destruições, ma 1 interpreta d as, podem dar lugar 

a lamentáveis erros judiciários. 

É lamentávei' que _os srs. peritos não 

tivessem anotado a presença dessa m~_ltidão incalculável de 

larvas vorazes, que fervilhavam sobre tod~· ~·superfície externa ... 
e interna do cadáver, como é -· :fâci-~--- de óiiserv.il.r, pelas foto-

grafias anexas; e as mesmas ilu~tra9ões mostram também , ....... .. , . 

calliphorinas azuis, que no filme - do local -~~ vêém bailando 

sobre o cadáver, para (embora não sendo necrófagas) sobre ele 

depositarem os seus ovos, em número _não inferior a 2.000 por 

postura, e dos quais, chocados em a a 14 horas, surgem novas 

larvas vorazes pelos tecidos em decomposição. Vê-se dai, que só 

elas bastariam para liquidar o que havia e o que restava ainda 

do cadáver, em curto espaço de tempo. 

No sétimo quesito formulado pelos con

sulentes, há algumas indagações a respeito de "Laudo de Exame 

de Objeto" sob nQ 176.983 do Instituto de criminalística, no 

qual não se determinou o número do calçado correspondente à 

medida milimétrica de comprimento (duzentos e dois milímetros), 

bem como se tal número corresponderia ao tamanho do pé de uma 

criança de 6 a 7 anos de idade. 

o laudo em tela, versa sobre o exame de 
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um pé de sandália solicitado àquele Instituto, por oficio do 

Departamento da Policia Civil (Tático de Grupos de Repressão 

Especial), com a apresentação de quesitos, os quais fora:::i 

respondidos no final do trabalho pericial. 

Da leitura do laudo em questão, verifica

se que o comprimento total da sandália é de 0,202m (duzentos e 

dois milimetros), medida essa que, aferida pelo infra-assinaão 

na fita métrica de conversão para sapateiros, corresponde ao 

número de sapato trinta e meio. O tamanho dos pés, tanto de 

crianças como de adultos, varia de pessoa para pessoa, mas é 

certo que, para cada fase de crescimento, há uma média fácil de 

estabelecer. A sandália objeto de exame, · foi reconhecida às 

fls. 48 do inquérito policial, pel~- genitol;'.~ ~~ Eyandro Ramos 

Caetano, como pertencente ao'- _ menor desaparecido, que se 

encontrava na "terce.ira infância•r-~ que. se inici.a aos 6 anos de 
\, ·-... 

'· idade. 

Da queixa nQ 266/92 (fls.04 do inquérito 

policial), registrada em data de 7 de abril de 1992 pelo pai de 

Evandro, consta que o menor calçava um chinelo "Rayder" de r;.i 

29 ou 30. Considerando-se a faixa etária de Evandro Ramos Cae

tano, chega-se à conclusão que, pelo tamanho, o calçado apre

sentado a exame serviria para o pé da vitima. 

Não se poderia entretanto deixar de 

referir, que ao invés de relatarem com a devida fidelidade -

como fato real e objetivamente observado -, os srs. peritos 

mencionaram o exame de um pé direito e mostram na fotografia 

que acompanha o laudo, um pé esquerdo. 

Quer se trate de um descuido ou não, o 

certo é que tais lapsos em matéria pericial são absolutamente 
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inadmissíveis e podem reverter-se em prejuízo muitas vezes 

irremediável para terceiros. É fato sabido que1 a má colocação 

de Ullla vírgula levou U1ll réu inocente à forca. 

Ressalta ainda que no assinalar dcs fatos, 
i 

os profissionais incumbidos da perícia, traduzem as stlas opi-

niões de expressões impróprias, visivelmente, inadequadas. 

Assim é que afirmam: "Durante os exames desta sandália, os 

peritos não constataram vestígios ou indícios; de que a mesma 

teria sido exposta às intempéries." 

Intempérie é mau tempo; desarranjo 

( os grifos são r:ossos) . 
1 

ou irrbgularidade das 

condições atmosféricas em determinado lugar. Não é exatamente 

o que a autoridade solicitante desej9:. saber., ao perguntar se 
\ ·. :.· 

pelo seu aspecto, o objeto (sandália) indica~ià ter per::anecido 

em exposição ao tempo por dezoito dias.·· 
i 

Mais adiante, ~~' srs. pE!ritos relatam, ter 

sido"··· impraticável a reprodução experimental pçir.a cbtenção 
1 \. ; 

\ 

de padrões de elementos técnicos (?) daquela$ cOndiçces cli-

máticas (?) do local de onde (?) teria sido encontrada a san

dália em questão" . ( f ls. 3 do laudo) . 

Independente da má redação, que ~or certo 

não faz bom nome para os signátarios do laudo, a afirnativa de 

que a reprodução experimental das condiçõe's climát:.cas do 

local, onde teria sido encontrada a sandália, para a obtenção 

de padrões de confronto, não revela mais do q~e absoluta falta 
1 

de bom.senso. 

Ao exame da face superior da sola da san

dália. (fabricada de material não identificado), os srs. peritos 

descrevem algumas perfurações de diâmetro não 
1

superior a um mi

límetro (O,OOlm) e concluem que as mesmas foràm produzidas re-
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centemente (cronodiagnose?) 11 ••• através de um instru=ento pun

tiforme". (fls. 2 do laudo). 

Isto posto, pergunta-se: o que é um ins

trumento puntiforme? Que respondem os dicionaristas: "Pun

tiforme é o que tem a forma de um ponto". A expressão pois, é 

inadequada à nominação de agente mecânico, produtor das 

perfurações descritas na face superior da sola da sandália 

examinada. Se as perfurações realmente eram de íntimas 

dimensões (o, OOlm) , diga-se então que foram produz idas por 

instrumento pontudo ou ponteagudo, qual seja um instrumento 

puntiforme; o que se conhece são instrumentos perfurantes que; 

em linguagem médico-legal, 

"punctórias". 

produzem feridas denominadas 

o Relatório n2 292/92 do Instituto Médico 

Legal do Estado, relaciona-s~ a um pedido de Delegado Titular 
1 

da Delegacia de ordem social, visando a pesquisa e identi-

ficação de sangue humano, em diversos objetos, a saber: um 

alguidar de cerâmica, um facão marca "Matão", um facão sem 

marca de fabricação, dois feixes de fios de cobre retorcidos, 

um punhal e um batedor de carne, manufaturado em =adeira. o 

pedido visava, além do mais, em caso de um resultado positivo, 

que a pericia esclarecesse se o material arrecadado do corpo do 

menor Evandro Ramos caetano, permite a sua vinculação com a 

execução do impúbre. 

Para o efeito da perícia, declaram os srs. 

peritos que colheram dos objetos apresentados pequenas amos

tras,"··· em quantidade suficiente para se processar a seqüên

cia de análise exigida". 

Na primeira etapa das análises realizadas, 

• 
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os resultados mostraram, que os materiais "poderiam" cor:-cer 

sangue. Isto posto, no sentido de confirmar a presença de 

sangue nas peças apresentadas a exame, aplicaram a técnica da 

"reação . microcristalográfica de Takayama", com result::.do 

positivo (diagnose genérica). 

Na etapa seguinte, que visava a inves

tigação da natureza humana do sangue (diagnose especif i ca), 

foram utilizadas as técnicas de determinação da proteina :-:u

mana, inclusive pela "soro-precipitação em difusão dupla sob 

duas dimensões". 

pesquisa especifica 

"· .. considerando a 

A seguir, , os ., s:i;-s. ,peritos excluira..., da 
' . '.\,. ~ .. . " · •. ~. .. . .. . '. ' 

de sangue, __ os\ ~~c§e~-~- e ~-~~t~d~r de carne, 

pouca guantida'ae-- de material presente ... ", 
~~ '· . . . . . -· ~--..:· ... , •.. ... . . 

embora tivessem declarado anteriormente, terem c:olhido material 
\ 

"··· em quantidade suficiente para se~proc;essar a seqüência de 
~ ... ' . .. \" . 

análises exigidas" (fls. 4 do laudo). 

Restringindo então a pericia somente a 

amostras retiradas do alguidar, os resultados das provas 

realizadas deram resultado N E G A T I V O, isto é " ... não 

revelaram presença de proteína humana". (fls. 05 do relatõrio n2 

292/92). Com isso, obviamente, o assunto estaria encerrado. 

Inconformados todavia com o resultado 

obtido, os srs. peritos inexplicavelmente, alegam: "No entanto, 

estes resultados não são conclusivos, uma vez que a proteína 

humana pode ter sido degradada por ação de agentes quimices e 

físicos, como lavagem e aquecimento" e, com isso, transferiram 

o problema para a prova do DNA, como solução heróica para o 

resultado almejado, embora tenham declarado que o material do 

exame NÃO revelou a PRESENÇA DE PROTEÍNA HUMANA. Ora, se está 
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declarado que no material examinado NÃO HÁ PROTEÍNA HUMANA, o 

que se poderia esperar do teste do DNA? E o resultado aí estã: 

Já no Laudo preliminar de Investigação Genética de Identidade 

pelo estudo direto do DNA, a firma "GENEMO" (Núcleo de Genética 
' 

Médica de Minas Gerais Ltda), através do seu representante 

Prof. Dr. Sérgio Danilo Pena, ofereceu em data de 7 de novembro 

do ano transato, a seguinte conclusão Preliminar: 11 2 - "NÃO SE 

IDENTIFICOU A PRESENÇA DE DNA HUMANO em quantid:ides detectáveis 

NO ALGUIDAR e na MANCHA DA PEÇA DE ALVENARIA". E tal resultado, 

segundo consta, teria sido confirmado no resultado final, 

apresentado posteriormente pela refericiâ ' instituição. 

Respostas aos Quesitos: 
•.. \ . ., '··,:,, 

.. ... . ··-- . 
. .. ' • •· \ 

12 Quesito: "Em vista do,laudo sob nsi ~.71:4·~~2/~TS do Instituto 
\ 

Médico Legal, referente ao exame de necropsia efetuado no 

suposto cadáver de Evandro Ramos caetano, quais as consi

derações técnicas que vs. poderia nos apresentar sobre este 

trabalho pericial?". 

Resposta: Sobre o laudo de exame de ne~ropsia sob n2 

3.714/92/RTS do Instituto Médico Legal, o infra-assinado já se 

pronunciou neste Parecer, em que se apontam deficiências na sua 

parte expositiva, tendo sido mencionado que"·•· no assinalar 

os fatos constatados, ao invés de mencioná-los com a necessária 

minúcia, anotando cuidadosamente os seus caracteres des

critivos, pondo em relevo as suas particularidades, os srs. 

peritos, numa visível preocupação de abreviar, resumem em 

alguns itens apenas, as lesões verificadas,· com expressões 

vagas e de certa forma interpretativa mas não explicando quanto 
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a sua origem como, "lesões em saca-bocado", ."feridas corto

contusas com pecularidades produzidas por in~trumento corto

contundente ou cortante", "bordos entalhados em bisel", 

"ausência incompleta de vísceras na cavid~de torácica e 

abdominal", para distingui-las da ação predadora dos "corvos", 

que em número de 10 a 12 destroçavam o cadáver, ainda no quinto 

dia após o desaparecimento da vítima; não levaram também em 
1 

conta os srs. peritos, a ação destruidora de outros animais 

necrófagos bem como das larvas das moscas ·varejeiras, que 

fervilhavam por todo o corpo da vítima e que, como ficou 

demonstrado, provocam, em pouco tempo, enorme~ destruições dos 

cadáveres, dificultando ou impedindo meamo o diagnóstico da 

natureza das lesões. 

212 Quesito: "Qual o valor técni.~0\ do . laudo Odontológico de 
\ i 

identificação, do mesmo número, ap~nso_ ao laudo de necropsia, 

a que se refere o quesito anterior?". 

Resposta: A perícia odontológica - de 
\ 

id;entificação foi 

apresentada nos autos em duas versões;~ (fls.334 a 342 da 

ação criminal), como peça autônoma, trazendo em anexo um "termo 

de reconhecimento técnico", uma ficha de :identificação do 
1 

Instituto Médico Legal, sete radiografias dentárias e três 

fotografias coloridas; e outra, em que o mesmo laudo figura 

como "exame complementar" do laudo de n~cropsia, sem os 

respectivos anexos (fls. 218 a 230 da ação criminal). 

Da parte descritiva consta que as lesõés 

encontradas nos lábios são decorrentes da ' ação de animais 

carnívoros. o exame da cavidade bucal não menciona a presença 

ou ausência da língua e registra a presença de "grande quan

tidade de algodão". Sobre o motivo da presença deste corpo 
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estranho na cavidade bucal, não há referência no laudo. Segue

se o exame das arcadas dentárias, que registra a presença por 

queda pós-morte, 2 unidades ausentes com alvéolos fechados 

(extraídos em vida), e 6 dentes com restaurações em amálgama. 

A descrição consigna ainda a existência de dgntes permanentes 

e decíduos, aqueles de coloração normal e estes, de pigmentação 

rosada, diferente de sua cor normal. 

Na seqüência, há um título que se refere 

ao "Reconhecimento dos Arcos Dentários", por pa.rte da cirurgiã

dentista, Dra. Adaira Kessin Elias (CRO - 417), a qual, segundo 

consta, teria prestado serviços profissionais à vítima, no am

bulatório do Instituto Nacional de Previdência e Assistência 

Social (INAMPS). 

A citada odontóloga,• procedeu ao re

conhecimento dos seus trabalhos nas arcada==i dentárias extraídas 

do cadáver, baseada somente ·na m e \m ó r f · a·, ... na lembrança do \ . . . 

"já vis t 0 11 , já que não dispõe, de registros dos trabalhos 

realizados, por ordem cronológica, 
, 

· em ficha clínica do 

paciente. Tal procedimento, que é de rotina entre os ci-

rurgiões-dentistas, não é adotado no INAMPS que" 

registros individual dos pacientes". (sic) 

não faz 

Assim procedendo, reconheceu sete res

taurações em amálgama; a presença de 3 unidades dentárias 

íntegras (dentes 16,26 e 46); a restauração recente do dente 

36; e, finalmente, afirma ter extraído o dente n2 64 a um ano 

aproximadamente, quando, na parte descritiva do laudo se 

consigna a presença deste mesmo dente 64, com restaurações em 

amálgama nas superfícies ocluso-mesial (fls.1 e 3 do laudo). 

curiosamente, a digna cirurgiã-dentista, de tão boa memória, 
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não lembrou qual o estado ãe integridade ou das restaurações 

efetuadas nos a (oito) dentes ausentes com alvéolos abertos, em 

conseqüência ãe queda pós-mortal, segundo o relato ão exame 

pericial. 

Do exposto evidencia-se que na realidade 

NÃO houve uma perícia odontológica de identificação, na acepção 

da palavra. o que houve, foi um simples reconhecimento ãe me

mória, por parte de profissional que alega ter realizado tra

balhos odontológicos na pessoa de Evandro Ramos Caetano. Tal 

afirmativa entretanto, não conduz a uma conclusão pericial, nem 

pode ser considerada um exame indireto. "Este - adverte Tor

naghi - não é o puro e simples depoimento de testemunhas. será 

sempre e apenas depoimento. Se não se lhe juntar a elaboraçao 

pericial, não será perícia. 1153 

A perícia odontológica de, identificação 

não poderia limitar-se, obviamente, às constatações feitas no 

cadáver. Para assegurar a identidade.física do cadáver, teria 

que ter como suporte fático, a ficha clínica com os registros 

dos tratamentos dentários, das extrações ou a,1sência dos den

tes, além de todos os assentamentos de outros trabalhos execu

tados em vida. Só assim, tais registros poderiam servir de 

paradigma à perícia de confronte com as arcadas dentárias do 

cadáver. 

Este trabalho pericial entretanto, só pode 

ser realizado por perito oficial e não por testemunha ou infor

mante, sequer compromissado perante autoridade competente e na 

forma da lei. E neste sentido, é absolutamente improcedente a 

alegação da Dra. Adaira Kessin Elias, em depoimento prestado 

53 - Hélio Tornaghi - 11Con1)êndio de Processo Penal" - 21 vol. pág.732 
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perante o juízo da Vara criminal de Guaratu,ba, quando alega que 

funcionou como "perita" nos autos de inquérito policial, dei

xando assim de prestar o compromisso legal (fls.942 da ação 

criminal). Mas, ainda que assim tivesse sido, o perito oficial 

não poderia assumir a paternidade de tais informações prestadas 
' 

de memória, por outrem, para concluir "ex-professo", que"··• 

os arcos dentários periciados, correspondem aos do menor Eva11-

dro Ramos caetano, ···"· 

o "munus" pericial, como é sabido, é in-

transferível e como tal o encargo . deve ser exercido única e 

exclusivamente pelo perito design~do· 'para esse fim. Não havido 
-.. ,,::_ l' 

elaboração pericial, o reconhecimento dos · êl.rcos dentários <!e 

Evandro Ramos caetano, é de . intei.ra'··,e· 'ex~iusiva responsabi-
\ . 

lidada da Dra. Adaira Kessin .Elias. Assim o entende o infra

assinado. 

A coloração rosada dos dentes descrita na 

pericia odonto-legal, que levou à conclusão de que a vítima te

ve morte violenta com caraterísticas de asfixia mecânica, não 

teve o respaldo do exame de necropsia, que nada apurou ares

peito da causa da morte. 

o diagnóstico de asfixia mecânica, implica 

na determinação do agente causador de evento que o produziu -

conforme referência feita no corpo deste Pare,ier -, de vez que 

a própria perícia ressalva que "os dentes decíduos 1'1 o r mal 

m e n t e apresentam essa coloração de 7 a 15 dias após a 

morte," e que "nos dentes permanentes este fênomemo é observado 

após o 20g dia após a morte". Depreende-se daí que o fenômeno 

assinalado, somente terá valor diagnóstico, em função do tempo 

decorrido entre a morte e o achado do cadáver (cronodiagnose da 
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Admitindo-se tal premissa como verdadeira, 

ou seja, que os dentes decíduos, em casos de morte por asfixia, 

apresentam coloração rosada somente 7 a 15 dias após a morte, 

o fenômeno constatado nos dentes da vítima, não. teria conotação 

de ordem cronológica, com os fatos narrados na denúncia, em que 

se afirma que Evandro teria sido sacrificado no :início da noite 
; 

de, 07 de abril de 1992, por volta das 19:30 horas~ sendo certo 

que o cadáver foi encontrado no dia 11 do mesmo mês, por volta 

as 10:30 horas. 

Conclua-se daí que desde a suposta hora 

do crime (19:30 h. de 7/IV/92) até o encontro do cadáver (10:30 

h. de 11/IV/92), decorreram 87 horas ou seja 3 dias+ 15 horas. 

Levando-se porém em conta que o exame 

odonto-legal foi realizado no dia 12 de abril, às 10:30 horas 

(fls. 1 do laudo), o prazo máximo admissilvel,, para,,, que se mani

festasse a coloração rosada dos den_tes decídluos de Evandro, 

teria sido de 111 horas, ou seja (4 dias + 15 horas). Admi

tindo-se aindà mais - somente para argumentar-, que a morte de 

Evandro tivesse ocorrido por volta das 9:00 horas do dia 6 de 

abril (data e hora de seu desaparecimento) e quê a necropsia se 

realizou às 10:30 horas do dia 12 de abril, o 'tempo decorrido 

para que se manifestasse a coloração rosada dos dentes, teria 

sido de 121:30 horas, ou seja, 5 dias+ 1:30 horas. Neste even

to, seria forçoso concluir que o tempo decorrido entre o desa

parecimento de Evandro e a realização do exame odonto-legal, se 

aproximaria muito mais do limite mínino de teJCpo prescrito pe

los tratadistas mencionados pela digna signatária do respectivo 

laudo, para a aparecimento "após morte" da coloração rosada dos 
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contudo, acredita o infra-assinado, que 

tais ilações, só poderiam servir para conduzir o raciocínio ao 

terreno idealista e escorregadio das conj eturan, sabendo-se que 

múltiplos fatores intrínsecos e ambientais podem falsear por 

completo tais estimativas de ordem cronotanatognóstica, pela 

coloração rosada dos dentes. 

No que diz respeito à etiologia do fe

nômeno as opiniões dos tratadistas divergem em muitos pontos de 

vista, como se vê das citações bibliográficas coligidas em ex-
. • ' Ir ' 

celente tese apresentada por Casimiro ~~:â.-, de Almeida, à Facul-
• '• . • •••• • •_1 .• !:!~.',"';--.:,i,_. l ··• 

dade de Odontologia da Univer.sidad• de 0·'cqpinas. (BP). A causa . ,... . . 

da morte e os dentes rosados '•àpó$._ ~ def:unçã·;,/''ê:om~ ':'já foi re-
.... ._ ·•. · .. :: : : ·, .' -~ ... 

latado, é assunto altamente discutido, ,no que . diz respeito às ...... ··.. . . .... .. 
asfixias em geral, desde que não se cs'êtln, -.a _natureza do agente 

causador da morte, em espécie. o autor da citada tése na "In-

· trodução" do seu trabalho, adverte desde logo: - "O estudo dos 

dentes rosados após a morte tem sido objeto de pesquisa de al

guns autores estrangeiros que visaram explicar o mecanismo da 

formação deste fenômeno, estabelecendo uma relação entre estas 

caraterísticas dentárias com alguns tipos de morte" ; e, 

encerrando a parte preambular da tese, declara o autor: -

"Maiores observações nas modificações da declaração dentária 

após a morte tornam-se necessárias, para KIRKHAM et al (1977), 

e, à medida que mais casos deste fenômeno fo:cem estudados, o 

relacionamento entre a causa da morte, o tempo da morte e o 

desenvolvimento dos dentes rosados deve ser esclarecido, po

dendo o odonto-legista· contribuir, segundo WBITTAKER & MAC 

DONALD (1989), na resolução deste intrincado e desconcertante 
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problema". (os grifos são nossos). 

o autor da tese defendida na UNICAMP, en

tre os autores citados, refere casos de alter~ções cromáticas 

dos dentes, ocasionalmente, nas mortes naturais provocadas por 

doenças terminais, como FORDES & WATSON (1975); mortes súbitas, 

como VAN WYK; afogamento, projétil de arma de fogo, envene

namento por monóxido seguido de estrangulamento, estran

gulamento simples, ingestão de barbitúricos. casos esses 

relatados por HARVEY (1976); sufocação pela aspiração de 

conteúdo estomacal, em combinaçã~ com superdosagem de bar

bitúricos, segundo citação d.a BRONDUM & SIMONSEN (1987). 

Evidenciou-se também que asfixia mecânica 

é o modo de morrer; é conseqüê,ncia e n~o causa, _ da mor~e. Desde 

que a causa determinante do eyentd não, seji_ apui:-.~da, o diag

nóstico, quando muito, seria o de uma. a'sfixia mec·ânica de causa 

desconhecida ou indeterminada. 

Pode-se morrer. de morte · 'violenta em 

virtude de várias causas; a asfixia mecânica é uma das 

possibilidades que deve ser demonstrada pela perícia médico

legal, nos casos de morte suspeita; mas, daí para a morte 

violenta, há mais um fato a ser demonstrado. 

Bal thazard ao enfocar o estudo médico

legal das áortes suspeitas, divide-se em: a) Muertes violentas: 

crimenes, suicidios, accidentes; e mais adiante escreve: "Hemos 

estudiado detenidamente las muertes violenntas por envene

namento, asfixia y lesiones. No hemos de volver sobre ellas, 

por haber indicado ya los caracteres en que descansa el 

diagnóstico de crimen, suicídio e accidente. En cambio, el 

grupo de muertes tenidas sin raz6n por sospe~hosas a causa de 
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las circunstancias anormales en que ocorrieren e tambiém, Y cop. 

mayor frecuencia, a causa de las denuncias de que sen objeto, 

fijará, por el contrario, nuestraatención11
•

54 

32 Quesito: "As conclusões preferidas em ambos os laudos, 

acham-se suficientemente e definitivamente comprovadas, em face 

dos exames realizados?". 

Resposta: Diante do que se acha exposto no corpo deste Parecer 

e nas respostas dadas aos quesitos anteriores, o infra-assinado 

não subscreveria as conclusões proferidas nos laudos em ques-

tão. 

42 Quesitos "Qual a sua opinião a respeito dos result~dos dos 

exames dos materiais relativos ao "RELATÓRIO n2 292/92 do 

Instituto Médico Legal, resultados esses, transmitidos à 

autoridades solicitante através, o ·'ofício nsi . 1.074/92/CR de 

08/07/92, em que os peritos, referindo-se ao "alguidar", 

confessam que: - "Os resultados destas provas não revelaram a 

presença de proteína humana"; e, em seguida acrescentam "No 

entanto, estes resultados não são conclusivos, uma vez que a 

proteína humana PODE ter sido degradada por ação de agentes 

químicos e físicos, como lavagem e aquecimento?". 

Resposta: A respeito do Relatório n2 292/92 do Instituto Médico 

Legal, o infra-assinado j6. se pronunciou detalhadamente, enfo

cando o resultado dos exames efetuados com material colhido do 

"alguidar", que tendo sido negativos para a presença de pro

teína humana, ensejaram a remessa desta peça para a pesquisa do 

DNA, a qual, de acordo com os laudos proferidos pelo Nücleo de 

Genéticas Médica de Minas Gerais Ltda. foi negativa e já em 

caráter definitivo, como se depreende da conclusão assim 

54 - V. Balthazard - "Manual de Medicina Legal" (trad. esp.) pág.583 
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redigida: 112. "Não se identificou a presença de DNA em 

quantidade detectáveis no alguidar e na mancha da peça de 

alvenaria". 

52 ouesito: "Quais as considerações que Vs. poderia nos 

apresentar sobre o laudo de exame e levantamento de local do 

cadáver sob n2 176. 600 do Instituto de criminalística do 

Estado?". 

Resposta: o exame e levantamento do local de achado do cadáver, 

efetuado por perito único, teve a anuência do segundo sig

natário do laudo que, embora não tendo compar.ecido no local, 

com tudo concordou, após análise, interpretação e revisão do 

mesmo. (sic) 

o laudo em questão, obviamente, não é um 

documento criminalístico perfeit~, minucipso e completo, como 

se verifica pelas considerações -efetuadas de fls. 43 a 48 do 

presente Parecer. \ 

seria ocioso voltar â análise de cada 

pormenor para ressaltar as deficiências da parte expositiva do 

laudo em tela. o histórico e a parte informativa nada revelam 

além daquilo que já era conhecido. Não foram registradas in

formações úteis para a perícia a respeito do achado do ca

dáver. Assim é que não souberam sequer os srs. peritos que as 

testemunhas constataram a presença de uma legião de abutres que 

destroçavam o corpo da pequena vítima, já no quinto dia após o 

desaparecimento do suposto Evandro fato esse de inestimável 

importância na avaliação da natureza e da extensão das lesões, 

todas classificadas como produzidas pós-morte pelo laudo de 

necropsia. Não perceberam também os srs. peritos que o cadáver 

fervilhava de larvas necr6fagas que, como se verifica pelas 
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fotografias do local e no filme exibido ao infra-assinado, 

pousavam e corroiam o cadáver; assim como a presença das moscas 

varejeiras que, depositando mais e mais ovos sobre o cadáver, 

criavam, obviamente, pela sua metamorfose, novas legiões de 

larvas vorazes que, além de enormes destruições, consomem em 

pouco tempo, todas as partes moles do corpo. até a esqueleto. 

No tocante is lesões viscerais os srs. 

peritos mencionam a falta de todos os órgãos, enquanto o laudo 

de exame de necropsia assinala a ausência 1,arcial ou incom

pleta de vísceras. 

o que dizer das lesões que os srs. peritos 

descrevem - observadas no mato e a "'ci'I·ho ,nú - , para afirmarem 
. ··.- : 

taxativamente, terem encontrâdoü,ma .~erida-.,~•contusa" na parte 
. . \ . . . ~, : 

posterior esquerda do tór~, le·são essa ~Í:JCl'it.~· na perícia de 
., .. , __ _ 

necropsia, como lesão em saca-bo:ç:ado, 'produzida por animais 
-~ <;·~. . 

carnívoros, localizada na região dorso-lombar? 

No item II da parte descritiva, mencionam 

os srs. peritos a ausência do couro cabeludo, de ambos os 

pavilhões auriculares e de parte da camada dérmica de face; mas 

não perceberam a falta dos globos oculares, a. falta do nariz, 

a corrosão do lábios por animais carnívoros (vede a perícia 

odonto-legal) e a falta da língua, já que a boca do morto se 

achava aberta e fácil de ser inspecionada.(vede as fotografias 

que ilustram o laudo). 

Preocuparam-se, além do mais, os srs. 

peritos com o exame das lesões, ivandindo a seara médico-legal, 

para afirmarem: "Ao exame minucioso das lesões encontradas no 

corpo, verificou-se que os bordos básicos (?) das mesmas 

apresentavam-se continues e regulares ••• ", e, entre parênteses 
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com o que 

naturalmente queriam insinuar que as lesões encontradas no 

cadáver, não foram produzidas por animais necrófagos. Ainda 

assim, prosseguindo na especificação das lesões, os srs. 

peritos relatam: "Nos bordos existentes na al:tura de ambos os 

pulsos havia ainda lesões do tipo de sac~bocado, com ca

racterísticas daquelas que poderiam ser produzidas por animais 

necrófagos de grande porte. 

Tendo examinado os arcos costais, os srs. 

peritos concluiram "in loco", que os mesmos se achavam ~ 

cionados em sentido transversal. E, para encerrar as Consi

derações Finais, afirmam: - "··~ o que leva a se admitir que 

este fato (?) não teria ocorrido neste mesmo local onde foi 
'•,. . .. , 

encontrado o corpo". Tal afirmat~va, basea.4a além do _mais, na 

ausência de vestígios de s~ngue; ·• p~~os (~a.bel~s) ·, . vísceras ou 
. . 1 • . ···.• . . ·· .. . .. . 

outro material orgânico nas imedlaç~es. d~ cadi\re;, 'con~orme foi 
.. ·:~·~~.t___ \ . -~ . 

demonstrado, não autoriza a conclusãq'·'•a;-;;gu.t:a chegaràm os srs. 

peritos. 

São essas as considerações que o infra-

assinado tinha a fazer. 

62 Quesito: "Sabendo-se que o cadáver ainda não identificado, 

foi encontrado por volta das 10:30 horas da manhã do dia 

11/04/92 e que a perícia no local se realizou já às 13:30 hs. 

do mesmo dia, pode-se explicar COMO E DE FORMA, à luz do exame 

realizado, poderiam os srs. peritos justificar a localização da 

casa da vítima a mais ou menos 1.900 metros de distância do 

local (ver o ass. n2 5 do diagrama 01); e ainda mais, a "Escola 

Municipal Olga Silveira", indicada no mesmo diagrama sob n2 6 

? - Observe-se, além do mais, que não há, no laudo, nenhuma 
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referência a respeito de tal procedimento". 

Resposta: A respeito da representação da casa da vitima e da 

Escola Municipal Olga Silveira no diagrama 01 (prancha 01), 

efetuado sem escala, focalizando um trecho da cidade de Guara

tuba, até uma distância de 1.900 metros do local, o infra

assinado já se pronunciou no presente Parecer, classificando 

tal procedimento como INEXPLICÁVEL. Não há uma referência 

sequer no laudo pericial, que justifique a juntada da chamada 

prancha 01, como peça complementar ou ilustrativa do trabalho 

pericial. 

72 Quesito: "Conforme se constata pelo laudo n2 176.983 do 

Instituto de criminalística, o . Grupo de Repressão Especial 

solicitou exame, em 27 de abril de 1992, do pé direito de uma 

sandália sem marca e sem número, supostamente encontrada a 

cerca de 30, oom (trinta metros) do local de encontro do cadáver 

(11/04/92), indagando se o objeto a exàme, indicaria de ter 

permanecido em exposição ao tempo por dezoito dias, ao que os 

srs. peritos responderam negativamente: mas, ainda assim, 

pergunta-se: - a) Qual o comprimento - em milímetros - , do 

calçado submetido a exame?; b) a que número de calçado cor

responde a medida milimétrica registrada?; c) ' trata-se, pelas 

medidas registradas, de uma sandália para pés de adulto ou para 

pé de criança de 6 a 7 anos de idade?". 

Resposta: o laudo de exame de objeto sob n2 176. 983 do Ins

tituto de Criminalistica foi analisado no presente Parecer. o 

infra-assinado teve a oportunidade de focalizar várias afir

mativas mal colocadas, além do fato principal, qual seja o 

relato do exame de um pé direito de sandália e a apresentação 

da fotografia de um pé esquerdo. T&is enganos são imperdoáveis 
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em matéria pericial e, como tal, sugerem desde logo wna inda

gação: Examinaram o pé direito ou examinaram o pé esquerdo? A 

resposta, fica a cargo dos srs. peritos. 

Passando à resposta dos três itens pro

postos neste quesito, o infra-assinado atende ao solicitado da 

forma como segue: - Quanto ao ítem a - segundo as medidas 

fornecidas pela perícia, o comprimento total da sandália é de 

0,202m (duzentos e dois milímetros); quanto ao item b - a 

medida referida ao ítem anterior, afer_ida na fita métrica de 
. •· , .. ·-~: ~ 

conversão para sapateiros, corresponde ,. ao número de sapato 
\_ . . . -.. -~ •.:~ . 

trinta e meio; quanto ao item·\ c - _ o i~fl:1a-.afJsinado responde 
. ' . ·- l:, . !'I , l • ~ .. • • \. ~ 

SIM; a sandália examinada, ·pelo -~àu n~é'ro,:: se'rve:· para o pé de 

criança de 6 a 7 anos de idade. 

Assim analisados os laudos periciais que 

constituem o objeto deste trabalho, expost~s 1t comprovados os 

fatos relatados e documentados pelas fotografias tomadas pelos 

peritos criminais, complementados com a filmagem do local; res

pondidos os quesitos formulados, o infra-assinado dá por encer

rada a missão assumida perante os consulentes. 

Do exposto evidencie-se que a prova téc

nica é visivelmente impressionante, mas é necessário que se 

saiba, que ela não pode arvorar~se em tabú insuscetível à crí

tica e à interpretação; diga-se mesmo que é uma prova " ••• pas

sível de deduzir conclusões metafísicas, forçadas e puramente 

racionalistas de fatos que não conduzem nem autorizam exageros 

de raciocinio ou pel6ticas de indução". 

o "Parecer", é um documento particular 

elaborado à luz e análise de dados colhidos por outrem. Quando 

a parte interessada não concordar com as conclusões das pe-
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rícias, cabe-lhe o direito de apelar à pessoa que vai ser 

consultada, para que esta exponha o seu ponto de vista, ares

peito dos fatos julgados imperfeitos ou obscuros. A resposta, 

o "Parecer", assegura Clóvis Meira " ••• pode concluir de acordo 

com os autores da perícia ou divergir". 

Havendo divergência, os conceitos emitidos 

no "Parecer", destinam-se única e exclusivamente ao labor pe

ricial, mas com o devido respeito à opinião dos signatários dos 

laudos analisados; e 

S.M~J. 

E este o .· PARECER . 
. ·, 

1 • • '1 • • • .' 

curitiba, 6 de \sotembro de 1993. 
. \ . 

ARLINDO ó.,. À. BLUME 

31- A DEN'ONC!A. , 

Satisfeito com as "confissões" obtidas 

através tortura, que transformaram o Ministêrio Público de 

Gu_aratuba em "longa manus" da P-2, e sem maior :preocupação com 
! 

a imginária prova da materialidade do suposto delito, foi ofe-

recida a inviável prefacia! acusatória. 
i 

Consoante narra a den~ncia, fruto da 

criação mental do Dr. Promotor Pol1tico, digo Público, digo de 

"Justiça", as acusadas CELINA E BEATRIZ, imagin~riamente, "enco-

mendaram aos denunciados OSVALDO e DE PAULA, a reali za'ção de um trabalho 

espiritual forte, para reerguer a situação financeira da serraria de 

propriedade de A!,DO ABAGGE (esposo e pai das denunciadas'), localizada nesta 

cidade de Guaratuba, Pr. Pelo trabalho, Beatriz e Celina, supostamente, 

ofertaram cerca de Cr$ 7 ,000.000,00 (sete milhões ,de cruzeiros) aos 
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denunciados Osvaldo e de Paula, o que foi aceito por Jmbos. 11 
'. cf. f 1. 

04) • 

Assim, é que, consoante delirou e ilustre 

representante do titular do "dominus li tis", "Na manha do dia 06 

de abril de 1992, por volta das 09:00 horas, os denunciados CS"IALDO, " ::>E 

PAULA", CELINA e BEATR;IZ, no interior do veículo desta últi.=a (um Ford 

Scort), passaram a trafegar pelas ruas desta cidade çom o :::jetivo cie 

encontrar "uma criança" para servir à (sic) seus propósitos ;:::ando, nas 

proximidade da ESCOLA OLGA SILVEIRA, no conjunto denomiáado · co.=:.·_!2AR, nesta 

cidade, avistaram o menor EVANDRO RAMOS CAETANO que por ali =aminhava e 

deste se aproximaram, logrando fazer com que o mesmo entrasse ::::, _interior 

daquele veículo, após o que deixaram o loca;., · sequestrand? o gare-:.::,, que foi 

levado para ,local ignorado, onde permaneceu preso e amo,:daçaâc , privado, 

portanto de sua liberdade, sob ~ os ·cuidados" do denunciado AIRTCJi BARDELLI, 
1 

'. - . •, ' 

até o dia seguinte (07.04.1992), quando seria então sac~ificaâc. 11 

-- . . . . \ . ! 

Frisa-se, desd~ logo, qu~ nenhuma 
· · -· 1 

prova 

do imaginário numerário supostamente repassa4o pelas supli

cantes aos demais co-denunciados, · foi produzida. · Basta para 

tanto que se manuseie o IV volume deste processo, constando 

informações a respeito das contàs de todos osdenu:r.ciados em 

todas as instituições financeiras do Brasil. 

Mas, como já se demonstrou, com prova 

testemunhal isenta no dia SEIS DE ABRIL DE 1992, CELINA COR-

DE_IRO ABAGGE, seu· esposo ALDO ABAGGE e o fiiho ALDO ABAGGB 

JÚNIOR, dirigiram-se a cidade de curitiba, pela manhã, para ir 

ao dentista e, como faziam há muitos anos, visitar o túmulo de 

sogro, JOSÉ NICOLAU ABAGGE, falecido em 06 de abril de 1953. 

A suplicante celina em se4 interrogatório 

disse: "no dia 06 de abril de 1992 a interrogada subiu a icuritiba por volta 

das 8:30 horas onde pretendia ir a um dentista; que tendh em vista o atraso 
1 

no ferry boat a interrogada desistiu de ir ao dentf sta; que assim a 
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interrogada e seu marido Loram até o apartamento dar uma olhada e Loram logo 

em seguida almoçar; que como era aniversário de morte do pai de seu marido, 

seu sogro, o seu marido esse dia não Laz nada em respeito a data, tendo na 

companhia da interrogada comprado Llores e levado ao cemitério, após 

comprado guloseimas e retornado a Guaratuba por volta de 18:30 horas mais 

ou menos;" (cf. 536-7). 

Veja-se o testemunho esclarecedor de MARIA 

JOSÉ DA CONCEIÇÃO (fl. 930 viq: "sobre os Latas narrados na denúncia, 

a inLormante tem a esclarecer que NO DIA SEIS DE ABRIL de hum 11!-il novecentos 

e noventa e dois, chegou na residência de Celina Abagge, por volta da 08:20 

(oito e vint:e) horas, OCASIÃO QUE DONA CBLINA ESTAVA DE SAÍDA JUN'rAJIENTE COI! 

SEU lfARIDO ALDO ABAGGE, PARA A CIDADE DE CURITIBA. 11 

O importante o testemunho de MARIA REGINA 

BARDELLI DOS SANTOS SAPORSKI (fl. 956.),; "se recorda a informante que 

o preLeito na companhia de sua esposa CELINA. VIAJ1iRJ!lf PARA CURITIBA, NO DIA 

SEIS DE ABRIL, SE RECORDANDO A INFDRlfANTE QUE NliQí[ELB QIA TINHA REUNIÃO DO 

"WOlfANS CLUBE" E A DONA CELINA NÃOCOIIPARECEU PORQUE BSTA'IIA VIAJANDO." 
\ 

É o que também comprova a testemunha EDÍ-

LIO DA SILVA (fl. 903 vQ): "que reaifi:ma o depáente que o dia em que 

compareceu a Secretaria de Educação Loi o dia do desaparecimento, no mesmo 

dia em que esteve na companhia de Beatriz; QUE ERA NESSE DIA QUE DONA 

CELINA, SEGUNDO INFDRlfAÇÕBS ESTAVA VIAJANDO." 

Oportuno o testemunho de MARTA APARECIDA 

BONARDI (fl. 935 vQ), não só a afirmar mencionada viagem à 

curitiba, às segundas feiras, como de hábito, mas também que a 

suplicante Celina, na Capital, fazia tratamento dentário: "a 

depoente não sabe esclarecer se no dia seis de abril de hWll 

mil novecentos e noventa e dois, a acusada Celina Cordeiro 

Abagge teria ido à curitiba com seu marido, porém, nesse dia, 

a a~sada Celina não compareceu na creche como era seu costume. 

Que tem conhecimento ainda a depoente QUE NORMALMENTE As 
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SEGUNDAS FEIRAS, A DONA CELINA ABAGGE FAZIA TRATAMENTO DENTÁRIO 

EH CURITIBA, CHEGANDO A DEPOENTE A ACOMPANHÁ-LA ALGUMA$ VEZES." 

Na oportunidade, ainda, compareceria ao 

consultório odontológico do Dr. VILMAR ARRUDA GARCIA (cf. fl. 

1927) como consta da agenda deste profissional e dé suas 

declarações prestadas na instrução: "Que a época do :fat;o da denúncia, 
1 

• . 1 

o depoent;e t;rat;ava os dent;es das duas rés, as at;endendo: em Guarat;uba; Que 
1 

consultando suas ánotações, constat;ou que no dia 04 de ~ril do corrente ano 

recebeu a visit;a das duas em seu consultório, tendo ti-atado de Beatriz e 
' ' 

recomendado a Celina que segunda :feira viesse a Curitiba a :fiJlJ. de tirar no 

consultório do depoent;e desta cidade; Que na segunda :feira, DIA 06 DE ABRIL, 

Celina lhe telefonou avisando que estava impossibilitada de comparecer ao 

consultório, dizendo que embora estivesse · em Cúrit~, tinha se atrasado 

na sua chegada a esta cidade e teria ainda de :fazer ·11árias coillas aqui antes 

de voltar a Guaratuba; Que não se recorda o -horário. em qµe ·celina lhe 

telefonou, sabendo àpenas QUB FOI PELA lfANHÃ~I' 

O filho Aldo Júnior, que acompanhou o pai 

e a mãe na viagem, neste mesmo dia 06 de abril, bem cedo, abas

teceu o veiculo que CELINA utilizava, marca Ford, tipo Belina, 

no Auto Posto Neom Ltda. da cidade de Guaratub~, como demonstra 

a segunda via da NOTA FISCAL DE VENDA AO CONSUMIDOR N2 004452, 

do Talonário n2 90, daquele estabelecimento. 

Dai a testemunha NELSON CORDEIRO (fl. 928 
1 

vsi) ter afirmado: 11 Que foi abastecido no posto do 'depoente upi veículo 

de propriedade de dona Celina, pela manha, no dia seis de. abril." 

A definitivamente demonstrar que CELINA 

CORDEIRO ABAGGE se encontrava em Curitiba no dia 06 DE ABRIL DE 

1992, veja-se o depoimento da testemunha CARLOS CUNHA NETO, 

repita-se, irmão de honrado membro do Ministério Público (cf. 

fl. 1950): 11 QUB NO DIA SBIS DE ABRIL ÚLTillO, BNTRB 17:00 Ê 18:00 HORAS, 

ESTEVB NA CASA DO DBCLARANTB AQUI Bll CURITIBA A RÉ CBLINA ENTREGANDO AS 
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ALIANÇAS DE NOIVADO DE BEATRIZ; QUE CELINA FICOU CERCA .DE UlfA HORA NA CASA 

DO DECLARANTE E DE LÁ SAIU POR VOLTA DAS 19:00 HORAS Elf COlfPANHIA DO FILHO 

DESTA DE NOllB JÚNIOR." 

continuando em seu delirio o Dr. Promotor 

de Justiça afirmou que "No in,ício da noit:e de 07 de abril de 1992, por 

volt:a das 19:30 horas, os denunciados OSVALDO, "DE PAULA", CELINA, BEATRIZ, 

DAVI e CRISTOFOLINI", imaginariamente, chegaram à se.rraria, local adre

demente preparado para a realização do rit:ual de sacrifício, onde já se 

encont:rava o denunciado AIR!I.'ON BARDELLI, que mant:inha em cat:iveiro o menor 

Evandro, amarrado e amordaçado NO INTERIOR DE UIIA SALA, USADA COII.O 

ESCRITÓRIO DAQUELA FIRIIA. (cf. fl. 05). 

NAQUELE LOCAL, UTILIZANDO-SE DE l!BIO CRDEL 

(ASFIXIA llBCÂNICA), lfATARAll O lfENOR EVANDRD, AD TBIIPO Bit QUE INICIARAl! O 

IIIAGINÁRIO "RITUAL": A) CORTANDO-LHE O PESCOÇO; B) AllPUTANDO-LHE AS ORELHAS 

· E AlfBAS AS lfÃOS, RETIRANDO DESTE O COURO CABELUDO; C) AllPUTANDO-LBE OS DEDOS . ,, 

DOS PÉS; D) UTILIZANDO-SE DE UIIA FACA E UIIA PBQUBNA SERRA, ABRIRAll O 7'0RAX, 

SERRANDO-LHE PARTE DE SUAS COSTELAS; E) RETIRANDO DE SBU INTERIOR 7'0DOS OS 

SEUS ÓRGÃOS E VÍSCERAS, CAUSANDO NESTE OS lfÚLTIPLOS FERilfENTOS DESCRITOS E 
. . 

POSITIVADOS NO; F) LAUDO DE EXAIIB CADAVÉRICO mi n$. 207 "USQDE• 222; G) 
• f • • 

DEPOSITANDO TODOS ESTES ÓRGÃOS E VÍSCBRAS~ _Élf TIGELAS DE BARRO~ CONHECIDAS 

POR "ALGUIDAR", PARA AS "OFERENDAS" DETBRlfINADJ.S. 

SIGIIAR BATISTA (cf. fl. 130), testemunha do rol 

acusatório, na fase investigatória declarou: "Que no dia dos fatos ou no dia 

seguint:e ao desapareci.ment:o do Garoto Evandro, o depoent:e solicitou a seu · 

pai que é encarregado, para t:rabalhar at:é mais t:arde ou seja at:é as 20:00 

horas; Que seu pai disse: Fale com o Bardeli que é encarregado gera.l da 

firma; element:o este encarregado de fazer o pagame11:to do pessoal; Que 

est:avam BARDELI E BRUNO JUNTOS; Que conversou com os dois, tendo Bardeli, 

dit:o que iria chegar um rapaz com outras pessoas para fazer um trabalho de 

saravá, e que o depoent:e não Poderia permanecer "QUE A HORA QUE O PESSOAL 

CHEGASSE TERIA QUE SAIR"; Que continuou trabalhando; que este diálogo 

ocorreu às 17:00 horas aproximadamente; Que por volta das 19:00 horas, 

chegou na firma, um ESCORT que não se recorda a cor est:~do em seu interior 

uma mulher que é filha de dona Celina, o OSVALDO e outros dois homens que 
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não se recorda ou não reconhece; que Osvaldo estava vestido de branco; Que 

este pessoal entraram, olharam na casinha onde é oferecido velas e outros, . 

ficaram aproxill1adamente uns 20 minutos, conversaram bastante e sa,íram; Que 

Bruno e Bardeli, ficaram juntos com outros que chegaram; Que Bruno trapal,b.a 

no escritório da firma; Que após os 20 minutos, BRUNO, BARDELI e os OUTROS 

QUATROS foram embora, ficando o depoente trabalhando até às 20:00 horas; Que 

nesta data também estava na empresa o guardião sr. Irine'u que encontrava-se 

sentado na mesa do escritório." 

o guardião da empresa IRI!NEU WENCESLAU DE 

OLIVEIRA, no depoimento prestado à autoridade policial relen

brou: 11 QUE NA SEXTA-FEIRA SANTA o DEPOENTE ESTAVA TRABALHANDO COl!O 

GUARDIÃO. Que chegaram neste lociil on.de está instalada uma casinha onde erB.111 

acendidas velas no interior da ·~empresa Indústria dé lfadeira Abagge, WI 

'i 
Escorte Preto e uma Ca):avan; Que <:-(legou .BARDELI, outro homem que não conhece 

. \ ' 

e as DUAS FILHAS DO SR. ALDO ~A'f'JE E DA DONA . CELINA; Que recolheram os 

carros no páteo, que na época não ~inhê:l 'portão; Que .fizeram UJII t .rabalho no 

interior da firma mais propriamente no in~erior· ' do barracão onde es~ão 

instalados os maquinários e posteriormente. trouxeripll uma vela e coloca.rail 

no interior da Casinha; Que quem possui as 
' chat,.eS: •, da casinha 

\ 
é o Bardeli; 

Que o depoente trabalha a 36 anos na firma e como guardião a 14 anos; QUE 

GUARDOU BEII A DATA SEXTA-FEIRA SANTA) , POIS SElfPRE RESPEÍTOU ESTA DATA, POIS 

lfANTÉlf UIIA TRADIÇÃO IIUITO ANTIGA. 11 (cf. fl. 131). Então Irineu Wen-

ceslau guardou bem a data, quando estiveram na empresa porque 

ERA SEXTA-FEIRA SANTA. Acontece, que a sexta-feira santa do ano 

de 1992 caiu no dia 17 DE ABRIL. 
1 

Em nenhuma destas datas ( s 'exta-feira santa 
1 

ou no dia anterior ou posterior ao desaparecimento) a supli

cante Celina foi vista na serraria. Em nenhuma destas datas foi 

ali realizado qualquer ritual de magia negra. 

BRUNO STUELP, testemunha do rol acu

satório, também na fase de elementos ao oferecimento da de

núncia disse: "oue não recorda se foi no dia dos fatos (desaparecimento 
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do garoto Evandro ou um dia depois) estava no interior da fábrica Indústria 

de Madeiras ABAGGE, quando o funcionário SIGIIJ1R solicitou autorização para 

o depoente e B,AJWELI, para trabalhar até mais tarde; Que Bardeli respondeu: 

VOCÊ PODE FICAR PORÉM VAI CHEGAR UM PESSOAL PARA FAZER UM TRAB~O E VOCÊ 

TERÁ QUE SAIR; Que eram aproximadamente 18;00 horas; Que este trabalho foi 

marcado para 18:30 horas, tendo o pessoal chegado por \>Olta das 19:00 horas; 

Que chegaram o OSVALDO IIARCINEIRO, A BEATRIZ e um sr. Alto, moreno e outro 

que não conhece; Que o depoente conversou com o pesso~l que chegou; Que o 

diálogo era em torno de fazer um trabalho que desfizesse. os trabalhos contra 

a firma, pois estava atravessando uma má fase financeira, tendo o depoente 

recebido diversas correspondências da LÁPIS JOHN FABBR de São Carlos no 

Estado de São Paulo., cobrando preços etc. 11 ( c f • f 1 • 16 O) • 

outra testemu:nhél do rol acusatória ANDREA 

PEREIRA BA,RROS, sobre a suplicante Celi,na assim disse: "que a 

esposa do Prefeito, Dona CELINA NÃO FRBQÜENTA'itAo CBNT_IW D~ OSVALDO, tendo 

entrado na casa da declarante APENAS UlfA VEZ ·para j;,gliz:. btlzios e outra para . ' · , •.. . ' ·. 

procurar o ,'ilntonio Costa. 11 (cf. fl. -328). \ E ·~óiil rel~ção,.~á trabalho 

espiritual realizado para a suplicaiite _.Beàtriz afirmou: "que para 

BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE foi dito através dos b6zios .que deveria fazer um 

trabalho de "dar de come• para a Pomba Gira dela; QUE BEATRIZ FOI 

PRORROGANDO O TRABALHO, SÔ O TENDO FEITO NA VÉSPERA DÁ SEXTA-FEIRA SANTA; 

QUE O RITUAL FOI FEITO DENTRO DA COZINHA DA CASA DA DECLARANTE com uma 

galinha." {cf. fl. 326/7). 

Portanto, ao contrário do constante na 

denúncia, restou sobejamente comprovado na instrução criminal, 

que no dia 07 de abril de 1992, CELINA CORDEIRO ABAGGE, que ti

nha sob sua dedicação três creches, pela manhã recebeu em sua 

residência duas amigas HELOINA STUELP e MARIA JOSÉ CONCEIÇAO. 

As suplicantes esclarecem a este Juizo que 

a gravidade deste processo, a circunstância que o cerca, impõem 

repetições das poucas provas que pela defesa puderam ser 

produzidas. 
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A testemunha MA,RIA JOSÉ CONCEIÇÃO é quem 

informa que: "Que no dia seguinte, ou seja, SETE DE ABRIL DE HUlf lfIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS, a i.nrorman_te chegou à residência da acusada 

CELINA CORDEIRO ABAGGE, por volta das 09:00 (nove) h-:,ras, quando lá se 

encontrava uma amiga de DONA CELINA de nome BELOINA, a qual comentava com 

DONA CELINA que soqbera no dia anterior do desaparecimento de uma criança 

na cidade. Que dona CBLINA i,nLormou a BBI,,OINA que a tal criança era filho 

de um :funcionário da Prefeitura e que na noite anterior quando ela, CBLINA, 

chegou de Curitiba, por volta das 20:00 horas, encontrara em sua residência 

umas pessoas que pediam emprestado umas lanternas para i 'azer buscas no. mato 

, nas pro:zi.midades da casa da vi.tima e que ela, CELINA, teria ido na 

companhia de JOSÉ TRAVASSO e a esposa deste, ODETE e seu esposo ALDO, 

PBRlfANBCBNDO NAS BUSCAS ATÉ POR VÓLTA DA 01 :00 . (~a) da madrugada. 11 
( cf. 

fl. 931) 
\ . 

Após o àlmoço CELINA, em companhia de 

MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, realizou visi~l:l.s nas creches atendidas 

pelo Municipio de Guaratuba, solicitando ·uma reunião de emer

gência na "Creche Pingo de Gente" em face\ o ldesaparecimento d.o 

menor Evandro, participando, inclusive, de outra reunião, esta 

na Inspetoria de Ensino Municipal, em que se fizeram presentes 

MARTA BONARDI, MARIA DO ROCIO BEVERVANSO, IOLANDA KOWALZUKI e 

DENISE CORRh. 

A testemunha MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO é 

quem informa o horário em que ela e CELINA deixaram esta reu

nião na Inspetoria Municipal de Ensino: 11 Que súrBlll da inspetoria 

por volta das 19:00 (dezenove) horas dirigindo-se até em :frente a bai.a onde 

mora Denise Correa, e lá permanecerBlll por uns dez (10) minutos. Que CELINA 

levou a inrormante de carro até a ASSOCIAÇÃD DOS l!AGISTRADOS, sendo que 

nesse dia não viu mais dona CELINA." (cf. fl. 931 verso) 

A administradora de creche MARTA APARECIDA 

BONARDI confirma a reunião e a presença de CELINA a ela: "oue a 
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depoente esteve no dia SETE (07) de abril hum mil no·vecentos e noventa e 

dois, com a acusada CELINA ABAGGE, na Secretaria de Educação do Município, 

onde se realizava uma reunião para discutir problemas de Luncionários da 

Creche Nunicipal Pingo de Gente, onde a depoente é ad:ministradora." (cf. 

fl. 935) . 

A seguir, em seu depoimento, MARTA APARE

CIDA BONARDI, fornece o horârio em que a suplicante CELINA che

gou à reunião e indica as pessoas que se faziam presentes: "Que 

se recorda a depoente que a DONA CELINA ABAGGE chegou na reunião um 

pouquinho atrasada por volta das 14:15 (quatorze e quinze) a 14:30 (quatorze 

e trinta) horas, sendo que a reunião havia sido Jaa..tcada para às 14:00 

quatorze) horas. Que estava nes~a reunião a inLo~ante lfaria José da 

Conceição, Denise lfaria Correa, Nilza de Tal, orientadora educacional, a 

depoente e DONA CELINA. 11 (cL. Ll. 935). 

Muito embora encerrada a reunião às _ l 7 :DO horas 

a suplicante Celina ainda · ali pêr,naneceu, , ' como continuou.' testemunhando 

MARTA: "QUB A DEPOENTE SAIU DA REUNIÃO ÀS 17:DD \ (~ez;~se~e) HORAS, SENDO QUE 
~ . . . .. ~ 

A ACUSADA CELINA AINDA PBRJIANBCBU CONVERSAR~ CO~ A PROFESSORA lfARIA ,DE 

LURDES. 11 
( C f . f 1. 9 3 5) 

l 

A testemunha, Profe~soi.:·a IOLANDA VIEIRA 

KOWALCZUR, pessoa profundamente religiosa, insuspeita , com 63 

anos de idade, confirma também a presença de celina à mencio

nada reunião: 11 Que no DIA SETE DE ABRIL DE BUII IIIL .'NOVECENTOS E NOVENTA 

E DOIS, à tarde a depoente Loi solicitada para Lazer m,1a corrente de oração 

na casa dos pais da criança que estava desaparecida par.~ ajudar encontrá-la. 

Que como sua cheLe não estava no local, porque estava viajando, a depoente 

entrou na SALA ONDE SE REALIZAVA A REUNIÃO QUANDO PEDIU AUTORIZAÇÃO .Ã 

PRÓPRIA DONA CELINA ABAGGE QUE ALI SE ENCONTRAVA Bll REUNIÃO. 11 ( cf. fl. 

939) • 

Então, segundo o testemunho de MARIA JOSÉ 

DA CONCEIÇÃO, ela, a suplicante CELINA e DEIIISE CORRO, por volta 

das 19:00 horas, deixaram a Secretaria de Educação, onde estiveram 
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em reunião, estacionando o veículo em frente a casa desta~:

tirna, por aproximadamente 10 minutos. Em seguida a suplican~e 

Celina levou-a atê a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS, entidade ::.e 

veraneio, empregadora do esposo da testemunha. Ao se desped:=: 

11 Cel.ina disse à informante que teria naquel.a noite uma festa, tendo 

convidado a informante que porém, respondeu que não pc,deria ir porque teria 

que ajudar seu marido na Associação dos Magistrados." 

A seguir, após às 19:00 horas, a supl:

cante Celina rumou da Associação dos_ Magistrados para sua resi

dência, tendo pouco depois chegado seu marido da Prefeitura e, 

após, o PADRE ADRIANO FRANZOI, que recusou-se, quiçá aterr=

rizado corno tantos outros, a depor, e JOSÉ WALDEMAR TRAVASSO. 

É irnportant1ssirno ff isar que o PADRE 

ADRIANO FRANZOI, naquela noite do dià ~ete de abril de 1992, 

permaneceu na residência do prefeito
1
ap6s _às 23:00 . horas, co::o 

1 .. . . . . 

se verã no depoimento do policial BLA.QUENÉY MURii;o -1GLESIAS. 
1·; 

Na residência à suplican~e Celina lernbr=u 

o esposo da festa de aniversário de NELSON coaDEIRO, para onde 

se dirigiram, ainda naquela noite, deixando na residência ::a 

companhia de filhos e netos, o Padre que não quis ir a festa e 

José Waldernar Travasse. 

Assim, naquela noite do mesmo dia SETE DE 

ABRIL DE 1992, a suplicante Celina dirigiu-se com Aldo à fes~a 

de aniversãrio de NELSON CORDEIRO, que informa: 11 Que várias pes-

soas da cidade, em número aproximado de trinta, compareceram à residência 

do depoente. QUE ENTRE OS CONVIDADOS BSTAVAII O SR. ALDO ABAGGB e a acusada 

CBLINA ABAGGE, os quais foram convidados por tel.eEon.e. QUE o CASAL co~-

PARBCEU À RESIDÊNCIA POR VOLTA DAS 21:05 (vinte e uma e cinco) horas, lá 

permanecendo até 24:00 (vinte e quatro) horas aproximadamente. 11 (cf. fl. 

928) 
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A presença da suplicante Celina no aniver

sário é testemunhada pelo Gerente do Banestado em Guaratuba, 

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA: "Que na tal Lesta, além do aniversariante Sr. 

Nelson estavam seu Lilho Celso, ESTIVERAII TAIIBÉII _DONA CELINA E SR. ALDO 

ABAGGE •.• ; Que o depoente chegou na festa por volta das 21:00 horas ••. ; Que 

o depoente não se lembra, se quando chegou na festa dona Celina e Sr. Aldo 

lá já se encontravam." (cf. fls. 1529 e verso). 

Entre os presentes à festa estava EDÍLIO 

DA SILVA que afirmou: "que o depoente esteve na casa do Sr. NELSON BODE 

na Lesta de aniversário do meBlllo; que o depoente chP-gou . a tal Lesta por 

volta das 20:00 horas e de lá saiu por volta de uma hora da madrugada; QUE 

ENTRE AS PESSOAS PRESENTES NA FESTA ESTAVAII A ACUSADA CELINA ABAGGE E SEU 

IIARIDO ALDO ABAGGE; QUE A DONA CBLINA E SEU IIARIDO CHBGARAII Ulf POUCO DEPOIS 

DO DEPOENTE E SAÍRAII Ull POUCO ANTES; 11 ( cf • f L 9 O 3) . 

Ao retqrnar~m daquela festa, aproxi

madamente, às 2 3: 30 horas, a suplic~~~e .ç'é1ina e o esposo Aldo 

encontraram em sua residência 'P;Ü1'êt \ BÍla~il funcionário do 
'. . ·' ,:, ,_ \ 

' \ . 

Município de Guaratuba, acompanhad_o de polici~is do Grupo 

Tigre, entre os quais estava os quais estava o Escrivão de 

Policia BLAQUENEY MURILO IGLESIAS. 

Na instrução criminal f~ste escrivão de 

policia, BLAQUENEY MtJRILO IGLESIAS, testemunhou: 11 Que pertencendo 

ao Grupo TIGRE, o qual se destina a investigações basicamente de seqüestros, 

NO DIA SETE DE ABRIL DO ANO PASSADO, em companhia dos policiais ROGÉRIO 

PENCAI e GERSON ROCHA, e por deteZ"IJlinação superior, dirigiu-se à cidade de 

Guaratuba com o Lim de investigar o seqüestro da v1tiz&a.; Que por volta das 

20:00 horas estiveram na casa do preLeito, SENDO INPORIIADOS DE QUE ELE SE 

ENCONTRAVA NUII ANIVERSÁRIO"; (cf. fl. 1980). 

Como o prefeito e a suplicante Celina se 

encontravam no aniversário da testemunha NELSON CORDEIRO, os 

policiais dirigiram-se à residência dos pais de Evandro, reter-
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nando à residência de Aldo por volta das 23:00 horas, como in

forma BLAQUENEY MURILO IGLESIAS: 11 Que retornaram a casa do prefeito 

por volta das 23:00 horas, onde permaneceram até 'quase às duas horas 

conversando com ALDO ABAGGE e a ré CELINA; QUE QUAl[DO RETORNARAJI ÀS 23 :00 

HORAS O PREFEITO AINDA NÃO HAVIA CHEGADO, FICANDO OS POLICIAIS AGUARDANOO-O 

ATÉ POR VOLTA DAS 23:00 HORAS". (cf. fl. 1980). 

Ao retornarem e ingressarem na casa da 

suplicante CELINA às 23:00 horas, daquele dia SETE DE ABRIL DE 

1992, os policiais, entre os quais BLAQUENEY MURILO IGLESIAS, 

constataram: "Que ao retornar naquela noite a casa do prefeito, aguardou

º por cerca de meia hora sentado no interior da casa, RECORDANDO-SE QUB LÁ 

ESTAVAll OS FILHOS DO PREFEITO DE NOlfES JÚNIOR, SHEILA E BEATRIZ; QUE 

PRESENTE TAllBÉlf ESTAVA O PADRE DA CIDADE CUJO NOlfE NÃO SE RECORDA; Que Aldo 

Abagge chegou ACOlfPANBADO DE SUA lfllLHER CBLINA; 11 
( cf. f l . 19 81) . 

' \ 

Enquanto a suplicante Celina e seu esposo 
. \ \ .··. ' ' 

atendiam os policiais, naquela noite 'do d1-,a sete de abril de 
1 \ ' 

1992, surgiu à frente da res~dência\ o ·:. inimigo pessoal e 

político da família ABAGGE, o "misterioso" e "titular" da 

acusação DIÓGENES CAETANO DOS SANTOS FILHO, para ali fazer 

absurdas imputações ao Prefeito e sua familia a respeito do 

desaparecimento da criança. 

Em seu interrogatório disse a suplicante 

Celina: "que por volta da meia noite ainda no dia 07 bateram palma na 

residência da interrogada, ocasião em que viu tratar-se de parente da 

vítima, DIOOBNES CAETANO DOS SANTOS FILHO, tratado de Dioginho, o qual não 

:faz parte do círculo de amizades da interrogada mesmo porque o mesmo faz 

panfletos contra a administração do marido da interrogada; que a interrogada 

:ficou temerosa, porém como referida pessoa é parente da vítima PEDIU AO 

IIARIDO QUE O ATENDESSE POIS PODERIA ESTAR PRECISANDO DE ALGUlfA COISA; que 

assim seu marido :foi atender ocasião em que :foi recebido por Dioginho o QUAL 

ALEGAVA QUE SEU ASSESSOR, REFERINDO-SE A PADLO BRASD~, HAVIA PROIBIDO A 

IlfPRENSA DE DIVULGAR O DESAPARECIIIBNTO DE BVANDRO; POIS A CRIANÇA PODERIA 



' .... 

' ;) 

195 

r< I /] / /"- < 
·~:-~.. '-1 ~ .t: 

Fis . .... J.'1 . .' 
/' 

CORRÊA & ALBI21U 
Advogados 

TER SIDO SEQÜESTRADA PARA A RETIRADA DE ÓRGÃOS; que o marido da interrogada 

disse que não era responsável e chBJDou Pauio Brasil que ali se encontrava; 

que Paulo Brasil instado pelo marido da interrogada sobre tal falta de 

divulgação, esclareceu o mesmo disse ser orientação do Grupo Tigre, pois o 

mesmo poderia estar vivo nas mãos de u.m psicopata e se fosse muito divulgada 

a mesma poderia ser morta; DIOJillHO NÃO ACATOU A BXPLICACÃO E COlf O DEDO Elf 

RISTE DISSE AO lfARIDO DA IllTERROGADA OUE SB A CRIANÇA FOSSE lfORTA O .IIARIDO 

DA IllTERROGADA SERIA . RESPONSABILIZADO i 11 
( cf • f 1. 5 3 7) . 

Esta inusitada visita é confirmada é con

firmada pelo escrivão policial BLAQUENEY MURitO IGLEBIAB, con-

forme declarou: l!Que quando o prefeito chegou Diógenes o abordou tirando 

satisfação sobre o motivo que teria levado Aldo a impedir a divulgação do 

fato pela imprensa; que os dois discutirBJD e quase chegarBJD as vias de fato; 

que RETIFICANDO B1f PARTE O ANTERIORIIENTE DITO, AFIRJiA QUE O PREFEITO JÁ 

HAVIA CHEGADO QUANDO DIÓGENES AP~CBU, CHAIIANDO O PREFEITO BATENDO PA.LllltS; n 
(cf. fl. 1981 verso). 

Aliás, esta 
I , , \ 

·estranha visita, e mais 

estranhas e infundadas acusações, o próprio Diógenes em seu 

"isento" depoimento à fl. 761 confessa. 

Mas, na realidade, foi a própria policia 

quem solicitou a imprensa divulgação moderada a respeito do de

saparecimento de Evandro, como esclarece o próprio escrivão 

BLAQUENEY MURILO IGLEBIAB: 11 Que quando chegavaza a Guaratuba, ainda no 

Ferry-boat, encontrarBJD repórteres de u.ma rádio de curitiba, a quem o 

depoente pediu cautela na divulgação das notícias ea razão da natureza do 

caso, podendo colocar em risco a própria vida da vítima;lf (cf. fl. 

1981). 

consta, ainda, da denúncia que o corpo 

supostamente mutilado foi imaginariamente ocultado na, de ma

neira a não ser facilmente encontrado. (cf. fl. 06). 



196 

,~~ ... 
l •, t; · · ·•. 

,~: 

' .,, tf; "">] : 
!~ ~ .,, ~ ·.Í 
\ ..... :~· . ·:. ' 

CORRÊA & ·~ 

Advogado SI 

4a- A imaginiria "prova." àa 

acusaçlo: •• testemunhas 

~contra" as suplicantes CELIHA 

e BEATRJ:Z. 

Já se viu pelo parecer elaborado pelo 

Professor ARLINDO BLUME, fazendo a cronologia da morte ai=

possibilidade de ser determinada a suposta "asfixia necânica" 

como causa juridica da morte daqueles restos putrefeitos. É cr~e 

a pericia odonto-legal, com base na colocação rosada das cores 

dentárias e com maior exuberância de pigmentação das raizes, 

conclue, que a vitima teve morte violentâ_, -!=6m carateristicas de 
·> ?: 

asfixia mecânica. ·. •~ ,r 

- ' .\ \>,.;.":_,- ·"r.·~ \ .!' i· · ·.· \ 

A perícia odbnto~legal · 1.nfor~a que "os 
\ 

dentes deciduos (dentes de leite) n ·o r m a 1 m e n t e .. .. ~ . .. \ . 
apresentam essa coloração de 7 a 15 dias apóf~ a morte ... ". 

A digna autorq. da pericia odonto-legal 

todavia, não menciona ne:nhuma experiência pessoal anterior no 

assunto e não cita também decisões tribunalísticas nos feres 

nacionais ou estrangeiros, em que a coloração rosada dos 

dentes, tenha sido prova suficiente para o estabelecimento da 

"causa juridica da morte" e conseqüente condenação do réu. 

Do exposto evidencia-se entretanto que o 

aparecimento da coloração rosada dos dentes, se manifesta em 

função do tempo decorrido após a defunção, o que implica, 

obviamente, na determinação da "cronologia da morte", sabendo

se que 7 a 15 dias após, no caso dos dentes deçiduos e de 20 

dias após a morte, no caso dos dentes permanentes, a coloração 

rosada norma 1 mente se manifesta. 



197 

,, 

CORRÊ,A & ALBIZÚ 
Advogados 

A respeito da cronodiagnose da morte, não 

há noticia, seja no laudo de exame de necropsia, seja de exame 

e levantamento do local, seja no laudo odontc:ógico de 

i<;ientificação. 

Assim, evidencia-se que a colora cão rosada 

dos dentes, em função do tempo, não seria mais . do que um 

indicio de morte violenta por asfixia mecânica; mas como tal, 

ela deve ter relação com o fato principal e estar de tal modo 

conexo com ele, que autorize, por indução, concluir-se algo a 

respeito dele. Seria necessário pois, .estabelecer-se como 

premissa, a data real da morte da vitima e modalidade da 

asfixia que determinou o êxito letal (estrangulamento) (?), 

esganadura (?), afogamento (?), sufc,cà'ção dinfta· ou indir.~ta 

(?) , etc.) . 

Mas, escreveu o Dr. Promotor de Justiça 

na denúncia que: 11No início da noite de 07 de abril. de 1992, por volta 

das 19:30 horas" os denunciados teriam vitimado o menor 

utilizando-se de imaginário meio cruel (asfixia mecânica). Como se 

vê dá como hora da morte as 19:30 horas do dia 07 de aDril. 

A partir deste dado certo indicado pela 

própria acusação há impossibilidade da conclusão da perícia 

odonto-legal. É que o cadáver foi achado no dia 11 de aDril, às 

10:30, portanto 3 dias e 15 horas; no dia 12 de abril às 10:30 

horas - 4 dias e 15 horas ... a "perita odonto-legal" elaborou 

seu trabalho pericial. 

como aparecimento da coloração rosada dos 

dentes, segundo a própria odonto-legista, se manifesta em 

função do tempo decorrido ap6s 7 a 15 dias após, no caso dos 

dentes deciduos e de 20 dias após à morte, no caso dos dentes 
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permanentes, a coloração rosada se manifesta, imposs~vel via de 

conseqüência tivesse se manifestado após tão-só 4 dias da 

morte. 

Então, não há prova da materialidade de 

qualquer infração. 

A prova oral manuseada pela acusação 

também é totalmente imprestável e fácil de ser desmistificada, 

não valendo corno indiciária para um juizo de pronúr.::ia. 

o solitário testemunho de Edésio Silva q.:e 

a acusação considera fundamental, para provar que as suplican

tes Celina e Beatriz na manhã do dia 06 de abril levavam no in

terior de um veiculo o menor Evandro. 

Tal "testemunho" de individuo viciado e::i 

drogas, com diversas passagens poliç:iais, arranjado pelo in

dividuo Diógenes, que não foi ouv:ido em nen~~ proc::edirnento in

vestigatório (inquérito policial, investigação do Gr.1po Tigres, 
•. . .. . \_, 

investigação do "Grupo Águia 11 ) , esbarra nos'.depoirnen~os de: MA-

RIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO (fl. 930 vi:!): "sobre os fat;os narrados na 

denúncia, a inrormant;e t;em a esclarecer que NO DIA SEIS DE ABRIL de hum .mil 

novecent;os e novent;a e dois, chegou na residência de Celina Abagge, por 

volt;a da 08:20 (oit;o e vint;e) horas, OCASIÃO QUE DONA CELINA ESTAVA DE SAiDA 

JUNTAlfENTE COII SEU lfARIDO ALDO ABAGGE, PARA A CIDADE DE CURITIBA; 11 de 

MARIA REGINA BARDELLI DOS SANTOS SAPORSKI (fl. 956): 11 se recorda 

a inrormant;e que o prefeit;o na companhia de sua esposa CELINA VIAJARAlf PARA 

CURITIBA, NO DIA SEIS DE ABRIL, SE RECORDANDO A INFORlfANTE QUE NAQUELE DIA 

TINHA REUNIÃO. DO ·wo11ANS CLUBE" E A DONA CELINA NÃO COl!PARECBU PORQUE ESTAVA 

VIAJANDO. 11 EDÍLIO DA SILVA, irmão de Edésio, ( fl. 903 vi:!) : "que 

reafirma o depoent;e que o dia em que cOlllpareceu a Secret;aria de Educação :foi 

o dia do desapareciment;o, no mesmo dia em que est;eve na c011Jpanhia de 

Beat;riz; QUE ERA NESSE DIA QUE DONA CELINA, SEGUllDO INFORJIAÇÕES ESTAVA 

VIAJANDO." MARTA APARECIDA BONARDI (fl. 935 vi:!), não SÓ a afirmar 
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mencionada viagem à curitiba, às segundas feiras, como de hábi

to, mas também que a suplicante Celina, na Capital, fazia tra

tamento dentário: 11 a depoente não sabe esclarecer se no dia 

seis de abril de hum mil novecentos e noventa e dois, a acusada 
'----

Celina Cordeiro AlJagge teria ido à CUritiba. com seu marido, 

porém, nesse dia, a acusada Celina não compareceu na creche 

como era seu costume. Que tem conhecimento a.i.l'lda a depoente QUE 

NORMALMENTE ÀS SEGUNDAS FEIRAS, A DONA CELINA ABAGGE FAZIA 

TRATAMENTO DENTÁRIO EH CURITIBA, CHEGANDO A DEl'()ENTE A 

ACOMPANHÁ-LA ALGUMAS VEZES. 11 Dr. VILMAR ARRUDA GARCIA ( cf. fl. 

1927}, como consta da agenda deste profissional e de suas 

declarações prestadas na instrução: 11 Que a ·époc_a do Eato_ da denúnçia, 
';• 

o depoente tratava os dentes das duas rés, as. atendenào' · em Guaratuba; Que i ' . 

consul.tando suas anotações, constatou que no dia 04 -d~ abril. do _ corrente ano 

recebeu a visita das duas em seu consul.t6rio,, .. tendo · trat;.ado .,de Beatriz e 
.., . . ~ ~.-~-. \ . .. . . . 

recomendado a Cel.ina que segunda Eeira viesse a CuritibB; a ' Eim de tirar no 

consul.t6rio do depoente desta cidade; Que na segunda feira, DIA 06 DE ABRIL, 

Cel.ina l.he tel.eEonou avisando que estava impossibilitada de comparecer ao 

consul.tôrio, dizendo que embora estivesse em curitiba, tinha se atrasado 

na sua chegada a esta cidade e teria ainda de Eazer várias coisas a.qui antes 

de vol.tar a Guaratuba; Que não E$e recorda o horário em que Cel.ina 1.he 

tel.eEonou, sabendo apenas QUE FOI PELA IIANBÃ. 11 NELSON CORDEIRO ( fl. 928 

v2} informa: 11 Que Eoi abastecido no posto do depoente WIJ veícul.o de 

propriedade de dona Cel.ina, pel.a manhã, no dia sei!J de abril.. 11 CARLOS 

CUNHA NETO, irmão de membro do Ministério Público ( cf. fl. 

19 5 0} : 11 QUE NO DIA SEIS DE ABRIL ÚLTIIIO, ENTRB 17: 00 E 18: 00 HORAS, ESTEVE 

NA CASA DO DECLARANTE AIJUI Elf CURITIBA A Ú CELINA ENTREGANDO AS ALIANÇAS 

DE NOIVADO DE BEATRIZ; QUE CELINA FICOU CERCA DB UltA HORA NA CASA DO 

DECLARANTE E DE LÁ SAIU POR VOLTA DAS 19:00 HORAS Elf COlfPANHIA DO FILHO 

DESTA DE NOJIE JÚNIOR. 11 

Então, de todo absurdo o "depoimento de 
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individuo ligado a Diógenes e a · autoridade policial 

porque como confessa, embora preso várias vezes com drogas, 

nunca foi processado. Narrou qµe 3 dias após ter visto a 

criança, filho de sua amiga de infância, no carro das 

suplicantes, soube tratar-se de Evandro, aguardando que a 

autoridade policial encarregada da investigàção o procurasse 

(fl. 752 v2). Ora, como é que os encarregados pela investigação 

iriam procurá-lo, sem saber que ele conhecia tal fato? Porém, 

logo em seguida, enrrola-se em sua própria mentira quando diz: 

"depois da prisão dos réus o depoente chegou a comparecer na delegacia Local 

que lá estava um delegado de Curitib.a, o qual não quis tomar o depoimen~o 

do depoente, dizendo que não havia valo: nelei• •~ l'.fas, que ·".narrou est;es 

fat;os ao represent;ant;e do llinist;ério Públi.êo, . Dr. ·• .. slUIIÍr .Barorilti, 4qui no 
. .~ . ' • ·, . 

Forum de Guarat;uba." Aliás diz, ainda, em resposta a repergunta do 

ilustre defensor do co-denunciado Airtori âa:z-deli que: ·11 0 de

poente foi procurado pelo Ministério Públic~ . Dr. SaJ1ir e tra

zido por ele ao Forum; que desconhece o depoente como o Minis

tério Público tomou conhecimento dos fatos". Depois confessa 

que foi procurado por Diõgenes. 

Pois bem, se o Dr~ Samir Barouki, Promotor 

de Guaratuba, tinha tomado conhecimento dos fatos noticiados 

por Edésio, porque não requisitou a inquirição da "testemunha" 

no procedimento investigatório, ou nio reduziu a termo o rela

tado por Edés io, conduta que ser ia semelhante àquela quando 

ouviu o acusado "no Forum". Suspeita e indigna de fé aquela 

afirmação, ou conivente com o suposto delito o comportamento 

deste agente do "parquet". 

Diógenes Caetano, artif ice de todo o drama 

e vexames sofridos pela familia Abagge, na instrução criminal 

(fl. 760) informou a Vossa Excelência que: 11 Bdésio Silva cont;ou tal 
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fato setenta dias depois dos fatos, a sua cunhada, e esta contou para outras 

pessoas chegando ao conhecimento do declarante procurou referida testemunha 

que confirmou .tal fato". Como se observa Diógenes pouco nais de 70 

dias após o desaparecimento de Evandro teria tomado conhe

cimento da "grave" e imaginária circunstância, isto ê que as 

suplicantes supostamente foram vistas com o menor no veiculo no 

dia do desaparecimento. E não fez nada. Logo ele 9"1ª fez de 

tudo neste processo! 

Em verdade o solitário e divorciado do 

conjunto probatório "testemunho firme e altivo" de Edésio, to

xicômano, várias vezes preso portando substâncias entorpe

centes, sem nunca ter sido processado, dai informante da 

policia, vale para a descoberta da verdade real, aquilo que o 

bailarino e homossexual "POLILA" r .epresentou . na acusação do 
\. . \ 

General Newton cruz: testemunha de émpiieita. 

Não ê possivel.que o "testemunho" deste 

delinqüente Edésio se constitua, frente a tantos outros teste

munhos, em indicio suficiente de autoria. 

É importantíssimo OBSERVAR que NO DIA 13 

DE JULHO DE 1992. o mesmo DIÓGENES CAETANO DOS SANTOS FILHO foi 

inquirido pela autoridade policial e NADA CONTOU a respeito de 

EDÉSIO. Mas, hã mais um fato estranho, ê que 8 dias ap6s 

Diógenes ter sido ouvido no procedimento investigatório sem 

nada revelar sobre Edêsio, no dia 21 de julho o Ministêrio 

Público arrola Edêsio como testemunha! 

A propósito da pobre testemunha Irineu 

Wenceslau de Oliveira, que o delirante representante do Minis

têrio Público designado para Guaratuba diz "sob todos os ris

cos, não calou a verdade", · ê portador de seqüela cerebral 

ocasionada por meningite, com "perdas de memória parcial, falar 
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mentiras, contar história absurdas", como relata seu próp:::-:~ 

irmão João wenceslau de Oliveira (cf. doe. j.). 

Mas, se "riscos correu", foi a pr6p:::-:.a 

acusação quem os impos. 

Vejamos: 

Em 03 de julho de 19_92 - foi inquiri=.~, 

no inquérito policial, pela primeira™ - IRINEU WENCESLAU DE 

OLIVEIRA pelo Delegado José Carlos de Oliveira a quem disse: 

11 0UE NA SEXTA-FEIRA SANTA O DEPOENTE ESTAVA TRABALHANDO COIIO GUARDIÃO. Que 

chegaram neste local onde está instalada uma casinha onde eram acendidas 

velas no interior da empresa Indústria de lladeira Abagge, um Bscorte Preto 

e uma Caravan; Oue chegou BARDELI, outro homem que não conhece e as DUAS 

FILHAS DO SR. ALDO ABAGGE E DA D!JNA. :CELINA; Que recolheram os carros no 

páteo, que na época não tinha portão; ··oue_ !izeram um trabalho no interior 

da :firma mais propriamente no interior· do farrac~o ·onde estão instalados os 

maquinários e posteriormente trowreram uma v~l:4,; _e .. ~ol:Qcaram no interior da 
~ .. . ·- ·······, \1 \\_ ' . 

Casinha; Que quem possui as chaves da casinha é o Bardeii; Que o depoente 

trabalha a 36 anos na :firma e como guardillo a 14 anos; QUE GUARDOU BElf A 

DATA SEXTA-FEIRA SANTA} , POIS SBIIPRB RESPEITOU BSTA DA:rA, POIS llANTbll. Ul!A 

TRADIÇÃO IIUITO ANTIGA." (cf. fl. 131). 

Note-se que não falou em DONA CELINA, mas 

em duas FILHAS• Afirmou que O dia era SEXTA-FEIRA SANTA 1 

"GUARDOU BEM A DATA SEXTA-FEIRA SANTA, POIS SEMPRE RESPEITOU 

ESTA DATA, POIS MANTÉM UMA TRADIÇÃO MUITO ANTIGA". 

Mas a vergonhosa fraude, a patifaria, a 

pressão e "todos os riscos" sobre IRINEU WENCESLAU viria em 

forma de "premonição" da P-2, como se lê no relatório "OPERAÇÃO 

MAGIA NEGRA - CASO EVANDRO", precisamente a fl. 248, item III: 

11 l . IRillBU WENCESI,MJ DE OLIVEIRA: RIJ 
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3.698.557-7, DLN 15-12 25, Itajaí -

Santa catarina. •FOI DISPENSADO NO 

DIA 07 DE ABR 92. QUANDO ESTAVA DE 

SERVIÇO COMO GUARDIÃO NA INDÚSTRIA DE 

MADEIRA ABAGGE. E VIU NO DIA CELINA , 

BEATRIZ, BARDELLI, OSVALDO E OUTRAS 

PESSOAS QUE NÃO CONHECE, NAQUELAS DE

PENDtNCIAS. CELINA E BEATRIZ CHEGARA.'1 

COM UH VEÍCULO CARA.VAN CONDUZIDO POR 

BARDELLI." 

Este relatório, consoante se vê a fl. 252, 

foi elaborado no dia 07 DE JULHO, ou seja 14 dias antes do "no

vo" depoimento de IRINEU WENCESLAU ao Delegado Kepes Noronha 

onde assim iniciou: "Que o depoente,_recorda-se que NO INÍCIO DO 

x!s DE ABRIL, ANTES DA SEXTA-FEIRA SANTA .; •• ; e, 36 dias an-
' ' ·\ - ·-. . 

tes de ser inquirido na instrução (13/0à): ' "ÔàE NO DIA 07 DE ABRIL 

DE 1992, por volta das 22:00 horas", •• (cf. fl,749) '1 , 

Assim, desmascarada a farsa montada pela 

P-2, porquanto 4 dias após o primeiro depoimento de IRINEU, jj 

sabiam como seria o ültimo! 

Mas, é preciso relembrar: após concluido 

e relatado o procedimento investigatório (cf. fls.421/434) no 

dia 21 de julho do mesmo ano, coincidentemente, a mesma data em 

que a denúncia foi assinada, IRINEU WENCESLAU DE OLIVEIRA pres

tou .IlQYQ depoimento agora ao Delegado Kepes Noronha, ''contando 

uma estória modificada": "Que o depoente recorda-se que NO INÍCIO DO 

ds DE ABRIL, ANTES DA SEXTA-FEIRA SANTA, quando trabalhava na serraria onde 

é guardião, de propriedade de Aldo Abagge, chegaram ao referido local a 

ESPOSA de Aldo Abagge, DONA CELINA e o Bardelli, gerente da serraria, por 

volta das 22:00 horas, e em companhia de outras pessoas desconhecidas, nam 

total de aproximadamente SETE PESSOAS; que estavam em TRÊS CARROS, sendo que 
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um deles era a Caravan do Bardelli, e os outros DOIS era carros de cor 

escura; que a caravan do Bardelli é cinza clara; Que nesta noite o Bardelli 

falou para o depoente ir embora descançar que eles iri~ • fazer um 

trabalho•; que o depoente não pode ver se havia alguma criança junto cOlll 

eles; ••• QUE NA SEXTA-FEIRA SANTA o DEPOENTE ESTAVA NA SERRARIA POR VOLTA DAS 

22:00 HORAS QUANDO CHEGOU o Bardelli e a BEATRIZ CORDEIRO AJJAGGE e.m 

companhia de UNA lfULHER GORDA E DOIS HOIIENS • •• ; " ( cf . f 1. 6 9 O) • 

Neste "novo" depoimento refe:-ida tes

temunha, recorda-se que NO INÍCIO DO M!S DB ABRIL, ANTES DA 

SEXTA-FEIRA SANTA; chegar ao referido local a ESPOSA de Aldo 

Abagge, DONA CELI~A; aproximada111~n1;e SETE PESSOAS que estavam 

em TR!S CARROS; NA SEXTA-FEiltA ·" SANTA o DEPOENTE ESTAVA NA 

SERRARIA POR VOLTA DAS 22:00 HORAS. QUANDO CHEGOU o Bardelli e 
-'1 ·~ ~;•:, . ~ . . • . ' 

a BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE 'em .. CQ~l)~nhia;· ·4e UMA MULHER GORDA E 

DOIS HOMENS ( Que chegou BARDELI, .ou:tro homem que não. conhece e 

as DUAS FILHAS DO SR. ALDO ABAGGE E DA DONA CBLINA, cf.fl.131). 

Mas, como é que recordou-se de SETE PESSOAS? A razão é simples: 

ao ser reinquirido, sem qualquer ATO ~OTIVADO, em 21 de julho, 

após a prisão dos SETE denunciados, não foi dificil "fazê-lo 

lembrar da nova data, como também DE IDÊNTICO ::úMERO DE 

PESSOAS". 

Como se BEM vê, surgiu "um dia no início 

do mês de abril" e, num arranjo da acusação, ... surgiu DONA 

CELINA CORDEIRO ABAGGE. 

Mas, IRINEU WENCESLAO, como disse o 

Promotor Cioffi "sob todos os riscos", inquirido pela TERCEIRA 

VEZ, agora na instrução criminal, surpreendentemen-:e, assim 

inicia seu depoimento: "OUE NO DIA 07 DE ABRIL DE 1992, por volta _das 

22:00 horas o depoente que é guardião da serraria de Al.do Abagge, foi 

dispensado; ••• Que Bardelli na ocasião chegou na companhia dos outros SEIS 

PRESOS, EN DOIS CARROS; Que lá chegarlJJII OSVALDO, VICEBTB, DAVI, DONA CBLDIA 
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B BEATRIZ B SÉRGIO; ••• Que chegaram no local, com o CARRO DB DONA CBLINA e 

o carro do Bardelli; 11 (cf. fl. 749). 

Realmente, não de parte di:l defesa, menci::

nada testemunha sofreu sérios riscos. Tanto os sofreu que a ca

da inquirição mudava seu depoimento, incriminando, a cada ris

co, as suplicantes. 

Todavia, estes "testemunhos" de Irineu 

Wencenceslau, que não resistem o seu próprio confronto, cae~ 

por terra ao contraste com os seguintes: ' MARIA~<:>áÉ CONCEIÇÃO: 

"Que no dia seguint;e, ou seja, SBTB DB ABRIL DB HUlf lfIL NOVECENTOS B NOVENTA 

B DOIS, a informant;e chegou à residência _da acusada CELINA CORDEIRO ABAGGB, 

por volt;a das 09:00 (nove) horas, quando lá ~e encon~rdva w11a.<B.JJI.Íga· de DOBA 

CBLINA de nome HBLOINA, a qual comen-tava com DONA CELINA que sóubéra no dià 

ant;erior do desapareciment;o de QJDa criança na ci.ds:díii,~·;_ Que dona CELINA 

informou a HBLOINA que a t;al criança era filho de WJ1 funcionário da 
1 

Prefeit;ura e que na noit;e ant;erior quando ela, CBLINA, ··chegou de Curit;iba, 

por volt;a das 20:00 horas, encont;rara em sua residência WJ1as pessoas qu~ 

pediam emprest;ado umas lant;ernas para fazer buscas no ma-to nas 

proximidades da casa da vít;ima e que ela, CELINA, 'teria ido na companhia de 

JOSÉ TRAVASSO e a esposa deste, ODETE e seu esposo ALDO, PBRlf.ANBCENDO NAS 

BUSCAS ATÉ POR VOLTA DA 01:00 (uma) da madrugada." (cf. fl. 931) 

Já se viu que após o almoço CELINA, e~ 

companhia de MARIA JOSÉ DA CONCEIÇAO, realizou visitas nas cre

ches atendidas pelo Municipio de Guaratuba, solicitando UI1a 

reunião de emergência na "Creche Pingo de Gente" em face o 

desaparecimento do menor Evandro, participando, inclusive, de 

outra reunião, esta na Inspetoria de Ensino Municipal, em que 

se fizeram presentes MARTA BONARDI, MARIA DO ROCIO BEVERVANSO, 

IOLANDA KOWALZUKI e DENISE CORRÊA. 

A testemunha MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO é 

quem informa o horário em que ela e CELINA deixaram esta reu-
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nião na Inspetoria Municipal de Ensino:- · "Que saíram da inspetoria .: 

por volta das 19:00 (dezenove) horas dirigindo-se até e.,1 frente a ba.ía onde 

·mora Denise Correa, e lá permaneceram por uns dez (10) minutos. Que CELINA 

levou a informante de carro até a ASSOCIAÇÃO DOS l!AGISTRADOS, sendo que 

nesse dia não viu mais dona CELINA. 11 (cf. fl. 931 verso). A admi-

nistradora de creche MARTA APARECIDA BONARDI confirma a reunião 

e a presença de CELINA a ela: 11 Que a depoente esteve rio dia SETE (Ó7 J 

de abril hum mil novecentos e noventa e dois, com a acusada CELINA ABAGGB, 

na secretaria de Educação do lfunicípio, onde . se realizava uma reunião para . 
. --.~ : ... / 

discutir problemas de funcionários da Crec:h'~ Íluqi~i.,iaj. 1'ingo de ~nte, onde 

a depoente é administradora." (cf. · fl. 935) ~ A: seguir, em s~u de

poimento, MARTA APARECIDA BONARDI, fornece o horário em que a 

suplicante CELINA chegou à reunião e indica _as .pessoas que se 

faziam presentes: "Que se recorda a depo~rite· 'izy.e a DONA c~Lni~ ABAGGE 

chegou na reunião WII pouquinho atrasada por volta das 14:15 (quatorze e 

quinze) a 14:30 (quatorze e trinta) horas, sendo que a reunião havia sido. 

marcada para às 14:00 quatorze) horas. Que estava nessa reunião a informante 

lfaria José da Conceição, Denise lfaria Correa, llilza de. Tal, orientadora 

educacional, a depoente e D01IA CELINA. 11 (cf. fl. 935) •. '!uito embora encerrada 

a reunião às 17: 00 horas, a suplicante Celina · ainda ali permaneceu, como 

continuou testemunhando llARTA: "QUE A DEPOE'NTE SAIU DA RErnlIÃO ÀS 17:00 

(dezessete) HORAS, SE'NDO QUE A ACUSADACELINA JU'NDA PERJIÀNECÉtJ CO'NVERSANDO 

COII A PROFESSORA IIARIA _DE LURDES. 11 ( cf. f 1. 9 3 5) . A testemunha, Pro-

fessora IOLANDA VIEIRA KOWALCZUK, pessoa profundamente reli

giosa, insuspeita, com 63 anos de idade, confirma também apre

sença de Celina à mencionada reunião: 11 Que no DIA SETE DE_ ABRIL DB 

HUII IIIL 'NOVECENTOS E 'NOVENTA E DOIS, à tarde a depoente foi solicitada para 

fazer uma corrente de oração na casa dos pais da criança que estava 

desaparecida para ajudar encontrá-la. Que como sua chefe não estava no 

local, porque estava viajando, a depoente entrou na SAI.A OllDB SB RBALIZAVA 

A REUllIÃO QUANDO PEDIU AUTORIZAÇÃO À PRÓPRIA D01IA CELI1IA _ABAGGB QUE ALI SB 

EllCOllTRAVA Elf RBUll~ÃO. 11 ( cf. fl. 939) • Então, segundo o testemunho 
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de MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, ela, a suplicante CELINA e DENISE 

CORREA, por volta das 19:00 horas, deixaram a Secretaria de Educação, 

onde estiveram em reunião, estacionando o veículo em frente a 

casa desta última, por aproximadamente 10 minutos. Em seguida 

a suplicante Celina levou-a até a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS, 

entidade de veraneio, empregadora do esposo da testemunha. Ao 

se despedir: 11 Ce.lina disse à informante que teri~ naque.la noite W11a 

festa, tendo convidado a informante que porém;,· responde~· qúC;! não poderia ir 
· .. _ ,, 

porque teria que ajudar seu marido na Assocíàç4ô_ do~ ·sagf~tràdos, il · 

A seguir, após às 19: 00 horas, a suplicante Celina ·:fumou da 

Associação dos Magistrados para sua . resi.déúc,ià, t '.endo pouco 

depois chegado seu marido da Prefeitura ê>: ::}=',p~s,, o PADRE 

ADRIANO FRANZOI, que recusou-se, quiçá aterrorizado qo~o tantos 

outros, a depor, e JOSÉ WALDEMAR TRAVASSO. Dai ter sido impor

tantíssimo frisar que o PADRE ADRIANO FRANZOI ,· naquela noite do 

dia sete de abril de 1992, permaneceu na residência do prefeito 

apôs às 23: 00 horas, como se leu não só no depoimento do 

policial BLAQUENEY MURILO IGLESIAS, mas naquele da testemunha 

EDILIO SILVA: 11 OUE ESCLARECE O DEPOENTJ! QUANDO PASSOU NA CASA DO PREFEITO 

ANTES DA FESTA O PADRE ADRIANO ESTAVA NA CASA DO PREFEITO", (cf, fl. 904 

vo). Lembre-se, ainda, que na residência a suplicante Celina 

alertou o esposo da festa de aniversário de lNELSON CORDEIRO, 

para onde se dirigiram, ainda naquela noite, ~eixando na resi

dência na companhia de filhos e netos, o Padre que não quis ir 

a festa e José Waldemar Travasse. Portanto, naquela noite do 

mesmo dia SETE DE ABRIL DE 1992, a suplicante Celina dirigiu-se 

com Aldo à festa de aniversário de NELSON CORDEIRO, que in-

formou: "Oue várias pessoas da cidade, em número aproximado de trinta, 

compareceram à residência do depoente. QUB ENTRE OS CONVIDADOS ESTAVAII O SR. 

ALDO ABAGGE e a acusada CELDIA ABAGGE, os quais foram convidados por 
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t:eleEone. QUE O CASAL COIIPARBCEU À RESIDÊNCIA POR VOLTA DAS 21:05 (vinte e 

uma e cinco) horas, lá permanecendo at:é 24 :00 (vint:e e quat:ro) horas 

aproxÍIIJadB11Jent:e." (cf. fl. 928). Várias pessoas afirmaram a p:-e-

sença da suplicante Celina no aniversário entre a quais ates

temunha Gerente do Banco do Estado do Parartá em Guaratu:Oa, 

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA: 11 Que na t:al Eest:a, além do aniversariant:e Sr. 

Nelson est:avB11J seu filho Celso, ESTIVERAJI TAlfBÉlf DONA CELINA E SR. ALIJO 

ABAGGE ••• ; Que o depoent:e chegou na Eest:a por volt:a das 21:00 horas ••• ; Que 

o depoent:e não se lembra, se quando chegou na Eest:a d~na Celina e Sr. Al.do 

lá já se encont:ravB11J." (cf. fls. 1529 e verso). -'Assim é que em:re 
} . ~. . 

os presentes à festa estava EDÍLIO DA SILVA que ~firmou: 'lque o 

depoent:e est:eve na casa do Sr. NELSON BODE na .Eest:a de a:niversárlo do tt,esao; . . 

que o depoent:e chegou a t:al Eest:a por volt:a das 20:00 horas?ede 1..á saiupor 

volt:a de ~a hora da madrugada; QUE ENTRE AS PESSO~ PRESENTES NA FESTA 

ESTAVAll A ACUSADA CELINA ABAGGE E SEU IIARIDO ALDO ABAGGE; ·-QOE A DONA CE):.INA 

E SEU IIARIDO CBEGARAJI Ulf POUCO DEPOIS DO DEPOENTE E SAÍRAJI Ull POUCO 1!-1fTBS; 11 

(cf. fl. 903). Não é demasia lembrar que ao retornarem daquela 

festa, aproximadamente, às 23:30 horas, a suplicante Celina e 

o esposo Aldo encontraram em sua residência Paulo Brasil f un

cionário do Municipio de Guaratuba, acompanhado de policiais do 

Grupo Tigre, entre os quais estava os quais estava referido ~s

crivão de Policia BLAQUENEY MURILO IGLESIAS. Este, inquir:do 

por precatória, informou: "Que pert:encendo ao Grupo TIGRE, o qual se 

dest:ina a invest:igações basicB11Jent:e de seqüest:ros, NO DIA SETE DE ABRIL DO 

ANO PASSADO, em companhia dos policiais ROGÉRIO PENCAI e GERSON ROCHA, e por 

det:erminação superior, dirigiu-se à cidade de Guara tuba com o EJA de 

invest:igar o seqüest:ro da vít:ÍIIJa; Que por volt:a das ~:0:00 horas est:ivera/JI 

na casa do preEeit:o, SENDO INFORJIADOS DE QOE ELE SE ENCONTRAVA NU1l 

ANIVERSÁRIO"; ( cf. fl. 1980) . Esclarecendo, ainda, 11 Que ret:ornara1J1 

a casa do preEeit:o por volt:a das 23:00 horas, onde permanecera/JI at:é quase 

às duas horas conversando com ALDO ABAGGE e a ré CELINA; QUE QUANDO 

RBXORNARAlf ÀS 23:00 HORAS O PREFEITO AINDA NÃO HAVIA CHEGADO, FICANDO OS 
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POLICIAIS AGUARDANDO-O ATÉ POR VOLTA DAS 23:00 HORAS", (cf. fl. 1980). 

Foi então que ao retornarem e ingressarem na casa do da 

suplicante CELINA às 2 3: O O horas,- daquele dia SETE DE ABRIL DE 

1992, os policiais, entre os quais BLAQUENEY MURILO IGLESIAS, 

constaram: "Que ao retornar naquela noite a casa do prefeito, aguardou-o 

por cerca de meia hora sentado no interior da casa, RBCORDANIX>-SÉ QUE LÁ 

ESTAVAII OS FILHOS DO PREFEITO DE NOIIES JÚNIOR, SBEILA E BÉATRIZ; QUE 

PRESENTE TAlfBÉII ESTAVA ó PADRE DA CIDADE CUJO NOIIE NÃó ~E RECORDA';' Que Aldo 

Abagge chegou ACOIIPANBADO DE SUA IIULHER CELINA;II (cf. fl. 1981). 

Passa-se, finalmente, ao "depoimento 

isento" da jovem mulher de vida livre ANDREA BARROS, amante e 

Secretãria do Centro Espirita do co-denunciado OsvaldÔ\;, que __ não 

obstante tal condição sequer foi indiciada, pelo Delegad61 Kepes 

Noronha, muito embora fosse ela quem preparava· os ali:c.entos que 

seriam as "oferendas", intérprete dos guias espirituais, alêµi 

de ser conhecida como "cambona". 

Ela prestou um depoimento na instruçãó 

(cf. fl. 822 verso) e suas últimas palavras foram: 

Assim, 

"QUE CONFIRJIA INTEGRALJfENTE SEU 

. DEPóIIIENTO PRESTADO NA DELEGACIA 

POLICIAL. O QUAL FOI PRESTADO 

LIVRBIIENTE. ESTANDO CIE/ITE DO SEU 

CONTEÚDO. 11 

confirmando "integralmente o 

depoimento prestado na delegacia de policia, o qual foi 

prestado livremente, estando ciente do seu conteúdo", para ela 

ANDREA BARROS, é exatamente este depoimento que assume valor, 

e às afirmações contraditórias no depoimento da instrução 
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criminal não se há de dar crédito. 

Tendo confirmado integral::ente o 

depoimento prestado na Delegacia de Policia, prestaj9 

livremente, estando ciente de seu conteúdo, a prc-;::,ósito de 

trabalho espiritual realizado para a suplicante Beatriz, a 

testemunha ANDREA BARROS reafirmou: 

"que para BEATRIZ .CORDEIRO ABAGGE foi 

dito através dos búzios que deveria 

fazer um traba.1,ho >ãe /dar de COI_;. 
para a Pomba ~Ífª dela; QUE BBATR,IZ 

FOI PRORROGANix;'' O . TRABALiIO, SÓ O 

TENDO FEITO NA VÉSPERA DA SEJCTA-FEI.RA 

SANTA; QUE O RITUAL FOI FEITO DEBTRO 

DA COZDIHA DA CASA DA DECLARANTE COIII 

wna galinha." (cf. fL 326/7). 

Pois bem, diz a mesma Andrea Barros, em 

seu depoimento na instrução criminal "que na noite de sexta-feira 

santa a depoente se encontrava em GuaratUba e pode úirmar qàe não houve 

nenhum trabalho no· centro de Umbanda dos réus" ( c f . f 1 • 8 21 verso) ; 

repita-se, quando inquirida no inquérito policial, depoimento 

por ela confirmado,: "que para .Beatriz Cordeiro Abagge foi dito através 

dos búzios que deveria fazer um trabalho de •dar de c0111e• para a Pomba Gira 

dela; que Beatriz foi prorrogando o trabalho, s6 o TENDO PEITO NA VÉSPERA 

DA SEXTA-FEIRA SANTA; QUE O RITUAL FOI FEITO DENTRO DA COZDIHA DA DECLARANTE 

COlf UlfA GALDIHA 11 ( cf. f 1. 3 2 7) • 

Não é, pois, verdadeira a afirr.ação feita 

na instrução por Andrea Barros "que somente na terça-feira havia 

comida de santo inclusive com sacrificio de animais, por ser =ia de Ogu,zn, 

santo que abre caminho", uma vez que, novamente, repita-se, 
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confirmando "integralmente o depoimento prestado na delegacia 

de policia, o qual foi prestado livremente, estandc ciente do 

seu conteúdo", confirma que "para Beatriz Cordeiro Abagge foi 

dito através dos búzios que deveria fazer um trabalho de "dar 

de come" para a Pomba Gira dela; que Beatriz foi prorrogando o 

trabalho, só o TENDO FEITO NA VÉSPERA DA SEXTA-FEIRA SANTA; QOE 

O RITUAL FOI FEITO DENTRO DA COZINHA DA DECLARANTE COM OMA 

GALINHA". 

Assim, na ve_rdade ó trabalho foi preparado 

na quinta-feira, e na sexta-feira santa, C.i·a · 17 de abril, 

levado à serraria, consoante ó p~imei~o dep~ilrient~ de Irineu 

wenceslau, quando II livre de quaisquer~' %'Jf!c::os". 
. . ~ . . . 

Então, quando realizado o:;, trabalho de 

cunho religioso na Serraria, indicado paz:a a suplicante 

Beatriz, o menor já havia desaparecido. 

Cumpre salientar não só ser a contradição 

acima verificada apenas no "testemunho" de ANDREA BARROS, pois 

outras há, como por exemplo, ao se referir a seµ relacionamento 

com o co-denuriciado Osvaldo Marcineiro: "que na realidê.ie, esclarece 

a depoente que tinha medo do réu Osvaldo", e que embora sua 

incorporação na maioria das vezes fosse autêntica, "era também 

mistificação com relação a depoente", salientando. que o réu se 

"utilizava desse recurso para obter da mesma comportame~to especiais, como 

manter relação sexual após sofrer espancamento" obrigando-a a contar 

"estória mirabolantes sobre sexo com a depoente porque a entidade lhe 

afirmava que o réu gostava de ouvi-las". Levava, assim, supostamente, 

uma vida infernal com o co-denunciado Osvaldo que "agredia a 

depoente mesmo sem razões plausiveis, devido ao seu r.ervosismo e 

temperamento difícil" (cf. fls. 820/821 vsi e 822). 
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Contudo, para se saber se Andrea Barros 

disse a verdade sobre seu relacionamento amoroso com o men- · 

cionado co-denunciado, é preciso verificar o que esclareceu a 

testemunha MALGARETE MARI DA COSTA (cf. fl. 1524 verso): 

"Oue o relacionamento de ANDREA e 

OSVALDO era 111Ui t _o B.11Joroso, inclusive 

se chamavB.IIJ .d_e <!GATp e GATA•, e 

parecia 

nlJJlltJrando. 11 

que . ' '.··=s_e=m-p=·r_e_---,-=e=s_t_a~v_am= 

o mesmo esclarecimento foi dado por 

CARMELITA M. L. CRISTOFOLINI (cf. fl. 926) : · 

11 Que ANDREA 'e OSVALDO vivié1111 

maritalmente e viviam mu..ito bem. Que 

quando a informante chegou de viagem 

encontrou wn bilhete de ANDREA em 

cima do sofá, juntamente com um 

sabonete, uma pasta .de dente e 1ZJ11a 

camiseta, deduzindo a in:formante que 

ANDREA iria levar para OSVALDO até 

onde o mesmo se encontrava preso, 

bilhete este que a informante eri.be 

neste ato ao.Tu.ízo. Que o tratamento 

entre ANDREA e OSVALDO era BASTANTE 

CARDIHOSO e se chamavaJJ de • GA!l.'O e 

GATA• (fl. 962). 

Aliás, tal bilhete, de P+Óprio punho de 

Andrea Barros, que se encontra à fl. 974, é expresso nos 

seguintes termos: 



1 

1 

213 

"GA'l'O - 'l'E AMO MUITO. VAMOS 

'l'IRÁ-LO DAÍ O QUANTO ANTES", 

encontrado com objetos que seriam remetidos por Andrea a 

Osvaldo, significa sua preocupação não só em visitá-lo, mas em 

livrá-lo da prisão. 

Portanto, também ·· não é verdadeira a 

afirmação de Andrea Barros constante de ·fL 822, em sentido 

diverso daquele expresso no bilhete supra: "não visitou o réu na 

cadeia e não tem intenção de fazê-lo". 

Por fim vale report~r-s_1a ao depoimento de 

BRAHIM MAIA (fl. 907), -

"que o relacion~nto entre 

Andréa e Osvaldo era mui to · bom, 

inclusive a mesma disse ao 

depoente que e~tava com Osvaldo 

porque gostava dele, e estava 

feliz com a vida que levava, e 

que o tratamento era carinhoso, 

tratando-se de 'qato e Gata'." 

Não fossem suficientes estas provas orais, 

a desmascarar o testemunho inidôneo e falso ,prestado por An

dréa, os documentos de fls. 1.192 até 1.193, comprovam o file 

celente relacionamento dela não só com Osvaldo, mas também com 

seus -familiares, inclusive chamando os pais ,dele de "Nona" e 

"Nono", quando não de "mãe Ana, sua benção" (cf. fl. 1.198). 

Nas suas alegações a respeito da 

- - - --------- ------
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imaginária "materialidade dos delitosll, a evidenciar um engodo 

que corajosamente defende o Dr. Promotor, este infrutíferamente 

"tenta" explicar aquele "palpite" de Adaíra Kessim Elias 

Palhares em "identificar sem qualquer equivoco", pelo exame da 

arcada dentária lhe apresentada, como sendo do menor Evandro 

aqueles restos putrefatos de uma criança, conforme consta do 

Laudo de Identificação Odontológica. Aliâs, observa que "em 

face de algumas suspeitas infundadas . leyantadas" pelas 

suplicantes, requisitara junto ao IIINPS" as · 11 FICHAS DE 

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO" do merior Evandro o que .possibilitou, ·· 
. . . . .. . -~· .· . . . 

em "pericia complementar, comparancib · ·tais·:- fichá~ colil os re-
, 1 - , • 

. ·-.. ' . . . \ . 

sultados inicialmente obtidos" uma "certeza\ absoluta de que 

aquela arcada dentária pertencia ao referido menpr, conforme se 

depreende do Laudo de Avaliaçaci Técnica Comparativa juntado às 

fls. 1766 "usque" 1775". 

Também não é demasia repetir o que consta 

do Laudo de Identificaçao Odontológica: "A PRESENÇA DA DRA~ 

ADAÍRA PARA RECONHECIMENTO, DEVEU-SE AO FATO DE NÃO TER 

REGISTRO DOS TRATAMENTOS DENTÁRIOS REALIZADOS. POR QUE ATENDIA 

O MENOR EVANDRO NO AMBULATÓRIO DO INSTI'l'UTO NACIONAL - DE 

PREVIDÉlNCIA E ASSISTÉlNCIA SOCIAL CINAMPS) 1 OUH NÃO FAZ REGISTRO 

INDIVIDUAL DE SEUS PACIÉNTESil (cf. fls. 335-6). 

Segundo o malsinado "Laudo" Dra. Adaira 

reconheceu sete restaurações em amâlgama; a presença de 3 

unidades dentârias intégras (dentes 16,26 e 46); ~ restauração 

recente do dente 36; e, finalmente, afirma ter extraído o dente 

n2 64 há um ano aproximadamente, quando, na parte descritiva .do 

laudo se consigna a presença deste mesmo dente 64, com res

taurações em amálgama nas superfícies ocluso-mesi.al (fls.1 e 3 
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do laudo). curiosamente, à digna cirurgiã-deritista, de tão boa 

memória, não lembrou qual o estado de integridade ou das res

taurações efetuadas nos 8 (oito) .dentes ausentes com alvéolos 

abertos, em conseqüência de queda pós-mortal, segundo o relato 

do exame pericial. 

Tal informação - não faz registro in

dividual de seus pacientes - à odonto-legistà só pode ter sido 

passada pela própria Dra. Adaira Kessim, que assinc,u, no mesmo 

dia, o "termo de reconhecimento", no Setor Odontontologia Legal 

(cf. fl. 340) . 
\ ·, ,, 

Misteriosamente, emb,ora ,a \pdonto"."lêgistà . 
. . · . -.. \ ·; .. _,· . · .-' 

assim tenha afirmado nesta suposta "prova tê'ê:nti'\'' ', · S~GEM ·as 

inexistentes "FICHAS", a possibilitar, na inst~çãcÍ crhtinal ljlll 

outro "exame pericial complementar", sem qualquer . ato solene de 

instalação, sem a intimação dos defensores par~ d indicação de 

assistentes técnicos, violados os preceitos constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, em nova nulidade processual. - -- · 

E, a demonstrar tratarem-se de documentos 

suspeitos e inidôneos as "misteriosas fichas"'· não apenas em 

face do contido no Laudo de Exame Odontológico de Identi

ficação, basta, também, que se leia o oficio de fl. 1611-2 do 

Instituto Médico Legal a denunciar "grosseira diferença com as 

demais" fichas, aquela de n2 10, "não só na qualidade do papel 

e sua impressão, como também no ineligivel tratamento rea

lizado, fato que mereceu destaque quando de sua apreciação por · 

esta Direção e sua equipe técnica." 

Bem de ver que as suspeitas das su

plicantes eram, e ainda o são, perfeitamente fundamentadas em 

documentos do próprio Instituto Médico Legal. 
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Acresce salientar, mais, que o r:.ustre Dr. 

Promotor de Justiça novamente falta com a verdade. Com efeito, 

nas alegações refere acerca de objetos encontrados na morada de 

Osvaldo Marcineiro, "encaminhados, inicialmente, ao pré;:-io I11L da 

Capital para serem periciados" (cf. fl. 2228), para asseverar que os 

Srs. Peritos teriam concluído que. "alguns daque:.es objetos 

registravBIIJ resíduos de material semelhante a . sangue htm1ano ( f 1s. 

1485/1492) 11 • 

Lamentavelmente, o agente do "parquet" 
.',, 

falseando a verdade procura impressionar, causar choque. Esta 

conduta é contrária a própria finalidade da Instituicão do Mi-

nistério Público, pois o Agente Ministerial 

a condenação de ninguém através o artifício 

de mentira que pode causar impacto, reação 

não,ppde pretender 
. ,\ 

ct'a mentira. Pior: 
\ 
\ 

em ·:todos os esta-

mentes sociais, inclusive os meios de comunicação. 

Todos os objetos encaminhados à perícia 

de fls. 1484/1492, a mesma aludida na referida mentira do Dr. 

Promotor, submetidos a verificação pericial, as Oras. Peritas 

concluíram, unanimemente, que os resultados dos trabalhos peri

ciais NÃO apontavam presença de sangue humano naqueles objetos 

(cf. fls. 1490/1491). 

Veja-se que naquela perícia seus autores 

referem, quanto a presença de sangue humano, sempre que ore

sultado foi INCONCLUSIVO. 

INCONCLUSIVO, como consta do "Novo 

Dicionário da Língua Portuguesa" de Amália A. Santalucia e 

Fernando Jorge, 1975, significa "não concludente; QUE NÃO PROVA; 

ilógico." Igualmente para o respeitado CÂNDIDO DE OLIVEIRA, no 

seu "Dicionário Mor da Língua Portuguesa", ;,.nconcludente, ou 
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INCONCLUSIVO, significa "que não é concludente, qt1e NÃO PROVA; que não 

resolve." Jânio Quadros, em seu Novo Dicionário Prático da Lingua 

Portuguesa, refere que inconcludente é "que não é concludente; 

ilógico", e inconcluso o II que não se concluiu". 

Então, o correto e verdadeiro resultado 

daquela pericia é o de não existir sangue . humano naqueles 

objetos, ao contrário do que afirmou o Ilustre ,. Dr. Promotor, a 
. . ... ·· · . 

quem, em eventual dúvida, se remete éiOS diciórt~r-ip_s ... 

Ora, se a pericia 'não é c_apaz , de· concluir 

pela presença de sangue humano nos objétos so~ e~ame, ela é ne

gativa. Se a pericia NÃO revelou a PRESENÇÀ ;D~ PROTEíNi., HUMANA 

ela é negativa. 

A imaginária "materialidade do's delitos", 
\ 
1 

como consta das alegações do Dr. Promotor diz respeito tão-só 

a identificação do menor em face do resultado do DNA. Nenhuma 

referência ao Laudo de Necropsia e a pericia odonto-legal. A 

materialidade estaria simplesmente -demonstrada pela suposta 

identificação através o DNA. 

Reconhecimento e identificação de morto 

não se constitui por si só em materialidade provada, . para 

pronúncia. 

Abandonou a acusação ao que imputou na 

denúncia. Não mais mencionou os ineptos, contestados, omissos 

e contraditórios laudos periciais. Até mesmo aquele demorali

zado "laudo" que se chamou "pericia odonto-legal". 

Com efeito, há a palavra autorizada do 

Professor ARLINDO BLUME, emérito mestre em MEldicina Legal que 

do alto de sua respeitabilidade aduziu: "A coloração rosada .dos 

dentes descrita na perícia odonto-legal, que levou à conclusão 
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de que a vítima teve morte violenta com caraterísticas de 

asfixia mecânica, não teve o respaldo do exame de necropsia, 

que nada apurou a respeito da causa da morte. 

o diagnóstico de asfixia mecânica, implica 

na determinação do agente causador de evento ÇfUe o produziu -

conforme referência feita no corpo deste Parecer-, de vez que 

a própria perícia ressalva que "os dentes decíduos norma 1 

m e n t e apresentam essa coloração de 7 a 15 dias após a 

morte, " e que "nos dentes permanentes es~e fênomemo é 

observado ap;os o 202 dia após a morte". Dep'reiende~se daí que 

o fenômeno assinalado, somente terá valol diagnóstico, em 

função do tempo decorrido entre a morte e o achado do cadâver 

(cronodiagnose da morte). 

Admitindo-se tal premissa como verdadeira, 

ou seja, que os dentes decíduos, em casos de mor.te por asfixia, 

apresentam coloração rosada somente 7 a 15 dias após a morte, 

o fenômeno constatado nos dentes da vítima, não teria conotação 

de ordem cronológica, com os fatos narrados na denúncia, em que 

se afirma que Evandro teria sido sacrificado no início da noite 

de, 07 de abril de 1992, por volta das 19:30 horas, sendo certo 

que o cadáver foi encontrado no dia 11 do mesmo mês, por volta 

as 10:30 horas. 

Conclua-se daí que desde a suposta hora 

do crime (19:30 h. de 7/IV/92) até o encontro do cadáver (10:30 

h. de ll/IV/92), decorreram 87 horas ou seja 3 dias+ 15 horas. 

Levando-se porém em couta que o exame 

odontb-legal foi realizado.no dia 12 de abril, às 10:30 horas 

(fls. 1 do laudo), o prazo máximo admissível, para que se 

manifestasse a coloração rosada dos dentes decíduos de Evandro, 
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teria sido de 111 horas, ou seja (4 dias+ 15 horas).1àniti.Ddo

se ainda mais - . somente para argumentar - que a morte de 

Evandro tivesse ocorrido por volta das 9:0o horas do dia 6 de 

abril (data e hora de seu desaparecimento) e que a necropsia se 

realizou às 10:JO horas do dia 12 de abril, o tempo decorrido 

para que se manifestasse a coloração rosada do~ dentes, teria 

sido de 121:30 horas, ou seja, Neste 
·>;_:_, . 

evento, seria forçoso concluir que o tempo dec~1;ridc:,_ . en~re o 

desaparecimento de Evandro e a reali.zação do' . ex~e' ocibnto

legal, se aproximaria muito mais do limite mín,imo ele· fempo 

prescrito pelos tratadistas mencionados pe1a •c1igna signatária 

do respectivo laudo, para a aparecimento 11 ap6s mort~" da 

coloração rosada dos dentes decíduos. 

contudo, acredita o infra-assinado, que 

tais ilações, s6 poderiam servir para conduzir o raciocinio áo 

terreno idealista e escorregadio dás conjeturas, sabendo-se que 

múltiplos fatores intrínsecos e ambientais podem falsear por 

completo tais estimativas de ordem cronotanatognóstica, pela 

coloração rosada dos dentes. 

No que diz respeito à etiologia do 

fenômeno as opiniões dos tratadistas divergem em muitos pontos 

de vista, como se vê das citações bibliográficas coligidas em 

excelente tese apresentada por Casimiro A.R. de Almeida, à 

Faculdade de Odontologia da Universidade de campinas (SP). A 

causa da morte e os dentes rosados ap6s a defunção, como jâ foi 

relatado, é assunto altamente discutido, no que diz respeito às 

asfixias em geral, desde que não se defina a natureza do agente 

causador da morte, em espécie. o autor da citada tese na 

"Introdução" do seu trabalho, adverte desde logo: - 110 estudo 
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dos dentes rosados após a morte tem sido objeto de pesquisa de 

alguns autores estrangeiros que visaram explicar o mecanismo da 

formação deste fenômeno, estabelecendo uma relação entre estas 

caraterísticas dentárias com alguns tipos de morte" . , e, 

encerrando a parte preambular da tese, declara o autor: -

"Maiores observações nas modificações da declaração dentária 

após a morte tornam-se necessárias, para KIRKHÁM et al (1977), 

e, à medida que mais casos deste fenômeno forem estudados, o 

relacionamento en:tre a causa da morte, o tem~o da morte e o 

desenvolvimento dos dentes rosados deve. -ser esc,larecido, 

podendo o odonto~legista contribuir, segundo WHIT~AKER & MAC 

DONALD (1989), na resolução deste intrincado e desconC~~tante 

problema". (os grifos são nossos). 

o autor da tese defendida na UNICAMP, 

entre os autores citados, refere casos de alterações cromáticas 

dos dentes, ocasionalmente, nas mortes naturais provocadas por_. 

doenças terminais, como FORBES & WATSON- (1975); mortes súbitas, 

como VAN WYK; afogamento, projétil de arma de fogo, enve

nenamento por monóxido seguido de estrangulamento, estrangu

lamento simples, ingestão de barbitúricos. casos esses re

latados por HARVEY (1976); sufocação pela aspiração de conteúdo 

estomacal, em combinação com superdosagem de barbitúricos, 

segundo citação de BRONDUM & SIMONSEN (1987). 

Evidenciou-se também que asfixia mecânica 

é o modo de morrer; é conseqüência e não causa da morte. Desde 

que a causa determinante do evento não seja apurada, o diag

nóstico, quando muito, seria o de uma asfixia mecânica de causa 

desconhecida ou indeterminada. 

Pode-se morrer de morte violenta em 
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virtude de várias causas; a asfixia mecâni~a ê uma das pos

sibilidades que deve ser demonstrada pela perícia médico-legal, 

nos casos de morte suspeita; mas, daí para a morte ~iolenta, há 

mais um fato a ser demonstrado. 

Bal thazard ao enfocar o estudo médico

legal das mortes suspeitas, divide-se em: a) Muerte~ violentas: 

crimenes, suicídios, accidentes; e mais adiante escreve: "Hemos 

estudiado detenidamente las muertes violenntas por _ enve

nenamento, asfixia y lesiones. No hemos· de volver sobre ellas, 

por haber indicado ya los caracteres en qu~ descansa el 

diagnóstico de crimen, suicídio e accidente •. ,En, cambio, 
.:·. · .. ·:\ ... 

el 

grupo de muertes tenidas sin razón por sospechosêi•~\ a causa de 

las circunstancias anormales en que ocorrieren e tambiém, · y con 

mayor frecuencia, a causa de las denuncias de que sen objeto, 

fijará, por el contrario, nuestra atención". 55 

32 ouesito: "As conclusões preferidas em ambos os laudos, 

acham-se suficientemente e definitivamente comp~ovadas, em face 

dos exames realizados?". 

Resposta: Diante do que se acha exposto no corpo deste Parecer 

e nas respostas dadas aos quesitos anteriores, o infra-assinado 

não subscreveria as conclusões proferidas nos laudos em 

questão". 

Aqui, cabalmente, fica demonstrada que 

aquela argumentação desenvolvida pela acusação na denúncia, si

lente nas alegações, a atribuir a suposta morte por imaginária 

"asfixia mecânica", é totalmente improcedente. 

Também restaram frontalmente desmentidas, 

pois sem qualquer fundamento, as afirmações do Dr. Promotor na 

55 - v. Balthazard - "Marull de Medicina Legal" (trad. esp.) pég.583 



/ .--....... 
1 

,( 
: 

~ ~- -· -- - ---~- . 

222 

Advogados 

denúncia, de que na serraria, "local adredemente preparado para 

a realização do ritual de sacrificio, onde já se encontrava o 

denunciado AIRTON BARDELLI, que mantinha em cativeiro o menor 

Evandro, amarrado e amordaçado NO INTERIOR DE UMA SALA, USADA 

COMO ESCRITÓRIO DAQUELA FIRMA. (cf. fl. 05). NAQUELE LOCAL, 

UTILIZANDO-SE DE MEIO CRUEL (ASFIXIA MECÂNICA) , MATARAM O MENOR 

EVANDRO, AO TEMPO EM QUE INICIARAM O IMAGINÁRIO "RITUAL": A) 
. . 

CORTANDO-LHE O PESCOÇO; B) AMPUTANDO-LHE A~OR!:Ll:{AS E AMBAS AS 

MÃOS, RETIRANDO DESTE O COURO CABELUDO; C) AMPUTANDO-LHE· OS 

DEDOS DOS PÉS; D) UTILIZANDO-SE DE UMA FACA E . UMA PEQUENA .. 

SERRA, ABRIRAM O TORAX, SERRANDO-LHE PARTE DE SUAS COSTELAS; E) 

RETIRANDO DE SEU INTERIOR TODOS OS SEUS ÓRGÃOS E VÍSCERAS, 

CAUSANDO NESTE OS MÚLTIPLOS FERIMENTOS DESCRITOS E POS~TIVADOS 

NO; F) LAUDO DE EXAME CADAVÉRICO DE FLS. 207 "USQUE" 222; G) 

DEPOSITANDO TODOS ESTES ÓRGÃOS E VÍSCERAS, EM TIGELAS DE BARRO, 

CONHECIDAS POR "ALGUIDAR", PARA AS "OFERENDAS" DETERMINADAS". 

No que se refere - à serraria vale lembrar 

que nos dias 06 e 07 de abril, nela trabalharam seus 60 fun

cionários, nenhum deles percebendo qualquer criança no local 

denominado escritório, e, muito menos, tivesse sentido algum 

odor fétido vindo da "casinha", onde, por três dias, supos

tamente, ficara o "alguidar" com as os órgãos imaginariamente 

retirados do menor. Aliás, trata~se de local em que a porta 

permanece aberta, sem trinco. Acrescente-se que nenhum vizinho 

ouviu gritos, ou percebeu qualquer movimento estranho naquele 

estabelecimento. 

Relativamente ao suposto corte no pescoço, 

criação mental da acusação, portanto sem vinculação com prova 

pericial, lembre-se que "Quanto do segmento cervical. prati-
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camente nada foi realizado. Não obstante, é curioso, que a 

sobriedade do sistema descritivo adotado no exame da cabeça, 

contrasta com a louvável preocupação de minudear, descrevendo: 

- "2) Três escoriações pergamináceas, irregulares, medindo a 

maior delas quatro milimetros, de extensão, situadas _na região 

cervical anterior, acima da fúrcula esternal (foto n21). "(os 

grifos são nossos) . A constatação minuciosa de tais lesões 

superficiais, obviamente, não deixaria escapár _à Observação dos 

srs. peritos, a presença de lesões niac;rosdópicas de maiores 

proporções. Pergunta-se então: - Qual o ~~lor ;é~-{~ô;:.1,g~_l ''.4,à~o 
. . -- - . .. ..,J_ :· :,·-_ 

a tais le~ões milimétricas, quase imperceptívei~, d!anté da 
{ . . 

enormidade das demais, que reduziram o cadáver, praticamente; 

a destroços de um corpo humano? 

o que ressalta entretanto, -~ que nenhuma 

lesão de maiores proporções foi assinalada, que indicasse a 

ação de algum agente mecânico no pescoço da vítima e que fosse 

de maior valia para a interpre.tação médico-legal do caso. 

As escoriações, também conhecidas por 

arranhaduras, -erosões ou esfoladuras, são lesões superficiais 

de pequena monta e de nenhuma importância so~ o ponto de vista 

médico~cirúrgico ou mesmo judicial, a menos que possam 

representar lesões leves. Do ponto de vista médico-legal 

entretanto, tais lesões, segundo a sua sede, forma e dimensões, 

permitem, às vezes, caracterizar a natureza do agente produtor, 

como no caso das unhas humanas ou garras de animais, dentes ou 

de outras ações lesivas, inclusive, picadas de formigas. 

Tratando-se entretanto de lesões mininas, 

de forma irregular, como no caso em foco, é evidente que 

nenhuma conclusão se pode est~lecer, o que de certa forma 
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tornaria desnecessária a sua referência em laudo. Mas, tais 

lesões, quando produzidas em vida, recobrem-se de uma crosta 

serosa ou sera-hemática, conforme haja extravasamento de uma 

gota de linfa e de outra, de sangue; a lesão se repara em 

alguns dias, pelo desprendimento da crosta, sem deixar 

cicatriz; tal fenômeno portanto, caracteriza uma "reação 

vital". 

se a lesão, entretanto, for produzida no 

cadáver - hipótese em que não haverá extravasam~nto .de linfa e 

sangue por falta de circulação -, forma..-se pelo ressecamento da 

derme desnudada, uma placa coriácea (semelhante a . couro.>, 

conhecida pela denominação de "P 1 a c a per -g :a miná 

c e a". Conclue-se dai, que as três escoriações irregulares, a 

maior delas não superior a quatro milimetros, sendo perga

mináceas, só poderiam ter sido produzidas no cadáver e não 

"intra-vitas 11 •
56 

Sydney Smith, ao mencionar as lesões 

produzidas no cadáver pelas formigas e baratas adverte: - "As 

áreas desnudadas secam rapidamente e apresentam uma aparência marrom 

semelhante a pergaminho que pode ser confundida com arranhões, marcas de 

substâncias cáusticas e outras lesões ante-mortem". 57 

Keith Simpson, referindo-se a ação lesiva 

dos ratos sobre os cadáveres, destaca: - "Todas as lesões, têm algo 

em comum: falta-lhes uma reação vital. Abrasões da cutis são nitidamente 

definidas, tornando-se marrons quando o tecido cutâneo esfolado seca e 

endurece tal como "Pergaminho" " • 

Sucede todavia que a pericia médico-legal 

(necropsia), fazendo uso do resultado da pericia odonto-legal, 

56 • Sydney Smith, Sir • e.a.E. · "Forensic Medicine" pég.38 

57 • Keith Sil11)6son, M.D. • "Forenslc Medicine" • pég.14 
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conclui que a morte da vítima se dera por asfixia mecânica; e 

tal fato é a pedra angular da . denúnci.a oferecida pelo Minis

tério Público. 

A finalidade precípua da . perícia é a de 

estabelecer o nexo entre os achados necroscópicos e as inda

gações criminais, quer orientando-as, quer fundamentando-as, e 

neste sentido, acredita o infra-assinado, não p6deria haver 

economia na ordem das averiguações, sabendo-se que . certas 

asfixias mecânicas, por espécie, incidem sobre o pescoço da 

vítima, embaraçando o trânsito do ar no aparelhç res'piratóri,o 

e a circulação sanguínea no território cerebral. 

Justifica-se pois, a admi!ra.ção do infra

assinado, ao constatar a sobriedade da descrição das lesões do 

pescoço. que se limitaram simplesmente à . inspeção externa. 

Deveriam os srs. peritos terem realizado um exàme completo e · 

minucioso do pescoço, enumerando a presença de pof.Jsíveis lesões · 

cervicais das asfixias por estrangulamento ou de outra• 

natureza; a presença, se caso fosse, de lesões carotidianas, 

sufusões sanguíneas, equimoses, hematomas ainda possíveis de 

constatação, fraturas, luxações ou deslocamento de vértebras 

cervicais, roturas das cartilagen.s das vias a.áreas e do osso 

hi6ide; ou, eventualmente, a presença de lesões da traquéia. 

Simas Alves (opa.cit.), referindo-se à 

possibilidade da constatação de lesões, ainda que em fase 

avançada de putrefação, sal.ienta: . - "110 que tange a re~i~tência à 

putreLaçio . coliquativa do sistema respiratório é de regra, notável a 

resistêncJ.a das cartilagens das vias aéreas superiores (traquéJ.a e 

laringe)". 

A propósito da ausência das mãos e dedos 

do pés, veja-se a descrição constante do laudo de necropsia: 

1 
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item 5) "Ausência das mãos ao nivel dos . punhos, com coto 

apresentando superficie com lesões em saca-bocado;" e assinala 

entre parênteses (lesões pós-morte - fotos nQs 1,2,5 e 7) . No 

item 6) - a pericia informa ainda: "Ausência dos dedos dos pés 

apresentando os cotos superficies em saca-bocado"; e novamente, 

entre parênteses destaca ( lesões pós-morte - fotos ngs 8, 9, 10) • 

Observe-se, então, que as ausências de 

mãos e dedos dos pés se deve a ação de. ;1nimais e são lesões 

pós-morte, ao contrario do que afirma o Dr~ _Prqmoto~. 

Diga-se, o mesmo, com :relaçãõ:a falta de 

pavilhão auricular, ausência do. couro cabeludo , resultado da 

fauna de animais predadores dos cadáveres .. 

Não há no laudó; .como bem a~otou o 
; 

Professor ARLINDO BLUME, "referência às lesõef;I dos arcos 

costais, cujas extremidades próximas às junções condro-costais 

do hemitórax esquerdo, corroidas, desnudadas :e despidas do~ . 

músculos intercostais, são visiveis nas fotoilustràções anexas 

de ngs 5, 6 e 7. Não houve preocupação em praticar um exame 

minucioso e, caso fosse, instrumental, para determinar a 

natureza e espécie do agente causador de tais lí.?.sões. "Portanto 

- enfatiza Hermes Rodrigues de Alcântara (opa. cit. pág.243) -

toda solução de continuidade óssea deve ser estudada com o 

auxílio de lupa, inicialmente pa~a o diagnóstico diferencial da 

lesão "intra-vitam" com a "post-mortem" e, depois, para a 

determinação do instrumento ou meio causador". contudo, a 

autoridade . policial requisitante, no 12 quesito complementar 

dirigido aos srs. peritos, indaga a respeito de tais lesões nos 

_seguintes termos: 1) "Se as lesões ósseas produzidas no corpo 

do menor (costelas) foi produzida com emprego de uma serra?" ao 
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que os srs. peritos responderam: " As lesões encontradas nas 

e:,ctremidades anteriores dos arcos costais apresentaJD caraterísticas próprias 

da ação de instrumento corte-contundente ( o grilo é dos .peritos), -

(serrote, facão, machado), sendo que algumas sofreraJD a ação de animais 

necr6fagos•. Vê-se daí que os srs. peritos não responderam a · 

pergunta formulada pela autoridade: . - "Se as lesões ósseas 

produzidas no corpo do menor (costelas), foram produzidas com 

o emprego de uma serra." (os grifos são nossos). 

Na resposta - entre parênteses - os srs. 

peritos generalizam (serrote. facão ou machado), mas não 

especificam, o que mais interessava à autoridade saber: Foi ou 

não foi uma serra? Além de não responderem à . pergunta 

formulada, acrescentaram os srs. peri~Os " .. •~:~~endo que algumas 

sofreram a ação de animais necrófagos" . · Mas,· o laudo de necróp-, 
s ia nada esclarece a respeito das lesões existe~tes nas ex-

tremidades desnudadas das éostelas. 

Cerca de três meses após a realização da 

necropsia (12 de abril - 9 de julho), os srs. peritos lembraram 

que havia costelas cortadas e serrote, facão ou machado e ou

tras (?) que sofreram a ação de animais necrófagos". 

O Relatório nQ 292/92 do Instituto Médico 

legal, visando a pesquisa e identificação de sangue humano, em 

diversos objetos, a saber: um alguidar de cerâmica, um facão 

marca "Matão", um facão sem marca de fabricação ., dois feixes de 

fios de cobre retorcidos, um punhal e um bat.edor de carne, 

manufaturado em madeira. o pedido visava, além do mais, em caso 

de um resultado positivo, que a pericia esclarecesse se o 

material arrecadado do corpo do menor Evandro Ramos ·caetano, 

permite a sua vinculação com a execução do imii~bere. 

Para o efeito da pericia, declaram os srs. 
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peritos que colheram dos objetos apresentados pequenas amos-

tras, " em quantidade suficiente para · se processar a se-

qüência de análise exigida". 

Na primeira etapa das análises realizadas, 

os resultados mostraram, que os materiais "poderiam" conter 

sangue. Isto posto, no sentido de confirmar a presença de 

sangue nas peças apresentadas a exame, aplicaram a técnica da 

"reação microcristalográfica de Takayama•i, com resultado po

sitivo (diagnose genérica). 

Na etapa seguinte, qµe visava a 

investigação da natureza humana do sangue ,(diaqn~se espe-
1 

cifica), foram utilizadas as técnicas de d~têrminação da 

proteina humana, inclusive pela "soro-precipitaçãdem difusão 
. : 1 ' 

dupla sob duas dimensões". 

A seguir, os srs. peritos excluiram da 

pesquisa especifica de sangue, os facões e o batedor de carne, 

" •.• considerando a pouca quantidade de materia 1l presente ..• 11 , 

embora tivessem declarado anteriormente, terem colhido material 

"··· em quantidade suficiente para se processar a seqüência de 

análises exigidas" (fls. 4 do laudo). 

Restringindo então a .pericia somente a 

amostras retiradas do alguidar, os resultados das provas 

realizadas deram resultado N E G AT :IV o, isto é"··· não 

revelaram presença de proteína humana" (fls.05 do relatório no 

292/92). Com isso, obviamente, o assunto estaria encerrado. 

Inconformados todavia com o resultado 

obtido,. os srs. peritos inexplicavelmente, alegam: "No entanto, 

estes resultados não são conclusivos, uma vez que a proteina 

humana pode ter sido degradada por ação de agentes químicos e 
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fisicos, como lavagem e aquecimento" e, com isso, transferiram 

o problema para a prova do DNA, como solução heróica para o 

resultado almejado, embora tenham declarado que o material do 

exame NÃO revelou a PRESENÇA DE PROTEÍNA HUMANA. Ora, se está 

declarado que no material examinado NÃO HÁ PROTEÍNA HUMANA, o 

que se poderia esperar do teste do DNA? E o resultado aí está: 

Já no Laudo preliminar de Investigação Genética de Identidade 

pelo estudo direto do DNA, afirma "GENEMO" (Núcleo de Genética 

Médica de Minas Gerais Ltda), através do seu representante 

Prof. Dr. Sérgio Danilo Pena, ofereceu em data de 7 de novembro 

do ano transato, a seguinte Cohclusão Prel:imin~r.t 11 2 - "NÃO SE 

IDENTIFICOU A PRESENÇA DE DNA HUMANO em qu~~tidade~ detectáveis 

NO ALGUIDAR e na MANCHA DA PEÇA DE ALVENARlIÀ". 
\. 

Mas, houve um segundo Laudo Preliminar de 

Investigação Genética de Identidade pelo estudo direto do DNA, 

dos mesmos objetos, a firma "GENEMO" (Núcleo de Genética Médica 

de Minas Gerais Ltda), através do seu representante Prof. Dr. 

Sérgio Danilo Pena, ofereceu em data de 9 de novembro do ano de 

1992, portando dois dias após as conclusões do primeiro laudo 

preliminar, a seguinte Conclusão Preliminar: 2. VERIFICOU-SE A 

PRESENÇA DE DNA DE ORIGEM HUMANA ou DE PRIGTA no bloco de 

alvenaria contendo mancha aparentemente de sangue em forma de 

m&o ••. e no alguidar. 

É curioso, estranho, suspeito, que dois 

dias antes, o empresário Sérgio Danilo Pena tenha afirmado: 

"NÃO SE IDENTIFICOU A PRESENÇA DE DNA HUMANO EM QUANTIDADES 

DETECTÁVEIS NO ALGUIDAR E NA MANCHA DA PEÇA DE ALVENARIA"; Í 

Bií.i@:::11,1ggg§§;UtM!X#liil.:$.qp,1.m~H~t@l}rJPC!#l@#.l#.I:tlWifüiP.g@r1@::M2@$.;Q)•W 
&umama<:H>-uwa•v»rimat1t::,:;=;i"'-! . 
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Um TERCEIRO LAUDO FOI ELABORADO: "LAUDO 

FINAL" . • . até que enfim. Nele concluiu o empresár~o Sérgio 

Danilo Pena: "AS TENTATIVAS DE CO~PARAÇÃO DESTE DNA COM o DNA 

OBTIDO DO CADÁVER DE EVANDRO RAMOS CAETANO NÃO TIVERAM SUCESSO. 

Frisa-se a Vossa Excelência que, em face 

as conclusões do laudo, o conteúdo do depoimento da testemunha 

José Waldemar Travassos, se de humano a "mancha de sangue" no 

bloco de concreto e no alguidar, e não sendo de Evandro Ramos 

Caetano, ou é de algum empregado açidentad.o .. n a serrar ia, ou 
, '·, . . -. i" 

seria de algum "macaco" supostamente nsâct:if::icéi4~i,. 

Esta a suposta "P.rova da rnate1~alidadê do 

imaginário delito". 
·,·. 

Em uma reprodução de,,1:atos estranhos que 

se repetiram no desenvolver desta relação processual, este .Lau

do, _ ANTES de ser encaminhado à Justiça foi parar nas ma.os do 

GOVERNADOR ROBERTO REOUIÃO, bacharel inútil, que convocou toda 

a imprensa para uma entrevista coletiva_, inclusive contando com 

as "surpreendentes" presenças do DIRETOR DO . INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL DO PARANÁ íIML) DR. JOSÉ MARCOS - PARREIRA, da odonto

leqista DRA. BEATRIZ SOTTILI FRANCA, e do AGENTE DO "PAROUET", 

usurpando funções,- Policial, Membro do Ministério Público-, 

para afirmar, com a voz subterrânea da mai1cia, ao seus "puxa-

-vistas", como DIÓGENES" arruaceiro fiel ao 1dolo :, e à "es

querda" desmemoriada, facista: 11 0011 ISSO DESIIONTAIIOS A TENTATIVA DAS 

DEFESAS DESSES CRIIIINOSOS DE DESIIORALIZAR A POLÍCIA, :tNTUITO PARA O QUAL 

CONTARAII COII A COLABORAÇÃO DA IIIP_RBNSA. li E, em seguida, pretendendo 

aplicar a Lei, usurpa também atividade privativa do _soberano 

Poder Judiciário, diariamente por "Ele" injustamente agredido, 
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disparando ser: "hlEVITAVEL A CONDENAÇÃO DOS SBTB SUSPBITOS"
58

• o 

Estado é o Governador, filho oculto do milit_arismo vivo nos po

rões da P-2. 

Vale, ,a propósito, lembrar lição de o. w. 

Holmes: "Há homens que possuem alma bastante apenas para impe

dir que se lhes apodreça o corpo. São tais homens que vili

pendiam, são tais homens que acusam inocentes, atirando-lhe a 

lama das mais abjetas infâmias." 
:·· 

E foi o que . se · vlti.i; d~~de · .. Ô' seu início, 

neste processo de lógica rid1cula, onde as~rilfiem · r~levo os 

coveiros das liberdades públicas. Fruto da protí'agaii:da facciosa, 

da mentira publicamente repetida, que não resiste a poucos 

minutos de bom-senso, um momento de increduliclà.de inde'pendente, 

aos principies de fidelidade à verdadeira Justiça. 

sa- A exceçlo .de suspeiçlo. 

Porque vossa Excelência perdeu a impar

cialidade para presidir o processo, no momento adequado as su

plicantes deduziram exceção da sua suspeição. 

É que, embora meras noticias tivessem 

sobre alguns dos fatos que, circunstancialmente, foram expostos 

na petição da suspeição e historiados nesta, em realidade 

desconheciam aqueles que configuram a inimizade capital com as 

suplicantes e, de resto, com toda a familia ABAGGE, e somente 

quando da dedução da exceção é que tiveram a confirmação, como 

verdadeiras, daquelas noticias, antes "fumus". 

58 cf • . HO ESTADO DO PARANÃ", caderno HPOL!CIAH, exemplar do dia 
12/12/1992, página 12. 
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Assim, "in casu", tem-se suspeição 

superviniente, cuja certeza de parcialidade se deu com o 

conhecimento do teor da deqravacão de fita magnética na quàl 

constam diversas informações de Serventuãria da Justiça acerca 

do processo relativo a ação penal n2 150/92, inclusive sobre as 

vãrias ilegalidades relativas a prisão das suplicantes. 

Estas informações de tai serventuâria -

fato novo. superviniente, do qual somente ago~~~~~maram conhe

cimento - é que geram a certeza de parcial.idade' ·de Vossa 

Excelência. Tinha-se "fumus" do dlreito1 de excepcionar;· com 

esta prova nova, 

mas a certeza. 

fato superviniente, tem-se não mais fumaça,, 
• 1 . 

Desta forma, cabivel a denunciação,' pois 

"a própria lei, enéreéanéo, ressalva a hipóéese em que o moéivo 

de suspeição surge depois de -terem sido apresent;adas ouéras 

exceções. Com isso moséra ela que não preéende proibir a 

argüição de suspeição depois das ouéras alegações", como bem •- • 

observa HÉLIO TORNAGHI59 . 

Também E. MAGALHÃES NORONHA doutrina que 

a formulação da exceção de suspeição, usualmente, dar-se-ã 

antes de qualquer medida de defesa, "a menos que o mot;ivo seja 

supervinienée. 1160 

Neste sentido é a jurisprudência 

dominante; "ad exemplum", acórdão do Tribunal de Alçada 

Criminal de São Paulo, em 51 Câmara, Relator o Juiz DJALMA 

LOFRANO: 

59 cf. Instituições de Processo Penal, Saraiva, 21 ed., 1977, página 
436. 

60 cf. curso de Direito Processual Penal, Saraiva, 101 ed., 1978, 
pãgina 61. 
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"SUSPEIÇÃO Falta de argüição 

em fase de defesa prévia -

Pretendido recon)'Jecimento de 

extemporaneidade - Rejeição -

Inteligência do art. 96 do CPP. 

A lei processual penal não 

marca prazo par:a a oposição de 

exceções, não estando a parte 

inter~ssada obrigada a oferecer 

a exceção de suspeição .tão~logo 

se manifeste · nos _ -;iutos. A _ 

anterioridade de que trata o 

art. 96 do CPP se relaciona 

apenas às demais exceçqes do 

elenco do arti(Ç;,1-o anterior, qu 

seja, as de incompetência do 

Juízo, _ li tispendência, ile-

· gitimidade de parte e · coisa 

julgada. 1161 

Assim, não há se falar, "in casu", em 

imaginária preclusão, posto decorrer a certeza da perda da 

imparcialidade de Vossa - Excelência, de fato novo, 

superviniente. Aliás, percebe-se esta situação processual do 

teor dos interrogatórios de ambas as suplicantes, nos quais 

transparecem suas fé no Poder Judiciário, em GUaratuba re

presentado por Vossa Excelência. Ora. Anésia Edith Kowalski. A 

61 cf. Julgados do Tribunal de Alçada criminal de São Paulo, volume 
37, página 284. 
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simples leitura do inteiro teor do interrogatório da suplicante 

CELINA demonstra a superveniência da ·suspeição, serido exem

plificativa a passagem: "que a int'3rrogada pensapdo que ia ser 

interrogada na sala do juiz, acompanhou-os pelo Cartório Cível" 

(cf. fls.), quando, em verdade, ausente estava a Autoridade 

Judiciária que, ilegal e previamente, havia colaborado com a 

prisão de có-denunciados e inclusive na prãtica d8 nula ins

trução, como somente supervenientemente soub~ram, posterior

mente, as suplicantes. 

Demonstram, inicialmente, . as causas 

determinantes da suspeição, as quais traduzem verdadeira -

\ 

As suplicantes 'enfat1â·a~ente ,frisam que 
. ''· 

a anãlise, nesta hipótese concreta, da inimizadel ' Capital 

constitui "quaestio iuris", pois r~lativa a respectiva quali-

ficacão juridica. 

Por outro lado, necessária se faz 

exposição sobre circunstâncié;ls processuais, e até de outras 

pré-existentes a esta relação processual, mas que guardam 

direto liame com a caracterização juridica da inimizade 

capital. 

Dai se permitirem as suplicantes assinalar 

a ocorrência, "in casu", das situações cuja qualificação juri

dica . importa na ii,Rili{llll~~::::Rl.~$.:1.Ji, portanto em ser Vossa 

Excelência i!íllí.111, impondo-se seu afastamento do processo. 

Como curial, tal é "iuris", não mera "quaestioni facti". 

Embora, e como exposto, a certeza da sua 

parcialidade se tenha dado por ocasião do conhec.imento do teor 

da aludida gravação das informações de Serventuá.ria da Justiça, 
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existem fatos anteriores que com este fato superviniente têm 

conexão, todos a levar a inafastável conclusão da impossi

bilidade de, equilibradamente, prosseguir o processo a ser 

assim presidido. 

"Permissa venia", o exame do continuado · 

desenrolar de fatos isolados ocorridos na Comarca de Guara tuba, 

em liame com a familia ABAGGE, acrescido do teor da fita mag

nética degravada, é que levaram a certeza da parcialidade de 

Vossa Excelência. Dai a necessidade dà exposição de cada uma 

destas circunstâncias fâticas, que se percebee,m verdade for

marem harmonioso conjunto a demonstrar a perda da sua éóndicão 

psicológica para presidir o processo. 

Jâ quando da realizaçã~ ,das eleições de 
\ ' 

1988 Vossa Excelência, na função de Juiza Ele~toral, _teve inu-
i '• 

sitada iniciativa na prâtica de atos em inquérito policial 

eleitoral, que dizia respeito também a propaganda do entao can

didato pelo Partido Liberal a Prefeito Municipal ALDO ABAGGE, 

marido da primeira suplicante e pai da segunda, como comprova 

a prova documental produzida com a exceção de suspeição adequa

damente oferecida, e posteriormente complementada. No res

pectivo auto de prisão em flagrante, datado de 17. 08. 88, a 

testemunha Pedro Barczak, sob o compromisso legal dé dizer a 

verdade, "disse sob o mesmo compromisso que cumprindo ordem do 

Heretissimo Juiz desta comarca, deslocou-se até a Delegacia de 

Policia onde solicitou ao Delegado respectivo que o acom

panhasse até o bairro Piçarras nesta Cidade, onde dois ele

mentos estavam pintando um muro residencial com propaganda 

política." Então, houve iniciativa para que mencionada pessoa 

solicitasse à Autoridade Policial o acompanhasse para realizar 



... 

236 

CORJt!A & 
Advogados 

prisão em flagrante por imaginário crime eleitoral face estar 

sendo pintado um muro com propaganda .política, a qual -

"referia--se ao candidato ALDO 

AB.ÀGGE como Prefei t;o e Paulo 

Chaves como vice", -

como relatado .pelo pintor de paredes Paulo Emilio de Arruda, 

preso em flagrante por sua ordem, por fazer propaganda elei

toral de Aldo ABAGGE, o que igualmente confirmou o outro pintor 

de parede~, Jonas Gonçalves Flack, também preso por ordem dé 

Vossa Excelência, ao reafirmar -

"que a pint;ura no muro referia~ 

se à campanha de Aldo ABAGGE 

para prefei t;o e Paul o Chaves 

para vice." 

Porque a não estava satisfeita com o 

desenvolver do · processo que iniciara, · sem · condições de sen

tenciá-lo, como afirmado . sob compromisso pela aludida tes

temunha Pedro Barczak quando presos em flagrante os referidos . 

pintores autônomos, mas relativo a propaganda• eleitoral dé Aldo 

ABAGGE, pelo Partido Liberal, Vossa Excélência entendeu for

mular ao Procurador do Tribunal Regional Eleitoral repre

sentação contra o Ilustre Representante do órgão do Ministério 

Públicc:,, Dr. José Carlos Dantas Pimentel Júnior, sobre o pro

cesso relativo a mencionada propaganda eleitoral, nela afir

mando que: "A par dist;o, tendo sido lavrado auto de prisão em 
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flagrante, pela Autoridade Policial de Guaratuba em 17.08.88, 

por Crime Eleitoral, aproveitando-se do disposto no Provimento 

356 da Douta Corregedoria, que autoriza a remessa dos a~tos de 

inquérito diretamente ao Representante do Ministério Público, 

tal inquérito não vem a despacho deste Juiz desde 26. 08. 88, 

passando o Ilustre Promotor a exigir da Autoridade Policial, 

diligências protelatórias, em evidente proteção a um dos 

indiciados no inquérito e candidato a vice-prefeito pelo 

Partido Liberal de Guaratuba, Sr. Paulo Chaves, que pública e 

notoriamente é seu amigo .•. " . . ,:'Val_e esclarecer que naquela 

representação entendeu o 

proceder do representado, 

P~der· 'Judiciário ser correto o 
·-·:-. . 

tendo sido . arquivada, sendo 

entretanto documento que compz:ova'·• · o - · iianimus" de Vossa 

Excelência. 

"En passant" també~ se recorda 'que aquele 

Ilustre Membro do Ministério Público do Paraná formulou outra 

representação relativamente a Digna M~gistrada, tendo a Douta 

Procuradoria Geral da Justiça deste Estado oferecido denúncia 

contra Vossa Excelência, a qual, embora tendo sido rejeitada e 

igualmente arquivada, também é prova documental a demonstrar o 

"animus". 

Ainda . no desenrolar daqUele pleito 

municipal de 1988, no qual, repita-se, Aldo ABAGGE era can

didato a Prefeito pelo Partido Liberal - PL, perante o E. Tri

bunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná Feliztino Soares 

veio a oferecer noticia crime contra a Vossa Excelência, por 

ter sido determinado o fechamento dos postos de gasolina de 

Guaratuba (com exceção de apenas um). Em tal ato processual 

relatou que "ao Noticiante, o prejuízo foJ enorme, consi-
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derando-se que estava credenciado como fiscal do Partido Li

berai - PL, junto à seção sediada na locaiidade de Rio Bonito, 

e tal fato impediu-o de exercer suas funções ..• ", salientando 

mais esta vitima "que o proprietário do Posto DOIS IRMÃOS" - o 

único e privilegiado estabelecimento congênere "incumbido do 

abastecimento dos veiculos é candidato a um cargo de Vereador 

•.• pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB"; 

como se constata do incluso documento, tal ato processual fora 

subscrito pelo advogado de Feliztino, Dr. Munir ABAGGE. 

'. /-Ta~ém perrni te~.".""'.~-~,./~-S ~_ s:1 plicantes observar 

quanto ao fato notório em Gua~_atuba· ... ·, ·e ·_que seria faciimente 

comprovado se admitidas tivessem sidpas provas propostas, QQmQ 
.. -=-·~ :· . .' 

era ~~PD@~!rJ.i(¼~~'~l:r~::::1!i~~~ª ::ª1::!:'.(;.gªI~ - ,das· inúmeras di-

ficuldades de relacionamento de Vossa Exc~l~n:çià :·com o Escrivão · y _- . 
do Civel, José Nicolau ABAGGE Júnior, cunhado .' da primeira · su-

plicante e tio da segunda, irmão que é de Aldo ABAGGE. Tais 

perseguições deram causa a inúmeros procedimentos, punições 

ilegais, inclusive canceladas pelo Egrégio C:;mselho da Ma

gistratura do Estado do Paraná (do que ê exemplo seu acórdão de 

nQ 5786), culminando pela emissão, por Vossa Excelência, de 

"notitia criminis" para Autoridade Federal, atribuindo a este 

membro da familia ABAGGE a prática de crime, sendo irrelevante 

para a exceção tenha o delito ocorrido ou não, . pois tais rei;... 

terados atos daquela Magistrada e relativos a cunhado e tio das 

suplicantes comprovam o "animus" caracterizador da perda da 

imparcialidade. 

Num crescendo - que só ao momento do 

oferecimento da exceção percebeu-se levar-se a terrivel prática 

de atos não apenas "Contra legem" mas contra ABAGGE - é que 
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Vossa Excelência passou a declarar-se impedida em TODOS os 

processos nos quais fosse PROCURADOR o jovem e ~romissor advo

gado Dr. Munir ABAGGE, embora seja_certo que causa geradora de 

tal impedimento poderia ser somente circunstância relativa ª 
parte, NUNCA ao ADVOGADO. Mas para a Vossa Excelência, porque 

se tratava de um ABAGGE, cabivel era tal impedimento, dai por

que, como Juiza, 

"declaro-me impedida • {{!~i;IB;f 

;fjmfMd de funcionar nos feitos 
......................... ·,•.·.···········•·· • 1 .. 

em qu:a ~ Ô.rocuraâor o Dr. MUNIR -~-" 
Com tal proceder; 

parte, mas a membro da familia ABAGGE. 

dirigido\ não a uma 
1 . 

o advogado Dr. Munir 
1 

ABAGGE, Vossa Excelência causou-lhe inúmeros. pt"ejuizos, tor-

nando-lhe quase que inexeqüivel advogar na c~marca de Gua

ratuba, posto sempre declarar o inusitado impedimento que tem 

como destinatário o advogado ABAGGE! 

Em face de tal circunstância, o Dr. Munir 

ABAGGE formulou na EgrégiaCorregedoria do Egrégio Tribunal de 
i 

Justiça do Estado, em 12.06.89, representação bontra "ANÉSIA 
1 

1 

EDITH KCMALSKI, juíza de Direito da Comarca de puaratuba", na 

qual ponderara: 

"Pretendesse, a representada, 

declarar sua suspeição fundada 

em motivo de foro 
1 

intimo, 

deveria fazê-lb 
! 

unicamente 
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nestes termos, sem precisar 

,~ .feito.s H qu• 6 procurador 

o Dr.. lffllfIR ABAGGB', pois a 

partir de então ó MOTIVO DEIXOU 

DE SER DE FóRO ÍNTIMO, PARA S'b-

LO ~~*~ :\:::1:1: gl-!ê. AO 

REPRESENTANTE." 

Ao prestar informações 11aquela repre

sentação, Vossa Excelência afirmou, envolvendo a - família 

ABAGGE, que -

"FormbU.~$"3 na Comarca de 

Guaratuba, pode-se · dizer, um 

GRUPO afinado. COM SEUS 

PRÓPRIOS INTERESSES e razões, 

que se evidenciam por fatos 

notórios, a seguir retratados", 

entre os quais mencionou que "O Escrivão do Civel, carreia 

causas para seu filho", afirmando que "as corxétas atitudes da 

Representada, vem criando ÁREAS DE ATRITO coni as ligações 

acima", sendo que "nos Inquéritos derivados de Crimes 

ELEITORAIS, invariavelmente, quando atingiam determinadas 

pessoas ligadas, por vínculos políticos", referindo 

expressamente "ninguém mais que o Sr. José - Nicolau ABAGGE 

Júnior", sendo que suas auto qualificadas "corretas atitudes" 

fizeram-na sofrer "ataques verbais, pessoais, · representações 

infundadas, COLOCANDO-SE FRENTE A UM GRUPO"' fixando claramente 
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que "seu pai é escrivão do Civel, SEU rio É o . PBEFlUTO 

MDJICIPAL". ora, em 30. 06. 89, data das informações de sua 

autoria, realmente, Prefeito Municipal era Aldo ABAGGE, e 

Escrivão do Civel era José Nicolau ABAGGE Júnior. Asseverou 

mais Vossa Excelência, naquelas informações, que ELA JUÍZA, "EH 

DEFESA das partes atendidas pelo Representante" Dr. Munir 

ABAGGE. era que "se. declarasse IMPEDIDA por razfü~s de Fôro 

íntimo", portanto, para "proteger" os clientes do ABAGGE 

advogado necessitava declarar o IMPEDIMENTt.), · po.'-' . confes

sadamente NÃO TER EQUILÍBRIO para presidirprocesso· em -que um 

ABAGGE fosse . APENAS mero advogado! sempre raciocinando com •a 

idéia de um "grupo" em Guaratuba é que imàgin:ou; - naqueÚ'a:s ,Jn-
. ' ' . 

formações, "ENllDO que se está montando com v.:i.st~S\-~ forçar o 
. . ,·. ~, . . ' 

afastamento da Representada daquela Comarca", repisando com o 

"PANO DE FUNDO que motivou a atitude da Representada", assinala 

"quanto ao 'aspecto processual' das declarações de impedimento, 

há que se ressaltar o APOIO EH OUES'l'ÕE~ DE 'FORO ÍNTIMO', cujo 

nascedouro, pinceladamente se apresentou". 

Vossa Excelêncià afirmou, mais ainda, 

ne.stas suas informações, e envolvendo Ilustre Colega sua, que 

"transparecia uma alteração de 

quadro antes . conseguido pelo 

Representante, junto à JUIZ 

srJBSTITUTO, quando, seus 

. processos foram despachados 

incontinente aos pedidos, e, Pi! 

área cível, mesao dom a subs

tituição tendo : acontecido na 
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esfera crimiz:ial." 

"Permissa venia", referida Juiza Subs

tituta. Ilustre ora. Joeci Machado Camargo, veio a prestar 

depoimento como .· testemunha, sob o compromisso legal, em outro 

processo, no qual informou que llfoi designada a pedido do 

Desembargador MÁRIO LOPES DOS SANTOS, para auxiliá-la, já que 

Vossa Excelência por ter perdido a mãe encontrava-se bastante 

abalada e ai, os serviços que eram bastante volumosos, estavam 

sendo demais para ela", ressaltando que "muitos processos que 
.. \ . . . 

\ 
para lá foram encaminhados logo quando da criação da Comarca já 

eram processos antigos, sendo que dos da área criminal muitos 

já se encontravam prescritos", arrematando mais "muitos 

processos mostravam evidências de paralisações havidas na 

Comarca de origem", isto é, de São José dos Pinhais. Aliás, a 

prova colhida neste outro processo, é importante para de

monstrar a verdadeira personalidade qe Vossa ,Excelência; com 

efeito, a testemunha (também sob o compromisso legal) Joceli 

Celina Fernandes Guimarães, que "trabalhou no Cartório Cri

minal", bem esclarece que: "muitos processos que já tinham en

trado na prescrição eram guardados numa pilha lá no banheiro, 

pilha essa que já estava grande, e lá fic:avam e:guardando a AIJ

'l'ORIZAÇÃO DA JUÍZA para lhe serem CONCLUSOS, porque os proces

sos de sentenças só iam à conclusão QUANDO ELA ORDENAVA; que 

ela falava 'ora Ubiratan, as sentenças você vá segurando por 

ai, porque eu estou com muito serviço', e ai então Ubiratá 

aguardava ela solicitar a conclusão." Acerca da sua postura en

quanto juíza, informou esta testemunha, sempre sob o compro

misso legal, que um processo "ficou quase um ano no gabinete 



243 

dela e parece que ela foi quem para lá levou e~se processo sem 

conclusão, ela teria pego esse processo na ausência do es

crivão, num período de greve e depois ela chamou o escrivão e 

houve a bronca e ele escrivão voltou com o processo, ou melhor, 

ele voltou com o processo, lavrou uma certidão dizendo que a 

paralisação deu-se porque o processo ficou no gabinete dela e 

ai é que surgiu a dita bronca, ela exigiu uma certidão in

formando coisa diferente, que o processo tinha ficado para

lisado por acúmulo de serviço, e parece que depo~s ela usou 

esta certidão contra o escrivão remetendo-a para o tribunal." 

Naquela mesma oportunidade, e no mesmo processo, , igualmente 

prestando o compromisso legal, prestou depoimento como tes

temunha Regina Maria Pereira Buquera, que ·. 11na qÜall.dàde de 

funcionária do Poder Judiciário da capital, fo:( designada para 
\ ,_ 

auxiliar no cartório criminal da comarca · ·de ·• Guara tuba", . ,i.n-
, ~ • .. • .. < 

dicando que Vossa Excelência tecia comentários acerca ·da situa

ção de pessoas partes em processos, empregando linguagem chula 

e vulgar: "que no jantar do natal do ano passado, realizado num 

restaurante de GUARATUBA, e mais tarde prosseguido num outro 

restaurante, o 'Tia Geni ', a Juíza ANÉSIA KCMALSKI comentou com 

a depoente, perante o Oficial de Justiça Pedro e mais o dono do 

restaurante, que o escrivão Ubiratan lhe parecia que era 

'VIADO' e que a mulher dele 'ANDAVA com o Dr. Valdom.iro', isto 

é, que tinha um caso amoroso com ele, e que ela juíza ia fazer 

de tudo para tirar o cartório de Ubiratan; que ela juíza chegou 

a comentar também que o Dr. Valdomiro não só 'era AMANTE da MU

LHER de Ubiratan, mas TAHBÉH era DO PRÓPRIO UJ~IRATAN." 

Tais depoimentos revelam o desequilibrio, 

a efetiva perda da imparcialidade, a predisposição à par-
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cialidade, o envolvimento incompativel com a posição equi

distante imprescindivel ao exercicio da elevada função ju

dicante. 

Expostas estas informações acerca da 

personalidade real de Vossa Excelência, e superados os epi

sódios eleitorais antes aludidos, jã exercendo seu mandato de 

Prefeito Aldo ABAGGE, foi o Municipio de Guaratuba acionado 

judicialmente, relativamente a ato administra ti V? da gestão 

ABAGGE. Evidentemente, por demais irrelevante seria o fato, não 

fosse o detalhe de ter sido inspirada a propositura da actio 
. ·•·. . .. , . 

por Vossa Excelência, que tinha interesse .. J>.éssoal no caso, 

processo que despachou e decidiu normalmente até que· àparece, 

nos autos, 
·- :--:, ;, :.~,- ···.·:: •. ·· ... _-_..- ··. 

informação dando conta de voss·a parttcipà'êão'nos 

fatos relativos àquele episódio. Portanto, hhu~e conflito d$ 
' '"· \ ' . 

interesses - LIDE - entre Vossa Excelência ····f:.~ · o Murilcipio de 

Guaratuba, na gestão Aldo ABAGGE. 

Com efeito, trata-se da. ação cautelar 

inominada (autos n2 119/91 deste R. Juizo), na qual figuram 

como formais autores Luiz Cavalotti, sua mulher e outros, ré a 

"Prefeitura" Municipal de Guaratuba, em cuja inicial é relatado 

que lotes do Loteamento SANTO AMARO teriam sido objeto de de

claração de utilidade pública para o efeito de neles ser de

positado o lixo, transformando-os no que foi expressamente no

minado de 11 LIXÃO". Relataram mais que o tal loteamento SANTO 

AMARO confronta com a· ãrea denominada de "CHÁCARAS SANTO AMA

RO", "toda ela já vendida a centenas de pessoas, que por certo 

gostariam de desfrutarem da vida ao ar livre, no meio de uma 

vegetação preservada, livre da agressão do homem devastador. 

Todavia, esse pensamento não foi igual aos dos homens diri-
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gentes da PREFEITURA, pois, HOJE o LIXO depositado no local, 

espalha-se indiscriminadamente por uma vasta área, atingindo 

TAMBÉM aqyela DESTINADA AS CHÁCARAS, que por certo, em pouco 

tempo, se medidas coerentes não forem tomadas, será um só 

segmento do que está acontecendo com a área do loteamento, 

coberta de lixo por todos os lados." (cf. doe. referido). As 

suplicantes pedem "venia" para salientar a referência constante 

nesta inicial quanto as "Chácaras SANTO AMARO", embora as 

pessoas que formalmente se apresentaram como autores sejam 

titulares de imóveis outros, não integrantes,do loteàmento das 

tais "Chácaras", pois de uma destas titular era a· Vossa Ex"' 

celência! 

Mencionou-se, mais, ,nàqu~la 
. · .. '. \~ 

inicial de ação cautelar, estar a Prefeitura comandada por. Aldo 
. " \ 

ABAGGE a "devastar com corte indiscriminado de toda espécie 

(sic) de árvores, abriu estradas sem nenhum principio de 

preservação, causando erosão nã~ respeitando siquer, o 

histórico morro que deu origem ao nome do local." Acres

centaram, ainda, que "A PREFEITURA, além de não observar nenhum 

critério para abarrotar o local com todas a espécie de lixo, 

sem que nenhuma reciclagem seja feita, ainda espalha 

sujeira por toda parte, e mais, o lixo hospitalar também é 

envolvido na coleta e despejado no mesmo local, sem observar os 

perigos que isso pode acarretar âs pessoas que por lá 

transitam", sendo que tal proceder dá-se não "somente em 

PREJUÍZO da ecologia com a devastação da área" mas "é EXTENSIVO 

as pessoas", especificando inclusive com uma "nascente d'água, 

que vai sem dúvida comunicar-se com outros riachos, 

possivelmente servir a população que reside na REGIÃO." 
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Foi assim que restou qualificado o ato 

administrativo do Municipio de Guaratuba na gestão de Aldo 

ABAGGE: 

"um órgão vem 

ostensiva.mente 

Público, 

cometer as 

· maiores B~,RBAR IDADES, 

castigando severa.mente uma 

vasta área, SEM NENHUM RESPEITO 

unicamente · 

comodismo.li 

seu 

visando 

próprio 

--·:>·:~ 
Aqueles meramente formais á{itores referem, 

na mesma petição, e também a qualificar ato administrativo de 

Aldo ABAGGE, suposto "CAOS que se instalou na área", detalh.ando 

que tal se dava "na área pretendida para desap,'t'opriação, MAIS 

àquela que vem sendo utilizada indiscriminadamente." 

Embora depois restasse claro o completo 

alcance da oração, os formais autores naquela ação cautelar 

esclareceram na respectiva inicial que não estavam "visando 

apenas seus interesses, mais sim os interesses coletivo de 

tantas quantas pessoas habitem ou simplesmente circulam pelo 

local." Após ponderar com os imaginários fundamentos de 

direito, aqueles formais autores culminaram por pedir que 

liminarmente esta Juiza "DECRETE A SUSPENSAo DA COLOCAÇÃO DO 

LIXO NA ÁREA QUE ORA SE VEM UTILIZANDO PARA ESSA FINALIDADE". 

Esta petição inicial está datada de 23.05.91. 

Distribuída aquela cautelar em 27. 05, 



.. 
• 

247 

CORRf:A &~~{W 
Advogado 

registrada em igual data, em 03.06.91 Vossa Excelência, "com 

pequeno atraso, face a complexidade da matéria bem como, inter

ferência e dias de feriado e sábado e domingo", apreciando a 

liminar pedida, relativamente a "instalação do lixo urbano de 

GUARATUBA", determinou uma série de providências, entre as 

quais expedição de oficio à SUREHMA - Superintendência dos 

Recursos Hidricos e Meio Ambiente, e que futuramente "Cite-se 

o Municipio de Guaratuba, através do Sr. PREFEITO MUNICIPAL" 

(cf. fls. 132/134), que era exatamente Aldo,ABAGGE. 

Ora, mas ainda .parece -~er-se atividade 

normal, comum, em que a Juiza da Comarca de Guaratuba, na sua 

usual atividade judicante, determina a 
1
meil"à. citação do Mu-
., \ \ 

nicipio de Guara tuba, para processo, , m~sm6\\que este tenha 

relevância social, pois o pedido naquela ca~t~l'ar impoftaria em 

verdade na paralisação do serviço de coleta e depós:i to de · lixo 

em Guaratuba. na gestão Aldo ABAGGE. 

MAS NÃO ERA SÕ ISSO. 

Realmente, ao responder o oficio lhe 

dirigido, a SUREHMA (Órgao Oficial ao qual está afeto o 

controle ambiental no Estado do Paraná) presta esclarecimentos 

técnicos e fáticos, entre os quais o de que -

"Aproveitamos o presente para 

informar ainda a Vossa Exce

lência, de que no DIA 19 DB 

AB.RIL DB 1991, foi PROTOCOLADA 

nesta SUREHHA sob n2 1.150, a 

CORRESPONDíhlCIA ENCAMINHADA IIOR 

YOSSA~A, na opor-
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investida na 

oosição de Juiz de Direito da 

Comarca de Guaratuba, mas sim 

como CIDADÃ, ~N.OPRIATARIA DAS 

CBÃCARAS nos. 1•2 e 378 do 

Jardia SAN!'O ADRO, PRB.1UDICADA. 

PBSSOALIIElff'B pela disposição 

inadequada de lixo urbano no 

local, solicit41ldo oois SOLUÇÃO 

para o PROBLEMA.~- .. 

Assinala a SURE$MA, ao final 'deste'', se:u 

oficio, estar anexa "cópia da Carta encaminhada à SUREHM~ em 

08/04/91, subscrita por ANÉSIA EDITH KCMALSKÍ". Neste. 

documento, Vossa Excelência apresentou-se em 08.04 •. 91 "na 

condição de proprietária das CHÁCARAS n2s 342 e 378 do Jardim 

SANTO AMARO, no Município de Guaratuba" para solicitar daquela 

Superintendência -

"providências com referência ao 

situado nas proximidades 

daquelas propriedades", -

referindo-se ao "lixo urbano" que estaria sendo depositado "em 

total desCUJ1Jprimento à legislação ambiental vigente". 

Então a cidadã ANÉSIA EDITB KOWALSKI que, 

"nesta qualidade", perante a SUREHMA reclamara contra ato admi-
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nistrativo da gestão Aldo ABAGGE na Prefeitura Municipal de 

Guar~tuba, g!!s:;::;~P;~!~ PRESIDE o mencionado processo que se 

volta contra o HESHO ato de AldoABAG~E, e no qual "en passant" 

na inicial são mencionadas as CBÁCAIU\S SANTO AMARO, das quais 

é titular! Foi §.Q em face das informações da SUREHM,A, mencio

nando a carta da CIDADÃ ANÉS:IA ED:ITH KOWALSK:I que a Digna Juiza 

resolveu, mas em 15.08.91, declarar-se "impedida de funcionar 

no presente feito". 

Designado Juiz Substituto; o Excelente Dr. 

JOÃO KOPYTOWSK:I, levando em estima a impetração ·de "writ of 

mandamus" contra decisão conces.siva de liminar, houve por bem 

dar "efeito suspensivo ao mencionado recuri3o-e ..• ·. a~é\ decisão 

final do feito", determinando, mais, a. rearização de :INSPEÇÃO 
.. \ '' 

JUD:IC:IAL na área. Em tal inspeção judicial, e ,corno documenta o 
\ 

respectivo auto, consta ·que "chegaram até a chácara da Dra. 

ANÉSIA KOWALSKI, na marca dos 14.133, indicando o percurso de 

16 quilômetros até a referida chácara E DESTA. ª-:~R.::'.:ffiçlfgf.i:::11~ 
~::':i::\if.!~$4,9::: !ffi?:~i.illl:T.f., na frente do barraco onde mora o Sr. 

Joaquim de Tal". Afora esta constatação de que a Chácara de 

ora. Anésia Kowalski dista 300 metros do depósito de lixo 

iniciado na gestão de Aldo ABAGGE à frente da Prefeitura Mu

nicipal de Guaratuba, percebeu-se ainda naquela inspeção a 

regularidade e perfeicão técnicá do serviço exe,cutado. Tanto é 

assim que, na sentença prolatada na ação principal, aquele Dig

no Dr. Juiz de Direito houve por bem frisar "que, vistoriando, · 

na companhia e com esclarecimentos técnico-ecológicos de 

'expert' ... constatei, seguramente, que, dos cinco depósitos 

de lixo existentes no Litoral do Estado - Marretes, Antonina, 

Paranaguá, Matinhos e Guaratuba - o menos poluente de todos~ 
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este, graças aos serviços de aterro e drenagem que vêm sendo 

feitos ... ". Em face das isentas constatações, aquele Eminente 

Magistrado imparcial naquela sentença lançou uma súplica, um 

pedido a Aldo ABAGGE: "Oxalá, o Senhor Prefeito, seus Técnicos 

e Auxiliares MANTENHAM-NO ' SEMPRE ASSIM". Constou mais do 

indicado auto de inspeção judicial que "Verificou ainda o 

magistrado que, fora do referido cidadão já nominado não há 

moradores fixos nas proximidades, a não ser a CHÁCARA DA 

DOUTORA ANÉSIA". 

Os "autores" formais.de tal ação cautelar, 
•, ·., 

manifestando-se sobre o auto de inspeção judicial, colocando em 

dúvida o proceder do digno e imparcial Dr. João Kopytowsk:i na

quela elogiâvel iniciativa, impugnaram-no, incl,~~·ivé' juntando 

fotografias que supostamente comprovariam · que o . qlle aquela 

Digna Autoridade Judiciária fizera constar ter verificado como 

Juiz de Direito não seria verdadeiro, afirmando que o Prefeito 

Aldo ABAGGE li sempre agiu de forma IRRESPONSÁVEL, atentando 

contra a saúde das oossoas que moram NA REGIÃO e MESMO AS 

PESSOAS QUE FOR LÁ SE AVENTURASSEM A PASSAR, como É O CASO'DOS 

.PI\OPIU"ffAluos .DOS .nâBls SI1'UAOO$ 80 .r.orBMDftO que se tornou 

esse amontoado de lixo", mencionando ainda "cólera" (prova

velmente a doença) para concluir que, em face da atividade do 

Dr. João Kopytowski como imparcial Juiz de Diréito, 

"a prefeitura Municipal, re

querida, conseguiu o almejado, 

pois, continua:rá depositando o 

lixo no local, Mm,io w. isso 



.. 
f 

251 

Advogados 

PRIATÃRIOS DOS ntfNEIS, espe

cialmente considerando, que o 

órgão público não é proprie

tário da área em que deposita 

o lixo, pois esta não cumpriu 

com suas obrigações de desa

propriante. Portanto, está pra

ticando esbulhó. contra a pro

priedade privada,·. desde que 

deixou de ·,•cumprir suas obri-

gações inerentes a 'desa.;. 
\ 

propriação, cabe o 

direito de usar o bem que 

supostamente pretendeu desa

propriar. 

Assim, espera pelo prosse-

guimen_to do presente feito, 

mesmo considerando, que a 

finalidade da presente ação foi 

DESVIRTUADA CO'IJJ o advento do 

respeitável despacho proferido 

por V. Ex• ••• " • 

Ora, proprietária moradora era a vossa 

Excelência, como visto, com CHÁCARA, e não os autores "formais" 

daquela cautelar, como concluido pelo próprio e Eminente Dr. 

João Kopytowski, imparcial Juiz que presidiu com isenção 

referidos processos. 

Assim é que em sentença a ação cautelar 
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foi julgada sem objeto, porquanto fora indeferida a inicial da 

ação "principal", por iléqitiniidade dos autores e impos

sibilidade juridica do processo. 

Tal ação "principal", nominada de "de

claratória de impropriedade do local da desapropriação, para 

fins de depósito de lixo", tinha como autores os mesmos que, 

formalmente, assim se posicionaram na cautelar, e foi des

pachada em 03/92 por Vossa Excelência, que ,,,q_7terminou o 
. . 

apensamente dos autos respectivos àqueles . ~aca:utelar, dando-

se, ainda, por impedida, e ao ter sua iniciai · i.iideferida pelo 
'1 · ... ''.\,,, . • . ,. · ' -·,:\, . . 

Digno Juiz imparcial, constou da fundamentação respect1.va -.,9.ue.,~:'-
.•. .. .. . .-·, .. 

\ ' 
\\ ,·. 

11 6. Desejo, ainda~ · ressai tar 

que o depósito ficà a 1
· 16 

quilômetros e meio do Forum· e 

si t:ua-se em local t:ot:almente 

desabi t:ado, 

litorânea e 

em plena 

desprovido 

mata. 

de 

mananciais de água, segundo a 

SUREHMA (f. 75/76, 139 e 145, 

dos autos cautelares) e confir

mou o referido Especialista (f. 

161). 

As duas - e únicas - casas mais 

próximas - uma pert:encent:e à 

DRA. ANÉSIA KOWALSKI « digna' 

Juíza Tit:ular da Comarca (f. 

54) e ADQUIRIDA• de acordo com 

INFORMES IDÔNEOS - AP6s nu-
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não são ocupadas em caráter 

permanente nem atingidas pelo i 

mau cheiro, a não ser, 

vento forte que vença a pro-: .. 
teção natural do mato. 

,,, 

A única familia que vive no 

lugar, mais precis~ente na 

entrada do·. depósit~'.: (f~·. 54), 

ali se instalou : i ,;-,, ti tu'í!b" 
.1;·",_i 

. . . '••' ._, '-.'.. . i :_ ( ~•.; 
presumivelmente ·ilegitimo,·por'·/, 

. . ,,," .,. 

aquisição irregú,_1.i.'r de posse çu · · 
\: 

invasão, assunto ~e f_oge ao 

âmbito deste procedimento, mas;. 

que resolvi abordar, porque . 

argüida pelos autores." 

Observa-se, e como era do conhecimento 

evidente de Vossa Excelência, que desde 10/90 tramitava, na 

Comarca de Guaratuba ação de desapropriação por utilidade 

pública, expropriandos inúmeros proprietários de imóveis, para 

a concretização do ato administrativo da gestão Aldo ABAGGE de 

dotar Guaratuba de local apropriado para o depósito do lixo 

urbano. 

Coincidentemente Vossa Excelência - não 

como cidadã e proprietária de imóvel atingido, inas, diferen

temente, COMO JUÍZA DE DIREITO - despachara a inicial desta 

mencionada ação de desapropriação promovida pe.lo Município de 

Guaratuba, sendo Prefeito Aldo ABAGGE, espelhando o enten-
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dimento de que "I- o prazo constante do art. 15, § 22 do Dec. 

Lei 3365/41, se encontra excedido. De conseqüência, nos termos 

do parágrafo 32 do mesmo artigo e _diploma legal, IMPOSSÍVEL A • ... 
,l \: ' \ ·-; 

IHISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. 11 Prosseguiu, naquele mesmo des- •:.:;:,:,,.: ·. i , 

pacho, mas . certamente baseada na sua convicção como CIDADÃ e ~-~:;:,:::t:;:'.:. 

proprietária, que o valor ofertado por lote -

"se mostra INSIGNIFICANTE e de 

RIDÍCUW VALOR ECONÔMICO", -

pelo que determinou à expropriante, presentada· bor Aldo ABA_GGE, 

comprovasse o valor cadastral dos imóveis desapropriandos. Em 
·· . . ·. :-. 

face do desenrolar processual e dificuldad.e~·· .. ,bcor·ridas, em 

fevereiro/91 foi homologada a desistência daquela ação : 

..-;t ';. 

· .. ·· J~'. 
Desta forma, vê-se que por inúmeros fatos , 

precedentes havia fumaça a indicar eventual p E?rda da condição·. ,. 

psicológica assecuratória da imparcialidade da para presidir . -

processo em que seja parte membro da familia ABAGGE. Mas esta 

fumaça somente agora transmudou-se em certeza, com o atual co

nhecimento dos fatos supervenientes, novos, contidos na degra

vação então dada ao conhecimento do R. Juizo de Direito e às 

partes, na qual a Escrivã do Poder Judiciário relata a conduta 

parcial de Vossa Excelência, quanto a este processo, entre 

outras ilegalidades. 

Realmente, e como se vê da integral 

leitura do laudo de degravação de fita micro cassete; apre

sentado pelo réu Davi dos Santos Soares, a então Escrivã do 

Cartório Criminal desta Comarca, Leila Maria Ferreira Bello, 

relatou que a Vossa Excelência determinara que, dé madrugada, 
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fosse a Auxiliar do Cartório Áurea acordada para, na calada~da 
' 

noite, dirigir-se com a própria irmã da Juiza, à residência;do 

conhecido e temido DITADOR GENERALÍSSIJO STROESNER p:ra 
• .-~-~ à ~- ii ,J 

ilegalmente "tomar por termo" uma imaginária "constssão as.:. •J;,,-Y 

pontânea" de acusados neste processo. Tal se deu, frisa-se, 

quando ainda não decretada qualquer prisão temporária neste 

processo, portanto, em ato absolutamente ilegal! 

consta de aludida degravação, por exemplo, 

"veja como a doutora anésia é falsa. por isso que eu te digo 

que nem o capitão sérgio sabe das falcatruas dela SABE dessa~do 

osvaldo não sabe. DO QUE? do osvaldo ter ido p:i:a casa I do 

STRDESNER e a Áurea ter ido bater", frisando esta Escrivã que 

na casa do STROESNER "tava o Osvaldo". Reconhecendo esta 

Serventuária as ilegalidades cometidas, declarou "eu não vou;· 

pagar por erros que eu não cometi", arrematando "eu vou dizer· 

que ela disse para mim que foi, ba .•• bater alguma coisa pra 

Doutora ANÉSIA, depois arranquem dela_. Ai stela, pelo amor de-· 

Deus, NÃO, me poupe disso. Ai Stela você tá querendo me afundar 

me poupe disso. Ai Stela, você tá querendo me afundar mulher. 

PORQUE? Você vai me afundar stela. É? Porque daí ela vai liqar 

pro tribunal, aí ela vai ligar pro tribunal, e o tribunal me 

recolhe na hora stela" (cf. doe. de fls.). Sobre a validade, 

eficácia e valor probante de "termo" contendo declaração de 

acusado neste processo, enfatizou a Escrivii do Crime: "essa daí 

foi batida em Hatinhos, SIM EU SEI. Sim agora aquel ••• mal

dito, aquele desgraçado daquele Neves bateu isso; e botar EU 

ESCRIVÃ, E NÃO TER ASSINATURA DA ESCRIVÃ. Não, eu digo assim em 

acho que simplesmente eu não assinei porque não foi eu que bati 

isso aqui." (cf. doe. mencionado). 
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Estranhamente, e quando as suplicantes 

ainda não conheciam o insólito teor desta gravação de conversa 

com a Escrivã do Poder Judiciário, Vossa Excelência, na con

dução deste processo crime, não admitiu fossem ouvidas, como 

testemunhas, nem a Escrivã Leila nem a Auxiliar Áurea. Agora 

sabem as suplicantes que tal injustificado indeferimento deu-se 

em face da perda da sua imparcialidade. 

Também em face da perda da imparcialidade 

é que a Vossa Excelência, e como relata a Escrivã, promoveu 

inusitada reunião, em seu Gabinete, quando teria dito: "não 

porque eu não -tenho que -ter medo, porqu..e, 9f:Zalquer coisa ,EU 

MANDEI TA BONITO ISSO AQUI QUER?: eu mand~:a. v~~Js· A ~ÉSIA? eu 
\ e 

mandei chamar vocês pra me ajudar a 
1

ba-t~r o d~spa.cho,'··eu disse: 
-. :· .. 

vocês virgula, eu não fui, quem foi, foi a áurea .. •·::,.vocês não 
\ 

se preocupem que qualquer coisa que .t;_iverem pe_:rcpin-tado, que 

vierem pergunt;ar para vocês, vocês dizem que EU CHAMEI, que eu 

mandei MINHA IRMÃ à vocês, pra ba-ter o despacho lá EM CASA. AS.

DUAS E MEIA DA MANHÃ? é dai sabe o que eu disse? mas dra. 

anésia, só -tem um porém, eu não fui, ela não veio chamar a mim, 

ela chamou a áurea e disso -tem -tes-temunha que ela chamou. só a 

áurea" (cf. doe. referido). 

Acresce constar neste laudo de degravação, 

expressamente, motivo superviniente suficiente para, por si só, 

caracterizar a suspeição e a perda da imparcialidade, e con

sistente no fato de que as suplicantes foram presas SEM que 

lhes fossem decretadas as segregações de suas liberdades, e sem 

que os policiais estivessem executando ordem LEGAL de prisão. 

Daí Vossa Excelência procurar, em reunião com a Escrivã e com 

a Auxiliar da cartório, "ARRUMAR" uma "forma" da "legalizar" o 

i 
i 

t 
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ATO :ILEGAL, violador de elementares direitos constitucionais de 

todos os acusados. Com efeito, naquele laudo lê-se"··· ela 

chamou nós uma noite no casa dela bater despa_cho. ELA FALOU_ A 

NOITE não disse PESPACHO AAS DUAS E MEIA DA MANHA? não ela não 

disse horário, ela disse a noite, ela mann ELA CHAMOU NÓS PRA 

AJUDAR BATER O DECRETO DE PRISÃO, O DESPACHO E O DECRETO DE 

PRISÃO DA CELINA EE DA BEATRIZ, porque tinha gente que tava 

investigando HUM e nós estavamos apavoradas. ela não contou que 

ELA FEZ ILEGAL. ela não contou nem pro sergio, NEH PRO 

TRIBUNAL." (cf. doe. de fls.). Rew~\~j::i_- rnais ainda, o que_ a 
. . 1 

Auxiliar de Cartório Áurea dissera: · 11 dout?-ra ané~l'a a senhora 

me colocou nessa, a senhora me tire, que s~·él senhpr~·não me 
: ': -· . , , , --. . ... 

tirar eu vou falar, ela disse isso a qtiei!Ila roupa, - n.i ''cara", ao 

que lhe respondeu a ora. Anésia: "calma .. menina, calmii, menina, 
', . . . ·• . 

pra tudo da um geito, peru não morre na vespera HUM). então' 

novamente peru não morre na véspera". 

Através despacho Vossa Excelência 

determinou, entre outros atos, que "Oficie-se à Direção do 

Presídio Feminino em Piraquara-PR, onde encontram-se recolhidas 

as rés Celina Cordeiro Abagge e Beatriz cordeiro Abagge, so

licitando informações sobre a possibilidade da permanência das 

mesmas em Ala de Segurança Máxima daquele Presidio, já que até 

a presente data, este Juízo não recebeu qualquer informação da

quela Unidade Prisional.", embora sejam as suplicantes pri

márias e de bons antecedentes. Aliás, tal tema é de competência 

do Douto Juizo de Execuções Penais, não de Vossa Excelência. 

Mas esta ilegal deliberaçã.o de diretamente 

oficiar à Direção do Presidio Feminino para que as suplicantes 

restassem na ala de segurança máxima, recebeu resposta negativa 
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daquele Organismo, porquanto "CELINA CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ 

CORDEIRO ABAGGE, encontram-se no convivio com as demais 

reclusas considerando que o contr~rio~ estariamos quêbrando a 

normalidade e disciplina desta Unidade Penal • " Acrescentou mais 

aquela Diretora da Penitenciária Feminina que as ora 

suplicantes "não cometeram qualquer infração p~a permanecerem 

em isolamento carcerário." (cf. doe. de fl). 

Assim, esta ilegal deliberação de oficiar 

à Diretoria da Penitenciária Feminina, com a finalidade das 

permanências das ora suplicantes ABAGGE em ala de segurança 

máxima fo~ repelida pela própria Administração daquele Esta

belecimento. 

o conteúdo desta_. cteil'.i~~r~~ãq novamente 

revela o "animusi• para com as suplicantes, a inimizade capital 

para com a familia ABAGGE, inclusive as acusadas. 

Mas esta perda da imparcialidade, : no 

processo penal aludido, está a importar na prática de mais . -

outros atos processuais, cujos conteúdos revelam a parcia

lidade. 

Assim é que tendo as ora suplicantes 

arrolado como testemunha referida já em seus interrogatórios o 

Padre Adriano Franzoi, este, pouco antes da audiência, entregou 
1 

requerimento escrito no qual, pedindo fossem as partes ouvidas, 

requereu sua dispensa em face da condição de padre. Vossa 

Excelência, sem ouvir qualquer das partes, inclusive as supli

cantes que o haviam arrolado, dispensou-o. 

Tal decisão, tomada nao apenas com clara 

violação ao principio do contraditório, mas também contra o 

próprio teor do requerimento daquele Sacerdote, foi impugnada 
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pelas suplicantes posto que os fatos mencionados em seus in

terrogatórios e acerca dos quais seria inquirida aquela teste

munha não diziam respeito a segre9-o daquele, mas sim ao que 

soube em corriqueiro convivio social. EntretantQ, na acima re

ferida decisão, entendeu Vossa Excelência, parcial e suspeita 

Magistrada que a manifestação das ora suplicantes, sobre esta 

prova, "se apresenta estranho e incoerente, a defesa pretender 

obrigar a testemunha a depor em Juizo, quando a mesma em razão 

do oficio, está plenamente amparada peló .:artigo 207 do Código 

de Processo Penal." Concluiu que~ .· '.'por mêra lib_eralidade", 

poderiam as rés substituir aquela iinprescindivel .·. test;em_unha. 

Tal conduta revela, mais uma vez, a parcial~dade de quem não 

pretende a busca da verdade real~ 

Porque não era o caso da ':Liberal 

substituição", as suplicantes insistiram na tomada do 

depoimento da testemunha referida Padre Adriano Franzoi, ao que 

a Vossa Excelência maliciosamente e _após o oferecimento da 

exceção da sua -suspeição veio a determinar a intimação daquele 

Sacerdote para · comparecer em Juizo, "para, QUERENDO, ser 

ouvida" (cf. fls.). Então, não determinou Vossa Excelência 

intimação de testemunha para depor, mas sim sua intimação para, 

QUERENDO, depor! 

Exatamente porque parcial, vingativa, 

Vossa Excelência nunca deu vista do processo fora de Cartório, 

a qualquer um dos defensores de qualquer um dos acusados, em 

outro intolerável cerceamento do direito de defesa. Para 

perfeita compreensão da dimensão deste cerceamento, vale 

lembrar serem os autos deste processo consti tu idos por li 

volumes, milhares de fls.! Aliás, a recusa de Vossa Excelência 
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veio sempre escondida, disfarçada no assim agir para não pre

judicar a defesa de um ou outro co-réu. 

Finalmente, salienta-se que Vossa Ex

celência foi vista a freqüentar a chácara de Diógenes Caetano 

dos Santos em Guaratuba, pai ~e Diógenes Caetano dos SantOs 

Filho, 15 dias após a prisão das suplicantes. Vale esclarecer 

que nesta chácara foram as recorrentes torturadas, circuns

tância não apenas relatada em seus interrogatórios e demons

trada por provas outras produzidas no processo :crime, mas 

também objeto de procedimento investigatório espécífico. Já 

este Diógenes Caetano dos Santos, Filho, - cujo pai .· foi o ce

dente da "chácara"-, a quem pesam inúmeras distribuiç~~s de 

feitos criminais exatamente na Comarca de Gu~ratuba, é exa-
. . ·,;-:.·--. ·-,. 

tamente o grande acusador das rés, conforni1f farta prova já 

produzida, o que resta inequívoco não apenas das·· inúmeras 

entrevistas aos meios de comunicação, de movim.entos . dos quais 

participou, inclusive do delito de dano praticado contra prédio 

público (Prefeitura Municipal), mas também do teor do seu de

poimento como "testemunha" neste processo crime. 

Consoante declarou Laércio Mattos de 

Souza, "··· vi na área da casa do Sr. Diógenes, em Cubatão, ali 

por volta das 9:30 horas, a Juíza de Direito de Guaratuba, e 

com ela uma mulher loura, alta, entroncada, e mais uma me

nininha de três ou quatro ano de idade junto, e estavam con

versando com a mulher do Sr. Di6genes e também com o .Sr. Dió

genes. Conheci que era a juíza porque quando trabalhava como 

cobrador de ónibus na firma Ganuza TUrismo, empresa de ônibus, 

eu freqüentava a cidade de Guaratuba e lá sabia que ela era a 

juíza de direito." Portanto, a pessoa que deveria estar equi-
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distante dos fatos submetidos à sua apreciação , entre e acima 

das partes, estava na verdade a fazer visita . ao acusador das 

rés no local onde estas foram torturadas! Estava, tamb_ém, a 

fazer "visita" a acusado em vários processos .críminais a Vossa 

Excelência distribuídos e presididos nesta Comàrca de Guara

tuba! Salienta-se a Vossa Excelência, não se pod~r falar, nesta 

hipótese, em imaginário encontro "casual", pois a chleara de 

Diógenes dista vários quilômetros da malha urbana de Gliaratuba, 

só alcançável através rodovia e percurso complementar pores

trada vicinal, secundária. Assim, a "visita" ao 1 local da tor

tura, conhecido como está na degravação da fita magnética que 

instrui a exceção era proposital, güei::'ida, desejada. 

Acerca de todos estes gravíssimos fatos 

que maculam vossa condU.ta de como ·Magistrada, ' e que neces

sariamente importavam no seu afastamento da presidência do 

processo criminal aludido, por evidente perda: da :IMparcia

lidade, por suspeição, facilmente fariam as suplicantes ~W.P.ªD 
ffii;Jffl abundante prova, se tal lhes tivesse sido ' admitido pelo 

Egrégio Tribunal "a quo" ,. circunstância que importou em cer-
1 

ceamento de defesa e nulidade processual na exceção. 

Recorda-se a Vossa Excelência que, ao 

referir-se às suplicantes, às suas condutas e a ~ste processo, 

afirmou em informações na exceção de suspeição que -

li tinha conhecimento prévio 

da clandestinidade e montagem 

de tal 'prova, no final de se

tembro do corrent~ ano, quando, 

em reunião na Douta Correge-
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doria da Justiça e Presidência 

do Tribunal de Justiça, noti

ciou a existência de tal '11ª7 

Portanto, Vossa Excelência refere-se às 

suplicantes como autoras de "armação criminosa" etc .• 

Vê-se mais das suas informações que Vossa 

Excelência, no intuito de prosseguir na presidência deste pro-
" 

cesso, reuniu-se não apenas . com o Presidente de• E. Tribunal de 

Justiça do Paraná e Corregedor da Justiça, mas também com o 

próprio Chefe do outro Poder Executivo,. para o que "tomou a 

cautela de r,edir uma audiência com o sr. Governador, que ficou 
. . 

confirmada em data de 10 .11. 9~, . ~ . ". Narrou, ainda, .que pos-

teriormente teria encaminhado por oric',i.o "cópia~" da degravação 

da fita da Escrivã, para a Corregedoria e Presidência do Tri

bunal de Justiça do Paraná, confessando, admitindo expressa-

mente que 7:~::!~~½.-~ : ~ !:::::~!~: : ê.~!~S.~~;:::::::R!.~!:;;::::11:~:):p!'-:::;:; l~!l::~:;9. 
~J.m~!!.!R;t.:::::1::::!!IF.!!ªR~!:: n! :§ªffig~§!:!1?í~~i! ª!~!~~g!J.g ! E referindo-

se . a Escrivã cuja · conversa está na degravação, cujo impres-

cindível depoimento como testemunha indeferira. afirmou "Não 

tendo sido possível a inquirição das serventuárias que 

t ' ' ~ , ·.·.;·,.............. ' '.::.•.·_·.'._'._'·'•""•····'::,·;·~•.•·" .. ·.••'•'"".·, ... ·,.,.',.'._'"'.':·.· .. ·•:ª'.·.'.·.'.'. ' Lei' la concre . .1.zar.1.a o ~ER~ a 2 ~~~'- ..• ", portanto qua-

lificando a Escrivã de aliada das rés em PLANO, tudo isto, 

repita-se, na informação prestada naquela suspeição. Afirmou 

mais Vossa Excelência ter certeza de uma "conspiração enge

nhada", acerca da qual apenas depois veio a ter a "prova ma

terial necessária, ou seja, a degravação das referidas fitas" 

acrescentando, a demonstrar sua real disposição subjetiva para 
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com as suplicantes, que as audiências do processo crime "todos 

os dias iniciavam-se com duas (02) horas de atraso, por expe

dientes utilizados pelos advogados de Celina e Bt~atriz Abagge!I, 

asseverando que a exceção das suplicantes decorreria "da DES

LEALDADE E DA MENTIRA, concretizada pela Rrâtica de crimes" , 

portanto com admissão da parcialidade. 

Ora, como poderia ser realmente im_parcial 

juíza que ~S!~~t.l!~f:!~~'1:i!;íê~~~:.,:;~~i#.J!l:;i'~~ :fêE:g!~!~:::::!F.~!:::e.!: ~!~!~!i/RE!:7 
!~!~!~:::':9!'.ffl~:::~!!Jl!:ft:'.'.~'ªl~~!!i~i~!~!!'.~~~i!!'~!::: ª!:;! !~~!~'!:~ª, ou, mais 

tecnicamente e como está na informação, "prática de Crimes 

contra a Administração Pública e '-P.l((:!'.!.R-:::ii ?.~ :Rl~i!I~" ! 
Vale dizer, ao ver "imparcial" de Vossa E:~celência, a PROVA da 

sua suspeição caracteriza crimes contra a AdlÍiin~stração Pública 

e Administração da Justiça! 

Mencionou mais a ·que not:Í:ê:ias relativas 

ao processo crime levaram-na a ser apoiada (SIC} pelo Tribunal 

de Justiça e pela "Associação dos Magis_trados do Paraná, quando 

em razão destes mesmos autos n2 150/92, recebe~ daquela, mani

festaçlio e ESCLARECIMENTO PÚBLICO, quando f'OI !• lf!i:iii::B 
mllf.18.;::'.'.:1.11-ll''il ~'il-&"; então, a Magistrada que se 

diz imparcial, informa que em face do processo que insiste em 

presidir, para tanto mantendo contatos não só com a cúpula do 

Poder Judiciário mas com o próprio Governador do Estado, afirma 

ter sido vitima. em face do mesmo processo, de calúnias, 

difamações e injúrias. 

O imaginário "eguilibrio", com referência 

a este processo crime e fatos nele investigados, resulta clari

ficado dura e profundamente ao se perceber que, em face de 

noticia veiculada pela Imprensa, Vossa Excelência ofereceu 
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representação criminal contra repórter! Lembrando do inusitado 

encontro de vossa Excelência com o GOVERNADOR DO ESTADO Roberto 

Reqµi~o de Mello e Silva, causa esp~cie que o Ilustre Advggado 

que subscreve aludida representação é Procurador do Estado do 

Paraná, circunstância de ajuda compreensiv81 para Juiza que 

sobre o processo confessadamente mantém encontros com o 

GOVERNADOR do Estado. Aliás, não mantém encontro com qualquer 

Governador, mas sim com o Governador que mais hostilizou o 

Poder Judiciário em toda a história de nosso Estado! 

Para a lembran·ça e . para que se possa 

perceber como a&o ••tl .aui4iatut•, $éndo sim participe. as 

suplicantes esclarecem que o · noticiário aludidc; re,t"ere que -
. 1 

"A . jui~a ~~a--,cidade ... paranaense 

de Guarat:ub~;- Anésia Edit:h 

Kowalski, pode est:ar ENVOLVIDA 

NO RAPTO DE CRIANÇAS para 

rit:uais de magia negra." 

Esta situação assume maior gravidade 

quando se percebe a conduta de Vossa Excelência; nos OUTROS 

PROCESSOS referidos, nos quais, EMBORA SUSPEITA, -~~;:111~~ 

ID.i!!StJ'~!~!l~~-19.-· 
Realmente, no processo civil relativo ao 

LIXÃO, a Vossa Excelência, embora tivesse quebrada sua par

cialidade, não o admitira. ESCONDERA o FATO. ·só declarando-se 

suspeita em face da informação do órgão Público SUREHMA. que 

estava de posse de carta de sua autoria, como ''.'cidadã". 

Observe-se que o mesmo se repetiu na ação 
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de desaprOJ?riação, em qye era titular de im6vel expropri~ndo e, 

s~m declarar sua evidente suspeição, prolatou despacho inicial 

RECUSANDO o preço ofertado pelo Município de Guaratuba, quando 

Prefeito Aldo ABAGGE, conceituando-o como insignificante _e 

ridículo! 

Bem de ver, assim, ser MULTIREINCIDENTE 

em sonegar sua suspeição. 

Frisa-se a Vossa Excelência que o 

inusitado interesse em permanecer na presidência do processo 

penal também é motivo a caracteriza_r sua suspeição, ainda mais 

quando relatou seus encontros forà ~o processo _não apenas com 

o Presidente do E. Tribunal e Corregedo:z::. da Justiça, mas até 

mesmo com o Governador do Estado. OÚE NÃO RESPEITA O PODER 

JUDICIÁRIO! 

Que JUIZ XllfllllJIIIIIIIIIIISM mant~ 

encontros coa o Presidente do Tribunal. coa o Corregedor da 

JU.stiça e coa o ·-![!![li [!!18•. acerca de deterain&do 

processo? 

BORGES DA ROSA, processualista de escol; 

doutrina: "suspeição é sinônimo de suspeita, que significa 

'desconfiança', conjetura desfavorável acerca da retidão ou 

probidade de alguém. No terreno judiciário, suspeição significa 

conjetura desfavorável sobre a imparcialidade de alguém, ou 

mel.hor: 'motivo que faz com que se duvide da imparcialidade de 

alguém para funcionar numa causa ou na prática de um ato 

judicial'. O amor, o 6dio e os demais sentimentos exagerados ou 
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paixões, a que os juízes e os serventuários de justiça, como os 

outros homens, se acham expostos, podem impeli-los a decisões 

ou procedimentos parciais, até mesmo de uma maneira automática, 

por obra do subconsciente, sem que se aptrcebam da sua 

parcialidade. 1162 

o insuperável Prof. TOURINHO FILHO, 

honrado Membro do Ministério Público, acerca da exceptio 

suspicionis ensina: 

"A suspeição assenta na falta 

de impar~~-álidade do juiz. O 

juiz aevê·- ser imparcial . como 

órgão que,,tproc.l._ama · o direito, 
1 : i ~- • • • 

não se . poderia acei ta.r como 

justa a decisão proferida por 

juiz não imparcial.-,. Destarte, 

o juiz_ suspeito deve ser AFAS'- .. 

TADO IHEDIATAHENTE da direção 

do processo. Nll.o apenas pelo 

risco que a parte corre em ser 

julgada por juiz parcial, como 

também, como diz Alcalà · Zamora, 

para salvaguardar o prestigio 

profissional e a dignidade da 

administração da justiça. 1163 

62 cf. Comentãrios ao Código do Processo Penal, Edit. Rev. dos Triba., 
3• ed., pãgina 199. 

63 cf. Processo Penal, Ed. Jalovi, s• edição, 1979, 2R volume, pâgina 
467. 
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Serâ ela cabivel, entre outras, na 

hipótese de inimizade, a qual, ainda segundo TOURJ:NHO FJ:LHO, -

"Por inimizade capital entende

se quando há ódio, rancor, ou 

quando revela e traduz desejo 

de vingança. " 64 

MAGALHÃES NORONHA ensina com apoio em -

"VICENZO HANZINI, ao tratar das 

exceções, começando pela sus

ooição, tem estas-palavras que 

bem r;tratam . seu alcance e fun-
' \ 

déJ11Jento: -.'Os i~stitutos proces-
'· \ 

suais ·de que vamos tratar não 

têm somente a finalidade de 

prevenir decisões injustas, 

senão também a de evitar 

situações embaraçosas para o 

juiz e de manter a confiança do 

povo na administração da 

justiça, eliminando causas que 

poderiéJllJ dar lugar a criticas 

ou a malignidades. Até das 

aparências deve cuidar-se, 

quando se trata de justiça. 

Da suspeição cogita o Código 

64 cf. Obra, volume e pâgina cits •• 
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nos arts. 96 a .107. É exceção 

dilatôria, como se falou. Deve 

o próprio juiz ter a 

iniciativa, declarando-a; caso 

não o faça fá-lo-ão as partes. 

Como o vocábulo .indica, funda

se a susreição em motivos que 

inspirem receio de o JUIZ 

JULGAR . SEM IMPARCIALIDADE OU 

ISENÇÃO DE ÂNIM0. 1165 

A propósito de$te tema, vale lembrar a 

lição de HÉLIO TORNAGHI, ao distinguir que 

"Juiz :iihpedido, é o que tem 

relação com o objeto da causa; 

juiz suspeito é o que por ter 

relação (de amizade, inimizade, 

dependência) com qualquer das 

partes não oferece garantia de 

isenção psicológica, ainda que 

moralmente inatacável. Não é, 

necessariamente da honradez do 

juiz que se desconfia, mas de 

sua condição psicológica. 1166 

65 cf. Curso de Direito Processual Penal, Saraiva, 101 ed., página 61. 

66 cf. Instituições de Processo Penal, Saraiva, 21 ed., 12 volume, 
pâgina 432. 
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Consoante claramente demonstrado no item 

anterior desta petição, o 11 animus 11 de Vossa Excelência para com 

a familia ABAGGB, que levou-a a perda da imparcialidade, cul

minou, no referido processo crime, pelo exerc1cio de atividade 

policialesca, como se dessume não apenas da atenta leitura dos 

autos de referida ação penal (com surpreendentes indeferimentos 

de petições e requerimentos . da defesa das suplicantes, e de 

outros co-denunciados), mas também do teor da degravação 

aludida. 

o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do 

Sul, em Turma Simples, Relator o Desembargador JESUS DB 

OLIVEIRA SOBRINHO, proclamou: 

67 

"Es~á · im00,dido de processar e 

jul.gâr: g réu, o juiz que haja 
' . ' .·. -~ .. 

diLigenciad~ " \ obtenção de 

elementos incrill'.J.'llàdores do·ato 
' . '\ 

1,,-..,, 

por ele praticado, antes de 

insta~ada a ação _penal." 61 

Consta da fundamentação deste acórdão: 

110 art. 252, II, do CPP, ao 

dispor que o juiz não poderá 

exercer jurisdição no processo 

em que houver desempenhado 

qualquer das funçõe~ previstas 

no n. I, entre elas a de auto-

cf. Revista dos Tribunais, volume 526, pâgina 434. 
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ridade policial ,. alcança nao s6 

o juiz que, efetivamen~e, no 

e.rercicio do cargo de Delegado 

de Policia, pratica as funções 

que lhe est4o afetas, como tam

Mm o juiz que embora n4o tenha 

exercido o cargo de Delegado de 

Policia, pratica ato da alçada 

da autoridade policial. 

o objetivo da lei n4o é impedir 

quem foi autoridade policial de 

exercer a _ jurisdição no pro

cesso, mas impedir quem fun

cionou NA BUSCA DE BLBHBN'l'OS 
: ' 

INCRIHINÀDORBS . servir. 
}.·· f· . •· ~. -: 

posteriormente,. . como '.' juiz no 

.mesmo proCesso. ,; 6:-à~1 

"Permissa venia" 1 nesta hipótese concreta 

pior, maia grave foi a conduta de Vossa Excelência, como infor

mado pela Escrivã do Cartório Criminal do Poder Judiciário em 

Guaratuba, ao, .até mesmo antes do indiciamento, portanto antes 

de instaurada a acio penal, ter determinado ilegal prática de 

atos tendentes à colheita de falsa prova, obtida sob coa9io ou, 

mais precisamente, mediante tortura, fato que é objeto de~ 

dido de inquérito apresentado no Respeitável Ju1zo de Direito 

de Guaratuba e morosamente arrastado. 

Assim, têm as suplicantes a certeza da 

68 cf. obra e volume cite., pâgina 435. 
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perda da imparcialidade de vossa Excelência, tornand9-a s~s
PEITA para presidir este processo crime. 

, Mas, ainda, não é s6. certamente em faca 

de sua suspeição é que Vossa Excelência aceitou e deu prefe

rência, em detrimento de estabelec:imentos oficiais de renome 

mundial, como por exemplo o Departélmento de Medicina Legal da 

UNICAMP de Campinas, SP. , a suposta e NULA "prova da iden

tificação" consubstanciada naqueles "laudos preliminares e 

definitivo" elaborados pela empresa privada Nücieo de Genética 

Médica de Minas Gerais Ltda. da qual é sócio cotista o em

presário Sérgio Danilo Pena. ora, este trabalho pericial en

tretanto, s6 poderia, "in casu", ser realizadq por peritos ofi

ciais e não, por um empresário, sequer compromissado perante 

autoridade competente na forma da lei. 

Assim é que dispõe o artigo 159, do Ç6digo 

de Processo Penal -

110s exames de . corpo de delit;o e 

OUTRAS ~ERiCIAS serão, em regra, 

feit;os por perit;os oficiais." 

Como se bem vê, somente os peritos ofi

ciais podem funcionar no processo, porquanto sua investidura 

advém da própria lei. É que o ·11 munus 11 pericial, como é sabido, 

é intransferível e como tal o encargo deve ser exercido ünica 

e exclusivamente pelo perito oficial designado para esse fim. 

Permite, todavia, a lei processual a 

elaboração de exames por outras pessoas que não peritos ofi

ciais, desde que devidamente compromissadas, o que decorre dos 
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parágrafos lQ e 2Q do supra referido artigo 159, do C6digo de 

Processo Penal: 

"ifio havendo peritos oficiais, o 

e.z1111e ser.t feito por DUAS PESSOAS 

idtmeas, escolhidas de prefer"1cia as 

que tiverem habilitaçio tknica." 

"os PERITOS BÃD OFICIAIS prestario o 

compromisso de bela e fiel.aente 

desempenhar o encargo." 

\ Nos autos , não há nemhum compromisso de 

"bem e fielmente desempenhar ·º encargo" p~.!á?stado pelo 

empresário Sérgio Danilo Pena. A ~:x:igê~&b~.-~d~ ::~t~l;JÍ)O.de com-.. . ::~,· ... ·~ . : 

promisso não é mera formalidade, m~s. ato essencial para a 
·> . 

segurança de qUalquer prova pericial, -· ·pois .é-~ através 
\. . ,._ ·. da 

assinatura deste termo que o perito resta yinculado·à relação 

processual e ao Poder Judiciário, como auxili~r eventual por 

necessidade técnica, decorrendo dele a obrigação de relatar a 

verdade. 

E veja-se que apenas o empresário Sérgio 

Danilo Pena relatou e assinou o II laudo", sendo, portanto, 

perito único, o que importa em nulidade do exame realizado, 

como já fixou o Colendo Supremo Tribunal Federal em sua Súmula 

361: 

11 No processo penal, 6 BULO o e.zaae 

realisado por um s6 perito." 
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Portanto, nula é tal suposta prova 

pericial nos termos do artigo 564, incisos III, letra "b" e IV, 

do Código de Processo Penal, lamentavelmente nestes termos 

admitida por Vossa Excelência. 

St- PEDIDO B., REQUBRIMBNTOS 

FINAIS. 

Nestas condições, ante tudo o quanto foi 

minudentemente exposto, e devidamente comprovado . nos autos, 

esperam as suplicantes que este Órgão Judiciário de Primeiro 

Grau haja por bem declarar as insuperáveis .nulidades absolutas 

em preliminar argüidas, a fim de que possam ser produzidas as 

provas indispensáveis à 

e justa aplicaçõ da Lei 

. . . . 

descoberta da verdade real, pa~a a boa 

Penal. Porém, se enr.> absUrda h1p6tese 
r . • • :, • • •• • 

outro for o entendimento deste Juizo de Direi~o, pedem, . então, 
'. ' • -. . ' 

face a inexistência de deli tos a punir, p~f~;ii°t1não . ,restóu .· pro-

vada a existência da suposta infração penal na ~ua materia- .· 

!idade, bem como porque ausentes os indispensáveis indicies · 

suficientes a apontar as suplicantes fossem co-participes das 

imaginárias infrações penais atribuldas, seja, de conformidade 

coni o artigo 409, do Código de Processo Penal, julgada im

procedente a denúncia, o que será medida de legalidade e 

JUSTIÇA. 

Contudo, se em nova e outra absurda hi~ 

pótese, restar supostamente convencido este Órgão Judiciário de 

Primeiro Grau da existência dos imaginários delitos e de ima·

girtários indicies de que as suplicantes tenham para eles con

corrido, pedem, com fun-damento no S 2g do artigo 408, do C6-
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digo de Processo Penal, porque primárias e de bons antece-

4entea, circunstancias pessoais realçadas neste próprio dispo

sitivo legal, a revogação do decreto de suas prisões preven

tivas, como imperativo de JUSTIÇA. 

Termos em que, 

pedem deferimento. 

De curitiba para Guaratuba,. 

em j d>-, "}vO'f'v~ r/4 )j J5, 

M:!~aJ:êa~~~ 
h 

RonaldL__y:z~1l!lm\Ortd dé carvalho, 

\ 
\ 
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